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5A Diretoria de Relações Internacionais da Univer-
sidade Federal de Minas Gerais, em parceria com a 
Editora UFMG, organizou a Coleção Desafios Globais, 
a qual pretende discutir, por meio de seus seis tomos e 
mais de duas mil páginas, as diferentes macrorregiões 
do planeta – África, América do Norte, América Latina, 
Ásia-Pacífico, Europa e Índico.

Valendo-se da expertise instalada na UFMG e em 
suas quase 450 instituições parceiras, espalhadas por 
60 países ao redor do mundo, as contribuições auto-
rais da Coleção estão distribuídas em diferentes áreas 
temáticas, a saber: (I) Sustentabilidade, (II) Saúde e 
Bem-Estar, (III) Direitos Humanos, (IV) Novas Tec-
nologias e Fronteiras da Ciência, (V) Instituições, Go-
vernança e Regulação, (VI) Educação, Cultura e Arte.

Trata-se de um farto banque-
te intelectual para acadêmicos 
e tomadores de decisão. O per-
fil variado dos colaboradores da 
Coleção permite ver, lado a lado, 
professores, pesquisadores, ges-
tores públicos e privados, políti-
cos de carreira e ativistas sociais 
de múltiplas orientações. Temas 
de elevado apelo, cuja relevância 
não pode ser subestimada, foram 
incluídos nesta coletânea. Cha-
mam-me a atenção, em particu-
lar, os capítulos sobre educação 
e cultura, no Brasil e no mundo 
– campo temático a que estou for-
temente vinculada, seja por com-
promisso profissional e senso de 
dever, seja por afeto e interesse 
de pesquisa.

O mais importante a notar, 
para além do que já foi expres-
so, é o papel de liderança reite-
radamente desempenhado pela 
UFMG, ao trazer uma arguta e 
aprofundada abordagem, sob um 
viés comparado, em momento es-
pecialmente duro no cenário in-
ternacional. A Universidade não 
se furtou, uma vez mais, a cum-
prir sua responsabilidade social. 
Numa encruzilhada histórica de-
cisiva, em que somos acometidos 
por ameaças existenciais e insta-
dos a pensar e agir rapidamente, 

a comunidade da UFMG esteve à 
altura das expectativas nela de-
positadas, assumindo para si, com 
prontidão, a missão de mostrar 
o caminho à frente. O corpo de 
escritos que conforma a Coleção 
Desafios Globais é a instanciação 
desse esforço para compreender 
o vasto mundo que nos rodeia e 
sua inerente complexidade. O re-
sultado admirável pode ser con-
ferido nas páginas que se seguem.

Sandra Goulart Almeida
Reitora da UFMG
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PREFÁCIO

A compreensão dos tempos presentes tem demandado de 
cada um e de cada uma de nós um enorme esforço. O mundo ora 
impõe desafios inéditos, numa escala efetivamente global, em 
toda a sua densidade e premência. Para dar conta de tudo, não 
há fórmula melhor do que a cooperação acadêmica e científica 
internacional. Afinal, não há reflexão individual que supere a 
coletiva.

A Diretoria de Relações Internacionais (DRI) da Universi-
dade Federal de Minas Gerais, em parceria com a Editora da 
UFMG, organizou a Coleção Desafios Globais, a qual pretende 
debater, por meio de seus seis tomos e mais de duas mil páginas, 
as diferentes macrorregiões do planeta atualmente contempla-
das pelos Centros de Estudos Regionais da UFMG, ligados à 
DRI – África, América do Norte, América Latina, Ásia-Pacífico, 
Europa e Índico.

A proposta editorial da Coleção consiste, fundamentalmente, 
em fazer discussão adensada e plural de alguns dos principais 
problemas contemporâneos enfrentados pela humanidade, va-
lendo-se da expertise instalada, por intermédio dos inovadores 
Centros de Estudos Regionais, tanto na UFMG quanto em suas 
mais de 450 instituições parceiras em 60 países ao redor do 
mundo. As contribuições autorais estão organizadas em seis 
áreas temáticas, quais sejam: (I) Sustentabilidade, (II) Saúde e 
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Bem-Estar, (III) Direitos Humanos, (IV) Novas Tecnologias e 
Fronteiras da Ciência, (V) Instituições, Governança e Regulação, 
(VI) Educação, Cultura e Arte.

Cada livro da Coleção volta-se para uma geografia especí-
fica e cobre tentativamente os domínios elencados. O alcance 
praticamente universal e a comparabilidade entre os tópicos 
abordados estarão assegurados pelo conjunto dos seis volumes. 
Outra preocupação editorial foi o contexto: os estudos de caso, 
as comparações entre as análises apresentadas e as leituras sistê-
micas ancoram-se, invariavelmente, nas suas respectivas regiões 
de pertencimento. Não há capítulo que deixe de explorar as co-
nexões entre assuntos e lugares.

Ao todo, mais de 130 autores, provenientes de mais de 30 na-
ções, em todos os quadrantes da Terra, emprestaram seus conhe-
cimentos e perícia técnica para a confecção desta obra coletiva. 
A panóplia de matérias vai de gestão de resíduos sólidos e segu-
rança alimentar na África até a situação dos direitos humanos e 
os rápidos avanços tecnológicos no Índico, passando pela crise 
da saúde pública nas Américas, por sustentabilidade ambiental 
e liberdade de imprensa na Ásia-Pacífico, e pela xenofobia e a 
ascensão da extrema direita na Europa.

Trata-se de um farto banquete intelectual para acadêmicos 
e tomadores de decisão. O perfil variado dos colaboradores da 
Coleção permite ver, lado a lado, professores, pesquisadores, 
gestores públicos e privados, políticos de carreira e ativistas 
sociais de múltiplas orientações. Temas de elevado apelo, cuja 
relevância não pode ser subestimada, foram incluídos nesta co-
letânea. Chamam-me a atenção, em particular, os capítulos sobre 
educação e cultura, no Brasil e no mundo – campo temático a que 
estou fortemente vinculada, seja por compromisso profissional e 
senso de dever, seja por afeto e interesse de pesquisa.

O mais importante a notar, para além do que já foi expres-
so, é o papel de liderança reiteradamente desempenhado pela 



EUROPA

13

UFMG, ao trazer uma arguta e aprofundada abordagem, sob um 
viés comparado, em momento especialmente duro no cenário 
internacional. A Universidade não se furtou, uma vez mais, a 
cumprir sua responsabilidade social. Numa encruzilhada histó-
rica decisiva, em que somos acometidos por ameaças existenciais 
e instados a pensar e agir rapidamente, a comunidade da UFMG 
esteve à altura das expectativas nela depositadas, assumindo 
para si, com prontidão, a missão de mostrar o caminho à frente. 
O corpo de escritos que conforma a Coleção Desafios Globais é a 
instanciação desse esforço para compreender o vasto mundo que 
nos rodeia e sua inerente complexidade. O resultado admirável 
pode ser conferido nas páginas que se seguem.

Registre-se, por fim, que a obra acadêmica reflete, com acu-
rácia, a força dos milhares de estudantes, professores, pesqui-
sadores, servidores técnico-administrativos em educação e 
colaboradores que integram os quadros da UFMG, bem como 
de nossos parceiros e parceiras, brasileiros e estrangeiros, em 
Minas Gerais, no Brasil, nas Américas, em todo o mundo, que 
não estão formalmente atrelados à UFMG.

Somos gratos a todos e todas que contribuíram de forma céle-
re e articulada para a concretização deste projeto, que se reveste 
de especial importância como espaço de pensamento crítico 
sobre os muitos e multifários desafios globais, em um contexto 
tão incerto e adverso.

Sandra Goulart Almeida
Reitora da UFMG





INTRODUÇÃO

Dawisson Belém Lopes
Jamile Mata Diz 
Aziz Tuffi Saliba

A Europa, espacialidade continental, acomoda fisicamente, 
nos limites de sua geografia, a União Europeia, experimento po-
lítico-institucional único, sem precedente e paralelo na história, 
que altera, por força de sua importância e magnitude, a própria 
consistência do Velho Mundo. Estamos, a rigor, diante de um 
jogo de espelhos, com infinitas reflexões e refrações.

Palco de boa parte das narrativas canônicas, a Europa está 
marcada pelo signo da integração. Ainda que se possa divisar, 
hoje, um expressivo séquito de países excluídos do movimento, 
já são eles a exceção, não a regra. O processo centrípeto, que teve 
momentos centrífugos, arrebanhou 27 Estados para o seu núcleo 
– Alemanha, Áustria, Bélgica, Bulgária, Chéquia, Chipre, Croácia, 
Dinamarca, Eslováquia, Eslovênia, Espanha, Estônia, Finlândia, 
França, Grécia, Hungria, Irlanda, Itália, Letônia, Lituânia, Lu-
xemburgo, Malta, Países Baixos, Polônia, Portugal, Romênia e 
Suécia –, deixando de fora outros 20 – Albânia, Andorra, Bela-
rus, Bósnia-Herzegovina, Cazaquistão, Islândia, Liechtenstein, 
Moldávia, Mônaco, Montenegro, Noruega, Macedônia do Norte, 
Reino Unido, Rússia, San Marino, Sérvia, Suíça, Turquia, Ucrânia 
e Vaticano. Essa inter-relação de Europa e União Europeia não é 
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simples e fácil de decifrar, mas absolutamente central para os estu-
dos europeus contemporâneos – como este livro tentará mostrar.

Entender epifenômeno tão crucial para os rumos da região 
quanto o momentoso “Brexit”, nome dado à recusa da insular 
Grã-Bretanha, chancelada pelas urnas, em seguir compondo a 
União, requer compreensão ampla das variáveis geopolíticas e 
geoeconômicas, dos fatores sociológicos profundos, das relações 
intra e extrarregionais e, principalmente, da história – a lanterna 
que ilumina a popa da embarcação, revelando as inúmeras vezes 
pregressas em que, não existindo concordância plena entre deze-
nas de povos, tornados Estados territoriais e soberanos, se forjou 
algum caminho médio para superar o dilema da convivência 
entre contíguos.

Europa, um estado de espírito

Ainda no ano de 1930, o ministro das Relações Exteriores 
francês, Aristide Briand, formulou o que seria a primeira pro-
posta para uma “União Europeia”. A iniciativa se inseria nas 
tentativas de pacificação do continente, numa década marcada 
por sobressaltos e incertezas. Tamanho foi o fracasso do plano de 
Briand que, em pouco tempo, irromperia, no coração da Europa, 
o mais violento dos conflitos de que já houve notícia – a Segunda 
Guerra Mundial. 

O germe da integração continental permaneceu vivo e, a par-
tir da proposta encaminhada por Robert Schuman, em 1950, 
para a cogestão de recursos de carvão e aço entre França, Ale-
manha, Itália, Bélgica, Holanda e Luxemburgo, instituiu-se a 
CECA (a Comunidade do Carvão e do Aço), no ano posterior. 
Bem-sucedido que tenha sido esse primeiro passo, ele não esteve 
livre de controvérsia: o Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda 
do Norte, cioso de sua soberania, tratou de manter-se afastado 
dos arranjos de cooperação, desfalcando de saída a iniciativa, 
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material e moralmente. Adiante, em 1957, aqueles seis países que 
compunham a CECA aprofundaram a integração, lançando um 
Mercado Comum e uma Comissão Europeia de Energia Atômica 
(Euratom), para atender ao duplo propósito de garantir a paz e 
o livre comércio. Funda-se, então, a Comunidade Econômica 
Europeia – CEE (LEWIS, 1993).

O Reino Unido, conquanto se negasse a aderir àquele Mer-
cado Comum, tentava criar uma zona de livre comércio que 
abrangesse todos os membros da OECE (Organização Europeia 
para Cooperação Econômica, precursora da OCDE). Perante a 
recusa francesa, os britânicos concebem, com outros seis países 
europeus, o seu Mercado Comum, denominado Acordo Europeu 
de Livre Comércio (EFTA).

As décadas de 1960 e 1970 foram pródigas em desencontros 
no processo de integração da Europa. Ante o êxito da “Europa 
dos Seis”, o premiê conservador Harold Macmillan solicitou o 
ingresso do Reino Unido na CEE – pedido vetado, em 1963, pela 
França de Charles De Gaulle, sob a alegação de que “a natureza, 
a estrutura e a conjuntura próprias da Grã-Bretanha diferiam 
das do continente” (VAISSE, 1996, p. 99). Em 1967, é o traba-
lhista Harold Wilson quem reapresenta o pedido de ingresso da 
Grã-Bretanha na CEE. Mais uma vez, o presidente De Gaulle o 
rejeita. Os problemas políticos só são contornados com a ascen-
são de Georges Pompidou à presidência da França, o que gera 
condições para a superação de entraves com o Reino Unido. A 
“espiral positiva” culmina com a assinatura, em 1972, do tratado 
de adesão à Comunidade Econômica Europeia por Dinamarca, 
Irlanda, Noruega e Grã-Bretanha. “Europa dos Dez”? Ainda não. 
Os noruegueses se recusariam, depois de consulta nacional por 
referendo, a integrar a Comunidade. 

Nos anos de 1980, as turbulências permanecem. Apesar de a 
criação de um Sistema Monetário Europeu, em 1979, ter impli-
cado relativa estabilização das taxas de juros (criação de uma 
moeda de referência, o ECU), os nove países demonstraram 
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dificuldade em convergir para uma política comum nos planos 
energético e tecnológico. Afetava-os também a delicada questão 
da fixação dos preços agrícolas. Em 1984, rebenta uma crise cuja 
protagonista é a primeira-ministra inglesa Margaret Thatcher, 
que exige compensação financeira ao Reino Unido pelo montan-
te despendido com os fundos comuns da CEE. Apenas quando 
superados tais obstáculos, pavimenta-se o caminho para a assi-
natura do Tratado de Maastricht, fundador da União Europeia, 
o qual entraria em vigor no ano de 1993.1 Em 1995, já falávamos 
da “Europa dos Quinze” (BALDWIN, 2016).

Em 1º de janeiro de 1999, a paridade das moedas é fixada de 
maneira irrevogável. Instaura-se a “zona do euro”, onde passa a 
circular a moeda única europeia. Reino Unido, Dinamarca e Sué-
cia optam pela não adesão ao regime de moeda única, sinalizando 
a subsistência de velhas resistências ao projeto de integração 
continental total. A disciplina orçamentária, um dos pilares da 
União Econômica e Monetária, motiva celeumas entre Alemanha 
e França. Países-membros passam, não raro, a desrespeitar as 
diretivas do Banco Central Europeu (DE GRAUWE, 2016).

Há, ademais, a espinhosa questão turca, a elusiva política de 
defesa europeia, as variadas estratégias nacionais para combate 
ao desemprego estrutural… Essa custosa harmonização econô-
mica e política, não obstante, jamais foi obstáculo intransponível. 
Em 2004, já eram 25 os sócios do empreendimento. Se fosse 
um só Estado, a União seria potência de fazer frente a Estados 
Unidos e China. O que fica mais ou menos sugerido nesta breve 
narrativa historiográfica é que, contraintuitiva e até paradoxal-
mente, o projeto de integração nutre-se dos desafios. Os reveses 
fizeram parte da construção da União Europeia. 
1 É ilusória a versão de que este estágio de integração esteve infenso a dificuldades. 

Uma ampla reforma da Política Agrícola Comum da Europa fez-se necessária 
para a transição da Comunidade à União. A polêmica foi tão intensa no interior 
de alguns Estados que, para se ter uma ideia, a França – sempre ela – aprovaria o 
documento de Maastricht somente após passar por um referendo que dividiu ao 
meio a população – 51,05% a favor e 48,95% contra o ingresso na União Europeia.
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O motivo aparente para o fenômeno em voga é um só: existe 
uma Europa que antecede e precede a União Europeia. Tudo 
começou com um mito, o rapto da filha de Agenor, e evoluiu na 
direção da mentalité collective. A Roma dos césares já era Europa, 
bem como as terras governadas pelo imperador Carlos Magno. 
Não menos Europa era o continente que tentaram reivindicar, a 
fórceps, Napoleão e Hitler. Estados modernos, nações e naciona-
lidades, Estados nacionais – tudo isso é produto genuinamente 
europeu. Além da territorialidade, também existe Europa na lei 
romana, na doutrina cristã, na cultura secular das Luzes, e no 
positivismo científico que se sucedeu. 

Parece seguro afirmar que o grande projeto europeu assume 
formatos diferentes ao longo do tempo, da Península Ibérica 
aos Urais, incluindo em seu bojo até um certo muro construído 
em Berlim. O substrato comum de ideias e de costumes sempre 
teimou em desrespeitar as barreiras que se impunham. Poucos 
ousarão negar o componente de Europa que se encontra em 
algumas noções como os direitos humanos, a opinião pública, a 
civilidade, o racionalismo. Como disse, certa feita, o historiador 
Robert Darnton, a “Europa é, de fato, um estado de espírito” 
(DARNTON, 2005, p. 91).

Do Atlântico Norte à Eurásia

A transição do século XX para o XXI trouxe consigo desafios 
de monta. O deslocamento do eixo central das relações interna-
cionais – do Atlântico Norte para a Eurásia – talvez seja a me-
táfora síntese de um câmbio de hegemonia em processamento.

Forjada na primeira metade do século XX, a aliança entre a 
grande democracia da América do Norte e dois dos maiores re-
gimes democráticos europeus – França e Inglaterra – balizou a 
construção do que entendemos, ainda hoje, como sendo a ordem 
internacional. Por vencerem as guerras mundiais que lutaram, 
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essas nações tornaram-se, de certa maneira, depositárias das 
credenciais de legitimidade para erguer as colunas do pós-guer-
ra. Os Estados Unidos – superpotência que se consolidaria com 
o desfecho da Segunda Guerra – detinham, sozinhos, entre 30 
e 50% da economia global nos idos dos anos de 1940 (NASAR, 
2011). Engajaram-se ativamente no esforço de reconstrução de 
uma destruída Europa, primeiramente com o Plano Marshall 
para recuperação econômica (1948), depois com a aliança de 
segurança coletiva representada pela OTAN (1949).

A semente plantada pelo governo de Harry Truman fruti-
ficou pelas décadas seguintes. Não que da Europa se tenham 
subtraído a altivez e o gosto pela soberania territorial, mas os 
alinhamentos de posições com Washington, durante todo o de-
senrolar da Guerra Fria, eram nítidos. Do aporte de recursos de 
Marshall nasceria a atual Organização para Cooperação e De-
senvolvimento Econômico (OCDE), sediada em Paris, segunda 
encarnação institucional, de escopo universalista, da originária 
Organização Europeia para Cooperação Econômica, fundada 
em 1948. A OCDE, conjunto de 37 países de várias partes do 
mundo, com o propósito de coordenar as suas políticas econô-
micas, segue maciçamente europeia em sua composição (27 dos 
membros). É, indubitavelmente, uma das principais correias de 
transmissão do consenso liberal que, alegadamente, estrutura 
os mercados internacionais.

A evolução da Organização do Tratado do Atlântico Norte 
(OTAN), por seu turno, ocorreu sob as sombras do conflito bipo-
lar e o imperativo estratégico de conter a expansão soviética para 
além do que Winston Churchill batizou de “cortina de ferro”. 
Sediada em Bruxelas, a OTAN ainda se mantém de pé, mas teve 
a sua missão radicalmente reformulada no início da década de 
1990, com o esfacelamento do bloco comunista. Dos 30 membros 
que ora integram a aliança, 28 estão situados no continente euro-
peu (Turquia inclusive) e 2 na América do Norte. A despeito de 
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desencontros, esta segue sendo a principal plataforma de diálogo 
e colaboração militar entre os dois lados do oceano Atlântico. 
Dificilmente deixará de sê-lo no curto prazo, dada a relutância 
da União Europeia em constituir as próprias Forças Armadas. 

Além desses conhecidos experimentos de associação entre 
países europeus, cabe mencionar os menos célebres Conselho 
da Europa, com 47 membros – todos eles europeus –, e a Organi-
zação para Segurança e Cooperação Europeia, com 57 membros. 
Enquanto o primeiro, criado em 1949, volta-se para a proteção dos 
direitos humanos e está baseado em Estrasburgo, a segunda, se-
diada em Viena e fundada em 1975, tem por escopo a cooperação 
em segurança, estendendo os seus tentáculos até a América do 
Norte e a Ásia Central. Alega-se com frequência que, com a queda 
do Muro de Berlim, o vetor resultante dos distintos movimentos 
de integração europeia foi ocidentalizante. Ainda que se conceda 
o ponto, daí não se depreende que o lado oriental da Europa, ca-
pitaneado pela União Soviética, se mantivesse inerte por todo o 
período da Guerra Fria. Longe disso. O Conselho para Assistência 
Econômica Mútua, de 1949, e o Pacto de Varsóvia, de 1955, repre-
sentaram importantes contrapontos aos projetos encampados 
por Plano Marshall e OTAN (SCHIMMELFENNIG, 2016).

Nesse sentido, uma tendência bastante recente, desencadeada 
entre 2013 e 2014, com a ação russa que resultou na anexação 
territorial de uma parte da Ucrânia, em desafio ao direito in-
ternacional e ao consenso global estabelecido, tem sido o afas-
tamento de Moscou de um projeto europeu. Em lugar disso, 
Vladimir Putin, presidente da Federação Russa, lançou as bases 
para a consolidação da sua hegemonia regional na Ásia Central, 
o que transforma, na prática, várias das ex-repúblicas soviéti-
cas em satélites. Sob o albergue de institucionalidades como a 
Comunidade de Estados Independentes e a Organização para a 
Cooperação de Xangai, dá-se o fenômeno que alguns autores têm 



22

COLEÇÃO DESAFIOS GLOBAIS

denominado de “regionalismo autoritário” na Eurásia pós-sovié-
tica (OBYDENKOVA; LIBMAN, 2019).

A migração do eixo político-econômico-militar para a Eu-
rásia, não obstante, é uma realidade com a qual todos os países 
do mundo, e a Europa em particular, têm de lidar. A ascensão 
da China, secundada por outros polos de poder e influência da 
Ásia (Índia, Japão, Coreia do Sul, Indonésia), vem representando 
para os europeus uma dramática revisão de mapas mentais. Isso 
para não mencionar, obviamente, o perigo que mora para além 
dos Urais – a Federação Russa, fonte constante de preocupações. 
Bruno Maçães chega a afirmar que a recomposição de forças da 
Europa, ocorrida com a assinatura do Tratado de Maastricht em 
1992, foi sobretudo uma ação tática de sobrevivência, a fim de 
que o continente pudesse navegar o século XXI e não ser abatido 
pelos tubarões que o rondavam (MAÇÃES, 2018). 

Individualmente, as nações também vão se acomodando à 
nova realidade. Nos Estados Unidos, Barack Obama instituiu, nos 
primeiros anos da sua presidência, uma doutrina do “pivô asiáti-
co”, com balizas para a estratégia internacional de Washington. 
Admitia-se tacitamente que a Ásia se tornara o novo centro de 
gravidade global. Não tardou para que Laurent Fabius, chanceler 
da França, anunciasse a intenção de equipar as suas embaixadas 
na Ásia, de maneira que houvesse, já em 2017, mais diplomatas 
lotados em Pequim do que em Washington – medida sintomática 
do deslocamento de eixo de poder no século corrente. No Reino 
Unido, os diálogos diplomáticos com a Índia subiram de patamar. 
De forma inédita, Nova Délhi parece agora dar as cartas no re-
lacionamento. As manifestações dos dois países, por ocasião do 
aniversário da partição do subcontinente índico, corroboram a 
visão sobre um novo equilíbrio de forças. Na Alemanha, a reapro-
ximação com Moscou passou a ser perseguida como objetivo da 
política exterior. Ao mesmo tempo, Berlim emite sinais inequí-
vocos de que quer um acercamento com Pequim e Nova Délhi, 
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recebendo com fanfarra os seus dignitários em viagens recentes 
à Europa (BELÉM LOPES, 2017).

A instanciação dos desafios globais no atual 
contexto europeu

A temática das migrações, de modo geral, vem reclamando 
destaque nas agendas políticas, dado seu potencial explosivo. Em 
diversos países, as discussões causam instabilidade, polêmicas 
acirradas, enfrentamentos e um crescimento da extrema-direita 
partidária, a qual propaga, por muitas vezes, violência e terror. 
Tais novos partidos políticos, caracterizados por críticas ácidas 
às elites e aos arranjos tradicionais, pelo ultranacionalismo e 
pela oposição à imigração e à União Europeia, costumavam ser 
eleitoralmente marginais quando surgiram, por volta dos anos de 
1970. O emblemático candidato francês Jean-Marie Le Pen, do 
partido Front National (FN), conquistou menos que 1% dos votos 
em sua primeira disputa presidencial, em 1974. Le Pen sequer 
conseguiu reunir o número mínimo de assinaturas necessárias 
para se lançar novamente candidato nas presidenciais de 1981. 
Contudo, desde a criação, em 1972, o FN cresceu em diferentes 
níveis, conquistando espaço a partir dos pleitos para o Parla-
mento Europeu e em eleições locais. Hoje, sob a nova alcunha 
de Rassemblement National, é uma das principais agremiações 
da França. Sua atual líder, Marine Le Pen, filha de Jean-Marie, 
obteve 21,30% dos votos válidos no primeiro turno das presi-
denciais francesas de 2017, levando o FN a disputar um segundo 
turno pela segunda vez em sua história.

O fenômeno de crescimento da direita radical populista ad-
quiriu proporções continentais. Seus membros estão presen-
tes, inclusive, nas instituições da União Europeia. Siglas que 
compõem o grupo melhoram seus resultados eleitorais desde 
meados dos anos de 1980, e aceleraram seu crescimento mais 



24

COLEÇÃO DESAFIOS GLOBAIS

recentemente. Receberam, em média, 16% dos votos nas últimas 
eleições legislativas nacionais em toda a Europa. Além da pre-
sença de partidos populistas da direita radical no Parlamento 
Europeu e em legislativos nacionais, alguns representantes do 
conjunto já ocuparam ou ocupam posições no governo, como 
membros formais ou informais de coalizões, incluindo-se aí a 
Itália, a Áustria, a Holanda, a Finlândia, a Noruega, a Dinamarca, 
a Polônia e a Hungria.2

Não se tem passado impunemente pelo espírito do tempo. Até 
a literatura nos países europeus vem refletindo as preocupações 
e tensões em torno do tema, e a voz dos próprios imigrantes, 
que ressoa nos textos, expõe, muitas vezes, narrativas baseadas 
em suas excruciantes experiências de vida. A língua do país de 
residência, portanto, interpela o humano e se faz ouvir para 
além das fronteiras nacionais.3 No cotidiano do Velho Mundo, 
problemas associados a raça e racismo cultural também são 
recorrentes. Um caso que tem merecido estudos acadêmicos é o 
do povo cigano, porquanto nômade e onipresente no continente. 
A negação de seus direitos, associada a diferentes manifestações 
de hostilidade e a estigmas sociais, marca a longa trajetória da 
comunidade andarilha.4

Outro complexo desafio, para o qual queremos chamar a aten-
ção nos limites desta coletânea, remete ao crescimento, na Eu-
ropa, da criminalidade econômica envolvendo obras de arte. A 
relativa impotência do Poder Público tem convocado a iniciativa 
privada a desempenhar, por delegação do Estado, determinadas 
funções de compliance, notadamente na proteção do patrimô-
nio cultural, coibindo práticas ilegais.5 Além do enquadramento 
legal dessa operação, que pede discussão cuidadosa, há outras 
tópicas associadas. Autores vêm rediscutindo o relacionamento 
2 Ver o Capítulo 8 desta coletânea.
3 Ver o Capítulo 6 desta coletânea.
4 Ver o Capítulo 7 desta coletânea.
5 Ver o Capítulo 11 desta coletânea.
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entre público e privado na gestão cultural também no campo 
da arquitetura e do urbanismo. Sob o olhar da “mistura social”, 
questionam os usos e apropriações do espaço pelas autoridades 
públicas, bem como o que é deixado para outros atores (associa-
ções e coletivos, moradores, usuários). O equilíbrio nunca é tri-
vial – seja em Lille, na França, seja em Belo Horizonte, no Brasil.6

Se sempre há um lado positivo em toda narrativa, aqui va-
mos tentar resgatá-lo. Quanto à cultura, quer-se enfatizar o caso 
bem-sucedido das “cidades criativas” – concebidas no bojo da 
rede mantida pela UNESCO e, ainda, no marco conceitual dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU – e o seu 
impacto na atividade econômica de lugares tão diferentes quanto 
Idanha-a-Nova, em Portugal, e Dublin, na Irlanda.7 Do ponto de 
vista do acesso a direitos, abordagens contemporâneas dão conta 
de que a Iniciativa de Cidadania Europeia, um instrumento de 
participação popular introduzido na União Europeia e reforçado 
pelo Tratado de Lisboa (2007), foi exitosa na mitigação do dé-
ficit democrático europeu, com um papel especial jogado pela 
Comissão Europeia, por força de seu monopólio operacional 
sobre a proposição legislativa e o processo de admissibilidade 
das iniciativas populares, reforçando-se, de forma retroflexa, 
os próprios objetivos propostos no Tratado de Lisboa.8 Ou seja: 
salvo melhor juízo, há o que celebrar.

Desafios abundam nas mobilizações da tecnologia em ter-
ritório europeu. O emprego de inteligência artificial (IA) e de 
robótica, nas diversas áreas da saúde, tem levantado questiona-
mentos inéditos e pedido reinterpretação dos textos jurídicos e 
dos limites abertos à ação humana. A União Europeia, tal como 
o resto do mundo, pretende tirar partido do potencial da IA, que 
se atualiza a um ritmo acelerado, aplicando-se a sistemas que 

6 Ver o Capítulo 12 desta coletânea.
7 Ver o Capítulo 10 desta coletânea.
8 Ver o Capítulo 9 desta coletânea.
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apresentam comportamento inteligente e são capazes de analisar 
o ambiente e tomar medidas, com um determinado nível de au-
tonomia, alcançando objetivos específicos. É na cibermedicina, 
sobretudo, que o crescimento da capacidade de computação, a 
disponibilidade dos dados e o progresso em relação aos algorit-
mos transformaram a IA numa das novidades contemporâneas 
com maior impacto. Esta realidade veio provocar uma ruptura 
na relação entre o paciente e o profissional de saúde, pondo em 
causa a garantia da confidencialidade e exigindo revisão dos 
padrões éticos e jurídicos.9

No flanco da educação, a incorporação tecnológica às novas 
rotinas traz ponderações de outra ordem. O caso avaliado, na 
Normandia francesa, do Building Infomation Modelling (BIM), 
é importante. Trata-se de um sistema que permite representar 
digitalmente as características físicas e funcionais de uma insta-
lação, a partir da criação de uma plataforma de dados compar-
tilhados. No entanto, existem poucos agentes qualificados para 
lidar com as demandas do BIM, pois a ferramenta é pautada 
em uma nova maneira de organização do trabalho, envolven-
do equipes colaborativas interdisciplinares, com compreensão 
abrangente de todo o processo construtivo. Dessa forma, o rom-
pimento com o ensino tradicional, compartimentado em disci-
plinas, faz-se necessidade premente, que exige uma transição 
profunda, na qual o referido BIM possa servir de catalisador.10

Uma dimensão final, a da sustentabilidade, recebe neste livro 
o triplo olhar da produção de alimentos, da geração de energia e 
do manejo de risco ambiental. Dada sua centralidade para o pro-
jeto de edificação da União Europeia, a Política Agrícola Comum 
reclama avaliação minuciosa. A UE ocupa a posição de maior 
exportadora mundial de bens agroalimentares, em sua maioria 
processados (cerca de 75%), como vinhos, cereais, carnes, azeite 

9 Ver o Capítulo 4 desta coletânea.
10 Ver o Capítulo 5 desta coletânea.
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e produtos lácteos, a despeito da tendência de pequena partici-
pação média da agricultura nas economias dos Estados-membros 
(atualmente, em torno de 1,5% do PIB) e no total de empregos 
(a taxa média corresponde mais ou menos a 4,5% da população 
economicamente ativa). Em 2017, a UE exportou 159 bilhões de 
dólares americanos, ou 13,9% das exportações totais no mundo. 
O comércio extrarregional de bens agroalimentares, de maneira 
geral, cresceu 124% do período de 2006 a 2016, tornando a UE 
um major player do comércio global do setor. Urge entender o 
funcionamento do setor agrícola europeu, sob pena de fazer fra-
cassar o acordo birregional com o Mercosul, celebrado em 2019.11

Como os casos alemão e dinamarquês bem podem ilustrar, 
muitas das medidas específicas adotadas sobre políticas energé-
ticas revelam contradições e representam obstáculos significa-
tivos para o alcance da transição energética na União Europeia. 
A necessidade de estabelecer metas para o período pós-2020 foi 
impulsionada pela evolução do regime internacional de mudan-
ças climáticas, em particular o acordo de Durban de 2011, para 
iniciar negociações e substituir o extinto Protocolo de Kyoto. 
Porém, a crise financeira e suas consequências econômicas e 
orçamentárias alimentaram debates sobre o custo dos programas 
de apoio às energias renováveis, que foram responsabilizados 
pelo aumento dos preços da eletricidade em vários Estados. Esse 
contexto acabou afetando as discussões subsequentes sobre as 
metas para 2030, fazendo com que a promoção das energias 
renováveis perdesse ímpeto no nível supranacional.12 A Europa 
ainda se vê às voltas com a decisão da China, principal país im-
portador de resíduos plásticos até o ano de 2018, de banir esse 
tipo de elemento do seu território, desencadeando impactos 
econômicos e jurídicos por toda a extensão do globo terrestre. 
Sobreveio, pois, uma mudança abrupta e imediata da estratégia 

11 Ver o Capítulo 2 desta coletânea.
12 Ver o Capítulo 1 desta coletânea.
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da União Europeia para lidar com o lixo produzido nos seus 
confins, com modificação em todo o seu regramento pertinente, 
cujas consequências empíricas são muito difíceis de estimar.13

Os desafios concretos em domínios cognitivos tão vastos 
como os direitos humanos, a educação, a cultura, a saúde públi-
ca, a governança, as fronteiras tecnológicas e a sustentabilidade 
expõem uma Europa que ultrapassa – e muito – os clichês a seu 
respeito. O exercício de sobrevoo a ser realizado nos 12 capítulos 
que se sucederão, a um só tempo históricos e multidisciplinares, 
permite acessar as várias facetas da região, eivada pela utopia da 
fraternidade continental, mas também fraturada em tantas di-
mensões. Desejamos-lhes, caros leitores, um percurso agradável 
e enriquecedor. Estamos convencidos de que o será.
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1. AS CONTRADIÇÕES DA 
TRANSIÇÃO ENERGÉTICA 

EUROPEIA EM TRÊS 
ESTUDOS DE CASO

Klaus Guimarães Dalgaard

A política de energia renovável da União Europeia (UE) está 
em evolução há décadas. Em sua fase inicial, consistia de etapas 
pequenas e incrementais que datam da década de 1970 (NILS-
SON, 2011). No entanto, a partir do final dos anos de 1990, foram 
adotadas políticas mais impactantes, em decorrência da trans-
formação da Comunidade Econômica Europeia (CEE) em União 
Europeia e do estabelecimento de um regime internacional de 
mudanças climáticas (TOSUN; SOLORIO, 2011).

De forma geral, antes dos anos de 1990, o maior apoio à pes-
quisa e desenvolvimento em energias renováveis em grande es-
cala vinha de programas nacionais em alguns países pioneiros 
da CEE, tais como a Alemanha, a Holanda e a Dinamarca, e seus 
vizinhos escandinavos, a Finlândia e a Suécia (MEYER, 2007). 
No início da década de 1990, as mudanças climáticas passaram 
para o centro da agenda da UE (MORATA; SOLORIO, 2012). Isso 
deu um novo impulso à promoção de energia renovável, que foi 
reformulada como um meio de combater o aquecimento global.
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A política inicial mais significativa foi o programa ALTENER 
– adotado em 1993 após a Conferência das Nações Unidas sobre o 
Meio Ambiente e o Desenvolvimento no Rio de Janeiro em 1992 
–, com o objetivo de reduzir as emissões de dióxido de carbono 
(CO2) por meio da promoção de energias renováveis. O progra-
ma fazia parte de um pacote mais amplo de medidas energéticas 
e climáticas, incluindo a criação de um imposto sobre energia e 
carbono. O objetivo principal desse programa era demonstrar 
os compromissos climáticos da UE em nível internacional. No 
entanto, devido à forte oposição de vários Estados-membros ao 
imposto sobre energia e carbono, o pacote se desfez. Quanto ao 
programa ALTENER, este foi substancialmente enfraquecido, 
recebendo menos financiamento do que o inicialmente planejado 
e contendo apenas indicações de metas para a UE: 8% do consu-
mo energético vindo de fontes renováveis e 5% do consumo de 
transporte vindo de biocombustíveis até 2005 (HILDINGSSON; 
STRIPPLE; JORDAN, 2012). Nesta fase, a evolução das políticas 
de energias renováveis aconteceu principalmente no plano da 
política nacional dos Estados-membros da UE. Os programas 
supranacionais da UE foram ofuscados pelos esquemas de apoio 
mais abrangentes e ambiciosos de alguns Estados-membros pio-
neiros, principalmente a Dinamarca, a Alemanha e a Espanha.

A publicação, em 1996, do Livro Branco da Comissão Euro-
peia, intitulado Energia para o futuro: fontes renováveis de ener-
gia, representou uma virada fundamental na evolução da política 
de energia renovável da UE. O Livro Branco incluiu uma meta 
indicativa de 12% de fontes de energia renovável no consumo de 
energia primária da UE até 2010. Listou, também, um conjunto 
de medidas para superar os obstáculos remanescentes ao desen-
volvimento de energia renovável nos setores de eletricidade, de 
transporte e de aquecimento e refrigeração (COMISSÃO EURO-
PEIA, 1997, p. 14-18).
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Em 2000, a Comissão lançou o Programa Europeu de Mudan-
ças Climáticas, a fim de implementar os compromissos assumidos 
pela UE no Protocolo de Kyoto de reduzir as emissões de gases 
de efeito estufa (GEEs) do bloco em 8%. A promoção de energias 
renováveis foi, portanto, cada vez mais enquadrada como um 
meio de alcançar os compromissos climáticos da UE (MORATA; 
SOLORIO, 2012). Além disso, o aumento dos preços do petróleo e 
do gás, assim como a crescente dependência das importações de 
combustíveis fósseis, alimentaram as preocupações com a segu-
rança energética (COMISSÃO EUROPEIA, 2000). A promoção 
de energias renováveis foi uma resposta a este desafio. Foi neste 
contexto que a Comissão propôs as duas primeiras diretivas para 
a promoção de energias renováveis no âmbito das competências 
ambientais da UE: uma diretiva para a promoção de eletricidade 
renovável, adotada em 2001, e uma para os biocombustíveis, ado-
tada em 2003 (TOSUN; SOLORIO, 2011).

A Diretiva 2001/77/CE, relativa à promoção da produção de 
eletricidade a partir de fontes renováveis, foi a primeira legisla-
ção da UE explicitamente orientada para a promoção de ener-
gias renováveis (REICHE; BECHBERGER, 2004). O principal 
objetivo estabelecido pela diretiva era uma meta indicativa de 
22,1% de energias renováveis no consumo total de eletricidade 
da UE até 2010. Seguindo o modelo da Diretiva 2001/77/CE, em 
novembro de 2001, a Comissão Europeia propôs um pacote legis-
lativo para a promoção de biocombustíveis, com três principais 
motivações: (1) reduzir as emissões do setor de transporte, que 
passa por rápido crescimento; (2) reduzir a dependência da UE 
do petróleo importado, num contexto de aumento de preços e au-
mento das tensões geopolíticas; e (3) apoiar as receitas agrícolas 
e dos agricultores. Entretanto, a diretiva acabou contendo apenas 
metas indicativas para atingir uma parcela de 2% do consumo de 
biocombustíveis no setor de transporte até 2005, passando para 
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5,75% em 2010. A diretiva também deixou aos Estados-membros 
um alto grau de liberdade na escolha dos instrumentos mais ade-
quados para a promoção de biocombustíveis (ACKRILL; KAY, 
2014, p. 55-56).

A partir de meados dos anos de 2000, a política de energia 
renovável voltou a ganhar destaque na agenda europeia, devido 
a uma combinação de fatores domésticos e internacionais. Ape-
nas alguns países europeus estavam a caminho de alcançar seus 
objetivos nacionais, enquanto a UE como um todo estava atra-
sada em relação às suas metas de adoção de energias renováveis. 
Paralelamente, num contexto de preocupações crescentes com 
as importações e a segurança da oferta de energia, a Comissão 
elaborou uma estratégia energética da UE que enfatizava o papel 
das energias renováveis tanto no combate às mudanças climáti-
cas quanto na segurança energética (MORATA; SOLORIO, 2012). 
Esse cenário foi intensificado pela crise do gás entre a Ucrânia e 
a Rússia, em 2006, e pela publicação de novas provas científicas 
sobre a urgência e os custos econômicos da mitigação das mu-
danças climáticas. Foi neste contexto que a Comissão propôs um 
conjunto de três metas – como parte de um “pacote climático e 
energético” intersetorial –, os chamados objetivos “20-20-20”: 
uma redução de 20% nas emissões de GEEs; uma meta de 20% 
de redução do uso de energia, através de medidas de eficiência 
energética; e uma meta de 20% de fontes renováveis na matriz 
energética da UE. Nesse pacote também foi incluído um objetivo 
de 10% de energia renovável no setor de transporte (PARLA-
MENTO E CONSELHO EUROPEU, 2009).

Em 2009, a Diretiva 2009/28/CE relativa à promoção do uso 
de energia renovável, também conhecida como Diretiva de Ener-
gia Renovável (DER), alterou e revogou as diretivas de eletri-
cidade renovável (de 2001) e de biocombustíveis (de 2003). A 
DER estabeleceu um quadro comum para promover as energias 
renováveis, incluindo não só o setor elétrico, mas também o de 
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transporte e o de aquecimento e refrigeração, estabelecendo uma 
meta geral de 20% de energias renováveis na matriz energética 
europeia até 2020, assim como metas nacionais obrigatórias em 
relação à participação de fontes renováveis na matriz energética 
dos Estados-membros. A implementação desses objetivos foi 
deixada nas mãos dos governos nacionais, que foram obrigados a 
elaborar Planos de Ação Nacionais, incluindo objetivos específi-
cos, mas não-vinculantes, nos setores de transporte, eletricidade, 
aquecimento e refrigeração (PARLAMENTO E CONSELHO 
EUROPEU, 2009). De forma geral, o contexto de 2008-2009 foi 
essencial para manter um nível relativamente alto de ambição e 
compromisso com a promoção de energias renováveis no âmbito 
europeu. As negociações internacionais sobre mudanças climá-
ticas e o objetivo da UE de se apresentar como líder climático 
também foram decisivos na rápida adoção das metas para 2020 
e na subsequente legislação de implementação de tais metas 
(WURZEL; CONNELLY, 2011).

A necessidade de estabelecer metas energéticas e climáti-
cas para o período pós-2020 foi impulsionada pela evolução do 
regime internacional de mudanças climáticas, em particular o 
acordo de Durban de 2011 para iniciar negociações sobre um 
novo regime global para substituir o extinto Protocolo de Kyoto, 
que deveria ser concluído na conferência das Nações Unidas em 
Paris, em dezembro de 2015 (WURZEL; CONNELLY, 2011). Po-
rém, a crise financeira e suas consequências econômicas e orça-
mentárias alimentaram debates sobre o custo dos programas de 
apoio às energias renováveis, que foram responsabilizados pelo 
aumento dos preços da eletricidade em vários Estados-membros 
da UE. Esse contexto acabou afetando a implementação da DER 
e as discussões subsequentes sobre as metas para 2030, fazendo 
com que a promoção das energias renováveis perdesse um pouco 
seu ímpeto no nível supranacional, assim como em vários Esta-
dos-membros. Isso levou a Comissão Europeia a propor, em 2014, 
uma meta relativamente mais modesta, de redução de 40% de 
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GEEs e elevando a meta de 27% de fontes renováveis na matriz 
energética europeia até 2030 (BÜRGIN, 2014).

No entanto, o progresso mais lento da última década foi re-
vigorado em 2019, quando todos os Estados-membros da UE, 
exceto a Polônia, se comprometeram a se tornar neutros em re-
lação às emissões de carbono até 2050. Essa decisão do Conselho 
Europeu levou a uma proposta dramática da recém-nomeada Co-
missão Europeia, sob a liderança da nova presidente da Comis-
são, Ursula von der Leyen, para lançar o chamado Acordo Verde 
Europeu (European Green Deal). Porém, a proposta da Comissão 
diz que as atuais políticas reduzirão apenas 60% de emissões 
de GEEs até 2050, ao contrário do compromisso do Conselho 
Europeu de reduzi-las em 100% – isto é, zero emissões líquidas. 
A Comissão também prometeu uma lei climática até março de 
2020 com o objetivo de apresentar um plano de avaliação de im-
pacto para aumentar a meta de reduções de emissões de GEEs 
da UE para 55%, em comparação com os níveis de 1990, até 2030. 
A Comissão também planeja revisar todas as leis e regulamentos 
da UE para alinhá-los com os novos objetivos climáticos, assim 
como todos os instrumentos políticos relacionados ao clima até 
junho de 2021 (COMISSÃO EUROPEIA, 2019).

Por outro lado, embora essas metas sejam louváveis e ambi-
ciosas, muitas das medidas específicas adotadas nas políticas 
energéticas da UE como um todo – assim como em alguns dos 
seus Estados-membros – revelam contradições que representam 
desafios significantes para atingir as metas da transição energéti-
ca da UE. A seguir, ilustramos apenas algumas das contradições 
na transição energética europeia por meio de três estudos de 
caso: o caso da chamada Energiewende da Alemanha, no setor 
elétrico; o caso das reviravoltas da política de biocombustíveis 
da UE, no setor de transportes; e, finalmente, como uma síntese 
dos dois setores anteriores, o caso da tentativa da Dinamarca de 
introduzir veículos elétricos em escala nacional.
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Contradições no setor elétrico: o caso da 
Energiewende da Alemanha

A transição energética, ou Energiewende, é um dos assuntos 
principais na política alemã. Não se trata apenas de um projeto 
central do governo de coalizão de Angela Merkel, mas também 
de uma questão que, em termos gerais, gera um consenso na 
sociedade alemã (JÄNICKE, 2011, p. 131). A Energiewende foi 
apoiada ao longo do tempo por diferentes coalizões de governo, 
envolvendo todos os principais partidos políticos da Alemanha. 
A Energiewende também chama a atenção da opinião pública, 
com fortes níveis de apoio entre a população alemã (SOLORIO; 
OLLER; JORGENS, 2014, p. 189). No entanto, esse consenso 
em relação ao crescente problema do aquecimento global, à 
necessidade de um sistema energético de baixo carbono e de 
desenvolvimento de energias renováveis é muito mais antigo 
na história da política energética alemã do que a mais recente 
política da Energiewende.

A noção de transição energética na sociedade alemã, como é 
conhecida hoje – com ideias de uma matriz energética sem petró-
leo, carvão e urânio –, tem suas origens em publicações no início 
dos anos de 1980 e na ascensão do Partido Verde na mesma época. 
As pessoas que faziam parte do movimento ambiental da década 
de 1970 agora seguem carreiras em partidos políticos, como o 
Partido Social Democrata (SPD, na sigla em alemão) ou o Partido 
Verde, na mídia, além de associações e sindicatos. A dedicação 
política às questões ambientais dessas pessoas lançou as bases 
para a política energética de hoje (HAKE et al., 2015, p. 544).

Atualmente, a estratégia para transformar a Alemanha numa 
sociedade de baixo carbono é guiada pelos objetivos estabeleci-
dos em três documentos principais: (1) a política energética apre-
sentada pelo governo alemão em 2010; (2) uma emenda à mesma, 
aprovada em 2011, após o desastre nuclear de Fukushima, no 
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Japão; e (3) o acordo de coalizão de governo entre o Partido De-
mocrata Cristão (CDU) e o Partido Social Democrata, de dezem-
bro de 2013. A política energética do governo apresentou metas 
muito ambiciosas para o futuro do fornecimento de energia na 
Alemanha: aumentar a produtividade de energia em 20% até 
2020 em comparação ao nível de 1990, e reduzir as emissões de 
gases de efeito estufa em 40% até 2020 e em pelo menos 80% até 
2050, em relação ao nível de 1990. Essa política ainda tem a meta 
de aumentar a parcela de fontes renováveis na matriz energética 
alemã para 18% em 2020 e 60% em 2050, e no setor elétrico para 
35% em 2020 e 80% em 2050. No ano seguinte, em reação ao 
desastre de Fukushima, o governo alemão determinou a elimi-
nação gradativa de energia nuclear no país, limitando a vida útil 
do último reator nuclear ao ano de 2022. Porém, em dezembro 
de 2013, a recém-formada grande coalizão entre o CDU e o SPD 
anunciou que a expansão de energia renovável, que na época já 
ultrapassava as metas originais, deveria ser reduzida e limitada 
aos chamados “corredores de desenvolvimento”, nos quais a 
participação de fontes renováveis no fornecimento de energia 
chegaria a 40-45% até 2025 e 55-60% até 2035 (FISCHER et 
al., 2016). Subsequentemente, a meta para 2050 foi alterada, por 
decisão da cúpula da UE de 12 de dezembro de 2019, para zero 
emissões de CO2 – isto é, 100% de energias renováveis na matriz 
energética alemã.

A principal ferramenta nessa transição é uma política de sub-
sídios para energias renováveis. A lei de energia renovável da 
Alemanha autoriza qualquer pessoa que coloque um painel solar 
ou um moinho de vento a vender energia excedente para a rede, 
recebendo uma generosa feed-in tariff garantida por mais de 20 
anos. Também garante aos investidores em energia verde que 
sua eletricidade é enviada para a rede antes de fontes conven-
cionais e com preços altos fixados por 20 anos, priorizando a 
eletricidade renovável em relação à energia convencional (THE 
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ECONOMIST, 2012). Graças a esse apoio, a parcela de energia 
renovável na geração de eletricidade alemã passou de 3,6% em 
1990 para 30% em 2016 (FISCHER et al., 2016). Embora as ener-
gias renováveis sejam subsidiadas na maior parte da UE e dos 
Estados Unidos, os subsídios alemães são extremamente genero-
sos, sendo estes pagos pelos consumidores – mais de 20 bilhões 
de euros por ano – através de suas contas de energia elétrica. Os 
consumidores alemães (a indústria alemã está isenta de parte 
do ônus) pagam mais por energia do que em qualquer outro país 
europeu, exceto a Dinamarca (THE ECONOMIST, 2016).

Embora o progresso da transição energética da Alemanha 
tenha sido impressionante, ainda existem algumas falhas funda-
mentais na Energiewende. A primeira é que será preciso construir 
8.300 km de linhas de transmissão (sem contar conexões no Mar 
do Norte para parques eólicos offshore) para distribuir a eletri-
cidade gerada por fontes de energia renovável (THE ECONO-
MIST, 2012). Segundo, até agora a Energiewende concentrou-se 
quase inteiramente na geração de eletricidade, que corresponde 
apenas a 21% de toda a energia consumida na Alemanha. En-
quanto isso, as fontes renováveis desempenham um papel insig-
nificante nos setores de transporte e de aquecimento doméstico. 
Já os veículos elétricos continuam sendo mais um sonho do que 
uma realidade na Alemanha, uma vez que são poucos os alemães 
que optam por tais veículos por motivos de sustentabilidade 
(THE ECONOMIST, 2016).

No entanto, a falha mais importante da Energiewende é que, 
mesmo com o aumento da parcela de energia renovável na gera-
ção de eletricidade, a produção de energia elétrica não está fican-
do mais limpa, em relação a emissões de GEEs. Outro problema, 
diretamente relacionado ao anterior, é que a energia eólica e a 
solar são intermitentes, criando a necessidade de geradores de 
reserva de outras fontes de energia, não necessariamente limpas. 
Portanto, a principal razão pela qual a geração de eletricidade 
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da Alemanha está emitindo mais gases de efeito estufa sob a 
Energiewende foi a decisão repentina pelo governo de Angela 
Merkel, após o desastre em Fukushima em 2011, de eliminar o 
uso de energia nuclear no país até 2022. O acidente de Fukushi-
ma levou a “reações quase histéricas”1 na mídia e sociedade ale-
mãs, com edições extras de jornais diários e revistas semanais 
sendo publicadas e fontes on-line atualizadas a cada minuto 
para cobrir o desastre. Isso fez com que o apoio à energia nuclear 
na Alemanha caísse para cerca de 20% (um dos números mais 
baixos do mundo), pressionando o governo a abolir o seu uso 
(HAKE et al., 2015, p. 542). Desde então, a política de remoção 
da energia nuclear tem recebido apoio de todos os partidos polí-
ticos, levando à formação de um consenso político e social sobre 
questões energéticas entre todos os setores da sociedade alemã, 
assim selando de vez o destino da energia nuclear no país (ROG-
GE; JOHNSTONE, 2017). Os sete reatores mais antigos tiveram 
sua produção interrompida temporariamente e, posteriormente, 
foram descomissionados como parte de uma retirada gradual da 
energia nuclear até 2022, tornando-se “um ingrediente essencial 
da Energiewende da Alemanha” (HAKE et al., 2015, p. 543).

Essa decisão política teve consequências importantíssimas 
para a Energiewende, principalmente em relação à redução de 
emissões de GEEs, já que as energias renováveis exigem geração 
de eletricidade reserva, devido à sua intermitência. Apesar das 
controvérsias e de outros riscos associados, a energia nuclear 
não emite GEEs. Ou seja, embora as energias renováveis possam 
compensar facilmente a falta de capacidade nuclear em dias 
de vento e sol, outras fontes de energia são necessárias para os 
outros dias, já que o vento na Alemanha sopra em média 50% do 
tempo, e o sol por natureza também brilha apenas 50% do tempo 
(e muito menos durante o inverno).

1 São minhas as traduções de citação em língua estrangeira feitas neste capítulo.
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Em termos ambientais, as usinas termelétricas a gás seriam 
a segunda melhor opção, mas não só são mais caras do que as 
usinas a carvão, como também tornam a Alemanha mais depen-
dente das importações de gás russo e, portanto, mais vulnerável 
à influência geopolítica da Rússia. Em vez disso, a Alemanha 
recorreu a usinas a carvão para gerar a eletricidade reserva, re-
querida pelas energias renováveis incentivadas pela Energiewen-
de. Consequentemente, todas as reduções de emissão de GEEs 
obtidas com a Energiewende foram superadas pelo aumento nas 
emissões de carbono provocadas pelo crescente uso de usinas a 
carvão, necessárias para substituir a energia nuclear eliminada, 
dando assim à Energiewende da Alemanha um “problema de 
credibilidade” (THE ECONOMIST, 2016).

Além disso, na Alemanha, o processo de licenciamento para 
construir novas linhas de transmissão para transportar eletrici-
dade de usinas de energia renovável, como moinhos eólicos, está 
entre os mais complexos da Europa. Mas também há uma forte 
resistência, por parte de habitantes locais, contra a construção 
dessas linhas de transmissão e até contra os próprios parques 
eólicos – um claro exemplo da chamada “síndrome de NIMBY” 
(Not In My Back Yard, “não no meu quintal”, em tradução livre). 
Consequentemente, em 2019, apenas 1.078 megawatts de capa-
cidade de geração de eletricidade renovável foram instalados – a 
menor capacidade instalada em qualquer ano desde que a Lei de 
Energias Renováveis da Alemanha foi aprovada em 2000. Segun-
do o governo federal da Alemanha, 5.000 megawatts de ener-
gia renovável precisam ser instalados todo ano, para que sejam 
atingidas as atuais metas de energia renovável da Energiewende 
(DER SPIEGEL, 2020).
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Contradições no setor de transportes: o caso da 
política de biocombustíveis da UE

Na década de 1990, o incentivo para a produção de biocom-
bustíveis na União Europeia se baseou principalmente em ques-
tões de apoio agrícola e desenvolvimento rural, mesmo que as 
questões de segurança energética e sustentabilidade já estives-
sem pairando em torno da agenda política europeia. Na virada do 
milênio, quando o preço do petróleo começou a subir e cientistas 
confirmavam cada vez mais as mudanças climáticas antropo-
gênicas, as preocupações com a segurança energética e a sus-
tentabilidade ocuparam o centro do debate político na Europa. 
Mas, embora a segurança energética e o desenvolvimento rural 
tenham sido importantes forças motrizes da política de biocom-
bustíveis da UE, “a mitigação das mudanças climáticas tem sido 
o fator preeminente” (ACKRILL; KAY, 2014, p. 70).

Em 2003, a UE lançou sua Diretiva dos Biocombustíveis, es-
tabelecendo metas indicativas para a participação de biocom-
bustíveis no setor de transporte de 2% em 2005 e 5,75% em 
2010. A Diretiva também empregava subsídios, isenções fiscais, 
financiamento de pesquisa e desenvolvimento e exigência de 
relatórios periódicos sobre medidas tomadas a nível nacional, 
como uma maneira de promover a produção de biocombustí-
veis (MOSCHINI et al., 2012; NINNI, 2014). Posteriormente, 
seguindo as tendências mundiais, a UE estabeleceu a mistura 
obrigatória de biocombustíveis em combustíveis derivados de 
petróleo, a fim de atingir as metas estipuladas pela Diretiva dos 
Biocombustíveis. Essa mudança de política ocorreu à luz de um 
progresso decepcionante no cumprimento das metas indicativas 
da Diretiva dos Biocombustíveis: em 2005, a participação dos 
biocombustíveis no setor de transportes era de apenas 1,02%, e 
2,58% em 2007 (NINNI, 2014, p. 132). A mudança de incentivos 
fiscais para mandatos em toda a Europa foi uma das principais 
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razões para o aumento das importações que ocorreram na última 
década (SHIKIDA, 2014).

Em 2009, a UE lançou sua Diretiva de Energias Renová-
veis, que consagrou metas obrigatórias para misturas de 10% 
de biocombustíveis no setor de transportes. Além disso, incluiu 
critérios de sustentabilidade na forma de requisitos mínimos 
de redução de emissões de GEEs – isto é, os biocombustíveis 
deveriam reduzir pelo menos 35% das emissões de GEEs em 
comparação com os combustíveis fósseis (PARLAMENTO E 
CONSELHO EUROPEU, 2009). Esse critério de redução de 
emissões foi posteriormente aumentado para 50% em 2017. Em 
2018, subiu novamente para 60%, mas apenas para novas usinas 
de produção de biocombustíveis. Outros critérios de sustenta-
bilidade são baseados no uso da terra, na qual a matéria-prima 
dos biocombustíveis é cultivada. Primeiro, os biocombustíveis 
não podem ser cultivados em áreas convertidas, onde antes havia 
terras com alto estoque de carbono, como pantanais ou florestas. 
Segundo, os biocombustíveis não podem ser produzidos a partir 
de matérias-primas obtidas de terras com alta biodiversidade, 
como florestas virgens ou pradarias. Esses critérios se aplicam 
tanto aos biocombustíveis produzidos na Europa quanto aos 
importados (CHIARAMONTI; GOUMAS, 2019).

No entanto, o aumento dos preços dos alimentos em 2007-
2008, os crescentes níveis de desmatamento e as possíveis “in-
vasões” de terras, relacionados à produção de biocombustíveis 
fora da Europa, abriram espaço para duras críticas por parte de 
atores da sociedade civil, que questionavam a sustentabilidade 
dos biocombustíveis (ENTREVISTA #1). As preocupações com 
os efeitos da produção de biocombustíveis convencionais na 
Mudança do Uso da Terra Indireta (MUTI) geraram debates 
polêmicos no âmbito científico e político. No final da década de 
2010, solicitou-se uma revisão geral dos subsídios aos biocom-
bustíveis, dado seu histórico questionável em relação a reduções 
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nas emissões de GEEs. Em resposta à pressão de ativistas am-
bientalistas, em 2012, a Comissão propôs uma diretiva que altera 
a DER, com o intuito de

limitar a contribuição dos biocombustíveis convencionais (com 

risco de emissões de MUTI) no atingimento das metas da Diretiva de 

Energias Renováveis […] [e] incentivar uma maior penetração de mer-

cado de biocombustíveis avançados (com baixa MUTI), permitindo 

que esses combustíveis contribuam mais para as metas da Diretiva de 

Energias Renováveis do que os biocombustíveis convencionais (CO-

MISSÃO EUROPEIA, 2012).

Desde então, a mudança em direção aos biocombustíveis 
avançados, desenvolvidos principalmente por empresas euro-
peias (ENTREVISTA #8), ganhou força política. Em abril de 
2015, o Parlamento Europeu aprovou uma reviravolta na política 
de biocombustíveis da UE, mudando a direção do mercado ao 
impor um limite de 7% aos biocombustíveis convencionais no 
setor de transportes após 2020 e 3,8% após 2030. Também foi 
definida uma meta de 0,5% para biocombustíveis avançados a 
partir de 2021, aumentando gradualmente para 3,6% em 2030 
(ENTREVISTA #2), cuja contribuição contaria o dobro na con-
tabilização da meta de 10% de energia renovável no setor de 
transporte (CASINGE, 2015). Uma das principais motivações 
por trás da adoção do limite de 7% para biocombustíveis conven-
cionais foi explicada por um representante do Diretório Geral 
de Energia da Comissão Europeia: “A razão por trás do limite é 
a necessidade de promover a inovação. Não podemos deixar as 
tecnologias mais baratas ganharem, senão as novas tecnologias 
não ganharão espaço [no mercado].” (ENTREVISTA #6).

Apesar de ter sido promulgada para atenuar as preocupa-
ções ambientais, a reviravolta na política de biocombustíveis da 
UE atraiu críticas em várias frentes. Levando em consideração 
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que outras alternativas de transporte de baixo carbono – como 
biocombustíveis avançados ou veículos elétricos – estão longe 
de atingir a economia de escala, a viabilidade comercial e a in-
fraestrutura necessária que já existe para os biocombustíveis 
convencionais, é improvável que a dependência de combustíveis 
fósseis no setor de transporte seja reduzida significativamente 
no futuro próximo (ENTREVISTA #3). É possível que isso pre-
judique o mercado, uma vez que a demanda por biocombustíveis 
avançados é muito maior do que a oferta: “De fato, buscamos 
a qualidade, e não a quantidade […] receio que agora estamos 
colocando um nível de exigência tão alto que […] talvez não con-
sigamos nada.” (ENTREVISTA #4).

Outra crítica decorre do fato de que a incerteza política ge-
rada em torno de questões relacionadas à MUTI vai contra um 
dos principais argumentos a favor da adoção de metas de produ-
ção e misturas obrigatórias de biocombustíveis, que é fornecer 
segurança jurídica e regulatória aos investidores. Portanto, a 
reviravolta na política de biocombustíveis da UE perturbou o 
mercado, na medida em que a segurança jurídica e regulatória 
está sendo questionada por empresas que passaram mais de uma 
década investindo em biocombustíveis convencionais, seguindo 
os incentivos de demanda, criados por metas de produção e 
mistura obrigatórias (ENTREVISTA #5). Ou seja, a priorização 
dos biocombustíveis avançados, pela UE, alienou não somente 
os produtores de biocombustíveis mais antigos, mas também 
os novos, ambos relutantes em fazer novos investimentos nesse 
setor. Como disse um representante de uma organização de lobby 
europeia a favor dos biocombustíveis, “quem em sã consciência 
investiria milhões de euros em nova capacidade de produção de 
biocombustíveis avançados, quando a UE demonstrou claramen-
te na última década que é incapaz de fazer políticas estáveis, con-
sistentes e contínuas?” (ENTREVISTA #7). Consequentemente, 
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houve “quase nenhum investimento [em biocombustíveis] ocor-
rendo desde 2012” na Europa (ENTREVISTA #6).

Como resultado, a UE não tem progredido suficientemente 
na descarbonização do seu setor de transportes, a fim de atingir 
suas metas ambiciosas nesse setor. À medida que a UE retrocede 
em relação ao uso de biocombustíveis convencionais – que, se 
importados de fontes produzidas de maneira sustentável, são 
atualmente a maneira mais eficaz de descarbonizar o setor de 
transportes numa escala suficientemente grande –, a indústria 
emergente de biocombustíveis avançados da UE não é capaz de 
produzir em escala suficientemente para compensar a elimina-
ção progressiva dos biocombustíveis convencionais. Em vez dis-
so, a mais recente “euforia” entre os formuladores de políticas da 
UE, no que diz respeito a possíveis soluções para descarbonizar 
o setor de transporte, é a eletrificação da frota de veículos, que 
tem seus próprios desafios e contradições.

Contradições no transporte elétrico: o caso da 
tributação sobre veículos elétricos na Dinamarca

A Dinamarca é um país ideal para testar uma implementação 
em larga escala de veículos elétricos, por várias razões. É um 
país pequeno e quase totalmente plano, com distâncias relativa-
mente curtas de um canto do país ao outro. As distâncias diárias 
de casa ao trabalho são menores que 50 km para a maioria da 
população trabalhadora, reduzindo a desvantagem da carga limi-
tada das baterias na maioria dos veículos elétricos. Além disso, 
possui uma frota de veículos relativamente pequena e não tem 
produção local de carros. Portanto, não há pressão da indústria, 
como nos países vizinhos, Alemanha e Suécia, onde os governos 
mantêm os impostos sobre carros baixos para apoiar as vendas 
da indústria nacional automobilística. Além disso, a Dinamarca 
é um país rico, onde a maioria das pessoas pode comprar um ou 
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dois carros por família. Em 2018, a Dinamarca possuía 3 milhões 
de carros para 2,7 milhões de famílias, com uma população total 
de 5,5 milhões de pessoas (DANMARKS STATISTIK, 2018).

Como a Dinamarca é pequena e a maioria da população vive 
perto de onde trabalha, além de ser um país rico e o menos cor-
rupto do mundo (TRANSPARENCY INTERNATIONAL, 2020), 
as indústrias globais frequentemente usam o país como mercado 
para testar seus novos produtos (EUROMONITOR INTERNA-
TIONAL, 2019). O papel da Dinamarca como mercado de teste 
também é importante porque o país faz parte da União Europeia 
e, portanto, segue os regulamentos da UE, inclusive para carros 
e energias renováveis.

O fato de a Dinamarca ser considerada um “mercado de teste” 
ideal foi a razão pela qual, em 2012, a empresa israelense-ame-
ricana, Better Place, começou a construir infraestrutura com 
postos de recarga para carros elétricos em posições estratégicas e 
a vender carros elétricos da marca e modelo Renault Fluence ZE. 
O objetivo era expandir-se na maioria dos mercados da Europa 
Ocidental, assim que resultados satisfatórios fossem alcançados 
na Dinamarca. Durante a fase inicial desse investimento, a Better 
Place dominava as manchetes na imprensa dinamarquesa, que 
previa um papel dominante para veículos elétricos por volta de 
2020. Esse investimento também contou com a boa vontade do 
governo dinamarquês, que aplicou impostos consideravelmente 
mais baixos para veículos elétricos (GUNTHER, 2013).

Existem motivos adicionais que fariam da Dinamarca um 
mercado ideal para veículos elétricos. Primeiro, o país possui 
um sistema de transporte público altamente eficiente e barato. 
Portanto, há menor necessidade de instalar nova infraestrutura 
– isto é, postos de recarga para veículos elétricos em todas as 
ruas. Os proprietários de carros podem estacionar seus veículos 
nas estações de trem e metrô e continuar sua jornada para o lo-
cal de trabalho usando o transporte público. Segundo, a matriz 
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elétrica é quase inteiramente renovável (GERDES, 2016). No 
início de 2020, a eletricidade eólica supriu mais de 50% do con-
sumo de eletricidade. A energia solar está se expandindo num 
ritmo crescente, graças ao apoio do Estado. Enquanto isso, a 
energia hidrelétrica vinda dos rios e represas na Noruega funcio-
na como sistema de bateria para a parte industrial da Dinamarca 
(ENERGISTYRELSEN, 2015). Além disso, as usinas termelétri-
cas movidas a carvão foram transformadas em usinas de energia 
renovável usando biomassa, cobrindo a falta de eletricidade du-
rante períodos em que as importações de energia eólica, solar, 
hidráulica e nuclear são insuficientes.

No entanto, vários fatores contrários levaram a uma expan-
são de carros elétricos muito mais modesta do que se esperava 
na fase inicial do investimento, no início da década de 2010. O 
primeiro problema foi o otimismo excessivo da companhia Bet-
ter Place e de diversos estudos de viabilidade de mercado, feitos 
por institutos de pesquisa dinamarqueses (NYMANN, 2009). 
Inicialmente, a Better Place parecia ter condições reais de in-
serção no mercado dinamarquês, já que, desde o início, possuía 
muitos recursos para isso. Mas a empresa foi sobrecarregada por 
uma infraestrutura cara, tendo que construir inúmeros postos 
de recarga e oficinas de troca de baterias, ao mesmo tempo que 
planejava uma expansão ambiciosa em outros países da Europa 
Ocidental. No final das contas, a Better Place vendeu menos de 
400 Renault Fluence na Dinamarca e acabou falindo já em 2013. 
Esse fracasso levou outras empresas a atrasarem consideravel-
mente sua entrada no mercado dinamarquês (ARENT, 2017).

Em segundo lugar, em 2016, o governo conservador recém-
-eleito na Dinamarca descartou o sistema tributário anterior, que 
favorecia os carros elétricos. Os impostos sobre automóveis na 
Dinamarca são determinados de duas maneiras. Quando se com-
pra um carro, ele é tributado de acordo com seu valor de compra 
(taxa de inscrição). Os carros mais caros quase triplicam de preço 
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com esse imposto (um aumento de mais de 180%), enquanto os 
carros mais baratos somente dobraram de preço (aumento de 
105%). Além disso, há um imposto anual (equivalente ao IPVA 
no Brasil), cujo valor é determinado pelo nível de poluição do 
carro: para carros a gasolina, varia de 42 euros (para carros mais 
econômicos) a 1.530 euros (para carros mais poluentes). Existe 
um imposto anual equivalente para carros elétricos, mas que se 
baseia no valor do carro, e não no seu nível de poluição (SKAT, 
2020), que é mínimo em carros elétricos.

A abolição do sistema tributário que favorecia carros elé-
tricos, em 2016, foi anunciada como uma política para parar 
de subsidiar os carros de luxo da marca Tesla. Desde então, o 
percentual de veículos elétricos entre todos os carros vendidos 
na Dinamarca caiu de 3,1% em 2015 para 2,4% em 2019 (GOD-
SKE, 2018; BREDSDORFF, 2020). Uma comparação importante 
pode ser feita com o país vizinho, Noruega, onde 60% de todos 
os carros vendidos em 2019 são elétricos, devido a uma política 
de baixa tributação sobre esses veículos. No caso norueguês, os 
veículos elétricos pagam quase zero impostos sobre automó-
veis, pois não consomem combustíveis líquidos, representando 
um grande incentivo para que as pessoas troquem seus carros 
por veículos elétricos (GODSKE, 2018). Logo, os subsídios – e, 
consequentemente, o preço dos carros – fazem toda a diferença.

Existem outras diferenças importantes entre a Dinamarca e a 
Noruega, apesar de serem Estados de bem-estar social (welfare 
states) muito semelhantes. A Noruega é um país exportador de 
petróleo, que está constantemente poupando a maior parte de 
suas receitas. Em outubro de 2019, o fundo estatal de rendas de 
petróleo da Noruega ultrapassou um trilhão de dólares, cerca 
de três vezes o PIB do país. Portanto, a Noruega pode ter políti-
cas públicas generosas, que nenhum outro país da Organização 
de Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) con-
segue bancar (FINANS, 2017). Já na Dinamarca, uma política 
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pró-carros elétricos semelhante significaria uma queda drástica 
nas receitas do governo, devido à redução de impostos sobre 
carros a combustão. Essa receita é necessária para sustentar o 
generoso welfare state dinamarquês. Portanto, o governo usa 
uma lógica diferente para determinar os impostos sobre car-
ros elétricos, diferente daquela usada para carros com motor a 
combustão, a fim de evitar um êxodo para veículos elétricos, que 
aconteceria se a mesma taxa fosse aplicada a ambos os tipos de 
veículos (ENTREVISTA #9).

Além disso, o aumento de veículos elétricos na frota nacional 
já está sobrecarregando o Estado dinamarquês e seus municípios 
(FDM, 2019). Nos municípios, será necessário construir postos 
de recarga em quase todas as ruas: 860.000 postos de recarga 
pelo país afora, com custo total entre 4 e 7 bilhões de euros, para 
suprir um milhão de carros elétricos até 2030 (MORTENSEN, 
2019). Enquanto isso, o Estado terá que aumentar (e provavel-
mente dobrar) a quantidade de linhas de transmissão elétrica, 
o que já está criando uma forte resistência pública. Até agora, a 
maioria das linhas de transmissão na Dinamarca é subterrânea, 
mas não há mais espaço para expandi-las no subsolo. Por isso, o 
governo deve enfrentar problemas políticos, se tiver que cons-
truir novas linhas de transmissão por cima da terra, necessárias 
para suprir a demanda de uma frota maior de veículos elétricos 
(ENTREVISTA #9).

Considerações finais

Apesar das metas de sustentabilidade altamente ambiciosas 
estabelecidas pela UE e por alguns de seus Estados-membros, 
as contradições reveladas nesses três estudos de caso colocam 
um ponto de interrogação sobre a viabilidade da transição ener-
gética europeia. No centro dessas contradições, e outros casos 
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semelhantes, está o dilema entre o que é popular no discurso po-
lítico e o que é tecnicamente viável. Em todos os casos, o discur-
so político e suas políticas públicas resultantes foram voltados 
para o que é popular na opinião pública: por exemplo, reduções 
drásticas nas emissões de GEEs (se não a neutralidade total de 
emissões de carbono), a eliminação gradual da energia nuclear 
e dos biocombustíveis convencionais, e aumento do uso de veí-
culos elétricos. Ao fazer isso, no entanto, a política geralmente 
passa por cima (ou ignora) dos aspectos técnicos de como atingir 
esses objetivos na prática. Isso pode ser facilmente ilustrado em 
cada um dos nossos casos.

A resistência da sociedade alemã à energia nuclear, que não 
emite GEEs, levou o país a aumentar o uso de usinas termelétri-
cas a carvão, aumentando (e não diminuindo) as emissões totais 
do país. Por outro lado, o setor elétrico da França, três quartos do 
qual consistem de energia nuclear, emite apenas um décimo das 
emissões de GEEs do setor elétrico da Alemanha, por unidade 
energética gerada (LIVET, 2015). Da mesma forma, a oposição 
pública aos biocombustíveis convencionais na Europa significa 
que o status quo, movido a combustíveis fósseis, está sendo fa-
vorecido, uma vez que nem os biocombustíveis avançados nem 
os veículos elétricos estão disponíveis na escala necessária para 
compensar a perda da mitigação de GEEs, em função da elimi-
nação gradativa dos biocombustíveis convencionais.

Enquanto isso, as políticas climáticas e de transição energéti-
ca mais recentes da Dinamarca receberam um banho de água fria 
quando os estudos de viabilidade técnica mostraram o que seria 
necessário para cumprir seu objetivo oficial de reduzir 70% de 
suas emissões de GEEs até 2030. A Dinamarca precisará aumen-
tar, nos próximos 10 anos: sua capacidade eólica de 1,7 GW para 
10,5 GW; sua capacidade solar fotovoltaica de 1 GW, cobrindo 10 
km2, a 11,8 GW, cobrindo 110 km2; e sua frota de veículos elétricos 
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de 14.600 a 1,5 milhão, para citar apenas algumas dentre várias 
outras medidas necessárias (SVANSØ; HOLM, 2020). Não é pre-
ciso dizer que este é um desafio hercúleo (se não completamente 
irreal), com custos astronômicos para o governo e os consumido-
res. Portanto, enquanto a UE e alguns de seus Estados-membros 
falam muito de seu compromisso com a sustentabilidade e têm 
planos ambiciosos para uma transição para uma economia de 
energia limpa, esses planos frequentemente entram em contra-
dição com os meios que os governos nacionais escolhem para 
atingir seus objetivos, muitas vezes colocando considerações 
sobre o que é politicamente popular perante a opinião pública 
acima do que é tecnicamente viável e/ou necessário.
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ENTREVISTA #5: Entrevista pessoal e presencial do autor com represen-
tante da indústria de biocombustíveis convencionais, em Bruxelas, Bélgica, 
2 de março de 2017.
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ENTREVISTA #6: Entrevista pessoal e presencial do autor com funcionário 
do Diretório Geral de Energia da Comissão Europeia, em Bruxelas, Bélgica, 
2 de março de 2017.

ENTREVISTA #7: Entrevista pessoal e presencial do autor com represen-
tante de uma organização de lobby europeia a favor dos biocombustíveis, 
em Bruxelas, Bélgica, 3 de março de 2017.

ENTREVISTA #8: Entrevista pessoal e presencial do autor com represen-
tante da indústria de biocombustíveis avançados, em Bruxelas, Bélgica, 3 
de março de 2017.

ENTREVISTA #9: Entrevista pessoal e presencial do autor com represen-
tante de uma organização de lobby energético dinamarquesa, Bruxelas, 
Bélgica, 3 de março de 2017.

* Essas entrevistas foram feitas no âmbito do projeto de pes-
quisa Os biocombustíveis nas relações internacionais, financiado 
pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 
(FAPESP) (Processo 2014/13651-2). Elas ocorreram sob acordos 
de sigilo, segundo os quais não serão divulgados ou publicados 
os nomes dos entrevistados ou, no caso de empresas e organiza-
ções privadas e/ou não-governamentais, os nomes das empresas/
organizações às quais os entrevistados são afiliados.





2. A POLÍTICA AGRÍCOLA 
COMUM (PAC) DA UNIÃO 

EUROPEIA (UE):
uma experiência para pensar  
o Acordo de Livre Comércio 

entre a UE e o Mercosul

Patrícia Nasser de Carvalho

Considerações iniciais

Em 2019, foi muito celebrado por políticos e representantes 
de Estado e de governo a conclusão do Acordo de Livre Comércio 
entre a União Europeia (UE) e o Mercado Comum do Sul (Mer-
cosul) depois de quase 20 anos de negociações. Mesmo sem data 
certa para entrar em vigor, pois depende da ratificação por todos 
os 27 Estados-membros da UE e dos 4 Estados-partes do Mer-
cosul (Brasil, Paraguai, Uruguai e Argentina),1 não há dúvidas da 
importância do acordo para ambas as partes em termos econômi-
cos e políticos: esse é um dos primeiros acordos de livre comércio 
proposto pela UE a um parceiro extrarregional no domínio de 
uma associação estratégica, envolve um mercado com quase 780 
milhões de habitantes, representa 35% das exportações mundiais 

1 Como a Venezuela não era um Estado-parte do Mercosul no início das negociações 
do Acordo de Livre Comércio UE-Mercosul, não participa das negociações.
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de bens e de serviços e envolve quase 30% dos fluxos mundiais 
de investimento direto estrangeiro (AZEVEDO et al., 2019). Tam-
bém é um acordo bastante complexo e ambicioso, pois, além 
da redução de tarifas, inclui padrões de qualidade de produtos, 
proteção ambiental e ao trabalho, regras de e-commerce, direitos 
de propriedade intelectual, transparência etc. Por fim, o acordo 
pretende se tornar um símbolo do compromisso europeu com o 
livre comércio. Ao buscar se firmar como importante ator glo-
bal, a UE quer demonstrar que atua na contramão das medidas 
protecionistas aplicadas por diversos países, com destaque para 
as duas outras maiores potências do mundo, Estados Unidos e 
China, em decorrência da mais recente guerra comercial.

Não obstante suas distintas características, UE e Mercosul são 
grandes, bem organizados e altamente produtivos mercados pro-
dutores de bens agrícolas e pecuários e, talvez por esse motivo, 
o tema agricultura tenha sido um dos mais sensíveis e que por 
muito tempo obstaculizou o progresso das negociações do Acor-
do de Livre Comércio. Em 2004, o processo negociador chegou 
a ser paralisado por inúmeras divergências, sobretudo em razão 
do demasiadamente protecionista setor agrícola europeu (assim 
considerado pelos países do Mercosul), tendo sido o processo 
negociador retomado apenas em 2010. O Mercosul reclamava da 
alta incidência de tarifas e barreiras não tarifárias sobre seus pro-
dutos agrícolas, apesar das condições de seus Estados-partes, os 
quais têm vantagens comparativas e competitivas para a produ-
ção desse tipo de bem: diversificação de clima, ampla quantidade 
de terras, know-how e alta tecnologia em certas regiões. O Brasil, 
com maior destaque, é um dos maiores mercados produtores 
de bens agroalimentares do mundo, tem grande produtividade 
e escala e é um vetor importante das exportações e do cresci-
mento econômico do país. No que diz respeito à participação da 
atividade agrícola no PIB, as economias de Argentina, Uruguai e 
Paraguai também dependem muito da agricultura para crescer.
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A escolha pela especialização em produtos agropecuários, 
além de histórica nos países do Mercosul, encontrou condições 
conjunturais ainda mais favoráveis entre 2003 e 2013, com o au-
mento dos preços de alimentos, minerais e outras commodities 
no mercado internacional. Com o fim desse ciclo internacional 
de alta de preços, por volta de 2014, o mercado europeu voltou 
chamar a atenção dos governos do bloco mercosulino para a 
conclusão do acordo, uma vez que a UE era (e continua sendo) 
o principal parceiro comercial e investidor dos países do Mer-
cosul, sendo que as exportações do Mercosul para a UE estavam 
relativamente concentradas no setor agropecuário (alimentos, 
bebidas e tabaco) e em algumas manufaturas.

A UE é o maior importador agrícola mundial: em 2017, o bloco 
importou US$ 176 bilhões, o que representou 15,3% de todas as 
importações agrícolas no mundo (MAPA, 2018). Certamente, 
caso ocorra o fim da incidência de tarifas sobre frutas, suco de 
laranja, café e outros bens, como previsto pelo acordo, os países 
do Mercosul devem ampliar suas exportações totais para a UE.

Embora a agricultura seja um setor pouco representativo em 
relação às exportações totais europeias para o Mercosul, uma vez 
que sua pauta está concentrada em produtos industrializados e 
na prestação de serviços, desde 2013, a UE ocupa a posição de 
maior mercado exportador mundial de bens agroalimentares, em 
sua maioria do tipo processados (cerca de 75%), como vinhos, 
cereais, carnes, azeite e produtos lácteos (dados de 2016), a des-
peito da tendência de pequena participação média da agricultura 
nas economias dos Estados-membros (atualmente em torno de 
1,5% do PIB) e no total de empregos (a taxa média corresponde 
mais ou menos a 4,5% da população economicamente ativa). Em 
2017, a UE exportou US$ 159 bilhões ou 13,9% das exportações 
totais do setor no mundo. O comércio extrarregional de bens 
agroalimentares, de maneira geral, cresceu 124% do período de 
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2006 a 2016, colocando a UE no posto de importante player do 
comércio global do setor (EUROPEAN COMMISSION, 2017).

Diante desse cenário, é relevante pensar como funciona o 
setor agrícola da UE, centrado na figura da Política Agrícola Co-
mum (PAC), a primeira política comum da Europa e precursora 
no âmbito do projeto europeu de integração regional desde que 
foi aprovada, em 1962. Certamente, é importante que os políticos 
dos países do bloco mercosulino, especialmente do Brasil, en-
tendam melhor essa política antes de ratificar o Acordo de Livre 
Comércio UE-Mercosul, e assim possam compreender a posição 
dos europeus quando se trata de negociar o tema agricultura a 
partir de uma política tão complexa, realizada seguindo a lógica 
de um sistema de Estados nacionais que cooperam de uma ma-
neira completamente diferente de qualquer outro. Neste sentido, 
a PAC é uma experiência essencial para refletir sobre as negocia-
ções e os possíveis impactos do Acordo de Livre Comércio entre 
a UE e o Mercosul.

O objetivo deste capítulo é apresentar o contexto em que 
a PAC foi negociada e institucionalizada, seus instrumentos, 
mecanismos e princípios e a fonte de recursos de seu financia-
mento. Em seguida, são discutidos o papel dos grupos de inte-
resses na conformação e na persistência da PAC ao longo das 
décadas e seus principais resultados. Destaca-se, por um lado, o 
aumento da produtividade no campo e a superação da escassez 
de alimentos na Europa após o fim da Segunda Guerra Mundial, 
além de como a PAC adquiriu legitimidade perante os cidadãos, 
tornando-se um símbolo positivo do processo europeu de inte-
gração regional ao longo dos anos de 1960 e 1970. Discorre-se, 
por outro lado, como a PAC se tornou uma política controversa 
desde o início e, por conseguinte, fonte de conflitos e desequilí-
brios, demandando reformas subsequentes a partir dos anos de 
1990, que pouco modificaram a sua essência protecionista (DE 
BIÈVRE; POLETTI, 2014).
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A discussão segue ordem cronológica na esteira do processo 
de integração da Europa para mostrar que a PAC não tem impor-
tância primordialmente econômica. Os determinantes políticos 
e o simbolismo do campo sintetizados na PAC foram, na maioria 
das vezes, mais importantes do que seus benefícios econômicos.

A primeira Política Comum da Europa

Até 1962, ano de aprovação da PAC, os países fundadores do 
projeto – Alemanha Ocidental, França, Itália, Bélgica, Países 
Baixos e Luxemburgo – cooperavam em três comunidades: a 
Comunidade Europeia do Carvão e do Aço (CECA, de 1951), a 
Comunidade Econômica Europeia (CEE, de 1957) e a Comuni-
dade Europeia de Energia Atômica (Euratom, de 1957). A partir 
do final dos anos de 1950, quando os termos da PAC começaram 
a ser negociados, os líderes europeus apostaram nos seus prin-
cípios e instrumentos para garantir a produção e a distribuição 
de recursos agroalimentares aos cidadãos das nações as quais 
lideravam. O longo intervalo de escassez de gêneros alimentícios 
havia causado fome e doenças no período entre os dois conflitos 
mundiais, e a Segunda Guerra Mundial tinha marcado de manei-
ra traumática a sociedade europeia, pois a fome se manifestou 
como um dos mais graves problemas durante e após o fim do 
confronto e contribuiu para manter a sensação de insegurança 
no continente. A emergência da ordem bipolar, com o início da 
Guerra Fria, pouco depois do cessar-fogo de 1945, reforçou o 
temor da população de que o desabastecimento de alimentos 
pudesse ser novamente uma realidade na região (SWINNEN, 
2009).

O contexto de difíceis condições em que se encontravam as 
nações europeias no pós-Segunda Guerra Mundial foi funda-
mental para a constituição do paradigma do Estado assisten-
cialista em muitos países da região, isto é, para a concepção 
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de que o Estado deveria buscar soluções emergenciais e tomar 
iniciativas por meio da adoção de políticas públicas. A situação 
precária em que elas se encontravam após o fim do conflito exigia 
a intervenção imediata dos governos para organizar programas 
de longo prazo a fim de recuperar a infraestrutura e a economia 
e reverter a condição de insuficiente oferta de produtos básicos 
em seus mercados. No âmbito das políticas keynesianas e de 
bem-estar social adotadas no pós-Segunda Guerra, os líderes 
políticos da Europa entendiam que era sua a tarefa de recuperar 
não somente as bases materiais de suas nações, mas também 
proteger o cidadão, garantindo a segurança social. Por isso, desde 
o fim dos confrontos, vários governos europeus estabeleceram 
como uma de suas metas primordiais elevar a produção total de 
bens agroalimentares para alcançar a autossuficiência, com a 
finalidade de eliminar o sofrimento dos indivíduos, superar seus 
traumas e evitar novos enfrentamentos na região.

Desse modo, a partir da segunda metade dos anos de 1940, 
com investimentos em planos públicos nas áreas de educação e 
de treinamento da mão de obra, inovações tecnológicas, melho-
ramento técnico e em infraestrutura, o problema da oferta de 
alimentos foi direcionado. Os governos europeus priorizaram 
ações voltadas ao aumento da produtividade agrícola a fim de 
expandir a produção na área rural e, consequentemente, elevar 
a oferta doméstica aos consumidores para depender cada vez 
menos das importações (ALVAREZ-CUADRADO, 2005).

Além disso, muitos países da Europa introduziram sistemas 
de estabilização artificial de preços, normalmente por meio da 
determinação de patamares mínimos garantidos por cada go-
verno, diversos tipos de subsídios à exportação, ajuda direta aos 
produtores e a imposição de tarifas e quotas máximas sobre os 
produtos importados (CHANG, 2009). Em um contexto de eco-
nomia dirigida, capital e trabalho foram orientados pelo Estado, 
em maior medida para a produção de manufaturas, seguida da 



EUROPA

65

agricultura, energia e mineração, setores considerados estratégi-
cos por eles naquele momento (BROADBERRY, 2009).

Abria-se, assim, uma fase que levou a um salto de produtivi-
dade agrícola em função dos investimentos na modernização do 
campo, resultado do esforço único e direto dos Estados da parte 
ocidental da Europa, que à época estavam sendo apoiados militar 
e economicamente pelos norte-americanos. Em pouco tempo, 
as mudanças estruturais que aconteceram na agricultura dos 
países que formavam a CEE se mostraram profusas: crescimento 
da especialização agrícola e integração de mercados nacionais, 
entre si e com a pecuária, e formação de cadeias produtivas 
agroalimentares, as quais foram cada vez mais dominadas pelo 
grande capital industrial.

Como consequência disso, houve transformação de insumos 
finais destinados às fábricas de alimentos processados, que se tor-
naram mais duráveis. À semelhança de outros setores da indústria 
da parte ocidental da Europa, que crescia rapidamente, a agro-
pecuária europeia foi organizada sob uma rede de insumos efe-
tivamente integrada e organizada, voltada à produção eficiente.

A admissão de um novo paradigma tecnológico nos domínios 
dos transportes e das máquinas agrícolas na maior parte dos paí-
ses resultou em acentuado êxodo rural no período de recupera-
ção econômica a partir do início dos anos de 1950. Paralelamente, 
o crescimento do tamanho das propriedades rurais – embora a 
maioria delas fosse do tipo familiar –, tanto em relação à intensi-
dade de capital investido quanto à extensão das áreas plantadas, 
o alto grau de especialização produtiva e o aumento da diferen-
ciação dos padrões produtivos agrícolas à custa do número de 
trabalhadores do campo, cuja mão de obra foi sendo substituída 
por máquinas, marcaram as mudanças estruturais na agricultura 
europeia. Com as novas oportunidades na indústria e no setor de 
serviços, as áreas urbanas absorveram contingentes renovados e 
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significativos de força trabalho provenientes do campo (MAR-
TÍN-RETORTILLO; PINILLA, 2013).

Logo, entre os anos de 1950 e 1960, a agricultura dos mem-
bros da CEE alcançou o posto de uma das mais modernas, pro-
dutivas e uma das mais protegidas do mundo. Paralelamente, a 
nova ciência, a Nutrição, determinava a importância de padrões 
alimentares e nutricionais e servia como guia para as políticas 
relacionadas à melhoria das dietas dos cidadãos (SHAW, 2007). 
De modo geral, o período imediato ao pós-Segunda Guerra se 
caracterizava por grandes correntes migratórias do campo para 
a cidade, importantes ganhos de eficiência e extraordinário cres-
cimento econômico na Europa Ocidental, incluindo os membros 
da CEE.

Por conseguinte, no final da década de 1950, quando as condi-
ções de operacionalização e financiamento da PAC começaram 
a ser negociadas pelos membros da CEE, muitos deles haviam 
alcançado a autossuficiência na produção de diversos bens 
agroalimentares e precisavam importar cada vez menos. No ano 
da aprovação da PAC, em 1962, a estrutura agrícola dos seis que 
formavam a CEE era completamente diferente do período en-
treguerras. Na maioria dos casos, eles não somente conseguiam 
produzir diversos tipos de alimentos em níveis suficientes para 
seu consumo, como o faziam em excesso. Havia produção de 
excedentes de trigo, açúcar, carnes (bovina e suína) e alguns 
vegetais, por exemplo (ACKRILL, 2000). Por outro lado, as di-
ferenças de volume produzido e de produtividade também eram 
claras entre regiões e dentro dos países.

Depois de 1967, ano em que a PAC entrou em atividade, a 
oferta de alimentos foi ainda mais ampliada em um número 
concentrado de bens, e o volume do comércio intrarregional 
cresceu de modo rápido e consistente. Em vista disso, aos olhos 
dos cidadãos, os investimentos públicos no campo se mostra-
vam exitosos no seu principal propósito: garantir a suficiência 
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alimentar nos mercados dos membros da CEE e integrar o tema 
agricultura ao mercado comum, em fase de formação. O objetivo 
do Tratado de Roma, que havia institucionalizado a CEE em 1957, 
era alcançar uma “união cada vez mais convergente” pela via da 
integração econômica. Seus integrantes propuseram a formação 
de uma união aduaneira, em que haveria livre circulação de bens 
sem barreiras, aplicando uma tarifa externa comum. Em seguida, 
incluiriam capital, serviços e pessoas, a fim de promover a uni-
ficação econômica para a formação de um mercado comum e a 
preparação da futura integração política da Europa pela união 
de Estados.

As incertezas relativas aos preços dos produtos agrícolas, 
normalmente vistos como mais voláteis do que os dos demais 
bens, e a necessidade de defender a tradicional propriedade 
familiar, entendida como um símbolo do campo e parte de sua 
história pela sociedade europeia, também foram motivos que le-
gitimaram a PAC perante a sociedade europeia. Não ficava claro 
para o cidadão comum que a PAC não havia sido formulada para 
resolver exclusivamente o problema da escassez de alimentos 
naquele período, mas que, na verdade, ela servia também para 
gerenciar excedentes de várias categorias de bens agrícolas. Esse 
era um inconveniente porque o excesso de bens impactaria na 
queda dos preços dos produtos e na renda dos produtores rurais. 
Além disso, a ideia de que o campo era responsável por produzir 
bens vitais e proporcionar bem-estar era amplamente aceita pela 
opinião pública dos membros da CEE, legitimando a institucio-
nalização da PAC (KNUDSEN, 2009).

Três novos Estados-membros se associaram à CEE em 1973: 
Reino Unido, Irlanda e Dinamarca, formando a CEE-9. Em 1981, 
foi a vez da Grécia (CEE-10) e, em 1985, foi aprovada a adesão de 
Portugal e da Espanha (CEE-12). Com exceção do Reino Unido, 
que era um grande importador de alimentos, e da Dinamarca, 
cujo nível de produção industrial era relativamente alto frente à 
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agricultura, os demais países recém-incorporados à CEE eram 
economias essencialmente agrárias de baixo nível de mecani-
zação e onde havia regiões menos competitivas em relação aos 
demais mercados.

Apesar do crescimento do número de membros das comu-
nidades europeias, a agricultura havia sido incorporada aos ar-
tigos do Tratado de Roma como um setor fundamental para a 
concretização do mercado comum e capaz de garantir a oferta 
de todos os tipos de bens. Além de bens agrícolas e o abasteci-
mento de alimentos aos consumidores a “preços justos” terem 
sido incluídos no mercado comum, o Tratado de Roma abarcou 
prescrições para a formação de uma política agrícola comum 
com “diretrizes fracas e pouco precisas se comparadas aos de 
outras áreas da integração econômica” (LUDLOW, 2007, p. 350).2 
O texto indicava que a inclusão da agricultura teria caráter social 
porque evitaria as flutuações dos preços agrícolas, melhoraria a 
qualidade de vida dos produtores e trabalhadores rurais, parti-
cularmente através do aumento do nível de sua renda, e sugeria 
que as metas gerais da política agrícola comum assegurariam a 
elevação da produtividade no campo (KOESTER, 2001), apesar 
de que não tenha indicado como se daria o progresso técnico e 
os investimentos nas regiões menos favorecidas e onde a produ-
tividade do campo era baixa. Foram as divergências entre os in-
teresses nacionais no setor que impediram que os “Seis da CEE” 
chegassem a uma decisão comum de harmonizar a estrutura dos 
mercados agrícolas.

Uma das explicações para essas dificuldades estava no fato 
de que, desde o início do processo de integração da Europa, com 
a fundação da CECA, em 1951, houve pouca vontade política 
dos Estados-membros de instituir uma verdadeira comunidade 
que pudesse sacrificar alguns interesses nacionais em nome da 
solidariedade entre os membros do bloco da forma que o projeto 

2 São minhas as traduções de citação em língua estrangeira feitas neste capítulo.



EUROPA

69

de integração regional da Europa foi pensado no início dos anos 
de 1950. Muitas vezes, durante o processo decisório para a for-
mulação das bases jurídicas da CEE, os Estados-membros não 
conseguiram convergir suas vontades e interesses em direção à 
harmonia deles. Como consequência disso, depois de o projeto de 
integração da Europa ter sido iniciado, a recuperação econômica 
dos membros da CEE-6 e o sucesso comercial intrarregional 
encobriram o aumento dos custos das divergências entre os Es-
tados-membros na área agrícola e a incapacidade das instituições 
comunitárias de harmonizar interesses pela via da integração 
política. O verdadeiro sentido da integração, como haviam pla-
nejado muitos pensadores do projeto europeu de integração 
regional, ainda no final da Segunda Guerra, enfrentaria sérias 
dificuldades no âmbito político.

De outro modo, embora o projeto europeu de integração re-
gional tenha sido inicialmente pensado em bases para além da 
economia com o objetivo de ser uma verdadeira união de povos 
que compartilhavam um destino comum, na realidade, ele se de-
senvolvia priorizando a ampliação de seus princípios materiais 
com resistência à integração política. Os Estados defendiam seus 
próprios interesses nacionais e não se mostraram dispostos a 
ceder em prol do grupo. As condições heterogêneas e as diver-
gências nacionais, que só poderiam ser suplantadas se um ver-
dadeiro aparato político supranacional funcionasse, marcaram 
as décadas seguintes da CEE. Com efeito, a agricultura era um 
setor consensualmente estratégico para o projeto de integração 
regional e, assim como o mercado comum, apresentava bom 
desempenho geral, mas no qual as fraturas políticas do projeto 
de integração regional da Europa ficavam expostas. A integração 
política não avançava com o aceite dos Estados-membros de que 
eles não mais desempenhariam o papel principal e, por isso, o 
processo favorecia a integração econômica regional e o grande 
capital em detrimento da integração política.
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As maiores discordâncias ficaram centradas no eixo fran-
co-germânico, dado que França e Alemanha Ocidental eram 
as maiores economias e tinham importância estratégica para 
o avanço do processo de integração regional. Seus interesses 
com relação à agricultura eram completamente divergentes. O 
mercado francês era o maior produtor agrícola da CEE e tinha 
dificuldades de lidar com estoques crescentes, resultados de dé-
cadas de estímulos à produção por meio de gastos públicos com 
subsídios, sustentação do nível de preços, incentivos à exporta-
ção e controle de importações (ZOBBE, 2001). Por esse motivo, 
o governo da França mostrou forte determinação em assegurar 
um acordo positivo sobre uma política comum por meio da PAC 
(WEBBER, 1998), defendendo altos preços mínimos dos bens.

Na Alemanha Ocidental a agricultura não desempenhava um 
papel central em termos econômicos, embora sua indústria fosse 
muito forte e competitiva. Como o país comprava muitos pro-
dutos agrícolas de fora, a organização do seu mercado estava 
fundada na estrita administração das importações e no controle 
de estoques. Por isso, ao país interessava que os bens agroali-
mentares tivessem baixos preços mínimos determinados pela 
PAC na CEE.

Até o início dos anos de 1960, aqueles dois países haviam feito 
um grande esforço político para apoiar a integração regional da 
Europa. Todavia, no que tange à agricultura, uma vez que a di-
mensão histórica e a importância para a economia e a sociedade 
de França e Alemanha Ocidental eram bastante diferentes, o po-
sicionamento de cada um desses países nas negociações da PAC 
era antagônico. Desse modo, ambas as nações protagonizariam 
grandes conflitos no processo de barganha da PAC e em ou-
tros temas no período da Guerra Fria, o que resultou em frágeis 
compromissos da CEE ao longo dos anos de 1960 e 1970. Sem 
convergência sobre formato de uma política agrícola comum 
harmônica, a PAC foi aprovada em 1962 como uma “colcha de 



EUROPA

71

retalhos”, não atendeu às demandas e se voltou mais aos inte-
resses da França. Nas duras negociações, a Alemanha Ocidental 
acabou cedendo várias vezes para alcançar seus objetivos relati-
vos à livre circulação de bens industrializados (LUDLOW, 2007).

Instrumentos e mecanismos da PAC: fontes  
de desequilíbrios

Uma breve análise dos instrumentos e mecanismos que com-
põem a estrutura fundacional da PAC clarifica o seu modo de 
funcionamento e a sua dinâmica, além de apontar que as pró-
prias incongruências daqueles que foram primariamente esco-
lhidos resultaram em consequências que exigiram que a PAC 
fosse subsequentemente reformada. Em razão das divergências 
de interesses nacionais, a seleção dos instrumentos dessa polí-
tica não foi neutra em termos políticos e nasceu carregada de 
simbolismo e determinada a cumprir com os objetivos estabe-
lecidos no artigo 39º do Tratado de Roma, os quais abarcavam 
metas relativas à garantia da oferta do mercado, à melhoria da 
produtividade e à manutenção da renda agrícola (LASCOUMES; 
LE GALÈS, 2004).

O artigo 40º do Tratado de Roma ficou reservado aos instru-
mentos legais da PAC. Vagamente explicitados, afirmavam que, 
a fim de alcançar os objetivos da integração no setor, o mercado 
agrícola deveria ser organizado considerando uma das seguintes 
formas, dependendo do produto: regras comuns de competição 
e substituição das organizações nacionais pelas Organizações 
Comuns de Mercado (OCMs). As OCMs eram responsáveis por 
implementar, administrar e representar as diretrizes do “me-
canismo de apoio aos preços da PAC” e eliminar as barreiras 
intracomunitárias, criando regras comuns relativas ao comér-
cio interno, assegurar a competição e a oferta de alimentos por 
meio de ajudas diretas e indiretas, além de apoiar com fundos o 
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mecanismo de apoio aos preços para a sua progressiva harmoni-
zação e estabilização (DE LA ROSA JR., 2010).

Na prática, as OCMs abarcavam as seguintes atividades: re-
gulação de preços e de estoques, transferências e auxílios para 
a produção e venda de cada produto (inclusive ao exterior), so-
bretudo para as regiões com condições naturais ou estruturais 
mais frágeis, além de mecanismos para estabilizar as importa-
ções e exportações. Elas também estabeleceram medidas para 
determinação de estoques e quotas de importação. Ou seja, as 
OCMs detalhavam a operação dos mecanismos de suporte aos 
preços comuns de produtos específicos e os períodos sob quais 
condições as intervenções seriam feitas no mercado. Cada uma 
delas deveria se concentrar na busca por seus objetivos sem qual-
quer discriminação entre produtores e consumidores na CEE. 
Na prática, todavia, elas não levaram em conta as deficiências 
de cada país ao não admitirem que os Estados-membros mais 
competitivos deveriam sacrificar alguns objetivos para que o 
mercado comum pudesse ser viabilizado em etapas. Por essa 
razão, a necessidade de coordenação demandou difíceis decisões 
sobre os níveis de preços comuns.

Dado que os governos passaram a se preocupar mais com a 
garantia do aumento dos rendimentos do setor agrícola do que 
com a suficiência alimentar nos mercados europeus depois dos 
anos de 1950, esses preços foram estipulados em níveis bem mais 
elevados do que os que vigoravam no mercado internacional. 
Toda vez que o produto importado chegasse à fronteira a um 
preço inferior ao arbitrado pelas OCMs, a diferença seria cobra-
da sob a forma de “taxas variáveis” ou “taxas móveis”. Portanto, 
na fronteira, as taxas equivaleriam à diferença entre preços do 
mercado mundial e os preços mínimos praticados pela CEE (CA-
RÍSIO, 2006).

Admitia-se que esse sistema de apoio aos preços seria du-
plamente positivo: para além de impedir a concorrência dos 
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produtos importados, recolheria fundos para financiar os me-
canismos de garantia e os subsídios à exportação. O mecanismo 
de suporte aos preços como a “espinha dorsal da PAC” foi jus-
tificada pelos governos com base no argumento de que ele seria 
o maior incentivador ao rápido aumento da produtividade do 
setor no pós-Segunda Guerra Mundial, quando a maior parte 
dos Estados-membros da CEE ainda era importadora líquida de 
alimentos. A necessidade de contenção das flutuações dos preços 
agrícolas também foi outra forte razão apresentada.

Como desde a metade dos anos de 1950 os excedentes de vá-
rios produtos aumentavam, as exportações agrícolas passaram 
a ser subsidiadas a expensas crescentes do orçamento comu-
nitário. Quando apropriado, as autoridades revendiam esses 
excedentes a preços subsidiados no mercado doméstico ou in-
ternacional. Todas essas ações garantiam preços, independente-
mente das flutuações do mercado mundial. Um sistema público 
de compras e estocagem também foi desenvolvido, embora pos-
teriormente a CEE tenha ampliado o uso de recursos de estoca-
gem do tipo privada.

O primeiro movimento em direção a uma política de preços 
comuns envolveu o setor de cereais (1964) em razão do peso do 
seu consumo no mercado europeu e da sua influência sobre os 
outros setores da economia. Os demais foram aqueles nos quais 
a CEE tinha autossuficiência: açúcar, carne e produtos lácteos 
(PEZAROS, 1998). Existiam ainda outras medidas de salvaguarda 
para conter situações inesperadas pela desorganização do mer-
cado interno causadas pelas importações. Elas tomaram a forma 
de aumento de tarifas, restrições quantitativas ou a suspensão 
pura e simples das importações por um período determinado.

A escolha pelo apoio ao nível de preços como a “espinha dor-
sal” da PAC e dos demais instrumentos – chamados de medidas 
de mercado – sem um acompanhamento de qualquer tipo de polí-
tica estrutural paralela que facilitasse o ajustamento imediato de 
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preços deixava claro que ela não era uma política que visava mu-
danças de longo prazo na produção e na organização de mercado 
da CEE, postergando soluções até o limite dos desalinhamentos 
totais da capacidade de sustentação dos recursos do orçamento 
comunitário destinados a esse fim. Na verdade, os moldes esco-
lhidos para a PAC, refletidos pelos seus instrumentos, abriam 
espaço para a superprodução e não traziam nenhuma solução 
para o problema das diferenças de produtividade e de tamanho 
das propriedades. Consequentemente, persistiam as disparida-
des locais e regionais de capacidade de produção, produtividade 
e de renda. O sistema de preços isolava cada vez mais os níveis 
de preços do mercado comunitário do mercado internacional, 
alcançando patamares constantemente mais altos, estimulando 
o aumento dos investimentos na produção agrícola do mercado 
comunitário e potencializando o risco de excedentes produtivos 
(FREIRE; PARKHURST, 2003). Na maioria das vezes, “quando 
havia oferta superior à demanda, as autoridades comunitárias 
encontravam grande dificuldade para se desfazer dos estoques, 
principalmente quando eles cresciam por safras consecutivas” 
(CARÍSIO, 2006, p. 46).

A complexa estrutura fundacional da PAC, pautada nas pre-
ferências de alguns Estados-membros da CEE, tomando como 
padrão os altos níveis de preços já praticados na França, a expen-
sas dos fornecedores internacionais, refletia excesso de tecnica-
lidades da PAC e as conveniências de alguns, não logrando ser 
uma política harmônica de interesses verdadeiramente comuns. 
Ao contrário, as decisões relativas à PAC se mantinham distan-
tes do entendimento do cidadão comum e sintetizavam diver-
sos instrumentos de políticas nacionais agrícolas anteriormente 
existentes, como uma “colcha de retalhos”. Contraditoriamente, 
os resultados da PAC, no que se refere à produção e à produtivi-
dade, implicavam imagem positiva de política comum na esteira 
do processo de integração regional da Europa para a maior parte 
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da sociedade europeia, que progressivamente se tornava urbana 
(DE LA ROSA JR., 2010).

Previamente à escolha dos instrumentos de operacionaliza-
ção da PAC, foram apresentados os seus princípios. O primeiro 
deles, o Mercado Unificado, determinava que os produtos agrí-
colas deveriam transacionar livremente no mercado único, isto é, 
dentro dos limites geográficos da CEE, onde “todos os mercados 
agrícolas nacionais operariam como ‘um só mercado regional’ e 
as práticas de comércio consideradas injustas seriam elimina-
das” (SORENSEN, 2008, p. 127).

O segundo princípio, denominado Preferência Comunitária 
e Paridade e Produtividade, afirmava que os produtos da CEE 
teriam prioridade no acesso ao mercado europeu e que esse 
mercado seria protegido dos importados similares ou mais ba-
ratos provenientes de terceiros países a partir da aplicação de 
tarifas de importação. Através das OCMs, esse princípio deveria 
assegurar que a renda dos produtores rurais fosse equivalente à 
de outros setores.

O terceiro, que era o Princípio da Solidariedade Financeira ou 
Princípio do Financiamento Comum, referia-se a todos os custos 
da PAC, que seriam financiados por um fundo comunitário, asse-
verado com recursos originados a partir da arrecadação na fron-
teira e de outras fontes. Isso significava que a operação das regras 
da PAC e os mecanismos relacionados à organização de mercado 
seriam totalmente custeados por um orçamento comunitário in-
dependente do peso da produção agrícola em cada Estado-mem-
bro. Em outras palavras, tanto o formato quanto o financiamento 
da PAC seriam decididos conjuntamente, em consonância com o 
princípio do Mercado Comum.

Dessa maneira, todos os membros dividiriam os custos da PAC 
de acordo com os recursos do Fundo Europeu de Orientação e 
Garantia (FEOGA) (ZOBBE, 2001). Desde o início, o FEOGA foi 
pensado para que seus recursos harmonizassem as condições 
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tão diversas das estruturas do campo dos Estados-membros da 
CEE. Por isso, seus recursos deveriam ser distribuídos de acordo 
com a necessidade de cada um, a fim de equalizar as condições 
de produção no mercado comum. Desse modo, a PAC foi a pri-
meira experiência de política comum, cuja adoção de um método 
comunitário de arrecadação foi constituída a partir de um fundo 
estrutural coletivo para o seu financiamento conjunto, “com vistas 
à realização de uma política agrícola verdadeiramente estrutural” 
(LASCHI, 2011, p. 34).

Em 1964, o FEOGA foi dividido em duas seções: a “Seção Ga-
rantia” – ou FEOGA-Garantia – responsável por financiar os gas-
tos com base na operação das OCMs, as compras ou estoques de 
produtos, dar incentivo às exportações agrícolas, além de realizar 
pagamentos compensatórios e medidas de acompanhamento, es-
sas duas últimas introduzidas com a primeira reforma chamada 
“estrutural” da PAC, que aconteceu em 1992; e a “Seção Orien-
tação” – ou FEOGA-Orientação – responsável por financiar a 
porcentagem dos fundos estruturais destinados às reformas dessa 
natureza no campo e o desenvolvimento das áreas rurais, sobretu-
do daquelas menos produtivas. Essa última direcionaria recursos 
à compra de novos equipamentos e ao desenvolvimento de tecno-
logias inovadoras. Os recursos do FEOGA-Orientação incluíam a 
ajuda para a modernização das propriedades e para a instalação 
de jovens produtores, apoio ao processamento e à venda de bens 
agrícolas e à diversificação da produção (PEZAROS, 1998). Par-
te dessa seção seria custeada pelo orçamento comunitário, com 
recursos distribuídos pelos programas de financiamento pluria-
nuais, e outra pelos próprios Estados-membros (em regime de co-
financiamento) (TANGERMANN; CRAMON-TAUBADEL, 2013).

A despeito de ser um fundo estrutural, no plano inicial da 
PAC, apenas um terço do orçamento total do FEOGA foi destina-
do às medidas estruturais (“Seção Orientação”), ou seja, em 1962, 
somente 25% das despesas totais coube ao FEOGA-Orientação; 
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o restante ficou a cargo dos Estados. Essa disparidade de distri-
buição não foi modificada nos anos seguintes.

Dois grupos de medidas destinadas a cumprir com os prin-
cípios foram delineados e até hoje constituem os dois pilares da 
PAC. O Pilar I abarcou os objetivos “tradicionais” e, de maneira 
geral, as suas medidas consistiram em medidas de mercado, po-
líticas de comércio e de renda. As OCMs deveriam ser aplicadas 
por todos os Estados-membros de maneira igual (PEZAROS, 
1998). O Pilar II da PAC compreendeu as medidas estruturais, 
com o objetivo de promover o desenvolvimento rural, ou seja, 
incluía políticas referenciadas como voltadas à promoção do 
desenvolvimento do campo financiadas pelo FEOGA-Orientação 
(CARÍSIO, 2006). Nesse caso, os países poderiam selecionar me-
didas específicas que ficaram sob a sua competência. Apesar de 
não ter ficado explicitado, as políticas estruturais da CEE do Pilar 
II, incluindo o desenvolvimento rural, não tinham como objetivo 
exclusivamente melhorar as condições de produção agrícola, 
mas o plano da PAC supunha que elas também aprimorariam a 
igualdade social entre os membros mais e menos desenvolvidos, 
fortalecendo a coesão entre os membros da CEE (TANGER-
MANN; CRAMON-TAUBADEL, 2013). As temáticas deixadas 
totalmente a cargo das políticas nacionais foram: provisão para 
segurança social dos produtores rurais, regulação das condições 
de trabalho, salários dos trabalhadores agrícolas e regulação dos 
títulos de propriedade (ROEDERER-RYNNING, 2010).

Na prática, os Pilares da PAC explicitavam que as escolhas 
protegiam artificialmente o mercado europeu da concorrência 
externa e financiavam as disparidades existentes entre setores, 
regiões e Estados-membros (CARÍSIO, 2006).

No que se refere aos recursos para gastos comunitários des-
tinados ao FEOGA, eles seriam arrecadados por meio de três 
tipos diferentes de fontes de renda: 1) recursos originados de 
tarifas de importação. Esse sistema aproveitar-se-ia da posição 
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da CEE de importadora daqueles bens agrícolas que não eram 
produzidos no mercado comunitário, ou dos que não eram pro-
duzidos em quantidade suficiente; 2) receitas apuradas com os 
Impostos de Valor Adicionado (IVA), aplicados sobre os bens co-
mercializados por cada Estado-membro com o exterior; deveres 
alfandegários: tarifas arrecadadas com importação e exportação; 
também foram chamados de “recursos próprios”; 3) contribui-
ção fixa relacionada ao Produto Nacional Bruto (PNB) de cada 
país. Sobre esse último quesito, a contribuição nacional para o 
orçamento deveria ser amplamente determinada pelo tamanho 
da economia (SWINNEN, 2003), ou seja, quanto maior ela fosse, 
mais o país teria de contribuir. Como o PNB diferia muito entre 
os Estados-membros, as suas contribuições também. Depois de 
1962, as transferências para a agricultura em cada Estado-mem-
bro da CEE foram determinadas de maneira centralizada pelas 
diretrizes da PAC, de acordo com seus princípios e prioridades 
(ANDERSON, 2010).

Havia, assim, variações em relação às fontes de recursos e as 
condições para cada um deles, implicando diferentes montantes 
de contribuições. A escolha dos mecanismos para o funciona-
mento da PAC a partir da priorização de uma política de garantia 
de preços, de preferências e da criação do FEOGA foi feita quan-
do os governos da CEE-6 apostaram que a PAC geraria receitas 
suficientes com a arrecadação de tarifas na fronteira para susten-
tar o orçamento comunitário e, portanto, que elas seriam capazes 
de permitir que a PAC pagasse pelos seus custos com garantias de 
preços mínimos, subsídios à exportação, pela ajuda direta e por 
outros tipos de apoio ao setor agrícola (ZOBBE, 2001).

O orçamento comunitário tinha limites teóricos (legais) e prá-
ticos. A premissa legal colocada pelo Tratado de Roma de 1957, 
que estabeleceu a CEE, a chamada Regra do Orçamento Equili-
brado, determinava que os gastos deveriam, no mínimo, ser iguais 
à arrecadação, isto é, não poderia haver déficits orçamentários 
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em cada ano fiscal. Essa regra foi quebrada somente na metade 
dos anos de 1980 quando medidas temporárias e excepcionais fo-
ram necessárias para autorizar a CEE a continuar financiando os 
altos custos da PAC. Até lá, a Regra teve larga adesão (ACKRILL, 
2000).

Em teoria, essa regra representava um constrangimento às 
decisões, afetando os dispêndios com a PAC. Na prática, po-
rém, os instrumentos escolhidos para sua operacionalização, 
sobretudo o mecanismo de apoio a preços garantidos, provoca-
ram aumentos sucessivos nos gastos ao longo das décadas em 
relação aos recursos totais do orçamento comunitário. Ou seja, 
em função da importância do setor agrícola para as economias 
da CEE e do formato da PAC, os recursos para o FEOGA, com 
destaque para o item Garantia (Pilar I), dominaram as despesas 
do orçamento da CEE durante décadas, embora a PAC fosse uma 
das políticas para a qual os recursos do orçamento seriam dire-
cionados. Como consequência disso, as provisões para o Pilar II 
mantiveram posição coadjuvante nas décadas seguintes.

A tendência de aumento dos gastos com a agricultura foi 
crescente até o ponto em que gerou conflitos entre Estados-
-membros, tendo em vista que as maiores economias da CEE, 
que tinham os maiores PNB e arrecadavam o maior volume 
de IVA, eram as que mais contribuíram com o orçamento co-
munitário e, ao mesmo tempo, eram as maiores importadoras 
de bens agroalimentares. Neste sentido, sobretudo a Alemanha 
Ocidental e os Países Baixos e, depois de 1973, também o Reino 
Unido ficaram insatisfeitos com a sua condição de contribuin-
tes líquidos do FEOGA, além de que pagavam altos preços para 
importar bens da CEE. França, Espanha e Irlanda se tornaram 
os principais beneficiários líquidos. Dadas as diferenças entre 
os membros, os custos da PAC recaíam sobre alguns (PRIKS, 
2012) e isso não se modificou à medida que os alargamentos se 
sucederam. Não houve, por esse motivo, uma clara disposição 
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a cumprir com o princípio da solidariedade financeira sobre-
tudo por parte de alemães e britânicos, ao mesmo tempo que a 
França, maior mercado produtor de bens agrícolas da Europa, 
pressionava o processo negociador para se beneficiar dele. As 
soluções adotadas pelos europeus foram as mais imediatistas e 
baseadas em privilégios, optando por deixar a política agrícola 
de caráter estrutural em segundo plano.

Crises orçamentárias, embates internos e pressões interna-
cionais por parte de países que eram grandes exportadores em 
reação aos altos subsídios agrícolas praticados no mercado eu-
ropeu marcaram as décadas de 1970 e 1980. Como resultado das 
divergências políticas e da adoção de instrumentos que distor-
ciam a sua operação para preservar um nível adequado de renda 
aos produtores em todo território da CEE, os dispêndios com a 
agricultura não pararam de crescer. Em 1984-1985, eles aumen-
taram até atingir o teto dos “recursos próprios”, demandando 
pagamentos adicionais dos Estados-membros de modo que per-
mitisse que a CEE continuasse funcionando e cumprindo com 
suas funções (ACKRILL, 2000). Essas situações-limite, certa-
mente, colocaram à prova o paradigma assistencialista da PAC, 
previsto no Tratado de Roma, e a primeira reforma estrutural foi 
realizada apenas em 1992.

Interesses de produtores agrícolas

De maneira geral, a crise agrária do pós-Segunda Guerra teve 
efeitos devastadores sobre os produtores e trabalhadores rurais. 
Sua renda declinou drasticamente e famílias inteiras caíram 
abaixo da linha de pobreza, abrindo espaço para o aumento do 
êxodo rural. Aliás, as hostilidades levaram fatalmente a dificul-
dades no fornecimento de insumos para a geração de energia, 
inclusive para os países não beligerantes, particularmente por 
conta do confisco de matérias-primas essenciais. Para completar, 
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os rigorosos invernos que atingiram a Europa no imediato pós-
-Segunda Guerra agravaram ainda mais as condições de penúria 
em que se encontrava a população europeia (ZWEINIGER-BAR-
GIELOWSKA, 2011).

Os interesses direcionados por toda gama de políticas mobi-
lizaram os produtores rurais na produção de bens agrícolas que 
gradualmente ampliaram as suas expectativas sobre a continui-
dade da assistência estatal. Na maior parte dos países europeus, 
os políticos sabiam do tradicional peso econômico e político-
-eleitoral desse segmento da sociedade e da sua importância 
histórica e estratégica para assegurar a oferta doméstica de ali-
mentos. No período de reconstrução europeia, a capacidade 
desses grupos organizados de expressar seus interesses imedia-
tos de maneira efetiva aumentou a pressão sobre a maioria dos 
governos para prover apoio aos seus produtores rurais, a fim de 
aumentar a produção agrícola em diversos mercados nacionais 
do continente (GUIRAO, 2010). Geralmente, eles eram deten-
tores de propriedades do tipo familiares, predominantemente 
pequenas e com baixo potencial de produção, e cuja mão de obra 
contava com os membros de uma família ou poucos trabalhado-
res. Na percepção desses produtores, muitas propriedades não 
sobreviveriam em mercados livremente competitivos (SPOE-
RER, 2010). Com o apoio da sociedade, as lideranças políticas da 
Europa se empenharam em encontrar maneiras para que a renda 
das famílias produtoras de bens agroalimentares e dos trabalha-
dores que viviam no campo ficasse menos suscetível à variação 
das condições de mercado (SORENSEN, 2008).

Como visto, nas décadas de 1950 e 1960, houve permanen-
tes estímulos públicos destinados às melhorias da tecnologia 
nas áreas biológica, química e mecânica, e ao aumento da pro-
dutividade do trabalho e da terra, depois que a agricultura se 
tornou um verdadeiro “negócio” na parte ocidental da Europa 
(FRIEDMANN, 1993). Em face das condições econômicas mais 
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favoráveis e da alta produtividade do setor, a partir daquelas 
décadas, o volume de bens agroalimentares produzidos foi am-
pliado para além da capacidade de absorção dos mercados do-
mésticos europeus. Essa tendência à superprodução agrícola 
resultou no aumento da oferta e na queda de preços agrícolas 
e, consequentemente, na necessidade de que os governos con-
tinuassem intervindo nos mercados agrícolas nacionais para 
conter a queda de preços e garantir a renda dos produtores.

Essa não foi uma disposição somente nos mercados europeus, 
pois os preços do mercado internacional de bens agrícolas, par-
ticularmente de grãos, declinavam de maneira generalizada no 
mundo (TANGERMANN; KELCH, 1991) na segunda metade 
dos anos de 1950. Desse modo, não demorou para que os grupos 
organizados de produtores rurais fizessem novas demandas aos 
governos em prol da defesa intensiva do setor agrícola. Mais uma 
vez, medidas de intervenção foram aplicadas para restaurar os 
níveis de preços e de renda, agora sob a tutela da PAC, alimentan-
do um círculo vicioso: quanto mais a agricultura era protegida e 
estimulada, maior era o volume produzido e mais excessos eram 
gerados. Por conseguinte, os produtores rurais reivindicavam 
crescente e constante apoio dos governos de seu país ao setor.

As lideranças políticas, por sua vez, interferiam novamente no 
mercado agrícola. Elas apelavam para o argumento da segurança 
alimentar, a fim de defender as práticas de apoio aos preços do 
setor agrícola perante a população. De modo geral, mantiveram 
as justificativas de que tais regulações eram necessárias para es-
tabilizar os preços domésticos e constituíam formas de garantir 
um padrão “justo” de vida para a população do campo, sobretudo 
dos trabalhadores rurais, representantes de um setor estratégico 
para a sociedade e para a economia dos países europeus (FER-
NÁNDEZ, 2006).

Os governos europeus expandiam a regulação dos mercados 
para fazer face aos constantes superávits, principalmente de 
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cereais, de produtos lácteos e de carne. Também concediam 
compensações à queda de preços e instrumentos para contro-
lar a oferta através de esquemas de rotação de terras, além de 
elevarem tarifas sobre produtos importados e ampliarem o uso 
de regulamentações sanitárias e fitossanitárias para favorecer 
os mercados domésticos (OTERO; PECHLANER; GÜRCAN, 
2013). Logo, o esforço de modernização e proteção da agricultu-
ra tinha como efeito o aumento e não a diminuição da proteção 
do setor agrícola de maneira significativa no mercado europeu 
(BROADBERRY, 2009), embora as razões para isso tenham se 
modificado depois que eles atingiram a condição de autossufi-
ciência alimentar.

Perpetuava-se na Europa Ocidental um tradicional padrão de 
proteção agrícola, assim como em diversas outras nações capi-
talistas desenvolvidas, resultante da combinação de duas forças 
que aumentavam a eficácia dos grupos de interesses agrícolas so-
bre as políticas de seus países: forte compaixão da sociedade em 
relação à população do campo, principalmente nas democracias 
nas quais foi rápido o declínio da atividade agrícola na economia 
frente à crescente produção industrial e prestação de serviços, e 
à crescente sensibilidade da renda dos produtores a movimentos 
de preços que poderiam, de acordo com o discurso político, ser 
evitados pela ação governamental. Ou seja, embora fossem seg-
mentos da população gradativamente minoritários – em 1968, 
apenas 6,3% da população economicamente ativa da CEE-6 (mé-
dia) se dedicada à atividade rural (EUROPEAN COMMISSION, 
1984) –, os produtores rurais conseguiam ampliar a sua força de 
pressão política sobre o Estado (VEIGA, 1994). É verdade que 
havia heterogeneidade dos perfis da estrutura agrícola no que 
se refere ao nível de empregabilidade de mão de obra em cada 
um deles: o setor tinha maior importância para a França e para 
a Itália, ainda que a taxas decrescentes ao longo das décadas, e 
menor para a Alemanha Ocidental e para o Reino Unido.
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No momento em que a PAC começou a funcionar, as orga-
nizações de produtores formavam lóbis ativos no continente 
europeu. As associações de produtores de leite e de açúcar eram 
as mais fortes e tinham peso político suficiente para que suas 
reivindicações fossem atendidas (SWINNEN, 2009). No discurso 
político, a atividade agrícola era considerada um alicerce imutá-
vel da sociedade nacional de cada Estado europeu (MILWARD, 
2014). As experiências da Segunda Guerra também permitiram 
que os governos europeus ligassem os objetivos da política agrí-
cola nacional à segurança em seu sentido mais amplo, e, assim, 
cada Estado se tornava um terreno mais propício para a atuação 
dos grupos de interesses agrícolas. As ideias de que o setor agrí-
cola era excepcional e de que os valores simbólicos e históricos 
do campo estavam imbuídos na mente da sociedade europeia 
foram empregadas na retórica política, refletindo-se nos docu-
mentos e relatórios das instituições comunitárias encarregadas 
de preparar e decidir sobre a PAC. Os produtores rurais se be-
neficiavam efetivamente da tradicional percepção da sociedade 
europeia de que eles eram os responsáveis pela provisão de bens 
alimentares básicos, “os guardiões do campo, vivendo em harmo-
nia com a natureza e perpetuando o padrão de cultivo apreciado 
pela população urbana” (GRANT, 1997, p. 159).

Após a institucionalização da PAC, muitos produtores rurais, 
que desde o século XIX estavam nacionalmente organizados, 
sentiram que poderiam perder influência nas decisões agrícolas 
nacionais, uma vez que elas passaram a ser crescentemente cen-
tralizadas em Bruxelas. Seu desafio organizacional foi respondi-
do com a criação do Comité des Organizations Professionnelles 
Agricoles (COPA), em 1955, uma associação que nasceu com o 
fim de unir os vários lóbis agrícolas de vários países europeus sob 
a tutela de uma só organização, em um esforço para se chegar a 
métodos de trabalhos alinhados e posições comuns, além de pro-
ver uma única voz aos produtores rurais nas suas relações com 
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a CEE. Se a criação da PAC havia “europeizado” os padrões na-
cionais de protecionismo agrícola, ela também conferiu maiores 
condições para que os grupos de produtores rurais mantivessem 
sua tradição no longo prazo, um obstáculo certo para futuras 
reformas da PAC (GERMOND, 2011), com o fortalecimento de 
lóbis consubstanciado na figura do COPA.

Juntamente ao Comité Géneral de la Cooperation Agricole 
(COGECA), uma organização-irmã do COPA, e “mesmo sendo 
fruto de diferentes tradições políticas, administrativas e cultu-
rais” (GERMOND, 2011, p. 7), a relação corporativista dos res-
pectivos grupos de interesses agrícolas nacionais com os seus 
governos foi reforçada. A despeito do seu poder de influência e 
de ter uma imagem de forte convergência, os produtores rurais 
estavam divididos entre grandes e pequenos, das regiões mais 
e menos produtivas, produtores de bens vegetais e pecuaristas.

Mais adiante, o COPA-COGECA compartilharia os mesmos 
motivos para se opor às iniciativas de reformas da PAC, pois 
qualquer modificação dos instrumentos e do sistema operacio-
nal e de financiamento alteraria o seu poder de influência e os 
seus privilégios, sobretudo porque estava acostumada a déca-
das de apoio e intervenção estatal em seus mercados nacionais 
(BOWLER, 1985). Consequentemente, apesar dos desequilíbrios 
gerados, a PAC continuou sendo usada nos anos de 1970 para 
beneficiar uma pequena parcela da sociedade que reivindica 
para si o apoio e a proteção das instituições comunitárias (BU-
REAU, 2002).

Não obstante o discurso de que a PAC tenha se tornado uma 
representação positiva do processo de integração regional da 
Europa logo nos primeiros anos, na verdade, ela nasceu como 
uma política de conflitos e contradições, cuja base dificilmente 
seria modificada adiante. A legitimidade do discurso de apoio 
à PAC pelas autoridades europeias se sustentou até os anos 
de 1970, quando ela se tornou “a mais contestada das políticas 
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comunitárias” pelos membros da CEE (GUIRAO, 2010, p. 13), 
pois não havia promovido a completa estabilização dos mercados 
europeus, tampouco o equilíbrio de preços e de condições de 
estrutura produtiva nos diversos mercados nacionais. Desde o 
início, o processo decisório ficou nas mãos de uma elite política 
e econômica que deixou transparecer as diferenças nacionais. 
A PAC também não conseguiu manter o nível dos rendimentos 
dos produtores rurais, mesmo depois de um período inicial de 
aumento de preços dos bens agrícolas. O mesmo aconteceu com 
os trabalhadores assalariados do campo (BOWLER, 1985). Na 
verdade, a PAC chegou até a aumentar a disparidade e as assi-
metrias entre eles. Ademais, os contribuintes entenderam que 
pagavam impostos para financiar uma política muito dispendiosa 
e com resultados díspares nos países. A França continuava sendo 
a maior beneficiada com os recursos do FEOGA.

Diante das diversas tentativas de reformar a PAC, propostas 
pelas instituições comunitárias, em reação, muitos protestos, que 
se estenderam ao longo dos anos de 1970 e 1980, aconteceram nas 
ruas de Bruxelas, cidade sede da maioria das instituições comu-
nitárias. Em particular, o COPA se mostrou bastante contrário a 
qualquer medida que impactasse na renda dos produtores rurais 
ou modificasse as estruturas vigentes (GERMOND, 2011).

Embora os governos de vários países justificassem as regula-
ções do setor agrícola como sendo necessárias para continuar es-
tabilizando os preços agrícolas domésticos, essa era, na verdade, 
uma forma de garantir o elevado padrão de vida de produtores 
rurais, que passou a ser um segmento social preferido aos con-
sumidores (FERNÁNDEZ, 2006). A ampliação dos ecos do dis-
curso de proteção da agricultura se mantinha mesmo que a maior 
parte da população europeia não tivesse qualquer relação com as 
atividades agrícolas e que tivesse acesso a bens cujos preços eram 
mais altos do que os praticados no mercado internacional. Esses 
fatos destacavam ainda mais o poder e a unidade dos produtores 
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rurais dos membros da CEE em que a agricultura era mais forte 
e explicitavam o quanto a agricultura conservava seu caráter de 
atividade excepcional, mesmo com o passar do tempo.

Desequilíbrios internos e externos e reformas  
da PAC

De fato, a partir da década de 1970, as despesas com o or-
çamento da PAC passaram a aumentar mais rápido por conta 
do crescimento dos subsídios ao trigo, aos produtos lácteos, ao 
açúcar, à manteiga e a outros bens. Uma vez que as ações con-
tracíclicas paliativas acabavam estimulando a maior produção 
no mercado europeu, a CEE tinha de recorrer cada vez mais às 
exportações subsidiadas e às compras dos crescentes excedentes 
a fim de manter o elevado patamar de preços. As exportações 
subsidiadas, por seu turno, custavam cada vez mais à medida 
que a Comunidade tinha de pagar ao produtor a diferença entre 
o preço de exportação e os preços garantidos. Ficava claro que 
a escolha pelo mecanismo de apoio aos preços como “espinha 
dorsal” da PAC tinha criado uma dinâmica própria de gastos, 
atrelando a produção aos níveis de apoio aos preços, estimulan-
do, por sua vez, mais produção e gastos crescentes com a PAC 
(KAY; ACKRILL, 2010). Estimativas apontam que entre 1970 
e 1987 as medidas de mercado representaram 97,25% do orça-
mento agrícola e o restante foi alocado em medidas estruturais 
(ROEDERER-RYNNING, 2003). O custo da proteção dos merca-
dos agrícolas da Europa aumentava inexoravelmente, limitando 
recursos para outros propósitos, e era muito concentrado: calcu-
lava-se que 80% do apoio provindo do FEOGA direcionava-se a 
somente 20% das propriedades.

Entre 1980 e 1984 a “Seção Garantia” do FEOGA teve suas 
despesas duplicadas, o que forçou as instituições da CEE a 
proporem reajustes em matéria de orçamento e de controle de 
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produção, sobretudo porque a ênfase dos gastos não estava nos 
ajustes estruturais (CARÍSIO, 2006). Até aquela década, a PAC 
foi sofrendo poucas adaptações, uma vez que somente foram rea-
lizadas mudanças incrementais para atenuar os efeitos negativos 
dos imensos excedentes e dos seus custos. Segundo grande parte 
dos especialistas da época, essas ações “não eram mais do que um 
exercício de contenção” (FENNELL, 1997, p. 168).

Depois de anos de negociação, desequilíbrios e conflitos, a 
Reforma MacSharry foi aprovada em 1992, mesmo ano em que 
a UE foi formalmente instituída pelo Tratado de Maastricht, 
que incorporou a CEE e as demais comunidades europeias em 
seu primeiro pilar, também chamado de “pilar comunitário”. A 
proximidade da assinatura do tratado, que tinha metas mais am-
biciosas para a integração regional europeia, havia sinalizado que 
a questão orçamentária da PAC deveria ser enfrentada antes de 
se pensar na realização completa do mercado comum. De modo 
geral, os objetivos da reforma eram: controlar os gastos do orça-
mento com a agricultura, aumentar a competitividade agrícola 
da UE e manter a população rural no campo.

Em termos práticos, a Reforma MacSharry introduziu um 
sistema de quotas para vários produtos e outro de ajuda direta 
aos produtores, que passou a ter um papel fundamental na de-
terminação do volume da produção agrícola comunitário, subs-
tituindo o sistema de apoio de preços como a “espinha dorsal” 
da PAC. Esses pagamentos poderiam ser modulados em favor 
dos pequenos produtores com uma compensação percentual que 
declinaria de acordo com o aumento do tamanho da proprieda-
de. Para ser elegíveis, os produtores eram obrigados a deixar de 
utilizar parte de suas terras a fim de restringir a produção total 
em 15%. Também foram adotados pagamentos por deficiência, os 
quais eram fixos e destinados aos produtores rurais e, portanto, 
não estavam submetidos à lógica do quanto mais se produz, mais 
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se recebe em pagamentos. O objetivo central da reforma era de-
sacoplar a política de renda da política de preços. Desse modo, o 
sistema de apoio aos produtores não era mais pago diretamente 
pelos consumidores na forma de altos preços, mas indiretamente 
pela arrecadação de impostos (MATTHEWS; BUREAU, 2005). 
Proteção ao meio ambiente, agricultura sustentável (“greening”) 
e manutenção do controle de qualidade dos produtos agroali-
mentares de forma rigorosa tornaram-se temas mais relevantes 
para a sociedade da Europa nas últimas duas décadas e, por isso, 
foram enquadrados no item desenvolvimento rural (CANTORE; 
KENNAN; PAGE, 2011).

O ritmo e o conteúdo das reformas da PAC MacSharry de 1992 
foram claramente influenciados pelas negociações na rodada do 
Uruguai do Acordo Geral de Tarifas e Comércio (GATT, sigla 
em inglês). Desde o início das negociações para a liberaliza-
ção do comércio internacional, o setor agrícola foi considerado 
excepcional pelos países desenvolvidos pelos mesmos motivos 
que a própria CEE o considerava. Portanto, as exceções ao livre 
comércio na questão agrícola foram aceitas, em grande medida, 
devido à existência de amplos programas de apoio aos preços e 
ao rendimento agrícola nos principais países industrializados no 
pós-Segunda Guerra, incluindo a CEE. Portanto, a agricultura 
não entrou nos artigos do GATT quando ele foi aprovado, em 
1947. Desde o início, os dispositivos especiais para a liberalização 
dos bens agrícolas tomaram a forma de restrições quantitativas 
à importação e subsídios à exportação.

Essas exceções permaneceram até 1986, ano de início da Ro-
dada Uruguai. Em face das crescentes tensões comerciais, in-
cluindo guerras de subsídios à exportação entre a CEE/UE e 
os Estados Unidos, e os custos elevados das políticas agrícolas 
dos países industrializados, que mantinham o seu alto nível de 
apoio interno aos produtores (cerca de 60% do valor da produ-
ção agrícola nos países da OCDE entre 1986 e 1988), houve o 
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reconhecimento explícito – por parte de muitos outros países 
no GATT, principalmente do Terceiro Mundo, por serem gran-
des produtores agrícolas e amplamente dependentes de suas 
exportações – de que tais políticas precisavam ser disciplinadas. 
Argumentavam que os preços dos bens agrícolas europeus eram 
excessivamente subsidiados e que os preços dos bens agrícolas, 
cujo destino era o mercado europeu, acabavam sendo distorcidos 
em função das taxas aplicadas e geravam efeitos negativos sobre 
a economia mundial (FENNELL, 1997) por conta dos desvios de 
comércio (ROSENBLATT, 1988). O estímulo ao “efeito contágio” 
também foi outro ponto levantado na Rodada, pois, em reação, 
outros países também começaram a pressionar os seus gover-
nos a proteger os seus respectivos mercados agrícolas nacionais 
(WICKMAN, 2003). Ademais, havia iminência de outra crise 
orçamentária da CEE/UE no início dos anos de 1990, e todas as 
medidas adotadas até ali haviam sido ineficazes para mudar a 
estrutura da PAC.

Após duras negociações, o Acordo do GATT sobre Agricul-
tura foi alcançado ao final da rodada, em 1994. Ele introduziu 
a primeira regulação ao setor agrícola no âmbito multilateral e 
demandou que os países reduzissem sua proteção ao setor por 
meio de disciplinas às barreiras de acesso a mercados (restrições 
comerciais à importação), à ajuda doméstica (subsídios e outros 
programas que aumentam os preços domésticos e a renda das 
propriedades rurais) e aos subsídios à exportação. Assim, a CEE/
UE ficou obrigada a remover as taxas variáveis e convertê-las em 
taxas fixas, a serem reduzidas ao longo do tempo de acordo com 
a agenda aprovada (TANGERMANN; CRAMON-TAUBADEL, 
2013, p. 18). De fato, as pressões externas forçaram a mudanças 
na PAC e nas políticas agrícolas de outros países e estabeleceram 
uma estrutura para monitorá-las. Os ventos em favor da reforma 
vieram de fora, embora a aquiescência interna tivesse sido essen-
cial para sua implementação interna (JOSLING, 2008).
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Apesar dos esforços da Reforma MacSharry de modificar seus 
principais instrumentos, seus resultados, na prática, ficaram 
aquém do esperado. Na esteira da dinâmica de seu funciona-
mento, a PAC manteve o seu objetivo de proteger a agricultura 
dos membros da UE, mesmo sendo uma política que continuou 
carregando várias contradições e gerando sérios desequilíbrios 
internos e externos. Pouco tempo depois, vários países reclama-
vam que a UE não cumpria com o cronograma de diminuição 
dos subsídios estabelecido pelo Acordo sobre Agricultura ou 
maquiava o uso de subsídios, especialmente no caso do açúcar. 
Ao mesmo tempo, a reforma criou uma lógica que abriu possibi-
lidades para novas reformas por pressão interna, tendo em vista 
que havia Estados-membros que pregavam que a PAC deveria 
ser mais competitiva e orientada para o mercado e enquadrada 
dentro dos limites orçamentários da CEE/UE.

Desse modo, a Reforma MacSharry foi seguida pela Agenda 
2000, pela Reforma Fischler, de 2003, do Health Check, de 2008 
e pela Reforma de 2013. Por um lado, elas modificaram o cerne 
dos instrumentos de proteção do setor, reduzindo o tipo de au-
xílio à agricultura centrado no mecanismo de apoio aos preços, 
além do volume de subsídios à exportação, iniciando um movi-
mento de maior peso em direção do Pilar II. Essas mudanças re-
percutiram na queda para 40% dos recursos totais do orçamento 
reservado à agricultura, diminuição do nível de preços médios 
e do volume de subsídios. Por outro, serviram para modificar o 
discurso da CEE/UE, que passou a justificar, perante a comuni-
dade europeia e internacional, as ajudas diretas aos produtores e 
as barreiras não tarifárias à importação, como medidas sanitárias 
e fitossanitárias, instrumentos que crescentemente passaram a 
ser utilizados para a operacionalização da PAC.

A PAC buscou ainda ser atualizada na lógica de competi-
ção internacional, conectando-se a várias outras políticas e 
temas de uma agenda mais ampla e complexa no sentido de 
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torná-la multifuncional. Para além de sua tradicional importân-
cia geopolítica centrada na eliminação da fome e na manutenção 
da população no campo, evitando o êxodo rural e conservando 
a agricultura na história e na cultura da Europa, a PAC passou a 
estar mais conectada aos interesses europeus no plano do comér-
cio internacional e a questões como saúde, bem-estar, segurança 
alimentar e energética, conservação da biodiversidade e prote-
ção do meio ambiente contra as mudanças climáticas (ROEDE-
RER-RYNNING, 2010). Para alcançar esses múltiplos papéis, a 
PAC foi apresentada à população como uma política estratégica, 
capaz de gerar externalidades positivas. Essas “novas funções” 
ampliaram seu escopo, pois ela passou a ser tomada como uma 
política “multifuncional”, fornecedora de diversos bens públicos 
para a sociedade (HARVEY, 2009).

No entanto, por falta de vontade política de alguns membros 
da UE, a PAC manteve as distorções e a baixa orientação para 
o mercado, sem que houvesse modificação de seus paradigmas 
fundadores (FERRER; KADITI, 2008): o nível de apoio não foi 
realmente modificado e os novos instrumentos continuaram 
favorecendo os maiores produtores dos Estados-membros no 
que diz respeito ao volume de produção agrícola. Portanto, as 
reformas foram mais incrementais do que estruturais e, em con-
sequência disso, as pressões por parte da Organização Mundial 
do Comércio (OMC), institucionalizada ao final da Rodada Uru-
guai, prosseguiram.

Com efeito, conflitos entre os Estados-membros foram man-
tidos constantes em razão das diferenças entre os que mais con-
tribuíram para o FEOGA e os que mais recebiam recursos dele. 
Em 2014, por exemplo, a França, país que desde a institucio-
nalização da CEE era o maior mercado agrícola e o mais inte-
ressado em exportar excedentes, foi o maior beneficiário dos 
fluxos recebidos, em torno de 8,5 bilhões de euros, seguida por 
Espanha, Alemanha, Itália e Reino Unido. A maioria dos demais 
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Estados-membros obteve apenas 1 bilhão naquele ano. Apesar 
de 12 Estados-membros terem sido contribuintes líquidos do 
FEOGA em 2014, 43% dos seus recursos foram provenientes 
da Alemanha, seguida por Países Baixos, Reino Unido e Itália. 
A França, na realidade, foi a maior beneficiária do sistema de 
distribuição de recursos (MATTHEWS, 2015).

Na prática, os recursos da PAC destinados ao desenvolvi-
mento rural foram e ainda são insuficientes para equilibrar as 
condições de produção dentro do bloco. A mais recente reforma 
da PAC (Multiannual Financial Framework 2014-2020) propôs 
congelar a proporção de gastos da PAC entre os Pilares I e II no 
período. O primeiro ficou com 73% dos recursos totais do FEO-
GA e o segundo, com 27% (EUROPEAN COMMISSION, 2013), 
ou seja, a distribuição dos fundos continuou desigual desde o 
início da institucionalização da PAC: os gastos com as mudanças 
estruturais na agricultura se mantiveram relativamente meno-
res do que os destinados aos mecanismos de mercado e pouco 
cresceram em relação a períodos anteriores (OECD, 2017). Em 
grande medida, os dispêndios se concentraram na produção de 
leite e laticínios, carne e cereais. O orçamento da PAC de 2018 
explicita isso: dos 58,82 bilhões de euros destinados à agricultura 
comunitária, mais de 70% foram destinados ao apoio à renda, 
24,4% ao desenvolvimento rural e 4,6% a medidas de mercado 
(EUROPEAN COMMISSION, 2019). O eixo de funcionamento 
da PAC também permaneceu favorecendo os maiores produto-
res agrícolas e alguns dos mais ricos Estados-membros, como 
França, Irlanda e Áustria. Os sucessivos alargamentos da UE 
de 2004, 2007 e 2013, quando 13 Estados-membros da Europa 
Central e do Leste, de economias agrárias pouco mecanizadas 
e menos produtivas, aderiram à UE, houve aumento da hetero-
geneidade de interesses, posturas e opiniões dos seus membros, 
tornando ainda mais difícil encontrar um denominador comum 
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nas negociações sobre o formato da PAC que seja capaz de di-
minuir as assimetrias.

A UE não desiste de proteger e apoiar a agricultura pelas 
razões apresentadas, as quais não são apenas econômicas, mas 
pelo seu simbolismo e pela ideia de que os europeus têm sobre a 
importância estratégica, histórica e social do campo. O grau de 
abertura do mercado da UE às importações agroalimentares per-
manece muito reduzido e impede o acesso de produtos agrícolas 
ao mercado comunitário de forma competitiva.

Considerações finais

A análise do nascimento e do desenvolvimento da PAC mos-
trou seu caráter pioneiro como política comunitária, seus êxitos, 
desequilíbrios e contradições, os quais se mantêm por décadas. 
Em razão de a política ter raízes em um período histórico mar-
cado por atrocidades da Segunda Guerra Mundial que deixaram 
marcas, de o campo pertencer ao imaginário popular e de a agri-
cultura ser defendida com empenho e organização por parte de 
políticos, grupos de interesse tradicionais e bem organizados e 
Estados-membros europeus poderosos em relação à produção 
e produtividade agrícola, é possível entender por que a PAC 
transcende resultados econômicos. De fato, por um lado, ela 
proporcionou as condições para que os investimentos do grande 
capital privado realizados por grandes empresas se revertessem 
em cadeias produtivas agroalimentares integradas e eficientes, e 
que, em pouco tempo, revelaram o alto grau de competitividade 
da agricultura europeia. Por outro, manteve sua importância 
política e estratégica, a despeito de que os Estados-membros da 
UE se furtassem de construir uma verdadeira integração política, 
amparada por um aparato de governança supranacional que dei-
xou espaços para que interesses nacionais se destacassem. Por 
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essas razões, mesmo com pressões internas e externas, a essência 
da PAC foi mantida.

Para qualquer país sul-americano envolvido no Acordo da UE 
com o Mercosul, é essencial ter em conta o perfil da PAC e sua ló-
gica de funcionamento na hora de ajustar e aprovar os termos re-
lativos à agricultura contidos no acordo, uma vez que a remoção 
de tarifas incidentes sobre bens agrícolas certamente não será 
daqueles considerados tradicionalmente mais sensíveis para os 
europeus. Depois de 38 rodadas de negociações até a assinatura 
desse acordo, em 2019, e com o recente malogro da Rodada Doha 
da OMC, que minimizou as chances de se concretizar um novo 
Acordo Geral sobre Agricultura em âmbito multilateral, que 
poderia ser mais eficaz para os propósitos de acesso a mercados 
dos países em desenvolvimento e menos desenvolvidos, a UE se 
esforçará para que o acordo ratificado com o bloco mercosulino 
lhe garanta, ao menos na área agrícola, resultados positivos, 
sem abrir espaço para mudanças vigorosas na PAC. Ao mesmo 
tempo, o acordo deverá contemplar a ideia de agricultura mul-
tifuncional, incluindo salvaguardas relacionadas à preservação 
ambiental, que atualmente é um ponto muito delicado para os 
países do Mercosul.
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3. OS IMPACTOS 
JURÍDICOS NA UNIÃO 
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NÃO IMPORTAR MAIS O 
LIXO DO MUNDO
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Introdução

Diante do aumento da produção de detritos sólidos, alguns 
países, como Alemanha, Estados Unidos, França, Itália e Holan-
da, em vez de aperfeiçoarem seus sistemas de resíduos sólidos e 
de incentivarem a diminuição da produção e do uso do plástico, 
recorreram a alternativas mais econômicas e menos dificulto-
sas para lidar com esses resíduos, como retirá-los, por meio da 
exportação, dos seus territórios. Nações mais desenvolvidas, 
que possuíam um melhor sistema de gestão de resíduos sólidos, 
continuaram mandando os seus detritos plásticos para países que 
ainda estavam desenvolvendo a sua infraestrutura de gestão de 
resíduos, resultando, assim, em um enorme número de materiais 
não reciclados e depositados no meio ambiente.
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A União Europeia (UE), por exemplo, se tornou a maior ex-
portadora de resíduos plásticos do planeta, totalizando 31% das 
exportações globais destes resíduos em 2016 (EUROPEAN COM-
MISSION, 2018a). Já a China, devido ao seu tamanho e rápido 
desenvolvimento financeiro, se tornou um ator dominante no 
mercado global de reciclagem, principalmente de plásticos, papel 
e metais, ocupando a posição de maior importadora do mundo.

Sobrevém que, com o passar do tempo, ocorreu uma produ-
ção cada vez maior de resíduos plásticos no território chinês, de 
forma que a oferta de materiais plásticos primários (oriundos 
do processo de reciclagem) se tornou maior que a demanda das 
indústrias para a produção de produtos finais. Além disso, a qua-
lidade dos resíduos importados diminuiu drasticamente, e, como 
a fiscalização do descarte destes era precária, o seu depósito 
no meio ambiente aumentou significativamente, prejudicando, 
principalmente, os mares e oceanos e obrigando o governo chi-
nês a tomar medidas drásticas para impedir a entrada de mais 
resíduos plásticos no país, tendo esta sido proibida a partir de 
2018 (BROOKS; WANG; JAMBECK, 2018).

Este capítulo objetiva, portanto, analisar os efeitos jurídicos 
causados por esta decisão no mundo, principalmente na União 
Europeia, e as suas possíveis soluções, já que, por ser uma deli-
beração extremamente atual, não se sabe ao certo quais as suas 
consequências para o mundo, uma vez que tal tema ainda não é 
objeto de muitas pesquisas.

São apresentados os impactos significantes no mercado de 
exportação e importação de resíduos plásticos e os riscos à prote-
ção dos mares e oceanos, que serviram de alerta para os governos 
e organismos internacionais para a necessidade de mudanças 
nas legislações internas dos países exportadores, na medida em 
que, agora que a China havia decidido deixar de ser a lixeira do 
mundo, a possibilidade do depósito dos resíduos plásticos no 
meio ambiente se tornava ainda mais latente.
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Através da pesquisa explicativa tanto bibliográfica, principal-
mente de artigos de revistas internacionais renomadas, a exem-
plo da Science Advances e da Science of the Total Environment, 
como documental, coletada de decisões internacionais, como 
convenções e acordos e, sobretudo, de documentos produzidos 
pelo Parlamento e pelo Conselho da União Europeia, relacio-
nam-se os impactos ambientais e econômicos já sentidos na 
UE, apontando, posteriormente, as possíveis hipóteses de solu-
ções consideradas pelos governos dos países, sendo delimitadas 
duas como principais: a) a mudança do principal destino de 
importação da China para outros países em desenvolvimento, 
como Vietnã, Taiwan e Tailândia e b) a adoção de medidas legais 
sustentáveis que possibilitem o desenvolvimento da capacida-
de doméstica de recuperação, de triagem, de reciclagem e de 
tratamento de resíduos e que dificultem a produção e o uso de 
produtos plásticos.

Destaca-se, ademais, que a hipótese da solução de transferir 
o destino do lixo acarretará diversas consequências negativas, 
como o aumento da poluição marinha mundial, defendendo-
-se, dessa forma, a adoção da hipótese de solução sustentável 
e econômica para que sejam adaptados, através da elaboração 
de medidas legais, os sistema de gestão de resíduos sólidos nos 
países, assim como para que haja a redução da produção e do uso 
indiscriminados de materiais que se tornem, ao final da sua vida 
útil, resíduos plásticos. Verifica-se que este tipo de proibição de 
importação poderá ocorrer a qualquer momento em qualquer 
país que se torne o principal importador e que a adoção de um 
comportamento sustentável trará diversas consequências posi-
tivas para o mundo, como a diminuição da poluição marinha, a 
restauração dos ecossistemas danificados, a melhoria da saúde 
humana e a diminuição dos prejuízos econômicos causados pelo 
descarte inadequado de detritos.
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Por fim, traça-se uma comparação dos documentos jurídicos 
produzidos pelo Conselho e pelo Parlamento Europeus rela-
cionados com resíduos sólidos antes da decisão chinesa com os 
elaborados depois de tal decisão, chegando-se à conclusão de 
que houve uma grande mudança na forma como se enfrentava o 
problema da poluição marinha, já que agora a estratégia é adotar 
medidas que não se tratem apenas de conselhos a níveis locais, 
mas que uniformizem, implantem e fiscalizem métodos mais rí-
gidos e mais eficazes, tanto com a alteração das legislações nacio-
nais, como com a implementação de restrições e proibições sobre 
a produção e o uso do plástico, adotando metas mais ambiciosas 
e interferindo na política interna e, principalmente, externa da 
UE, ao influenciar o resto do mundo a tornar tais medidas suas 
metas primordiais.

A decisão da China de não importar mais resíduos 
plásticos não industriais e os seus impactos na 
indústria do plástico e no meio ambiente

Devido ao seu tamanho e rápido desenvolvimento financei-
ro, a China se tornou um ator dominante no mercado global de 
reciclagem, principalmente de plásticos, papel e metais, sendo, 
portanto, crucial para os organismos internacionais a compreen-
são das dinâmicas que afetam este mercado, incluindo o destino 
dos plásticos residuais importados (VELIS, 2014).

A China é um dos principais consumidores de plásticos, tal 
consumo cresceu rapidamente de 22 kg per capita em 2005 para 
46 kg per capita em 2010 (VELIS, 2014). Dessa forma, o supri-
mento suficiente de recursos plásticos se tornou cada vez mais 
uma preocupação, na medida em que a escassez de matérias-
-primas plásticas passou a prejudicar o desenvolvimento destes 
mercados, sendo os plásticos reciclados considerados fontes 
valiosas para suprir essa necessidade.
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A demanda de longo prazo por resíduos plásticos na China 
está intimamente relacionada à lacuna entre a oferta e a procura 
de plásticos primários. A capacidade da indústria petroquímica 
doméstica se desenvolveu dramaticamente e a produção de re-
sinas sintéticas dobrou ao longo de seis anos, atingindo cerca de 
48 toneladas em 2011. No entanto, a oferta interna chinesa de 
materiais primários para a produção de produtos plásticos era 
inadequada para atender a demanda e, como resultado, quase me-
tade do material primário passou a ser importado (VELIS, 2014).

Acontece que, com o passar do tempo, foram-se produzin-
do cada vez mais resíduos plásticos internamente na China, de 
forma que a oferta de materiais plásticos primários (oriundos 
do processo de reciclagem) se tornou maior que a demanda das 
indústrias para a produção de produtos finais. Além disso, a qua-
lidade dos resíduos importados diminuiu drasticamente, e, como 
a fiscalização do descarte destes materiais que eram classificados 
como inutilizáveis pelas indústrias era precária, o seu depósito 
no meio ambiente aumentou significativamente, prejudicando, 
principalmente, os mares e oceanos e obrigando o governo chi-
nês a tomar medidas drásticas para impedir a entrada de mais 
resíduos plásticos no país.

O histórico da gestão e da importação dos resíduos 
plásticos na China

Desde que começou a ser relatado, em 1992, a China importou 
106 milhões de toneladas de resíduos plásticos, marcando 45,1% 
de todas as importações do mundo (BROOKS; WANG; JAM-
BECK, 2018). Entre 2010 e 2016, a China importou cerca de 7 a 
9 milhões de toneladas de resíduos plásticos por ano. Em 2016, 
esse valor foi de 7,35 milhões de toneladas. A geração domésti-
ca de resíduos plásticos da China foi de cerca de 61 milhões de 
toneladas, dessa forma, 10 a 11% do total de resíduos plásticos 
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produzidos no país foram importados de todo o mundo (RIT-
CHIE; ROSER, 2018). Em 2012, por exemplo, a China sozinha 
foi responsável por 73,1% das importações mundiais de resíduos 
plásticos, seguida por Hong Kong, com 19,7% (VELIS, 2014).

Os países desenvolvidos se beneficiavam da economia de 
custos associada à exportação de resíduos para a China, onde 
havia leis ambientais menos rigorosas, e a China se beneficiava 
com a importação de resíduos recicláveis   para suplementar suas 
indústrias domésticas.

Acontece que, ao realizar tal transação, tanto os países expor-
tadores como os importadores precisavam respeitar o estabele-
cido na Convenção de Basileia, que foi ratificada em 1991 tanto 
pela China como pela UE (RAUBENHEIMER; MCILGORM, 
2018).

Tal convenção exigia que as informações do estado de im-
portação fossem fornecidas para confirmar que o país receptor 
era capaz de “manejar ambientalmente os resíduos em questão” 
(RAUBENHEIMER; MCILGORM, 2018, tradução nossa). Além 
disso, exigia que as partes assegurassem instalações de descarte 
adequadas e ambientalmente corretas.

No entanto, pondo em questão a efetividade da Convenção 
de Basileia para abordar os impactos humanos e ambientais dos 
resíduos plásticos em escala global, a indústria de reciclagem da 
China se tornou responsável por graves danos ambientais (RAU-
BENHEIMER; MCILGORM, 2018).

Estima-se que apenas cinco países asiáticos (China, Vietnã, 
Tailândia, Filipinas e Indonésia) representam cerca de 60% da 
poluição global por plástico marinho e que a China e a Índia 
atuam como fontes de cerca da metade da poluição por plástico 
marinho.

A China e a Índia são, também, as duas maiores fontes nacio-
nais de poluição por microplásticos, com a lavagem de roupas 
sintéticas sendo a principal causa, visto que, diferentemente do 



EUROPA

107

que acontece na Europa e na América do Norte, os sistemas de 
tratamento de águas residuais na China e na Índia não impedem 
a lavagem de fibras sintéticas (DAUVERGNE, 2018).

Na maioria das vezes, ao serem realizadas as movimentações 
de resíduos plásticos entre os países, não se levou em conta a 
precariedade do sistema de coleta de lixo da China como país 
importador que, assim como em grande parte da Ásia, recolhe 
apenas cerca de 40% dos resíduos de plástico descartados, ha-
vendo, portanto, o despejo ilegal e causando um aumento signifi-
cativo na poluição dos oceanos com plásticos, incluindo plásticos 
coletados para reciclagem (DAUVERGNE, 2018).

Somado a isto, os resíduos plásticos importados, em sua maio-
ria, foram considerados inferiores e muitas vezes inutilizáveis 
em comparação com os resíduos domésticos das indústrias ma-
nufatureiras chinesas, gerando ainda mais resíduos e poluição 
(LIU; ADAMS; WALKER, 2018).

Importante se faz observar que a primeira legislação am-
biental da República Popular da China, que regulou a gestão 
dos resíduos sólidos no país, foi implementada em 1979 sob a 
Lei de Proteção Ambiental (LPA). No entanto, tal regulamen-
tação versava somente sobre aspectos gerais da gestão destes 
resíduos. Posteriormente, na tentativa de amenizar os danos 
ambientais causados, após várias alterações, a última versão da 
LPA foi implantada em 2015, enfatizando a triagem, a separa-
ção e a reciclagem de resíduos sólidos urbanos, além do uso de 
produtos renováveis e favoráveis ao meio ambiente, da redução 
da produção de resíduos e da construção de infraestrutura para 
coleta, transporte e disposição de detritos sólidos.

Na China, os resíduos sólidos são, atualmente, administrados 
especificamente pela Lei de Prevenção e Controle da Poluição 
Ambiental por Resíduos Sólidos (LPCPARS), estabelecida em 
1995 e revisada em 2016. Nesta lei, a seleção e o uso do descarte 
de lixo doméstico são regulamentados, o excesso de embalagem 
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é desencorajado, o depósito de lixo em rios, lagos e reservatórios 
é proibido e o desenvolvimento de produção limpa e da econo-
mia circular é promovido. Além da LPA e da LPCPARS, outras 
legislações, como a Lei de Proteção Ambiental Marinha, a Lei de 
Promoção da Produção Limpa e a Lei de Promoção da Economia 
Circular, incluem disposições relevantes sobre a gestão de resí-
duos sólidos. No país, existem também vários regulamentos que 
estão intimamente relacionados ao controle de resíduos plásticos 
e que visam à diminuição da produção destes e do seu depósito 
no meio ambiente. Em 2007, a Secretaria Geral do Conselho de 
Estado restringiu a produção, a venda e o uso de sacolas plásticas; 
em 2012, por sua vez, foi estabelecido o regulamento de Preven-
ção e Controle de Processamento e Utilização de Resíduos de 
Plástico para regular a poluição potencial durante o processo 
de reciclagem de resíduos plásticos (LIU; ADAMS; WALKER, 
2018).

Embora muitas leis e regulamentos já existissem em relação 
à gestão e controle de resíduos plásticos na China, a implemen-
tação destes tem sido em grande parte ineficaz. O despejo ilegal 
de detritos, por exemplo, é difícil de ser inibido em áreas rurais 
e subdesenvolvidas; somado a isto, sacos de plástico ultrafinos 
ainda são comumente usados   em pequenos mercados ou por 
pequenas empresas privadas, o que ocasiona sérios problemas 
de poluição ambiental.

Em resposta, a partir de 2010, o governo chinês começou a 
implementar políticas de importação de resíduos mais rígidas. 
Em 2013, a relação entre os exportadores de plástico e a China 
como sua importadora primária foi afetada quando esta come-
çou a inspecionar as importações de resíduos com mais rigor 
e introduziu temporariamente restrições nestas importações, 
resultando em uma significante diminuição da contaminação no 
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país. Essa operação foi chamada de Green Fence e evidenciou a 
fragilidade da dependência global em um único importador.

Através dela, reforçou-se a legislação sobre a qualidade das 
matérias-primas secundárias derivadas de resíduos importados 
e sobre o funcionamento do mercado interno. Em 2009, por 
exemplo, as regulamentações chinesas permitiram apenas 1,5% 
do peso do produto com alguma contaminação física. Com a im-
plementação da Green Fence, instituiu-se a inspeção direta do 
conteúdo dos contêineres, inclusive inspecionando o conteúdo 
dos fardos individuais, para que, dessa forma, fosse possível ga-
rantir a presença deste 1,5% apenas (VELIS, 2014).

Enquanto o Green Fence foi temporário, em fevereiro de 
2017, a China anunciou uma nova política de importação, um 
programa conhecido como National Sword, que bania per-
manentemente a importação de resíduos plásticos não indus-
triais, notificando a OMC da decisão em julho desse mesmo ano 
(BROOKS; WANG; JAMBECK, 2018).

Nestas circunstâncias, o governo chinês anunciou uma proi-
bição de importação de 24 categorias de recicláveis   e resíduos 
sólidos, incluindo plástico, têxteis e papel misto. A National 
Sword serviu como exemplo da necessidade de transparência 
comercial para evitar problemas resultantes da falta de capaci-
dade de gestão de resíduos. Uma equipe de autoridades chine-
sas inspecionou instalações domésticas de reciclagem e avaliou 
a capacidade dos portos chineses de cumprir os requisitos de 
inspeção, tendo muitos deles sido retirados da lista de portos co-
merciais autorizados (RAUBENHEIMER; MCILGORM, 2018).

A proibição liberada pelo Conselho de Estado da China abra-
çou o conceito de civilização ecológica como sua diretriz básica 
para alcançar futuro crescimento, além de demonstrar que o país 
pretende desenvolver seu próprio sistema doméstico de recicla-
gem de resíduos sólidos. A meta chinesa para o mercado interno 
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de reciclagem de resíduos sólidos aumentará mais de 42%, indo 
de 0,246 bilhões de toneladas em 2015 para 0,350 bilhões de to-
neladas em 2020 (LIU; ADAMS; WALKER, 2018).

As consequências mundiais das restrições 
implementadas

As políticas de restrição adotadas pelo governo chinês nos 
últimos anos causaram impactos significantes no mercado de ex-
portação e importação de resíduos plásticos. Consequentemente, 
os detritos produzidos foram ficando cada vez mais sem destino, 
visto que os países exportadores, apoiando-se na opção de enviar 
a maior parte do seu lixo produzido para países em desenvol-
vimento, não investiram nem aprimoraram os seus sistemas de 
gestão de resíduos sólidos.

Os impactos começaram a ser observados com a implementa-
ção da operação Green Fence. Há evidências de que tal operação 
afetou os mercados de exportação e impactou imediatamente 
toda a cadeia de valor dos plásticos residuais. O efeito nos países 
exportadores e nas empresas foi direto.

De acordo com representantes de várias empresas e associa-
ções relacionadas, empresas alemãs e holandesas experimenta-
ram reduções drásticas nos volumes de exportação, enquanto 
as empresas francesas e americanas tiveram que lidar com difi-
culdades em pagamentos pontuais e com o excesso de oferta de 
sucata de plástico. Há indícios de que as taxas de depósito desses 
materiais aumentaram no Canadá e que nos EUA os preços de 
alguns materiais recuperados caíram até 15% em meados de abril 
de 2013. No Reino Unido, a operação Green Fence foi considerada 
responsável pelo déficit na disponibilidade de notas de recupe-
ração de exportação de embalagens, que fazem parte dos regula-
mentos de embalagem de resíduos do país. A sucata de plástico 
exportada do Reino Unido para a China passou de cerca de 27 
quilotoneladas por mês antes da Green Fence para uma média de 
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17 quilotoneladas por mês durante a operação de 10 meses, sofren-
do uma queda abrupta de maio a junho de 2013 (VELIS, 2014).

Pode-se, perceber, portanto, que houve muita confiança na 
reciclagem de plásticos no exterior e que os países criaram uma 
dependência excessiva das exportações para a China, gerando 
efeitos negativos diversos nas suas capacidades domésticas de 
reprocessamento de resíduos sólidos, já que não desenvolveram 
instalações adequadas, sujeitando-se, em vez disso, ao comércio 
para manejar seus resíduos plásticos domésticos (RAUBENHEI-
MER; MCILGORM, 2018).

Sucede que, a partir de 1º de janeiro de 2018, a China, como 
já anunciado em 2017, fechou suas portas para todo o plástico 
não industrial advindo do exterior, juntamente com produtos de 
papel de baixo valor e outros tipos de lixo. Isso gerou uma crise 
para os países exportadores e para o mercado do plástico.

Nos Estados Unidos e na União Europeia, por exemplo, o 
impacto já foi sentido. As operações de gestão de resíduos foram 
sobrecarregadas com um grande aumento do volume de papel 
e de plástico, precisando agora lidar ecologicamente com estes 
resíduos. Sabe-se que, se considerada coletivamente, a UE ocupa 
o primeiro lugar no mundo de exportação de resíduos plásticos, 
totalizando 31% das exportações globais e o terceiro lugar de 
importação destes resíduos, totalizando 8,0% das importações 
globais. Na UE, o setor de plásticos emprega 1,5 milhão de pes-
soas e gerou um volume de negócios de 340 milhões de euros em 
2015. No ano de 2016, por exemplo, dos 25 bilhões de euros de 
plástico primário exportados pela União Europeia, 17,6% deles 
foram para a China (EUROPEAN COMMISSION, 2018a).

Assim, o impacto imediato será significativo. De acordo com 
as estimativas do Bureau of International Recycling (BIR), as 
exportações globais de papel para a China poderiam diminuir 
um quarto entre 2016 e 2018 e as de plásticos 80% em dois anos, 
de 7,35 para 1,5 milhões de toneladas (MARTZ, 2018).
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Conservacionistas e operadores de gerenciamento de resí-
duos concordam que as consequências serão sentidas princi-
palmente nas casas das populações, onde os parâmetros do que 
pode ser reciclado deverá ser restringido, e no meio ambiente, 
onde o volume de lixo poluindo mares e oceanos provavelmente 
aumentará.

George Leonard, cientista-chefe da Ocean Conservancy, disse 
ser provável que isto colapse o mercado de reciclagem, provo-
cando uma diminuição drástica no preço do plástico reciclado 
e uma sobrecarga na infraestrutura de gestão de resíduos. Para 
ele, do ponto de vista ambiental, é preciso que seja considerado o 
vazamento físico de aterros sanitários de resíduos plásticos mal 
geridos para os oceanos (HOYLE, 2018).

Uma alternativa considerada por muitos como solução para 
este transtorno é a mudança das exportações de resíduos plásti-
cos da América do Norte e da Europa para outras economias em 
desenvolvimento, como Indonésia, Tailândia e Vietnã, onde os 
padrões de reciclagem e gestão de resíduos são ainda mais baixos 
do que na China (DAUVERGNE, 2018).

Além disso, após a decisão da China de banir as importações 
deste tipo de resíduos e da apresentação dos benefícios que se-
rão trazidos ao país através de tal medida, diversos governos do 
sudeste asiático começaram a cumprir as promessas de também 
restringirem fortemente as importações de sucata.

A Tailândia, por exemplo, mesmo tendo experimentado um 
aumento maciço nas importações de material plástico no come-
ço de 2018, já que as importações destes resíduos aumentaram 
640% de janeiro a junho em comparação ao mesmo período do 
ano anterior (STAUB, 2018a), proibiu temporariamente, em ju-
nho desse mesmo ano, a importação de resíduos plásticos e de 
lixo eletrônico, passando a apresentar um conjunto de políticas 
que incluem a proibição permanente das importações de resí-
duos plásticos nos próximos dois anos.
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Outro destino alternativo procurado pelos países exportado-
res de resíduos plásticos é Taiwan que, assim como outras nações 
do sudeste asiático, registrou um grande aumento nas importa-
ções de material de sucata em 2018. Para remediar o problema 
crescente de importações, a Agência de Proteção Ambiental de 
Taiwan elaborou, em 13 de agosto de 2018, regulamentos que 
restringiram o influxo de importação em grande escala (TAIPEI 
TIMES, 2018).

O Vietnã, por sua vez, sofreu, também, um grande aumento 
nas importações de plástico em 2018, mas, de acordo com as 
notas de outra conferência de imprensa do governo vietnamita, 
também se esperava que as autoridades sugerissem uma redu-
ção no volume de importações de resíduos e uma proibição de 
importação de resíduos no futuro (STAUB, 2018b).

À medida que mais países se protegem contra os perigos do 
lixo estrangeiro, a maré de resíduos plásticos pode encontrar 
o caminho para outros países asiáticos, como a Índia, ou para 
os países africanos, embora esse risco seja insuficientemente 
reconhecido. É fundamental, portanto, que a comunidade inter-
nacional encontre maneiras de deter a proliferação de resíduos 
de plástico em vez de apenas transferir o ônus de administrar a 
carga cada vez maior para outros países.

Os países exportadores da maior parte dos resíduos plásticos 
podem, por exemplo, utilizar esta decisão da China como uma 
oportunidade para desenvolver e expandir o mercado interno. Se 
isto não for possível, então poderão aumentar os esforços para 
reduzir o uso e redefinir os pacotes e os produtos plásticos para 
que eles mantenham seu valor e se tornem mais fáceis de serem 
reciclados internamente.

Essa proibição implementada pela China colocará uma tre-
menda pressão sobre os países desenvolvidos, principalmente 
sobre os países da União Europeia, já que esta região é o principal 
exportador de resíduos plásticos. A inovação nos esquemas de 
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reciclagem e no design de embalagens, afastando ainda mais os 
produtos de uso único, além da implementação de legislações 
mais restritivas nos países membros da UE serão essenciais para 
que os resíduos plásticos sejam controlados e para que não sejam 
depositados no ambiente (HOYLE, 2018).

A solução sustentável e econômica será adaptar, através da 
elaboração de medidas legais, a capacidade doméstica dos paí-
ses de recuperação, de triagem, de reciclagem e de tratamento 
de resíduos, uma vez que este tipo de proibição pode ocorrer a 
qualquer momento em qualquer país que se torne o principal 
importador. Ademais, é imprescindível, também, a redução da 
produção e do uso de materiais que se tornem, ao final da sua 
vida útil, resíduos plásticos (MARTZ, 2018).

A premência da reestruturação jurídica na União 
Europeia frente à decisão chinesa

A União Europeia, se considerada como um todo, ocupa o 1º 
lugar na lista de países exportadores de resíduos plásticos, sendo 
a China o seu principal destino. Por muitos anos, os governos dos 
países da UE, juntamente com o Parlamento e o Conselho euro-
peus, apoiaram-se e confiaram na exportação como a principal 
forma de lidar com os resíduos sólidos que eram produzidos, ten-
do estes aumentado cada vez mais, tanto com o desenvolvimento 
das cidades, como com o aumento do consumo e da produção de 
produtos plásticos.

Dessa forma, pouca importância foi dada para o aprimora-
mento dos sistemas de gestão de resíduos sólidos dos países, 
assim como para a necessidade de regulamentação sobre a pro-
dução e o uso de materiais compostos de plásticos, mesmo diante 
do crescimento desenfreado da produção destes produtos e das 
diversas pesquisas realizadas que alarmavam sobre os danos 
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ambientais causados nos mares e oceanos em decorrência do 
descarte desses materiais.

Assim, com a decisão da China de não importar mais produtos 
plásticos, o mundo ficou diante de um problema de difícil repa-
ração, já que não se sabia mais o que fazer com as toneladas de 
resíduos plásticos produzidas anualmente por cada país. Tal de-
cisão suscitará diversas consequências ambientais e econômicas 
no planeta, no entanto, os principais impactos certamente serão 
reproduzidos nos países da União Europeia, uma vez que uma 
quantidade excessiva de resíduos ficará sem destino.

Para amenizar tais impactos, portanto, foram precisas medi-
das imediatas para lidar com o destino destes resíduos, de forma 
que tanto o Conselho como o Parlamento da União Europeia, 
assim como os governos dos países membros, uniram-se para 
regulamentar de maneira efetiva, direta e pontual a forma com 
que são tratados os resíduos produzidos pelos seres humanos.

O histórico da regulamentação da gestão de resíduos 
plásticos na UE

Os impactos ambientais dos resíduos não degradáveis, mas 
recicláveis, bem como a forte orientação da União Europeia no 
sentido de desviar os resíduos dos aterros, foram os impulsio-
nadores das seis principais políticas estabelecidas para regular 
a gestão de resíduos dos países membros, sendo elas: a Diretiva 
sobre Embalagens e Resíduos de Embalagens (1994/62/CE), a 
Diretiva sobre a Deposição em Aterros (1999/31/CE), a Diretiva 
relativa aos Veículos em Fim de Vida (2000/53/CE), a Diretiva 
sobre Baterias e Acumuladores (2006/66/CE), a Diretiva sobre 
Resíduos (2008/98/CE) e a Diretiva sobre Resíduos de Equipa-
mentos Elétricos e Eletrônicos (2012/19/UE).

A gestão dos resíduos plásticos tem sido parte integrante das 
políticas europeias em matéria de resíduos desde os anos de 
1980. A UE introduziu pela primeira vez medidas sobre a gestão 
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de resíduos de embalagens em 1985, a Diretiva 1985/339/CEE, 
que estabeleceu regras relativas à produção, comercialização, 
utilização, reciclagem e recarga de recipientes de líquidos para 
consumo humano e à eliminação de recipientes usados (COUN-
CIL OF THE EUROPEAN COMMUNITIES, 1985).

Ocorre que, para abordar os aspectos ambientais das emba-
lagens e resíduos de embalagens, alguns Estados-membros co-
meçaram a introduzir as suas próprias medidas neste domínio. 
Como consequência, surgiram legislações nacionais divergen-
tes, exigindo que fosse realizada uma harmonização em âmbito 
europeu. Dessa forma, para uniformizar as medidas nacionais 
relativas à gestão de embalagens e resíduos de embalagens e para 
prevenir e reduzir o seu impacto no ambiente, foi adotada, em 
1994, a Diretiva sobre Embalagens e Resíduos de Embalagens 
(1994/62/CE), que desencadeou um processo de implementação 
rápido de políticas de nível nacional que objetivaram reduzir os 
impactos dos resíduos de embalagens no meio ambiente, bem 
como impulsionar o mercado de produtos de embalagem e resí-
duos (EUROPEAN PARLIAMENT…,1994).

Em 2004, todavia, a diretiva foi alterada para fornecer crité-
rios que clarificavam a definição do termo “embalagem” e au-
mentavam os objetivos de valorização e reciclagem de resíduos 
de embalagens. Em 2005, foi novamente revista para conceder 
novos períodos de transição aos Estados-membros para atingir 
os objetivos de recuperação e reciclagem. Em 2013, seu Anexo I, 
contendo a lista de exemplos ilustrativos de itens que devem ser 
ou não considerados como embalagens, foi revisto, a fim de pro-
porcionar maior clareza, acrescentando vários exemplos à lista.

A última revisão da Diretiva de Embalagens e Resíduos de 
Embalagens ocorreu em 29 de abril de 2015 com a adoção da 
Diretiva 2015/720/UE do Parlamento e do Conselho europeus, 
a qual altera a Diretiva 1994/62/CE no que diz respeito ao 
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consumo de sacolas plásticas leves (EUROPEAN UNION, 2018; 
MRKAJIĆ et al., 2018).

Logo após a formulação da Diretiva 1994/62/CE, foi estabele-
cida, em 1999, a Diretiva sobre a Deposição em Aterros (1999/31/
CE), cujo objetivo era evitar e reduzir tanto quanto possível 
os efeitos negativos do depósito de resíduos no ambiente, em 
especial nas águas superficiais e subterrâneas, no solo, no ar e 
na saúde humana, através da introdução de requisitos técnicos 
rigorosos para a deposição dos resíduos em aterros (COUNCIL 
OF THE EUROPEAN COMMUNITIES, 1999).

De acordo com a hierarquia de gestão de resíduos, o aterro é 
a opção menos adequada e deve ser limitado ao mínimo neces-
sário. Quando os resíduos tiverem de ser depositados em aterro, 
devem ser enviados para aqueles que cumpram os requisitos da 
Diretiva 1999/31/CE.

No entanto, a redução dos resíduos biodegradáveis   destinados 
a aterros está progredindo em velocidades variadas. O relatório 
de 2017 da Agência Europeia do Ambiente (AEA) indicou que 
houve aumentos significativos na geração de resíduos urbanos, 
sendo isto um fator importante para explicar o lento progresso 
em alguns países. Além disso, apontou-se que os aterros ilegais 
continuaram a ser um problema em diversos Estados-membros 
(BOURGUIGNON, 2016).

Após a elaboração do primeiro documento da Diretiva de 
Aterros em 1999, formulou-se, em 2008, a Diretiva 2008/98/CE, 
que define os conceitos básicos relacionados ao gerenciamento 
de resíduos, como as definições de resíduos, de reciclagem e 
de recuperação, além de explicar quando os resíduos deixam 
de ser resíduos e se tornam uma matéria-prima secundária (os 
chamados critérios de fim de resíduos) e como deve ser feita a 
distinção entre resíduos e subprodutos (EUROPEAN PARLIA-
MENT…, 2008a).
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No mesmo ano da criação da diretiva sobre resíduos, em 2008, 
foi adotada a Diretiva-Quadro Estratégia Marinha da União Eu-
ropeia (Diretiva 2008/56/CE), que obrigou os Estados-membros 
da UE a criar e implementar as medidas necessárias para alcan-
çar um bom estado ambiental até 2020 (EUROPEAN PARLIA-
MENT…, 2008b).

As estratégias, que se prolongam por ciclos de seis anos, de-
vem incluir medidas destinadas a proteger o ecossistema mari-
nho e a assegurar a sustentabilidade das atividades econômicas 
associadas ao meio marinho. Ao fazê-las, os Estados-mem-
bros devem desenvolver uma estratégia para as suas próprias 
águas marinhas e cooperar com outros Estados em sua região e 
sub-região marinha compartilhada. Esta diretiva estabelece uma 
abordagem comum sobre os objetivos de prevenção, proteção e 
conservação do meio contra atividades humanas nocivas.

A Diretiva-Quadro Estratégia Marinha funcionou, dessa for-
ma, como uma diretriz ambiental para a Diretiva de Ordena-
mento do Espaço Marítimo, publicada em 2014, que faz parte da 
Política Marítima Integrada (PMI), cujo objetivo é a aplicação 
de uma boa gestão dos oceanos e de uma governança marítima.

Embora a questão da poluição por lixo marinho e plástico seja 
intrinsecamente transfronteiriça e intersetorial, até agora ela 
havia sido abordada de maneira muito unilateral, fragmentada 
e até reducionista.

Percebeu-se, por exemplo, que muitas questões diferencia-
vam os países em relação à reciclagem em geral, como o nível 
de custo financeiro adicional gerado para as partes interessadas 
públicas e privadas, uma extensão do problema do free riding – 
questão relacionada com a situação em que os produtores não 
pagam as taxas pela gestão de resíduos de embalagens, apesar 
de serem obrigados por lei, gerando a extensão do impacto am-
biental em relação à criação de toda uma cadeia logística para 
reciclagem de resíduos de embalagens.
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Além disso, notou-se uma variabilidade significativa no de-
sempenho da reciclagem entre os países da UE, especialmente 
se comparados os dois grupos de Estados-membros, os mais 
antigos (UE-15) e os mais recentes (UE-13). Observou-se, ainda, 
a existência de uma disparidade ainda maior entre estes dois 
grupos e os países candidatos europeus, Estados não membros 
que se esforçam por aderir à União Europeia e que ainda têm um 
longo caminho pela frente para atingir os níveis de recuperação 
e reciclagem da UE (EUROPEAN PARLIAMENT…, 2008b).

Assim, um dos principais desafios das políticas europeias de 
embalagem a curto e médio prazo era fomentar a equiparação 
entre os dois grupos de Estados-membros da UE em relação ao 
desempenho da gestão de resíduos, mas também, considerando 
uma perspectiva de longo prazo, estimular o aumento dos níveis 
de recuperação e reciclagem entre os países candidatos à UE 
(MRKAJIĆ, 2018).

Dessa forma, mesmo antes da decisão chinesa de não impor-
tar mais o lixo do mundo, países e cidades em toda a UE adota-
ram medidas amplamente focadas, como o estabelecimento de 
uma infraestrutura de reciclagem ou a introdução de iniciativas 
para reduzir o uso de sacolas plásticas, sendo essas medidas, no 
entanto, úteis no nível do setor ou no nível local, mas não tendo 
contribuído de maneira efetiva para a diminuição da deposição 
de resíduos plásticos nos mares e oceanos. A questão do lixo 
marinho nos oceanos precisava impreterivelmente de ações mais 
decisivas para reduzir a poluição por plásticos (PENCA, 2018).

A nova abordagem do problema e a sua  
provável efetividade

Em 2 de julho de 2014, a Comissão Europeia apresentou um 
pacote inicial de economia circular, tendo, no entanto, retira-
do, em março de 2015, a proposta legislativa relativa aos resí-
duos incluídos nesse pacote, para dar lugar a uma proposta mais 
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ambiciosa. No âmbito de um novo pacote da economia circular, 
em dezembro de 2015, a Comissão apresentou um plano de ação, 
bem como quatro propostas legislativas que alteraram os seguin-
tes atos jurídicos: Diretiva-Quadro sobre Resíduos; Diretiva de 
Aterros; Diretiva relativa a Embalagens; diretivas sobre veículos 
em fim de vida, baterias e acumuladores e resíduos de equipa-
mentos elétricos e eletrônicos. A proposta visava a eliminação 
progressiva até 2025 da deposição de resíduos recicláveis   (in-
cluindo plásticos, papel, metais, vidro e biorresíduos) em aterros 
para resíduos não perigosos, o que correspondia a uma taxa máxi-
ma de deposição em aterro de 25% (EUROPEAN UNION, 2016).

Como parte de uma mudança para uma economia circular, 
a Comissão Europeia fez quatro propostas legislativas introdu-
zindo novas metas de gestão de resíduos relativas à reutilização, 
reciclagem e aterros sanitários, reforçando as disposições sobre 
prevenção de resíduos e responsabilidade alargada do produtor 
e simplificando definições, obrigações de relatórios e métodos 
de cálculo. Algumas propostas, inclusive, derivaram de obriga-
ções legais para revisar as metas de gerenciamento de resíduos 
(BOURGUIGNON, 2016).

Todavia, ocorre que o Parlamento Europeu adotou as suas 
posições em primeira leitura sobre as propostas somente em 14 
de março de 2017, enquanto o Conselho Europeu emitiu a sua 
orientação geral somente em 19 de maio de 2017 (BOURGUIG-
NON, 2016), poucos meses depois de a China ter anunciado, em 
fevereiro de 2017, o National Sword, ou seja, sua nova política que 
bania permanentemente a importação de resíduos plásticos não 
industriais (BROOKS; WANG; JAMBECK, 2018).

Observa-se, dessa forma, que a necessidade de gestão e de 
regulamentação eficazes de plásticos cada vez mais abundantes 
foi negligenciada até recentemente, quando o público em geral 
e os formuladores de políticas despertaram para os impactos 
ambientais e de saúde críticos do uso deste material.



EUROPA

121

Evidentemente, iniciativas políticas internacionais promis-
soras surgiram nos últimos anos, como a Parceria Global sobre 
Lixo Marinho liderada pelo Programa das Nações Unidas para 
o Meio Ambiente (UNEP, na sigla em inglês), os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (em particular o Objetivo 12, que 
busca assegurar padrões sustentáveis   de consumo e produção, 
e o Objetivo 14, que visa conservar os oceanos e recursos ma-
rinhos), a Aliança G7 sobre a eficiência dos recursos e o Plano 
de Ação do G20 sobre lixo marinho. No entanto, essas políticas 
demonstram principalmente um compromisso genérico a nível 
global, ao mesmo tempo que se exigiam mais ações resolutivas 
regionais (PENCA, 2018).

Dessa forma, a sociedade civil e a indústria de plásticos aguar-
daram a Estratégia Europeia de Plásticos, que foi inicialmente 
anunciada em 2017 e lançada em 16 de janeiro de 2018. Especu-
lou-se demasiadamente sobre o nível de ambição, o que a Comis-
são Europeia demonstraria na mudança da abordagem usual dos 
plásticos (EUROPEAN COMMISSION, 2018b).

A Estratégia de Plásticos da União Europeia trouxe impli-
cações consideráveis para o meio ambiente, com um foco par-
ticular nos ecossistemas marinhos. A sua Seção 2 descreve 
resumidamente o problema do lixo marinho no contexto da 
produção, uso e consumo de plásticos. A Seção 3 situa o surgi-
mento da Estratégia de Plásticos na intersecção de várias prio-
ridades e processos políticos na UE e a Seção 4 identifica o tipo 
de ferramentas de política que estão sendo propostas. A Seção 
5 avalia as medidas que estão sendo tomadas para resolver o 
problema do lixo marinho. A Seção 6 descreve as formas com 
que tal documento interno da UE irá provavelmente influenciar 
na política global nas áreas além das suas jurisdições, especial-
mente nos mares e oceanos. Por fim, é apresentada a conclusão 
na Seção 7, que considera até que ponto a Estratégia de Plásticos 
representa um instrumento promissor para os esforços globais 
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para reduzir e gerenciar o lixo marinho (EUROPEAN COM-
MISSION, 2018b).

Embora a Estratégia responda aos impulsos internacionais, 
ela também se encaixa em várias agendas políticas mais amplas 
da UE. Em primeiro lugar, pode seguramente posicionar-se no 
contexto da Estratégia Europa 2020, que visa facilitar um cres-
cimento inteligente, sustentável e inclusivo, já que promove o 
papel do emprego, da inovação e da competitividade em todos 
os domínios políticos, dando início, entre outras coisas, à noção 
de economia verde ou de pensamento orientado para a solução 
de problemas ambientais que procuram satisfazer as empresas 
e os ambientalistas.

Em segundo lugar, a Estratégia de Plásticos está intimamente 
ligada à agenda de política externa da UE de demonstrar sua 
liderança em questões de importância global. Na implementa-
ção do seu tratado, ambição consagrada de um líder ambiental, 
a UE está determinada a liderar pelo exemplo. Além da aten-
ção constante aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável de 
2030 e aos objetivos das alterações climáticas do Acordo de Paris 
recentemente, a UE se voltou especificamente para defender o 
desenvolvimento sustentável dos oceanos, comprometendo-se 
a melhorar a governação internacional dos oceanos com base 
na sua experiência com as suas próprias abordagens políticas, 
explicitamente no domínio prioritário do lixo marinho.

A Estratégia de Plásticos pode ser vista, portanto, como a 
implementação interna desses compromissos de acordo com as 
prioridades acordadas globalmente e as iniciativas internacio-
nais recentes.

Em comparação com medidas anteriores no domínio dos 
plásticos, por exemplo, a Diretiva de Embalagens e Resíduos 
de Embalagens (2015/720), que exigiu uma redução drástica do 
consumo de sacos de plástico leves em cada Estado-membro, a 
Estratégia de Plásticos é um documento muito mais abrangente 
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que propõe uma melhor solução para a geração de resíduos e a 
escassez de recursos, ao mesmo tempo que sustenta os benefícios 
econômicos.

Formalmente, a Estratégia de Plásticos é uma comunicação 
da Comissão, o que a torna um instrumento que delineia e anun-
cia ações futuras específicas da UE, em vez de ser uma ferra-
menta legal. Os seus três anexos acrescentam mais precisão, 
como o cronograma de medidas (Anexo I), as recomendações 
às autoridades nacionais e à indústria para tomar novas medidas 
(Anexo II) e os termos da Campanha de Compromisso (Anexo 
III) (EUROPEAN COMMISSION, 2018b).

A Estratégia de Plásticos objetiva que o design e a produção 
de plásticos e de produtos plásticos respeitem totalmente a reuti-
lização, a reparação e a reciclagem e que haja o desenvolvimento 
e promoção de materiais mais sustentáveis. Subjacente à visão 
de uma nova economia do plástico estão alguns dos principais 
alvos, a exemplo, até 2030 todas as embalagens plásticas serão 
recicláveis , resultando na reciclagem de mais da metade dos 
resíduos plásticos gerados na Europa. Essa ambição escolhida é 
então apoiada por ações concretas e descrições de oportunidades 
para engajar os países membros.

Em toda a Estratégia de Plásticos, o tema geral é a abordagem 
circular destes, ou seja, o seu ciclo completo. A Comissão visa es-
sencialmente aumentar a capacidade de reciclagem de plásticos 
da UE através de alterações na concepção, produção, consumo e 
gestão de resíduos de produtos em todos os setores, baseando-se 
na inovação, como na melhoria do design dos produtos, no refor-
ço da capacidade de reutilização e de reciclagem dos plásticos e 
na introdução de alternativas para a produção de plásticos, mas 
também na mudança de atitudes dos cidadãos, consumidores e 
empresas. A visão da Comissão é apoiada por uma gama notável 
de instrumentos políticos para implementá-la.
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Tais ferramentas políticas incluem a revisão ou a introdução 
de nova legislação, que irá dispor de metas e de requisitos rela-
cionados à gestão local e nacional de resíduos, além do design 
de embalagens de produtos em vários setores, como alimentos, 
eletrodomésticos, construção e veículos, assegurando, dessa for-
ma, a reutilização e a reciclagem aos consumidores. Também se 
prevê legislação para direcionar o investimento público e pri-
vado em benefício do cumprimento destas metas, não havendo 
sido excluída a possibilidade de implementação de proibições 
e restrições severas, que foram, até agora, consideradas para o 
contexto de microplásticos, já que estes são intencionalmente 
adicionados aos produtos, e para o contexto de oxoplásticos, 
materiais plásticos convencionais que não são biodegradáveis 
e que se fragmentam em pequenos pedaços que permanecem 
no ambiente, colocando em risco a reciclagem e compostagem 
(PENCA, 2018).

Além da legislação, a Estratégia de Plásticos demonstra o po-
tencial específico de incentivos econômicos para recompensar as 
escolhas de projetos mais sustentáveis. Comunica-se aos gover-
nos nacionais a viabilidade destes de conseguirem muitos bene-
fícios através de incentivos econômicos e de compras públicas, 
que podem ser executados pela legislação, pelo uso de soft law 
para estabelecer padrões para resíduos de plásticos separados e 
para plásticos reciclados a serem desenvolvidos em cooperação 
com o Comitê Europeu de Padronização e pela orientação para 
melhorar a coleta e classificação de resíduos.

Prevê-se que a maioria das medidas tenha impactos positivos 
no meio ambiente, uma vez que diminuirão a criação de resíduos 
plásticos para serem eliminados, reforçando, dessa forma, a liga-
ção entre as leis já existentes, principalmente a Diretiva-Quadro 
Estratégia Marinha (2008/56/CE), que exigia a monitorização e 
redução do lixo marinho, e a Diretiva sobre Resíduos (2008/98/
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CE), que estabeleceu os princípios da gestão de resíduos, incluin-
do uma hierarquia de gestão de resíduos.

Com efeito, após a adoção da Estratégia de Plásticos, em maio 
de 2018, a Comissão apresentou um projeto de diretiva relativo 
à redução do impacto de determinados produtos de plástico no 
ambiente, a COM (2018) 340. Este esboço preliminar descreve a 
proibição de certos produtos frequentemente encontrados nas 
praias, como recipientes de palha, talheres e alimentos, junta-
mente com os requisitos de design e de rotulagem do produto, 
com os esquemas de responsabilidade do produtor e com as me-
didas de conscientização (EUROPEAN COMMISSION, 2018b).

É importante reconhecer que a Estratégia de Plásticos está no 
início de um processo legislativo. Novas propostas legislativas 
setoriais seguirão ou serão reformadas, podendo ou fornecer a 
ambição da Estratégia de Plásticos ou diluí-la com modificações 
estéticas do estado atual.

Reconhecendo o caráter inerentemente global do comércio 
de plásticos e os impactos ambientais dos plásticos, a Estratégia 
de Plásticos dedica uma seção ao aproveitamento da ação global, 
a qual descreve o contributo da UE para travar a poluição dos 
plásticos para além das suas fronteiras.

Observa-se, dessa forma, que a UE está empenhada em parti-
cipar no diálogo político em todos os níveis, com base nas inicia-
tivas já estabelecidas e nas que visa ainda estabelecer. Pretende, 
assim, demonstrar as suas ações como melhores práticas e ani-
mar o processo político global, podendo, especialmente, motivar 
os países em desenvolvimento e as economias emergentes.

Tal visão, mesmo que adotada após mudanças drásticas na 
forma principal com que a UE lidava com os seus resíduos, ou 
seja, nas suas exportações, é indubitavelmente ambiciosa e tê-la 
como um experimento para o futuro pode ser valioso para toda 
a comunidade internacional.
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Além de usar a influência política nas negociações multilate-
rais, a UE pode tirar proveito de ferramentas mais concretas para 
projetar sua influência externamente. Os acordos bilaterais e 
inter-regionais de cooperação, parceria e comércio da UE foram 
utilizados para promover as suas prioridades políticas, prin-
cipalmente a democracia, mas também as normas ambientais 
emergentes. Impulsionada pelo imperativo de que suas políticas 
sejam coerentes tanto internamente como em relação a outros 
países, a UE pode utilizar os instrumentos que envolvem finan-
ciamento, como o Instrumento Europeu de Vizinhança, o Instru-
mento de Cooperação para o Desenvolvimento e o Instrumento 
de Parceria, para priorizar as questões de economia circular e as 
soluções de eficiência de recursos no campo de plásticos, mais 
especificamente.

Finalmente, a visão da UE pode ser promovida por atores eco-
nômicos. A UE prevê que a sua ideia de uma economia circular 
requer a mobilização de todas as partes interessadas, em parti-
cular do setor privado. Nesse contexto, a exigência de empresas 
europeias para lançar produtos substancialmente diferentes no 
mercado poderá desencadear novos ciclos de investimento nas 
cadeias de abastecimento. Por exemplo, para satisfazer os novos 
padrões de design e de embalagem de produtos, as empresas 
europeias podem exigir produtos e serviços atualizados de seus 
fornecedores de fora da UE, ocasionando o efetivo transborda-
mento da nova economia de plásticos da UE. A sua experiência 
no mercado interno também poderá levar as empresas a serem 
mais proativas na busca de novos mercados em todo o mundo, 
espalhando, assim, o paradigma político (PENCA, 2018).

Considerações finais

A decisão chinesa em 2017 de banir a entrada de resíduos plás-
ticos no seu território impulsionou e ainda tende a impulsionar 
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diversos países em desenvolvimento que são importadores de 
resíduos a realizar esta mesma medida.

Dessa forma, tal decisão obrigou os principais países expor-
tadores a tomarem providências imediatas para finalmente li-
darem com seus próprios resíduos. A União Europeia, como 
principal exportadora, tomou o primeiro passo para servir de 
exemplo para as demais nações. Adotou um plano específico, 
direto e rígido, aprimorando os documentos anteriores produzi-
dos, que se tratavam apenas de diretivas para cada país atingir os 
números finais que faziam parte dos objetivos listados.

Resolveu-se mudar de estratégia e adotar algo que não tratas-
se apenas de conselhos a níveis locais, mas que uniformizasse, 
implantasse e fiscalizasse métodos mais rígidos e mais eficazes, 
tanto com a alteração das legislações nacionais, como com a im-
plementação de restrições e proibições sobre a produção e o uso 
do plástico, adotando metas mais ambiciosas e interferindo na 
política interna e, principalmente, externa da UE, ao influenciar 
o resto do mundo.

Em comparação com medidas anteriores no domínio dos 
plásticos, a nova Estratégia de Plásticos é um documento muito 
mais abrangente que propõe uma melhor solução para a gera-
ção de resíduos e a escassez de recursos, além de uma revisão 
ou introdução de nova legislação que irá dispor de metas e de 
requisitos relacionados à gestão local e nacional de resíduos e 
do design de embalagens de produtos em vários setores, como 
alimentos, eletrodomésticos, construção e veículos, asseguran-
do, dessa forma, a reutilização e a reciclagem aos consumido-
res. Também se prevê legislação para direcionar o investimento 
público e privado em benefício do cumprimento destas metas, 
não havendo sido excluída a possibilidade de implementação de 
proibições e restrições severas. Ademais, a Estratégia demonstra 
o potencial específico de incentivos econômicos para recompen-
sar as escolhas de projetos mais sustentáveis, comunicando-se 
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aos governos nacionais a viabilidade destes de obterem diversos 
benefícios se optarem por realizar projetos favoráveis ao meio 
ambiente.

Dessa forma, pode-se concluir que os impactos jurídicos da 
decisão chinesa na União Europeia, mesmo somente após alguns 
meses da proibição, já são perceptíveis, de forma que se conjec-
tura que serão cada vez maiores e mais efetivos, servindo como 
um impedimento para possíveis consequências desastrosas no 
meio ambiente e como exemplo para que os países, em vez de 
tentarem procurar uma alternativa mais econômica e fácil para 
lidar com os resíduos produzidos, considerem soluções que acar-
retarão a diminuição da poluição marinha.
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4. O IMPACTO ÉTICO E 
JURÍDICO DA APLICAÇÃO 

DAS NOVAS TECNOLOGIAS 
NA ÁREA DA SAÚDE

Cristina Caldeira

Introdução

No novo mundo digital, a construção coletiva do conhecimen-
to passa inevitavelmente pelo aumento da capacidade computa-
cional, da disponibilidade de dados e da evolução dos algoritmos, 
que fazem da inteligência artificial (IA) uma das tecnologias mais 
desafiantes do século XXI.1 Por sua vez, intensificam-se os de-
bates internacionais sobre o tema, ganhando maior visibilidade 
a partir de 2016, altura em que a presidência japonesa do Grupo 
dos Países mais Industrializados (G7) colocou a IA na agenda, 
destacando as suas implicações e a necessidade de se garantir a 

1 O Grupo Independente de Peritos de Alto Nível sobre Inteligência Artificial 
apresentou, em 2019, a seguinte definição: “Sistemas de inteligência artificial 
(IA) são sistemas de software (e possivelmente também de hardware) projetados 
por seres humanos. Atendendo a um objetivo complexo, esses sistemas atuam 
na dimensão física ou digital percebendo seu ambiente por meio da aquisição 
de dados, interpretando os dados estruturados ou não estruturados coletados, 
raciocinando sobre o conhecimento, ou processando as informações, derivadas 
desses dados, e tomando as melhores decisões para alcançar o objetivo almejado. 
Os sistemas de IA podem usar regras simbólicas ou aprender um modelo numéri-
co, e também podem adaptar seu comportamento analisando como o ambiente 
é afetado por suas ações anteriores.” (COMISSÃO EUROPEIA, 2020b, p. 16, são 
minhas as traduções de citação em língua estrangeira feitas neste capítulo).



132

COLEÇÃO DESAFIOS GLOBAIS

proteção dos dados e da informação pessoal. Por essa altura, a 
Europa desenhava a sua estratégia sobre a inteligência artificial, 
numa tentativa de tornar o quadro ético e jurídico da União Eu-
ropeia mais robusto, centrado no ser humano e na garantia dos 
seus direitos fundamentais.

Atualmente, a IA já é o principal motor do crescimento econô-
mico e da produtividade na maior parte das economias desenvol-
vidas, e pretende-se dela um contributo para a sustentabilidade 
e viabilidade da base industrial na Europa. Porém, as aplicações 
de IA devem não só ser coerentes com a legislação, como tam-
bém respeitar os princípios éticos e assegurar eventuais danos 
decorrentes da sua aplicação. A questão que se coloca é se será 
possível a criação de uma norma mundial para a aplicação da in-
teligência artificial na área da saúde. Do ponto de vista ético, são 
necessárias orientações baseadas no quadro regulamentar para 
as corretas aplicações de IA, que respeitem os direitos humanos, 
aumentando as capacidades dos cidadãos e não os substituindo.

Veremos que a matéria de proteção de dados pessoais ocupa 
hoje um lugar central na legislação da União Europeia, e que 
o impacto do novo instrumento criado vai além da Europa. A 
proteção da saúde, na definição e execução de todas as políti-
cas e ações da União Europeia, encontra-se prevista no nº 1 do 
artigo 168º do Tratado sobre o Funcionamento da União Euro-
peia (TFUE).2 A Diretiva 2011/24/UE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 9 de março de 2011, relativa ao exercício dos 
2 “Informações sobre a pessoa singular recolhidas durante a inscrição para a 

prestação de serviços de saúde, ou durante essa prestação, conforme referido 
na Diretiva 2011/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, a essa pessoa 
singular; Qualquer número, símbolo ou sinal particular atribuído a uma pessoa 
singular para a identificar de forma inequívoca para fins de cuidados de saúde; 
As informações obtidas a partir de análises ou exames de uma parte do corpo ou 
de uma substância corporal, incluindo a partir de dados genéticos e amostras 
biológicas; E quaisquer informações sobre, por exemplo, uma doença, deficiência, 
um risco de doença, historial clínico, tratamento clínico ou estado fisiológico ou 
biomédico do titular de dados, independentemente da sua fonte, por exemplo, 
um médico ou outro profissional de saúde, um hospital, um dispositivo médico 
ou um teste de diagnóstico in vitro” (nº 1 do artigo 168º do TFUE).
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direitos dos doentes em matéria de cuidados de saúde transfron-
teiriços, observa que os sistemas de saúde fazem parte do quadro 
mais amplo dos serviços de interesse geral. Esta garantia convi-
da-nos a acompanhar a aplicação da Estratégia Europeia para a 
Inteligência Artificial, bem como os desenvolvimentos em torno 
da robótica, em especial na criação de um quadro ético e jurídico 
adequado, que coloque as pessoas no centro da IA. Dogmatica-
mente o tema leva-nos a ultrapassar o debate interno, justifican-
do, num contexto de regulação de múltiplos níveis, a construção 
e execução de instrumentos jurídicos internacionais e europeus, 
em matéria de proteção e adequação de uso de dados pessoais 
relativos à saúde, em particular com a aprovação do Regulamento 
(UE) 2016/679, em vigor desde o dia 25 de maio de 2018.

Nesta caminhada, os princípios e os direitos fundamentais 
moldam globalmente a reflexão sobre o impacto ético e jurídico 
da aplicação das novas tecnologias na área da saúde.

Partimos deste porto seguro, ancorados nos textos constitu-
cionais de Portugal e do Brasil, nos quais a dignidade da pessoa 
humana se apresenta como “critério último” (ALEXANDRINO, 
2011, p. 66), um referencial, que segundo Jürgen Habermas se 
concretiza num “sismógrafo que indica o que é constitutivo de 
uma ordem jurídica democrática […] o portal através do qual o 
conteúdo igualitário e universalista da moral é importado para 
o direito” (HABERMAS, 2012, p. 37).

A reflexão que agora iniciamos compreende uma dimensão 
sistêmica na qual serão revistos os valores éticos e princípios 
aplicados às novas tecnologias, com particular destaque para 
a transformação digital e a evolução da inteligência artificial 
e dos sistemas inteligentes aplicados à informação de saúde e 
aos dados genéticos. O estudo discute os direitos fundamentais 
inscritos na Constituição da República Portuguesa (1976) e na 
Constituição Federal do Brasil (1988), como direitos que visam 
à proteção da pessoa humana ao mais alto nível, com a garantia 
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e força do direito constitucional e de inúmeros instrumentos 
de direito internacional. Por fim, fazemos um levantamento do 
percurso traçado pela União Europeia desde a publicação da 
Estratégia europeia para a inteligência artificial, em 2018, à publi-
cação do Livro branco para a inteligência artificial e da Estratégia 
europeia para os dados, publicados em fevereiro de 2020.

As novas tecnologias aplicadas à saúde

A transformação digital no setor da saúde fez emergir dife-
rentes tendências, tais como: teleassistência, modelos preditivos 
e capacidade de alarmística em tempo real e em particular o uso 
da IA nos processos de assistência e análises avançadas de dados 
com tecnologias de Big Data. Segundo a Food and Drug Adminis-
tration (FDA, 2018), os “algoritmos da inteligência artificial têm 
um tremendo potencial de ajudar profissionais da área da saúde 
a diagnosticar e tratar condições médicas […] O software pode 
ajudar cuidadores a detectar fraturas no pulso mais rapidamente 
e auxiliar no diagnóstico dessas fraturas.” Assim se justifica a 
recente aprovação, pela FDA, de um programa informático de IA 
para diagnóstico das fraturas do pulso em adultos, designado por 
OsteoDetect, que se baseia em técnicas de inteligência artificial 
para analisar radiografias bidimensionais em casos de suspeitas 
de fraturas distais do pulso. O programa informático é utilizado 
nos serviços de urgência de ortopedia na medida em que conse-
gue identificar o local potencial da fratura, ajudando o médico 
no seu diagnóstico.

Segundo António Vaz Carneiro, médico especialista em Medi-
cina Interna, Nefrologia e Farmacologia Clínica, numa entrevista 
dada em 2018, sobre a “Inteligência artificial em saúde e os seus 
problemas”, relevou a machine learning, técnica em que o com-
putador “lê” previamente milhares de radiografias classificadas 
como normais ou com fraturas e aplica esse conhecimento aos 
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novos exames. “Esta técnica foi de resto já aplicada com sucesso 
no diagnóstico da retinopatia diabética […] e cancro da pele” 
(CARNEIRO, 2018). Segundo o médico especialista, a técnica 
diagnóstica, que combina dados informáticos e pensamento clí-
nico, é relevante também para a precisão da detecção das fra-
turas, na medida em que a aumenta significativamente, quando 
comparada apenas com a análise humana.

Tomando por exemplo o paciente politraumatizado, casos em 
que é normalmente difícil a detecção da totalidade das lesões 
nas fraturas, observou-se que a aplicação da IA constitui uma 
vantagem tendo em vista que exponencia a eficácia diagnóstica 
(CARNEIRO, 2018). Relevante é também o potencial da IA na 
oferta de serviços físicos e digitais integrados que permitem a 
vigilância remota do estado de saúde do paciente, diagnóstico 
precoce e cuidados continuados.

À imagem do que acontece um pouco por todo o mundo, as-
siste-se no Brasil a um aumento de aplicativos em celulares, que 
permitem as teleconsultorias, o telediagnóstico, a telecirurgia, 
o telemonitoramento, a televigilância e o prontuário médico. 
Em Portugal, foi introduzido o aplicativo Knok. Na Alemanha 
foi criado o Eletronic Health Card e o aplicativo Babylon no 
Reino Unido, assim como o website KRY na Suécia. Em todos 
estes países, a adoção de processos inteligentes e mecanismos 
automatizados permitiu maior certeza diagnóstica, segurança 
terapêutica e redução de custos operacionais no atendimento 
aos clientes (i.e., usuários do serviço nacional de saúde e demais 
prestadores de serviços de saúde).

O impacto da IA e da robótica na área da saúde ajuda-nos a 
resolver alguns dos desafios mundiais mais prementes, desig-
nadamente o tratamento de doenças crônicas, bem como tem 
contribuído para a redução das taxas de mortalidade. A análise 
automatizada de imagens de tumores cerebrais (por exemplo, 
metástases cerebrais) através de métodos de aprendizagem de 
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máquina em ressonância magnética/tomografia padrão pode 
fornecer um diagnóstico radiológico mais confiável e preciso do 
que por métodos radiológicos estabelecidos na análise (manual) 
de imagens de tumores cerebrais. Ian McLoughlin, do Grupo 
de Pesquisa em Ciência de Dados da Escola de Computação da 
Universidade de Kent, aponta que “a inteligência artificial tem 
potencial de melhorar quase todos os aspectos referentes ao 
processo de descoberta do câncer: detecção precoce, mais deci-
siva, tratamentos mais efetivos, com menos efeitos colaterais e 
menores taxas de remissão” (GRIGOROVSKY, 2018).

Estamos tratando de uma organização em rede na área da 
saúde e da informação genética, em que as plataformas de cui-
dados on-line promovem a interação entre o paciente (em casa) 
e os prestadores de cuidados de saúde com diagnósticos e resul-
tados clínicos comparáveis aos procedimentos humanos. Estas 
tendências exigem o aperfeiçoamento de mecanismos automa-
tizados, como softwares de gestão, computação em nuvem e dis-
positivos móveis, como smartphones, smartwatch, wearables. 
Segundo José Mendes Ribeiro (2019, p. 100):

O percurso de um doente na atualidade, a realizar diversos exames, 

em vários locais distintos, com acompanhamento médico fragmentado 

e enorme dificuldade em saber quem coordena de facto a gestão dos 

seus cuidados de forma integral e supervisiona os resultados dos seus 

exames, é um dos grandes desafios.

Referindo-se aos hospitais do século XXI, o autor esclarece 
que “é por excelência o território da coordenação de cuidados, 
o impulsionador da investigação, o líder da inovação e o catali-
sador do trabalho em equipa das profissões clínicas” (RIBEIRO, 
2019, p. 99). Refere-se também à autonomização progressiva das 
áreas de suporte dos hospitais, libertando o hospital para as suas 
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funções nucleares: assistência, ensino e investigação (RIBEIRO, 
2019, p. 97).

Sem esquecer as vantagens que a transformação digital nos 
oferece, importa também relembrar que a aplicação da IA na 
saúde provoca um impacto negativo nas capacidades médicas, 
na medida em que diminui a competência médica sobretudo em 
áreas onde as máquinas estão mais desenvolvidas e em que o seu 
uso é generalizado. Estudos sobre mamografias (POVYAKALO et 
al., 2013) e eletrocardiogramas (TSAI; FRIDSMA; GATTI, 2003) 
provaram que a constante utilização da tecnologia deteriorava 
a precisão diagnóstica humana. Há também o perigo de levar 
ao erro médico, a partir de um diagnóstico descontextualizado.

O Grupo Independente de Peritos de Alto Nível sobre Inte-
ligência Artificial (GPAN IA, 2019, p. 14) apresentou, em 2019, 
as Orientações éticas para uma inteligência artificial, ao mesmo 
tempo que dava a conhecer vários projetos na área da saúde e 
do bem-estar, tratamentos inteligentes que podem ajudar a pre-
venir doenças potencialmente mortais. A seguir reproduzimos 
os mais relevantes:

O Projeto MURAB (MRI and Ultrasound Robotic Assisted 
Biopsy) é dedicado à ressonância magnética e à biópsia robótica 
assistida por ultrassom, uma nova tecnologia que possibilita-
rá a realização de biópsias mais precisas e eficazes através de 
amostras de tecido, bem como o diagnóstico de câncer e outras 
doenças. Um robô procede ao scanner do corpo do paciente 
usando uma combinação de ressonância magnética e tecnologia 
de ultrassom, permitindo assim identificar o local exato onde 
deverá ser feita a biópsia. A vantagem é que, além de identificar 
sinais iniciais de cancro através de um método mais confortável 
para o paciente, é também mais precisa e segura. Atualmente, o 
Projeto MURAB está focado no diagnóstico de cancro da mama 
e de doenças musculares, embora, em última análise, seja útil em 
qualquer diagnóstico.



138

COLEÇÃO DESAFIOS GLOBAIS

O Projeto REVOLVER (Repeated Evolution of Cancer) veio 
demonstrar a importância do tratamento personalizado junto 
do paciente, o que não significa proximidade física, ao identi-
ficar padrões na mutação do DNA e prever futuras mudanças 
genéticas, permitindo que os médicos se antecipem ao câncer, 
aumentando a sobrevivência do paciente.

O Projeto LIVE INCITE envolve a colaboração da Suécia, Es-
panha e Dinamarca e permite aos profissionais de saúde proce-
derem precocemente a uma análise mais exata e pormenorizada 
dos dados relativos à saúde dos pacientes e a partir daí indicarem 
o tratamento preventivo personalizado. O projeto assume grande 
relevância face a uma população europeia envelhecida.

O Projeto CARESSES (Culture-Aware Robots and Environ-
mental Sensor Systems for Elderly Support) é um projeto in-
ternacional multidisciplinar cujo objetivo é projetar os robôs 
de primeiros socorros para se adaptarem ao comportamento e 
à cultura do idoso, monitorando o estado de saúde dos doentes 
em tempo real, podendo salvar vidas.

Os estudos realizados permitem-nos observar que as aplica-
ções e dispositivos móveis utilizados dentro e fora dos ambientes 
hospitalares e centros clínicos, se por um lado procuram racio-
nalizar custos e melhorar os serviços prestados, por outro, dão 
acesso a uma quantidade de dados sensíveis dos pacientes que 
é tratada e transformada em conhecimento implícito e explícito 
(i.e., tacit and explicit knowledge), informação relevante que care-
ce de infraestruturas tecnológicas robustas, a fim de proteger os 
dados pessoais de saúde e a privacidade do paciente, bem como 
garantir a confidencialidade da informação de saúde.

Paradoxalmente, o estado da arte permite-nos afirmar que, 
não obstante a perda eminente de direitos fundamentais, o avan-
ço das tecnologias disruptivas e das health techs proporciona 
oportunidades de mudança nas rotinas dos profissionais que 
atuam na área da saúde, otimizando tarefas e permitindo a oferta 
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de serviços de qualidade. Para Doherty et al. (2016), o Big Data 
permite uma melhor tomada de decisão, seja na projeção, na 
construção ou no estabelecimento de instalações de alta qua-
lidade para a assistência em saúde. Os autores defendem que o 
tratamento adequado das informações e dos dados no sistema 
de saúde, assim como a integração destes dados, eleva as pos-
sibilidades de realizar mudanças estratégicas e melhoramentos 
inovadores e economicamente eficientes em prol da ampliação 
ao acesso de saúde de qualidade (DOHERTY et al., 2016).

Como corolário de todos os esforços, em fevereiro de 2020, a 
Comissão Europeia publicou o Livro branco para a inteligência 
artificial em defesa dos ecossistemas: eficiência e confiança na IA. 
Em simultâneo, publicou a Estratégia europeia para os dados, em 
que se reforça a importância do acesso aos dados para a tomada 
de decisão e prestação de cuidados de saúde, sublinhando que a

medicina personalizada responderá melhor às necessidades dos 

pacientes, possibilitando que os médicos tomem decisões com base 

em dados. Isso permitirá adaptar a estratégia terapêutica certa às ne-

cessidades da pessoa certa no momento certo e/ou determinar a pre-

disposição à doença e/ou fornecer prevenção oportuna e direcionada. 

(COMISSÃO EUROPEIA, 2020a).

O primado da ética humanista

Face ao atual paradigma da transformação digital, a sociedade 
é confrontada com desafios associados às alterações demográfi-
cas e à transformação de hábitos e estilos de vida, desafios esses 
que colocam os sistemas de saúde e entidades conexas sob pres-
são, para adaptação a este novo contexto, com fortes impactos 
éticos. Este contexto conduziu a uma nova abordagem europeia 
sobre a necessidade ética na aplicação da IA a fim de reforçar a 
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confiança dos cidadãos no desenvolvimento digital (COMISSÃO 
EUROPEIA, 2019a).

Podemos observar que o sucesso da transformação digital 
pressiona o mundo a uma reinvenção dos sistemas de saúde, 
mas motiva também o questionamento ético. Jürgen Habermas, 
na sua obra A ética da discussão e a questão da verdade (2013), 
chama a atenção para as questões sistemáticas e explica como se 
inter-relacionam, fornecendo uma visão geral da concepção da 
verdade teórica e prática apropriada à ética da discussão. Esta 
reflexão encontra as suas raízes na Grécia Clássica, onde a razão 
se configurou como guia das ações humanas. Na época medieval, 
estabelece-se a relação entre a religião e a ética, sendo a pri-
meira a base da segunda e fator norteador das suas ações, o que 
permitiu à humanidade um avanço moral que permanece até os 
dias atuais. Daqui decorre a noção de que a ética não se restringe 
apenas à teoria. Todavia, a sociedade vai aceitando a banalização 
da consciência ética e da moral, agindo moralmente influenciada 
pelas redes globais de instrumentalidade, que restringem a cons-
ciência individual e a liberdade de distinguir entre o bem e o mal.

Álvaro Valls, na sua obra O que é a ética?, refere que a ética 
abrange os próprios comportamentos do homem. É o agir de 
acordo com o bem, atitude que é fruto de um raciocínio intrin-
secamente ético. Clarifica também que ao agir de acordo com o 
bem o cidadão produz atos morais que refletem juízos morais, 
que aprovam ou desaprovam esses atos. Sendo a ética uma ciên-
cia que versa sobre em que consiste uma conduta pautada por 
normas, a moral é o objeto dessa ciência que vai determinar o 
que fazer nas situações concretas. Daqui se extrai que a função 
principal da ética é designar a melhor prática aos olhos da mo-
ral. Aplicando este raciocínio às novas tecnologias, podemos 
questionar se é possível reconhecer direitos e responsabilidades 
específicas aos sistemas baseados na inteligência artificial. Tam-
bém se poderá indagar se os algoritmos aplicados ao tratamento 
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de dados referentes à saúde e aos dados genéticos serão capazes 
de justiça ou de julgamentos morais. Na obra Ética e moral: a bus-
ca dos fundamentos, Leonardo Boff (2014) observa que o homem, 
motivado pela sua ganância, não age com amor ao próximo. 
Antes se sobrepõe aos outros seres. Esta falta do sentimento de 
solidariedade é o principal indicador de uma generalizada crise 
de valores. Neste contexto, qual o papel da bioética? Julgamos 
que lhe caberá promover o diálogo entre a ética e a vida, em de-
fesa do primado da ética humanista.

O étimo da palavra “ética”, que deriva do grego ethos e sig-
nifica “caráter” ou “modo de ser”, poderá constituir o ponto de 
partida para a criação de princípios que nos ajudem a responder 
aos efeitos da utilização da tecnologia na relação médico-doente; 
às consequências práticas de um funcionamento defeituoso do 
robô que tome decisões enviesadas; às programações que reco-
mendem uma tomada de decisão clínica não necessariamente 
baseadas na evidência científica, mas nos interesses de outros 
atores da saúde; à falta de confidencialidade e de controle no 
acesso à informação, bem como do dever de sigilo e da educação 
deontológica de todos os profissionais; aos desafios à aprendi-
zagem automática das máquinas que tomam e aplicam decisões 
tendo por base algoritmos criados a partir de dados incompletos, 
tendenciosos e errados.

A Comissão Europeia defende “que as aplicações de IA devem 
não só ser coerentes com a legislação, como também respeitar 
os princípios éticos e assegurar que a sua aplicação evita danos 
não intencionais (COMISSÃO EUROPEIA, 2019a, p. 2). Nessa 
conformidade, as aplicações de IA devem basear-se no quadro 
regulamentar existente, respeitando os direitos fundamentais. 
Esse mesmo apelo consta da comunicação de 24 de julho de 2019, 
intitulada As regras de proteção de dados como instrumento gera-
dor de confiança dentro e fora da UE (COMISSÃO EUROPEIA, 
2019b). Isso evidencia que o quadro legislativo de proteção de 
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dados da União Europeia constitui um pilar de referência na 
inovação centrada no ser humano, pilar esse que serve de base 
regulamentar a um conjunto crescente de políticas, designada-
mente nos domínios da saúde, investigação e inteligência artifi-
cial (COMISSÃO EUROPEIA, 2019b, p. 2).

Face ao exposto, julgamos que o respeito pelos princípios 
éticos vai além dos aspetos legais. Isso mesmo defendeu Luciano 
Floridi (2018) no artigo “Soft Ethics, the Governance of the Di-
gital and the General Data Protection Regulation”, no qual esta-
belece a distinção entre soft ethics, agir em conformidade com os 
requisitos jurídicos existentes em matéria de proteção de dados, 
e o hard ethics, que consiste na discussão em torno de valores, 
direitos e responsabilidade, ou mais concretamente discute o 
que é certo e errado e o que deveria ou não ser feito, sendo que 
desse modo a ética contribui para moldar a legislação no sentido 
de melhorá-la. O autor desenvolve uma interessante análise em 
torno do papel da ética digital associada à regulamentação e à 
governança digital.

Em 2019, o GPAN IA apresentou quatro princípios éticos: 
i) Respeito da autonomia humana; ii) Prevenção de danos; iii) 
Equidade; iv) Explicabilidade (GPAN IA, 2019, p. 14).

A União Europeia veio, em 8 de abril de 2019, através da co-
municação “Aumentar a confiança numa inteligência artificial 
centrada no ser humano”, propor a criação de uma “IA centrada 
no ser humano” (COMISSÃO EUROPEIA, 2019a, p. 2). Ao longo 
da comunicação reconhece a necessidade de se lançar uma fase 
de pilotagem abrangente que envolvesse os Estados-membros, 
instituições europeias e demais partes interessadas, incluindo 
a indústria, organizações da sociedade civil, investigadores e o 
público em geral, com o objetivo de testar a aplicação prática 
das orientações éticas para o desenvolvimento e a utilização 
da IA desenvolvida e apresentada pelo GPAN IA (COMISSÃO 
EUROPEIA, 2019a, p. 1-2). Na referida comunicação, a Comissão 
Europeia reforça a ideia de
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que a confiança é um pré-requisito para garantir uma abordagem da 

IA centrada no ser humano: A IA não é um fim em si mesmo, mas sim 

um instrumento que tem de servir as pessoas com o objetivo último de 

aumentar o bem-estar humano. […] Os valores em que as nossas socie-

dades se baseiam devem ser plenamente integrados na forma como a 

IA evolui (COMISSÃO EUROPEIA, 2019a, p. 2).

O impacto jurídico da aplicação das novas tecnologias na área 
da saúde encontra-se refletido, por exemplo, em Portugal, na Lei 
de Bases da Saúde, Lei nº 95/2019, de 4 de setembro, que defende 
que a utilização das tecnologias da saúde deve reforçar a huma-
nização e a dignidade da pessoa (nº 2 da base 17). No que diz 
respeito à informação de saúde, a circulação dessa informação 
deve ser assegurada com respeito pela segurança e proteção dos 
dados pessoais e da informação de saúde, pela interoperabilidade 
e interconexão dos sistemas dentro do SNS e pelo princípio da 
intervenção mínima (nº 2 da base 15). No campo da inovação, 
cumpre ao Estado

promover o acesso equitativo à inovação em saúde nas suas ver-

tentes integradas e complementares de ciências de informação e co-

municação, nanotecnologia, genética e computação, em particular no 

recurso à robótica e à inteligência artificial, com salvaguarda das ques-

tões éticas por esta suscitadas (base 33).

Os direitos fundamentais como direitos de caráter 
moral e jurídico

Podemos definir direitos fundamentais como “direitos ou 
as posições jurídicas activas das pessoas enquanto tais, indivi-
dual ou institucionalmente consideradas, assentes na Constitui-
ção, seja na Constituição formal, seja na Constituição material” 
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(MIRANDA, 2000, p. 7). Jorge Miranda vai ainda mais longe 
ao referir que “os direitos fundamentais podem ser entendidos 
prima facie como direitos inerentes à própria noção de pessoa, 
como direitos básicos de pessoa, como os direitos que constituem 
a base jurídica da vida humana no seu nível actual de dignidade” 
(MIRANDA, 2000, p. 10). Jorge Bacelar Gouveia define direitos 
fundamentais como “posições jurídicas activas das pessoas in-
tegradas no Estado-Sociedade, exercidas por contraposição ao 
Estado-Poder, positivadas no texto constitucional” (GOUVEIA, 
2010, v. 2, p. 1031). Com base nisso o autor extrai três elementos: 
subjetivo (contraponto entre o particular e o Estado-Poder), ob-
jetivo (conjunto de vantagens que decorre da proteção conferida 
pelos direitos fundamentais) e formal (consagração dos direitos 
fundamentais na Constituição) (GOUVEIA, 2010, v. 2, p. 1031).

Cristina Queiroz sublinha “a dupla natureza (doppel Gestalt) 
dos direitos e liberdades fundamentais […] na medida em que não 
garantem apenas direitos subjetivos, mas também princípios ob-
jetivos básicos para a ordem constitucional democrática do Es-
tado de direito” (QUEIROZ, 2009, p. 365). A esta luz, os direitos 
fundamentais “têm ou podem ter por sujeitos todas as pessoas 
integradas na comunidade política, no povo” (MIRANDA, 2000, 
p. 215), e à luz do princípio da “universalidade: todos quantos 
fazem parte da comunidade política, fazem parte da comunidade 
jurídica” (MIRANDA, 2000, p. 215).

Os direitos fundamentais gozam de anterioridade relativa-
mente ao Estado e à sociedade e, na perspectiva constitucional 
portuguesa e brasileira, inscrevem-se num núcleo introdutó-
rio com a finalidade de proteger a pessoa e a sua dignidade” 
(ANDRADE, 2012, p. 313). Nos textos constitucionais versados, 
a dignidade da pessoa humana concretiza-se na liberdade, na 
igualdade e na solidariedade, fazendo emergir uma síntese que 
se concretiza na igual dignidade de todos os portugueses e de 
todos os brasileiros.
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A garantia principal dos direitos fundamentais resulta dos 
próprios direitos humanos, mas também “do seu enraizamento 
na consciência histórica/cultural da humanidade e da sua tra-
dução estrutural em cada sociedade concreta” (VAZ et al., 2012, 
p. 228). Por vezes torna-se complexo fazer a distinção entre 
direitos e garantias quando se trata de Direito Constitucional 
positivo. Esta é a posição de Jorge Miranda, o qual defende que 
para saber se determinada norma se reporta a um direito ou a 
uma garantia constitucional deve-se indagar se ela estabelece 
uma faculdade de agir ou de exigir em favor de pessoas ou de 
grupos. Há direito fundamental quando se firma entendimento 
jurídico sobre determinada situação que alcança uma pessoa 
ou um grupo, podendo esses atores invocar para si e exercer tal 
direito, independentemente das condições operacionais. Mas, se 
pelo contrário, se confina a um sentido “organizatório objetivo, 
independentemente de uma atribuição ou de uma actividade 
pessoal” (MIRANDA, 2000, p. 74), estamos perante uma garan-
tia. Gomes Canotilho (2010, p. 397) e José Alexandrino (2011, 
p. 39) acompanham este argumento. Na prática, as garantias 
constitucionais podem ser traduzidas pelo “direito dos cidadãos 
a exigir dos poderes públicos a proteção dos seus direitos” (CA-
NOTILHO, 2010, p. 396), o que, reportando ao tema em estudo, 
pode concretizar-se na proteção da privacidade dos dados pes-
soais na saúde.

A privacidade assumida como uma questão de 
dignidade humana

No plano internacional, os direitos fundamentais e os direitos 
humanos são expressões indistintamente utilizadas, não obs-
tante as suas diferenças que são aqui ressalvadas. Assim, tendo 
por base o seu significado e a sua origem, Gomes Canotilho dis-
tingui-os, observando que, enquanto os “direitos do homem são 
direitos válidos para todos os povos e em todos os tempos, [os] 
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direitos fundamentais são os direitos do homem, jurídico-insti-
tucionalmente garantidos e limitados espacio-temporalmente” 
(CANOTILHO, 2010, p. 393). No mesmo sentido, José Alexan-
drino refere que os direitos do homem constituem situações 
jurídicas que são válidas e comuns a todos os povos, “tendo por 
isso uma validade pelo menos moral, [e] resultam da natureza da 
condição do homem e que o Direito Internacional reconhece” 
(ALEXANDRINO, 2011, p. 35).

Na visão de Haberle, com a qual nos identificamos, os “direi-
tos fundamentais (Grundrechte) constituem, na atualidade, [um] 
conceito que engloba os direitos humanos universais e os direi-
tos nacionais dos cidadãos garantidos pela Constituição, contra 
os abusos que possam ser cometidos pelo Estado ou pelos parti-
culares” (HABERLE apud NERY JUNIOR; NERY, 2013, p. 216). 
Partindo desta perspectiva, podemos enquadrar juridicamente 
a proteção de dados pessoais na área da saúde como um direito 
fundamental global? Será possível a criação de uma norma mun-
dial para a aplicação da inteligência na área da saúde?

Face às questões colocadas e que irão acompanhar a pesqui-
sa sobre o tema em estudo, convocamos os instrumentos mais 
decisivos para a evolução dos direitos fundamentais: os Pactos 
Internacionais celebrados em 1966 e a Carta das Nações Unidas 
(Carta), de 1945. De acordo com os princípios enunciados na 
Carta, os Pactos Internacionais consignaram nos respectivos 
preâmbulos que “a liberdade, a justiça e a paz no mundo consti-
tuem o fundamento do reconhecimento da dignidade inerente a 
todos os membros da família humana e dos seus direitos iguais 
e inalienáveis”.

Como signatários da Carta, Portugal e Brasil regem-se nas 
relações internacionais pelo respeito dos direitos do homem, dos 
direitos dos povos e dos direitos fundamentais.
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Outros instrumentos fundamentais são: Carta Europeia dos 
Direitos do Homem (CEDH), de 1950;3 Carta dos Direitos Funda-
mentais da União Europeia (CDFUE), assinada em Nice (2000); 
Convenção para a Proteção de Pessoas relativamente ao Trata-
mento Automatizado de Dados de Caráter Pessoal (Recomenda-
ção nº R (81) 1 sobre os Bancos de Dados Médicos Automatizados 
e Protocolo Adicional à referida convenção, respeitante às auto-
ridades de controle e aos fluxos transfronteiriços de dados, de 8 
de novembro 2001).

No plano europeu, além de a proteção de dados pessoais fazer 
parte dos fundamentos constitucionais dos Estados-membros 
da União Europeia, a proteção das pessoas relativamente ao tra-
tamento dos seus dados está igualmente prevista no artigo 8º 
da CDFUE. Tal artigo tem origem na Convenção nº 108 de 1981, 
do Conselho da Europa, e na Diretiva 95/46/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa à pro-
teção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
de dados pessoais e à livre circulação desses dados. O direito à 
proteção de dados pessoais encontra igualmente acolhimento no 
artigo 16º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
(TFUE) e mais especificamente no Regulamento Geral de Pro-
teção de Dados – RGPD (Regulamento (UE) 2016/679, de 27 de 
abril de 2016).

Na Europa, o direito à proteção de dados pessoais4 e o direito 
à privacidade são assumidos como uma questão de dignidade 

3 A Carta Europeia dos Direitos do Homem é a versão abreviada da Carta para a 
Proteção dos Direitos do Homem e dos Direitos Fundamentais.

4 Entende-se por “dados pessoais” qualquer “informação relativa a uma pessoa 
singular identificada ou identificável (‘titular dos dados’); é considerada identi-
ficável uma pessoa singular que possa ser identificada, direta ou indiretamente, 
em especial por referência a um identificador, como por exemplo um nome, um 
número de identificação, dados de localização, identificadores por via eletrónica 
ou a um ou mais elementos específicos da identidade física, fisiológica, genética, 
mental, econômica     , cultural ou social dessa pessoa singular” (UNIÃO EURO-
PEIA, 2016b, nº 1, artigo 4º).
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humana, “fundamento axiológico da União” (PORTO; ANAS-
TÉCIO, 2012, p. 28), de liberdade, de democracia, de igualda-
de, de Estado de direito e de respeito pelos direitos do homem 
(artigo 2º do TFUE). Dados pessoais são, à luz do RGPD, todas 
as informações de caráter personalíssimo definidas pela identi-
ficabilidade e pela determinabilidade do seu titular; já os dados 
sensíveis são aqueles relativos à origem étnica e racial, às convic-
ções políticas, religiosas, ideológicas, às preferências sexuais, às 
informações sobre a saúde, aos dados genéticos e biométricos. O 
conjunto dessas informações compõe os perfis ou as identidades 
digitais, possuindo valor político e, sobretudo, econômico.

Sobre a temática da proteção de dados pessoais, pronunciou-
-se Jean-Claude Juncker, ex-presidente da Comissão Europeia, 
no seu Discurso sobre o Estado da União, de 2016, afirmando que 
“ser europeu significa ter o direito a que os nossos dados pessoais 
sejam protegidos por legislação europeia eficaz. […] Porque, na 
Europa, as questões de privacidade são importantes. Trata-se 
de uma questão de dignidade humana” (JUNCKER, 2016, p. 10). 
A proteção conseguida pela Europa resulta da sua União. A este 
propósito, observou Marcelo Rebelo de Sousa, atual presidente 
da República de Portugal, que “nenhuma outra realidade nascida 
a partir de plúrimos Estados jamais consignou, com tamanha 
amplitude, o leque de valores definidor da identidade europeia” 
(SOUSA, 2012, p. 29).

Iluminados pelo princípio da dignidade da pessoa humana, 
a grande maioria dos instrumentos internacionais de proteção 
dos direitos humanos criados garantem o direito à proteção de 
dados como uma extensão do direito à privacidade, assim o pre-
vê o artigo 12º da Declaração Universal dos Direitos do Homem 
(DUDH) e o artigo 17º do Pacto Internacional sobre os Direitos 
Civis e Políticos (PIDCP). Porém, o Direito Europeu atribui ao 
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direito de proteção dos dados pessoais um tratamento autônomo, 
através da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia5 
que prevê no artigo 7º o respeito pela vida privada e familiar e, 
no artigo 8º, o direito fundamental à proteção de dados pessoais. 
Esta matéria está igualmente vertida no artigo 16º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia, que corresponde ao 
anterior Tratado da Comunidade Econômica Europeia (TCE, 
Roma, 1957), renomeado pelo Tratado de Lisboa.

O Tratado de Lisboa, inicialmente conhecido como Tratado 
reformador, foi oficialmente assinado pelos 27 chefes de Estado 
e de Governo da União Europeia em 13 de dezembro de 2007, no 
Mosteiro dos Jerónimos, em Lisboa, durante a Presidência Por-
tuguesa do Conselho da União Europeia, e entrou em vigor em 
1º de dezembro de 2009. O Tratado da União Europeia (Tratado 
de Lisboa) introduziu importantes mudanças, designadamente 
a elevação da Carta à condição do Tratado, a qual, embora não o 
tenha integrado, torna-se juridicamente vinculativa. Dessa for-
ma, a partir de 2009, o regime europeu de proteção de dados foi 
reforçado com a consagração do artigo 16º do TFUE, no qual se 
prevê que “[t]odas as pessoas têm direito à proteção dos dados 
de caráter pessoal que lhes digam respeito” (nº 1).

Do ponto de vista da sistemática do TFUE, o artigo 16º en-
contra-se integrado na Parte I, intitulada “Os princípios”, sob o 
Título II, que consagra as “Disposições de Aplicação Geral” e no 
qual se estabelece um regime geral de proteção de dados apli-
cável a todos os Estados-membros. Disso resulta que a proteção 
dos dados pessoais faz parte dos fundamentos constitucionais 
comuns da União Europeia, transcendendo assim a mera dimen-
são econômica do mercado europeu. A esse propósito, Luís Neto 
Galvão, no comentário ao artigo 16º do TFUE, observa que

5 Por via do artigo 6º do Tratado da União Europeia (TUE), a Carta passou a ter 
força vinculativa idêntica à dos tratados.
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o regime europeu de proteção de dados pessoais, considerado um 

dos mais avançados a nível mundial, veio a ser consideravelmente 

reforçado com a consagração do art. 16.º no TFUE. Este artigo estabe-

lece pela primeira vez uma base jurídica expressamente aplicável ao 

tratamento de dados pessoais […] pelos EM (GALVÃO, 2012, p. 252).

No plano constitucional, o direito à privacidade encontra-se 
previsto no nº 1 do artigo 26º da Constituição da República Por-
tuguesa (CRP), na medida em que a todos são reconhecidos os 
direitos à reserva da intimidade da vida privada. O tratamento 
informático de dados pessoais encontra-se previsto em sede de 
direitos, liberdades e garantias, mais expressamente no artigo 
35º da CRP. Aí se reconhece e garante um conjunto de direitos 
fundamentais em matéria de defesa contra o tratamento infor-
mático de dados pessoais, designadamente o direito de acesso 
das pessoas aos registros informáticos para conhecimento dos 
seus dados pessoais; a retificação e complementação dos mes-
mos; o direito ao sigilo; o direito à não interconexão e direito ao 
não tratamento informático de certos tipos de dados pessoais.

A Constituição Federal do Brasil (CFB) contempla a tutela 
da proteção do direito fundamental à privacidade. Assim, “são 
invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material 
ou moral decorrente de sua violação” (BRASIL, 1988, art. 5º, 
inc. X). Esta proteção é extensiva aos dados armazenados no 
ciberespaço.

No plano da legislação ordinária, a Lei da Proteção de Dados 
Pessoais (Portugal), a Lei nº 67/98, de 28 de outubro,6 foi revoga-
da pela Lei nº 58/2019, de 8 de agosto, que assegura a execução, 
na ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) 2016/679, do 

6 A Lei nº 67/98 transpôs para a ordem jurídica portuguesa a Diretiva nº 95/46/
CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa 
à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento dos dados 
pessoais e à livre circulação desses dados.
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Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à pro-
teção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
de dados pessoais e à livre circulação desses dados.

Sobre o tratamento dos dados relativos à saúde e dados ge-
néticos, o novo texto legislativo remete para o nº 1 do artigo 
9º do RGPD, que proíbe o tratamento dessa informação sem o 
consentimento informado do paciente, salvaguardadas as ex-
ceções. Também aí se prevê que o tratamento da informação de 
saúde seja efetuado por um profissional obrigado a sigilo, ou por 
outra pessoa sujeita a dever de confidencialidade, devendo ser 
garantidas as medidas adequadas de segurança da informação. 
Este acesso é feito exclusivamente de forma eletrônica. O dever 
de sigilo é também aplicável a todos os titulares de órgãos e 
trabalhadores que, no contexto do acompanhamento financeiro 
ou fiscalização da atividade de prestação de cuidados de saúde, 
tenham acesso a dados relativos à saúde.

No ordenamento jurídico do Brasil, a Lei do Habeas Data, Lei 
nº 9.507/97, de 12 de novembro, regula o direito de acesso a in-
formações e disciplina o rito processual do habeas data. O Marco 
Civil da Internet, a Lei nº 12.965, de 13 de abril de 2014, positivou 
no artigo 3º a proteção da privacidade e dos dados pessoais, bem 
como a autodeterminação informacional dos indivíduos, refor-
çando a liberdade de escolha acerca da exposição dos seus dados 
pessoais, em defesa dos direitos fundamentais e da eficácia da 
proteção da dignidade humana.

A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, constitui a primeira 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), do Brasil, e dispõe sobre

o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais por 

pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e 

de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural (BRASIL, 2018).
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A Lei nº 13.709 alterou a Lei nº 12.965, de 13 de abril de 2014 
(Marco Civil da Internet). Por sua vez, a LGPD foi alterada pela 
Lei nº 13.853, de 2019, que cria a Autoridade Nacional de Prote-
ção de Dados (ANPD) e pelo Decreto nº 10.046, de 9 de outubro 
de 2019, que dispõe sobre a governança no compartilhamento 
de dados no âmbito da administração pública federal e institui 
o Cadastro Base do Cidadão e o Comitê Central de Governança 
de Dados.

Na sua dimensão subjetiva, o direito à privacidade consagra-
-se como um direito de defesa, impondo a não intervenção por 
parte do Estado e de terceiros no seu âmbito de proteção. Na 
dimensão objetiva, há o dever de proteção por parte do Estado. 
Falamos da eficácia dos direitos fundamentais e, a este propósi-
to, Ingo Sarlet defende, em seu artigo “Direitos fundamentais e 
Direito Privado: algumas considerações em torno da vinculação 
dos particulares aos direitos fundamentais”, que poder-se-á falar 
de uma eficácia de natureza “vertical” dos direitos fundamentais 
no âmbito do Direito Privado, sempre que estiver em questão a 
vinculação das entidades estatais (públicas) aos direitos funda-
mentais (SARLET, [2018], p. 2). Por outras palavras, caberá ao 
Estado garantir a privacidade dos cidadãos. Proteger a privaci-
dade e a informação de saúde significa garanti-las como direito 
fundamental, verificando-se nesta matéria uma forte sinergia 
entre o direito constitucional positivo português e brasileiro com 
a agenda dos direitos humanos, quer ao nível do direito interna-
cional, quer ao nível do direito europeu.

A reforma legislativa da União Europeia lançada 
em 2016

Na Europa, até 25 de maio de 2018, o direito derivado era com-
posto por uma diretiva de aplicação genérica, a Diretiva 95/46/
CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 
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1995, e por diretivas de aplicação setorial.7 Nesse instrumento já 
constava

que os sistemas de tratamento de dados estão ao serviço do Homem 

[e] devem respeitar as liberdades e os direitos fundamentais das pes-

soas singulares independentemente da sua nacionalidade ou da sua 

residência, especialmente a vida privada, e contribuir para o progresso 

económico e social, o desenvolvimento do comércio e o bem-estar dos 

indivíduos (UNIÃO EUROPEIA, 1995, Considerando nº 2).

A reforma legislativa que a União Europeia lançou em 2016, 
em especial através do Regulamento (UE) 2016/679 (RGPD), 
veio assegurar um maior nível de proteção, ao mesmo tempo 
que a Europa permanece aberta às mudanças tecnológicas e às 
oportunidades proporcionadas pela sociedade do conhecimento. 
Importa sublinhar que o RGPD faz parte de um pacote legisla-
tivo nascido da constatação de que havia necessidade de criar 
instrumentos supraestatais de proteção do cidadão, ajustados à 
realidade internacional. Com este objetivo foi aprovada a Direti-
va de Cooperação Policial em 27 de abril de 2016 – Diretiva (UE) 
2016/680 (UNIÃO EUROPEIA, 2016a) – que, juntamente com o 
Regulamento da Cibersegurança (UNIÃO EUROPEIA, 2019) e 
a proposta de Regulamento de Privacidade Eletrônica (COMIS-
SÃO EUROPEIA, 2017), integram também o pacote legislativo.

A Diretiva de Cooperação Judiciária veio implementar um 
quadro de proteção de dados mais sólido e coerente, apoiado 
numa aplicação rigorosa das regras, no que diz respeito ao tra-
tamento de dados pessoais pelas autoridades competentes para 
7 Diretiva 95/46/CE é complementada com outros documentos, a exemplo da De-

cisão-Quadro 2008/977/JAI do Conselho, de 27 de novembro de 2008, relativa à 
proteção dos dados pessoais tratados no âmbito da cooperação policial e judiciária 
em matéria penal e que se aplica para a proteção de dados pessoais nestas matérias. 
Além disso, como a Diretiva de Proteção de Dados tem como destinatários os Es-
tados, foi necessário adotar o Regulamento nº 45/2001 para proteger os dados de 
caráter pessoal do uso que as instituições, órgãos e organismos da UE façam deles.
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efeitos de prevenção, investigação, detecção ou repressão de 
infrações penais ou execução de sanções penais.

A proposta de Regulamento e-privacy vem reforçar a política 
de proteção dos dados iniciada pelo RGPD, apresentando um 
alargamento do seu âmbito de aplicação territorial, passando 
a abranger toda a prestação de serviços de comunicações ele-
trônicas a utilizadores finais na União Europeia, independente-
mente da localização física do prestador ou do carácter oneroso 
da prestação. E caso o fornecedor de serviços de comunicações 
eletrônicas não tenha estabelecimento na União Europeia, deverá 
indicar, por escrito, um representante com poderes para interagir, 
em seu nome, com as autoridades de controle e os utilizadores 
finais sobre as matérias abrangidas pelo futuro Regulamento, que 
previa a sua aprovação até o final de 2019. À semelhança do RGPD, 
a nova proposta inclui multas entre 10.000.000,00€ ou 2% do vo-
lume de negócios anual a nível mundial e 20.000.000,00€ ou 4% 
do volume de negócios anual a nível mundial, a serem aplicadas 
pela autoridade de controle em matéria de proteção de dados.

Importa sublinhar que embora o RGPD não constitua uma 
ruptura face à legislação em vigor, admitimos, no entanto, que 
a sua aprovação provocou uma inevitável revolução na cultura 
organizacional das instituições por via da introdução de novas 
obrigações relativamente ao tratamento dos dados, à segurança e 
à privacidade dos seus titulares, quer entre os Estados-membros, 
quer entre os países terceiros ou organizações internacionais 
(COMISSÃO EUROPEIA, 2017), com especial impacto na área 
da saúde.

A Estratégia Europeia para a Inteligência 
Artificial

Não obstante toda a evolução da Europa que atrás referimos, a 
União Europeia não tem conseguido antecipar as implicações da 
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aplicação da IA no campo da segurança e na qualidade dos pro-
cedimentos, vendo-se forçada, em 2018, a publicar a Estratégia 
europeia para a inteligência artificial, fundamentada num quadro 
regulamentar em que são enaltecidos a ética e os valores socie-
tais. Nessa estratégia são abordados três vertentes essenciais:

i. Reforço da capacidade industrial e tecnológica da União 
Europeia;

ii. Integração da IA em toda a economia, garantido as mudan-
ças socioeconômicas; e

iii. Criação de um quadro ético e jurídico adequado, que co-
loque as pessoas no centro da IA.

Para a concretização dessa estratégia foi criado o Plano Coor-
denado para a Inteligência Artificial (COMISSÃO EUROPEIA, 
2018), que vem na sequência de três programas lançados pela 
União Europeia:

i. Horizonte 2020, programa europeu que duplicou o inves-
timento em IA;

ii. Horizonte Europa (2020-2027), programa que visa investir 
1 bilhão de euros anuais em IA;

iii. Europa Digital (2021-2027), programa que financiará proje-
tos em cinco domínios fundamentais: supercomputação, in-
teligência artificial, cibersegurança, competências digitais 
avançadas, e ampla utilização das tecnologias digitais em 
toda a economia e sociedade (CONSELHO DA EUROPA, 
2019).

Para garantir a correta aplicação da IA, a Comissão Europeia 
criou o Grupo de Peritos de Alto Nível sobre a Inteligência Artifi-
cial (GPAN IA), composto por especialistas provenientes da aca-
demia, das empresas e da sociedade civil, com a missão de apoiar 
a implementação da estratégia europeia de inteligência artificial. 
Em dezembro de 2018, o GPAN IA apresentou o primeiro projeto 
de orientações éticas, muito influenciado pelo Grupo Europeu de 
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Ética para as Ciências e as Novas Tecnologias e pela Agência dos 
Direitos Fundamentais.

Foi igualmente criada, em 2018, a Aliança Europeia para a IA, 
uma plataforma aberta que teve por objetivo reunir contributos 
para o GPAN IA, o que lhe permitiu apresentar, em março de 
2019, um documento final, no qual se defende uma “IA de con-
fiança” só alcançável se forem observados os direitos humanos 
plasmados nos instrumentos de direito internacional, os valores 
europeus plasmados no artigo 2º do Tratado da União Europeia 
e os direitos fundamentais previstos na Carta dos Direitos Fun-
damentais da União Europeia (CDFUE), bem como observados, 
ao longo do ciclo de vida do sistema de IA (Figura 1), os seguintes 
componentes:

a) Deve ser Legal, garantindo o respeito de toda a legislação 
e regulamentação aplicáveis;

b) Deve ser Ética, garantindo a observância de princípios e 
valores éticos; e

c) Deve ser Sólida, tanto do ponto de vista técnico como 
do ponto de vista social, uma vez que, mesmo com boas 
intenções, os sistemas de IA podem causar danos não in-
tencionais (GPAN IA, 2019, p. 6).

Figura 1 - Concretizar uma IA de confiança ao longo de todo o ciclo de 
vida do sistema

Fonte: GPAN IA, 2019, p. 25.
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Dos direitos fundamentais aos princípios éticos

Sem impor uma hierarquia, o GPAN IA identificou sete requi-
sitos principais8 que se complementam, em que estão incluídos 
aspectos sistêmicos, individuais e societais, abaixo representa-
dos na Figura 2. A partir de junho de 2019, os Estados-membros 
foram convidados a testar a lista de avaliação criada pelo GPAN 
IA (2019, consultar p. 32 a 40) e a comunicar informações sobre a 
forma de melhorar o ecossistema IA. Paralelamente a Comissão 
organizou atividades de sensibilização, permitindo ao GPAN IA 
apresentar as orientações para a IA junto dos Estados-membros 
e em especial do setor da indústria e dos serviços, obtendo assim 
comentários para melhorar as orientações relativas à IA.

8 “1 Ação e supervisão humanas

Incluindo os direitos fundamentais, a ação humana e a supervisão humana

2 Solidez técnica e segurança

Incluindo a resiliência perante ataques e a segurança, os planos de recurso e a se-
gurança geral, a exatidão, a fiabilidade e a reprodutibilidade

3 Privacidade e governação dos dados

Incluindo o respeito da privacidade, a qualidade e a integridade dos dados e o 
acesso aos dados

4 Transparência

Incluindo a rastreabilidade, a explicabilidade e a comunicação

5 Diversidade, não discriminação e equidade

Incluindo a prevenção de enviesamentos injustos, a acessibilidade e a concepção      
universal e a participação das partes interessadas

6 Bem-estar societal e ambiental

Incluindo a sustentabilidade e o respeito do ambiente, o impacto social, a sociedade 
e a democracia

7 Responsabilização

Incluindo a auditabilidade, a minimização e a comunicação dos impactos negativos, 
as soluções de compromisso e as vias de recurso.” (GPAN IA, 2019, p. 17-18).
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Figura 2 - Interligação dos sete requisitos

Fonte: GPAN IA, 2019, p. 18.

Durante a fase de pilotagem, a Comissão Europeia exigiu 
como requisito para o financiamento de projetos de investigação 
no domínio da IA a inclusão dos princípios éticos. Esta fase se be-
neficiou da contribuição da Aliança Europeia para a Inteligência 
Artificial (European AI Alliance)9 e dos debates, dos relatórios 
e da produção de alguns instrumentos produzidos pelo Euro-
pean Observatory on Society and Artificial Intelligence (OSAI) 
da European AI On-Demand Platform and Ecosystem AI4EU.10 
Após a fase-piloto, os resultados do processo de obtenção de 

9 European AI Alliance é um fórum de discussão sobre a IA.
10 Plataforma lançada em janeiro de 2019 que reúne algoritmos, ferramentas, con-

juntos de dados e serviços para ajudar as organizações a aplicarem soluções de 
inteligência artificial, em especial as PME.
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observações na lista de avaliação deram lugar a um quadro de 
aplicação transversal que assegura uma IA de confiança, dei-
xando para um segundo momento a análise setorial onde se 
inclui a saúde. Recomenda o GPAN IA em matéria de saúde que 
seja criado um “conselho de análise da IA ética” ou um meca-
nismo semelhante para debater as práticas deontológicas e de 
responsabilização em geral (GPAN IA, 2019, p. 6). Em fevereiro 
de 2020, a Comissão Europeia publicou o Livro branco da inte-
ligência artificial em simultâneo com a Estratégia europeia para 
os dados, na qual se reforça o papel da medicina personalizada, 
“Medicamento personalizado atenderá melhor as necessidades 
dos pacientes ao permitir que médicos tomem decisões baseadas 
em dados. Isso tornará possível ajustar a estratégia terapêutica 
às necessidades da pessoa, no momento adequado, e/ou deter-
minar a predisposição para uma doença ou o tempo de colocar 
em prática uma medida de prevenção direcionada” (COMISSÃO 
EUROPEIA, 2020a, p. 2).

Fruto da forte influência Europeia, Portugal apresentou a sua 
Estratégia de Portugal para a inteligência artificial, em maio de 
2019 (AI PORTUGAL 2030, 2019). Trata-se de um projeto que 
pretende promover a investigação e a inovação nesta área espe-
cífica, em prol do seu desenvolvimento e aplicação em campos 
como a administração pública, o ensino, a saúde, a formação e as 
empresas. Neste momento, estão em curso quatro projetos sobre 
a aplicação da IA na saúde, financiados por fundações públicas 
e privadas.

José Mendes Ribeiro, recordando a importância da Web Sum-
mit em Portugal na sua obra Saúde digital: um sistema de saúde 
para o século XXI, sublinha as excelentes condições que Portugal 
reúne para desenvolver uma iniciativa digital, arrojada e estraté-
gica. Sendo necessário, segundo o autor, “a congregação de esfor-
ços dispersos pelas universidades, instituições de prestação de 
cuidados, operadores de informática, consultoras tecnológicas, 
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seguradoras de saúde, autoridades administrativas e outras or-
ganizações” (RIBEIRO, 2019, p. 91-92). Recorda também a re-
levância do Health Cluster Portugal na agregação de parceiros 
e de conhecimento, estimulando a inovação, defendendo que 
este polo poderá ter um papel decisivo na transformação digital, 
“formulando pensamento estratégico e sugerindo políticas de 
contexto que sustentem a visão de uma nova era para o sistema 
de saúde.” (RIBEIRO, 2019, p. 96).

O Brasil não criou ainda a sua estratégia para a IA. Será per-
tinente analisar, num outro momento, as razões para não o ter 
feito. E qual o impacto da estratégia europeia para a IA no Bra-
sil, em vez da construção e execução de instrumentos jurídicos, 
em matéria de proteção e adequação de uso de dados pessoais, 
especialmente aplicados à área da saúde, é uma questão que nos 
convida ao estudo e à escrita de um outro texto.

A moldura ética da Inteligência Artificial aplicada à 
área da saúde

A moldura ética em matéria de aplicação da IA na área da 
saúde deverá alicerçar-se nos valores fundamentais de respeito 
pela dignidade, autonomia e integridade da pessoa, salvaguar-
dando-se, na era da cibermedicina, a segurança e a privacidade.

Do acima exposto, vimos que “os sistemas de IA não funcio-
nam num mundo à margem da lei” (GPAN IA, 2019, p. 7) e que 
as aplicações de IA devem não só ser coerentes com a legislação, 
como também respeitar os princípios éticos e assegurar even-
tuais danos decorrentes da sua aplicação. Assim, cumpre-nos 
questionar: Que garantias, relativamente à segurança da infor-
mação, devem ser prestadas pelos profissionais de saúde e pelas 
unidades do sistema de saúde, quando o tratamento de dados de 
saúde visar os ensaios clínicos, a medicina preventiva, o diagnós-
tico médico, a prestação de cuidados ou tratamentos médicos e 
a gestão dos serviços de saúde?
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Quer em Portugal, quer no Brasil, admite-se o tratamento de 
dados de saúde quando for necessário para efeitos de medicina 
preventiva, diagnóstico médico, prestação de cuidados ou trata-
mentos médicos ou para gestão dos serviços de saúde e ensaios 
clínicos, desde que o tratamento desses dados seja efetuado por 
profissional de saúde sujeito a sigilo médico ou por outra pessoa 
obrigada a segredo profissional de saúde e desde que estejam 
garantidas medidas de segurança da informação, à luz do RGPD.

Ao abrigo da mesma proteção estão os bancos de tecidos 
humanos, enquanto procedimentos de armazenamento, distri-
buição e aplicação de tecidos e células de origem humana com 
especificidades e requisitos éticos próprios, que não constam 
das disposições do RGPD, tal como devem ser salvaguardadas. 
A implementação de um sistema uniformizado de codificação 
contribui para o intercâmbio e a justa distribuição do material 
biológico de origem humana. Porém, só deve ser autorizado 
mediante o cumprimento de condições de plena rastreabilida-
de e com a salvaguarda da segurança e confidencialidade dos 
dados pessoais. A esta luz, no enquadramento ético-jurídico da 
problemática em análise, será imperioso realçar, para além dos 
instrumentos internacionais versados anteriormente, a Conven-
ção sobre os Direitos do Homem e a Biomedicina11 (CONSELHO 
DA EUROPA, 1997) e o Protocolo Adicional à Convenção sobre 
os Direitos do Homem e a Biomedicina (CONSELHO DA EU-
ROPA, 2005), assinado mas não ratificado por Portugal, no que 
se refere ao transplante de tecidos e órgãos de origem humana. 
A Declaração Universal sobre Bioética e Direitos Humanos da 
UNESCO12 e os Princípios Orientadores da OMS sobre Trans-
plante de Células, Tecidos e Órgãos, da Organização Mundial de 
Saúde, serão analisados.
11 Ratificada por Portugal em 3 de janeiro de 2001 e em vigor no ordenamento 

jurídico nacional desde 1º de dezembro de 2001.
12 Adotada em 19 de outubro de 2005 pela 33ª sessão da Conferência Geral da UN-

ESCO.
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Para Gabrielle Sarlet e Cristina Caldeira, a criação de um 
código identificador único para os tecidos e células de origem 
humana distribuídos na União Europeia, anteriormente citado, 
é de suma importância para estender o âmbito de proteção aos 
procedimentos de rastreabilidade13, em que é feita a monitoriza-
ção dos sistemas e identificação do percurso, desde a dádiva até 
à aplicação dos tecidos e células. A criação de um código único 
é uma nova realidade, que implica enquadrar juridicamente a 
proteção de dados pessoais na área da saúde como um “direito 
fundamental global, cujo âmbito de proteção se espraia em diver-
sas frentes” (SARLET; CALDEIRA, 2019). Para as autoras, “são 
inevitáveis os problemas jurídicos relacionados com a infraes-
trutura para operar a interoperabilidade entre sistemas […] na 
medida em que se exige uma infraestrutura robusta e um amplo 
acesso à internet” (SARLET; CALDEIRA, 2019).

A interoperabilidade e o compartilhamento da 
informação de saúde

A robustez técnica das instalações e dos equipamentos neces-
sários à proteção dos dados de saúde, quando esta informação se 
conecta com arquivos automatizados, bases e bancos de dados 
e outro tipo de redes informáticas, remete-nos para a interope-
rabilidade dessa informação, que não está isenta de dificuldades 
na medida em que se utilizam formatos incompatíveis, para além 
das diferentes terminologias utilizadas pelos profissionais de 
saúde, a saber: CID, openEHR, entre outras.

13 Rastreabilidade entendida como “os conjuntos de dados e os processos que pro-
duzem a decisão do sistema de IA, incluindo os processos de recolha e etiquetagem 
dos dados, bem como os algoritmos utilizados, [que] devem ser documentados da 
melhor forma possível para permitir a rastreabilidade e um aumento da trans-
parência. Isto também se aplica às decisões tomadas pelo sistema de IA. Deste 
modo, é possível identificar os motivos por que uma decisão de IA foi errada, o 
que, por sua vez, poderá ajudar a evitar erros futuros. A rastreabilidade facilita, 
assim, a auditabilidade e a explicabilidade” (GPAN IA, 2019, p. 21).
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Por sua vez, os cuidados digitais de saúde exercidos na Euro-
pa obedecem a normas e modelos significativamente diferentes e 
incompatíveis, o que dificulta a prestação de cuidados transfron-
teiriços, podendo gerar riscos para a proteção da saúde. Daqui se 
extrai que a segurança e a qualidade dos procedimentos através 
da aplicação da IA, pelo benefício que representam, assumem-se 
como referenciais éticos, exigindo, no entanto, uma tecnologia 
robusta para que a interoperabilidade da informação de saúde 
se faça em segurança.

Para mais, o estado da arte sobre a atual revolução tecnológica 
permite-nos observar que o que a caracteriza “não é a centra-
lidade do conhecimento” (CASTELLS, 2002, p. 42), o que nos 
remete para o compartimento de informação na área da saúde, 
que pode ser mais um desafio à proteção dos dados pessoais. Esta 
consideração leva-nos para as recomendações do International 
Commitee of Medical Journal Editors (ICMJE), relativamente 
à obrigação ética de os investigadores compartilharem os dados 
gerados por ensaios clínicos. Assim o defendem as fundações, 
agências governamentais e a indústria. É a defesa do acesso aber-
to ao conhecimento. Na Europa, o paradigma está expresso na 
nova Diretiva Europeia sobre Direitos de Autor, aprovada em 
março de 2019, com entrada em vigor em 2021. Este instrumento 
estabelece no artigo 4º exceções ou limitações aos direitos de au-
tor para a prospecção de textos e dados, em benefício da comu-
nidade científica e da inovação. Essas tecnologias beneficiam as 
universidades e outros organismos de investigação, permitindo 
a Open Science, paradigma indispensável à partilha do conheci-
mento entre a comunidade científica.

Conclusões finais

Ao longo desta reflexão, vimos que a inovação das tecnolo-
gias aplicadas à saúde tem evoluído, especialmente nas áreas 
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de diagnóstico, terapêutica e medicamento. Mas a circulação 
da informação de saúde deve ser assegurada com respeito pela 
segurança e pela proteção dos dados pessoais, cabendo ao Esta-
do o reforço de um acesso equitativo à inovação em saúde, em 
particular no recurso à robótica e à inteligência artificial, com 
salvaguarda das questões éticas por esta suscitada. As aplicações 
e dispositivos móveis utilizados dentro e fora dos ambientes hos-
pitalares e centros clínicos, se por um lado procuram racionali-
zar custos e melhorar os serviços prestados, por outro, permitem 
acesso a uma quantidade de dados sensíveis dos pacientes, mo-
tivando profundos questionamentos éticos. Aqui chegado, de-
fendemos que os princípios éticos vão além dos aspectos legais 
(soft ethics), exigindo-se um agir baseado em valores, direitos 
e responsabilidade (hard ethics), uma ética capaz de moldar a 
legislação, designadamente o RGPD, no sentido do seu aperfei-
çoamento. Os princípios e os direitos humanos (direitos funda-
mentais) ancorados na dignidade da pessoa humana constituem 
um porto de abrigo, um referencial que tem vindo iluminar o 
itinerário traçado pela União Europeia, desde a publicação da 
Estratégia europeia para a inteligência artificial (2018), à publi-
cação do Livro branco para a inteligência artificial e da Estratégia 
para a proteção de dados (2020).
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Introdução: O BIM enquanto construção digital

A informática aplicada ao projeto começou a ser utilizada 
pelos arquitetos nos anos de 1960. Desde então, o Computer-Ai-
ded Design (CAD) e mais recentemente o Building Information 
Modeling/Management (BIM) transformaram completamente a 
prática das profissões ligadas à indústria da construção (MEYER, 
2016).

O BIM é uma “representação digital compartilhada fundada 
em padrões abertos para a interoperabilidade BIM Standard 
(NBIMS)”1 (Project Committee of the Building SMARTalliance 
apud BARLISH; SULLIVAN, 2012, p. 150). O processo é baseado 

1 São nossas as traduções de citação em língua estrangeira feitas neste capítulo.
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no compartilhamento das informações em uma plataforma con-
fiável, possibilitando a integração de todos os atores envolvidos 
e sua participação nas tomadas de decisão (EASTMAN et al., 
2011). A adoção do BIM e os processos colaborativos que ele en-
volve podem melhorar significativamente a eficiência do projeto, 
construção e operação do edifício, principalmente em níveis de 
comunicação, coordenação, compatibilização de projetos2 (JIN 
et al., 2018, p. 1378).

Esta forma de operar é compatível com a crescente comple-
xidade das obras atuais, e diversos pesquisadores já observam 
uma evolução efetiva no sentido da adoção do BIM (JIN et al., 
2018, p. 1378). Entretanto, do ponto de vista do mercado da Ar-
quitetura, Engenharia e Construção (AEC) como um todo, ainda 
existem poucos agentes envolvidos em experiências concretas, e 
os efeitos reais na produtividade e benefícios econômicos ainda 
são pouco conhecidos (YANG; CHOU, 2019, p. 2).

Por outro lado, em ambientes onde a indústria da construção 
é mais complexa – Taiwan, por exemplo –, a própria competiti-
vidade entre as empresas tem favorecido a tendência de evolução 
rápida e, a partir daí, o uso da tecnologia poderá se estender a 
outros contextos, inclusive considerando-se a propagação de 
políticas públicas de incentivo ou imposição do uso do BIM, que 
tem sido observada em diversos países (YANG; CHOU, 2019, p. 2)

A demanda do mercado correlacionada à difusão do BIM se 
constrói, portanto, em torno de um perfil de profissional que 
deverá ter uma compreensão abrangente e conhecimento sobre 
as diferentes questões envolvidas no projeto e construção, e que 
deverá trabalhar em equipes interdisciplinares. Existe, porém, 
um descompasso entre esta demanda e a disponibilidade de pro-
fissionais preparados para enfrentá-la (OLOWA; WITT; LILL, 
2019, p. 306), e as instituições de ensino superior de diversas 
2 “coordination” em inglês ou “synthèse” em francês, possível a partir da visuali-

zação e detecção de clashes, que são interferências entre elementos de diferentes 
disciplinas (CUNHA, 2020).
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áreas (Arquitetura, Engenharia, Computação Gráfica e Gestão 
de Obras) estão sendo compelidas a colocar a questão em pauta, 
gerando grandes investimentos em educação e pesquisa (YANG; 
CHOU, 2019, p. 2).

A aprendizagem das novas formas de organização de trabalho 
exige, portanto, uma ruptura com o ensino tradicional, compar-
timentado em disciplinas, para ser capaz de gerar oportunidades 
para o desenvolvimento de habilidades de colaboração. A utili-
zação do BIM não só faz desta questão uma demanda premente, 
como também pode ser o catalisador desses processos (MACDO-
NALD, 2012; MATHEWS, 2013; OLATUNJI, 2019).

Este capítulo investiga questões em torno da aprendizagem 
BIM na École Nationale Supérieure d’Architecture de Norman-
die (ENSA Normandie), na França, utilizando-se da análise do 
projeto pedagógico do curso e de uma pesquisa de campo, in-
cluindo observação participante, visita à instituição e entrevistas 
com professores e alunos, além de entrevistas com profissionais 
que atuam no campo, para avaliar a correlação entre ensino e 
demandas de mercado.

Inicialmente, são identificadas as tendências pedagógicas 
preponderantes no que diz respeito ao ensino do BIM no mundo, 
que partem da tentativa de criar condições para o desenvolvi-
mento do potencial do aluno, com foco na prática e na capaci-
dade de solução de problemas emergentes, posição defendida 
como estratégia de aprendizagem por Schön (1983), entre outros.

A seção seguinte apresenta o entendimento atual sobre a apli-
cação dos conceitos na prática de ensino do BIM, que decorre 
de uma reflexão desenvolvida em um workshop internacional 
sobre o tema.

Identifica-se, na sequência, a existência de diferentes níveis 
de maturidade no ensino, que podem ser avaliados a partir seja 
de um foco nos níveis de habilidades cognitivas desenvolvidas 
pelos alunos, conforme propõe Bloom (1956), seja de um foco 
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na abordagem que a instituição adota com relação ao ensino do 
BIM, conforme Underwood et al. (2013, apud OLOWA; WITT; 
LILL, 2019).

A investigação sobre a ENSA Normandie inclui uma análise 
documental (projeto pedagógico e documentos do curso) e a 
uma pesquisa de campo qualitativa de cunho exploratório, a 
partir de observação participante, visita à instituição, bem como 
de entrevistas semiestruturadas e não-estruturadas com agentes 
ligados à atividade neste âmbito.

Os dados da pesquisa são analisados à luz das discussões 
teóricas e do contexto de inserção, trazendo subsídios para as 
considerações e questionamentos que são colocados em pauta.

Ensino do BIM como “reflexão na ação”: o foco 
no desenvolvimento do potencial do aluno

O ano de 2003 é considerado um marco no início do ensino 
do BIM em escolas internacionais nos cursos AEC (BARISON; 
SANTOS, 2010, 2011), mas o processo ainda está em fase de ex-
perimentação, não havendo uma abordagem ideal definida.

Dentro das diferentes metodologias de aprendizagem do 
BIM, entretanto, a transmissão do conhecimento tem se afir-
mado a partir da prática, em consonância com modalidades da 
pedagogia moderna, que concebem uma dissolução da teoria na 
prática: nelas, o foco está em “como aprender”, dando sentido ao 
lema “aprender a aprender” (SAVIANI, 2005).

Vários autores (WITT; KÄHKÖNEN, 2019; OLOWA; WITT; 
LILL, 2019; SACKS, PIKAS, 2013) propõem que o objetivo das 
estratégias de ensino seja chegar, mesmo que através de etapas 
intermediárias, à criação de um espaço de aprendizagem arti-
culado e organizado pelo BIM. Neste sentido, as metodologias 
evocam diferentes influências, inspirando-se no pragmatismo de 
Dewey (que destaca a importância do meio para a educação), na 
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teoria experiencial de aprendizagem de Kolb (que foca no efei-
to da experiência para a aprendizagem) (WITT; KÄHKÖNEN, 
2019) ou nos pressupostos epistemológicos de Schön associados 
ao reflective learning (RL) – a reflexão na ação, direcionamento 
que implica um tipo de aprender fazendo, baseado no conheci-
mento tácito.

No âmbito do ensino, de uma forma mais ampla, a proposta 
de Schön é defendida por diversos autores – por exemplo, Perre-
noud (2002, p. 89-105) ou, no Brasil, Tardif (2003) e Lelis (2001). 
A tarefa do professor, neste contexto, residiria mais na criação 
de condições para o desenvolvimento do potencial do aluno do 
que na transmissão de conhecimentos. A vantagem desta abor-
dagem está principalmente no desenvolvimento da capacidade 
de adaptação do aluno, face a situações novas em um mundo 
que demanda, cada vez mais, práticas “simultâneas, metafóricas, 
estéticas contextuais e sintéticas” em substituição às habilidades 
“sequenciais, literais, funcionais textuais e analíticas” do modelo 
pós-industrial (PINK, 2006, p. 26 apud CUSHMAN, 2014, p. 349).

Schön (1983) descarta as respostas pré-elaboradas e entende 
que cada situação demanda uma reflexão própria, fato que gera 
novos marcos de referência. Ele propõe o abandono da exclusivi-
dade da racionalidade técnica (que está embutida nas estruturas 
de ensino universitário) e a introdução da “pesquisa de ação” ou 
reflexão na ação (p. 31), que contempla o conhecimento tácito: 
ou seja, ele defende uma “epistemologia da prática, que leve em 
conta a competência que os praticantes algumas vezes exibem 
em situações de incerteza, complexidade, excepcionalidade, e 
conflito” (p. 29).

No que diz respeito ao BIM, esse foco na prática e na ca-
pacidade de solução de problemas emergentes tem colocado 
a perspectiva de Schön em destaque, referência para diversos 
autores (SACKS; PIKAS, 2013; CAVUSOGLU, 2015; VENANCIO; 
DE BRITO, 2018).
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A abordagem prática no ensino do BIM facilita o ensino de 
outros tópicos, ligados a materiais, estrutura e demais questões 
construtivas, mesmo que eles não tenham sido previamente en-
sinados, já que possibilita uma contextualização e visualização 
clara dos detalhes. Ao mesmo tempo, prepara os alunos para 
trabalhar em equipes, de forma alinhada com processos e pes-
soas envolvidas em organizações e projetos. O foco em proble-
mas reais, por sua vez, contribui para a aprendizagem, dando 
significado aos objetivos e aumentando a motivação dos alunos 
(PIKAS; SACKS; HAZZAN, 2013).

As experiências já existentes do ensino do BIM demonstram 
um aumento significativo da capacidade dos alunos em perce-
ber o ambiente e compreender a complexidade dos produtos 
da construção, a partir da sua experiência em lidar com várias 
camadas de informação gerada por computador associada a pro-
cessos construtivos nas obras (JIN et al., 2018). O ambiente ideal 
para a aprendizagem do BIM é, portanto, interdisciplinar, pos-
sibilitando a articulação de diferentes conteúdos, com foco na 
aplicação prática.

Estudando a transição: articulações e propostas

A transição do ensino organizado em disciplinas estanques 
para uma modalidade mais integrada adequada para o BIM 
pode acontecer a partir de uma ruptura ou de adaptações in-
crementais. O que parece ser o usual, na maioria dos casos, é a 
gênese das práticas pedagógicas de adoção do BIM a partir de 
disciplinas isoladas, e as experiências de integração ainda são 
raras (JIN et al., 2018; OLOWA; WITT; LILL, 2019). Este pode 
ser efetivamente, então, o caminho para uma futura articulação 
mais abrangente, já que em um âmbito mais amplo a aprendi-
zagem interdisciplinar também tem tradicionalmente surgido 
de disciplinas isoladas que se expandem para abarcar outras 
(OLOWA; WITT; LILL, 2019, p. 309).
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Um workshop realizado em junho de 2011 na Technion-Israel 
Institute of Technology (Technion-ITT) foi uma das primeiras 
grandes articulações em torno da discussão sobre o ensino do 
BIM, e suas conclusões ainda são, hoje, uma referência. A inicia-
tiva reuniu os representantes de 12 universidades de sete países 
(Brasil, Chipre, Estônia, Israel, Noruega, Portugal e Estados Uni-
dos), que procuraram definir parâmetros referentes às seguintes 
questões: níveis desejados de competência do BIM (compreen-
são e competências); metas específicas de aprendizagem como 
base para desenvolver competências; diretrizes para currículos; 
critérios para avaliar cursos. O workshop consolidou o enten-
dimento de que, do ponto de vista de operacionalização, o BIM 
deve ser introduzido em currículos de forma sistemática, em 
cursos e projetos já existentes, podendo ser, também, ensinado 
como um curso autônomo (SACKS; PIKAS, 2013).

Outra conclusão do workshop – reiterada em estudos de caso 
subsequentes de Pikas, Sacks e Hazzan (2013) – foi de que o 
ensino deve ser distribuído ao longo dos anos do curso e deve 
evoluir gradativamente, iniciando pelo desenvolvimento de ha-
bilidades de representação, passando pelo uso das várias fun-
cionalidades ligadas às disciplinas correlacionadas, para chegar, 
nos últimos anos, a aplicações mais interdisciplinares relativas 
à prática profissional.

No que diz respeito às funcionalidades operacionais das ferra-
mentas BIM, a maior parte pode ser aprendida de forma autôno-
ma pelos alunos, uma vez que os desenvolvedores de softwares 
disponibilizam tutoriais bem detalhados, mas elas podem, tam-
bém, ser introduzidas nos primeiros níveis do curso, para garan-
tir um nivelamento (SACKS; PIKAS, 2013). De qualquer forma, 
é essencial que o BIM seja ensinado “não somente como uma 
ferramenta, mas também como uma plataforma e um ambiente 
em que a colaboração é potencializada” (JIN et al., 2018, p. 1379). 
As disciplinas ligadas a múltiplos temas devem, portanto, ser 
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articuladas – por exemplo, Topografia, Materiais, Estruturas, 
Orçamento, Instalações, Planejamento, Gestão, Tecnologia da 
Construção (BARISON; SANTOS, 2010; HUANG, 2018) – e elas 
podem estar organizadas em diversos formatos (em cursos de 
graduação, pós-graduação ou programas de trainee/estágios) tais 
como oficinas, studios de projeto. Outras modalidades incluem 
a organização ao longo do currículo com foco na solução de um 
determinado problema ou o desenvolvimento de teses (BARI-
SON; SANTOS, 2010).

Graus de maturidade: habilidades cognitivas 
desenvolvidas e competências necessárias

Embora existam algumas instituições que já conseguem se 
aproximar de uma aplicação ampliada e articulada das ferramen-
tas BIM, muitas delas ainda oferecem um conteúdo básico, ba-
seado na sua utilização enquanto recurso de representação, ou de 
informática (SACKS; PIKAS, 2013; OLOWA; WITT; LILL, 2019).

Identificam-se, assim, diferentes níveis de maturidade no 
ensino. Uma forma tradicionalmente utilizada para determi-
nar este grau de maturidade é a correlação com os níveis de 
habilidades cognitivas desenvolvidas pelos alunos em cada 
caso. Assim, diversos autores fazem referência à Taxonomia 
de Bloom, que coloca os objetivos de aprendizagem em seis 
níveis: conhecimento, compreensão, aplicação, análise, sínte-
se e avaliação, numa evolução gradativa que vai do raciocínio 
concreto ao abstrato. Os três primeiro níveis correspondem a 
habilidades cognitivas mais baixas do que os seguintes (DEN-
ZER AND HEDGES, 2008 apud SACKS; PIKAS, 2013; ENSA 
NORMANDIE, 2016; MATHEWS, 2013, BARISON; SANTOS, 
2010, 2014; SACKS; PIKAS, 2013; SUCCAR; SHER; WILLIAMS, 
2013; SAIDO et al., 2018; ANDERSON et al. apud HUANG, 2018; 
MACDONALD, 2012).
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Para uma aplicação no ensino do BIM, estudos como os de 
Huang (2018) e Barison e Santos (2010) utilizam uma revisão 
desta taxonomia, proposta por Anderson et al. em 2001, que 
define um processo gradativo de aprendizagem passando pelas 
seguintes etapas: lembrar, compreender, aplicar, analisar, avaliar, 
criar (HUANG, 2018, p. 1997). Barison e Santos realizaram um 
estudo envolvendo 103 escolas de AEC, no qual identificam três 
níveis (introdutório, intermediário e avançado) de acordo com 
o grau de complexidade com que o conceito é abordado – classi-
ficação também adotada por Ruschel, Andrade e Morais (2013). 
De acordo com a pesquisa, o desenvolvimento das habilidades 
cognitivas mais básicas ocorre nos primeiros anos de curso, e a 
inserção de conceitos mais maduros – o trabalho em equipe e a 
complexidade – tem lugar em etapas posteriores, em studios de 
projeto ou disciplinas de tecnologia da construção. A imersão no 
mundo profissional, sob a forma de treinamentos e estágios em 
empresas, combinada com  experiências em gestão, por sua vez, 
foram as categorias de aprendizagem nas quais eles identificaram 
o desenvolvimento das habilidades cognitivas mais avançadas.

A mesma taxonomia é adotada como base para a estrutura de 
três níveis proposta por Huang (2018) para os currículos focados 
na gestão de obras. As habilidades necessárias para a formação 
dos profissionais, segundo o autor, podem ser desenvolvidas a 
partir de atividades agrupadas nos níveis fundamental; de apli-
cação; e avançado; em disciplinas obrigatórias e optativas, que 
permitiriam aos alunos avançar gradativamente.

Embora sem referência direta a taxonomias, outros pesquisa-
dores analisam os níveis de maturidade, neste caso, não a partir 
das habilidades dos alunos mas, sim, das características da abor-
dagem que a instituição adota com relação ao ensino do BIM. 
Underwood et al. (2013 apud OLOWA; WITT; LILL, 2019) falam 
de três estágios: o primeiro deles se refere a instituições em que 
há uma consciência sobre o BIM, resultante da disponibilização 
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de informações sobre os diferentes softwares e a plataforma; o 
segundo envolve instituições focadas em BIM, oferecendo disci-
plinas isoladas que estimulam a sua utilização; o terceiro, por sua 
vez, diz respeito a instituições efetivamente “habilitadas” para 
o BIM, nas quais “a aprendizagem é incorporada no ambiente 
virtual de BIM e o BIM atua como um ‘veículo’ para a aprendi-
zagem” (UNDERWOOD et al., 2013 apud OLOWA; WITT; LILL, 
2019, p. 311).

Essa classificação foi utilizada por Olowa, Witt e Lill (2019), 
que investigaram 51 casos descritos na literatura sobre o ensino 
do BIM, verificando que, na maior parte deles, as instituições 
já haviam superado o primeiro estágio. Porém, somente cinco 
destas instituições haviam alcançado o terceiro estágio e apenas 
um pouco menos da metade oferecia mais do que uma disci-
plina para o ensino do BIM. As estratégias utilizadas pelas di-
versas escolas incluíam seminários, ou oficinas, além de novas 
modalidades criadas para atingir objetivos que não podiam ser 
acomodados em cursos existentes – tais como estágios supervi-
sionados e formação nas empresas (uma modalidade de ensino 
com grande potencial de integração com a indústria, segundo 
Zhang, Xie e Li (2019)).

A pesquisa de Olowa, Witt e Lill (2019) revela uma evolução 
com relação à situação que havia sido encontrada por ocasião 
do relato de Sacks e Pikas (2013), a partir da participação no 
workshop Internacional de Educação do BIM no ITT. Naquela 
ocasião, eles haviam identificado o emprego do BIM unicamente 
enquanto recurso de representação, ou ferramenta de informá-
tica, na maioria das instituições investigadas. Portanto, compa-
rando as duas pesquisas, parece haver nitidamente um avanço. 
Porém, o fato de a maioria das instituições continuar não utili-
zando o BIM como elemento articulador para a aprendizagem 
(OLOWA; WITT; LILL, 2019) demonstra que as estratégias de 
ensino ainda estão em fase de consolidação.
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Desta forma, a questão que ainda prevalece é como fazer a 
transição entre uma organização de currículo mais tradicional 
e aquela necessária para articular a interdisciplinaridade reque-
rida pelo BIM. Esta questão permanece, portanto, como central, 
na agenda das discussões.

Na realidade, a aprendizagem adquire sentido na medida em 
que é capaz de atender às necessidades atuais do aluno e ajudá-lo 
a evoluir melhor no futuro (OLATUNJI, 2019). Para que isto seja 
possível, é necessário utilizar, da melhor forma, as competências 
relacionadas às dinâmicas de ensino e aprendizagem existentes 
em cada instituição, que “terá de decidir onde e como incorporar 
componentes BIM, considerando seu contexto, políticas e estra-
tégias únicas” (SACKS; PIKAS, 2013, p. 04013016-5).

Para Succar, Sher e Williams (2013), as competências são re-
queridas não somente no nível das instituições, mas também: no 
nível do indivíduo; dos grupos (que não têm necessariamente 
um objetivo em comum e cuja performance é a soma das compe-
tências individuais); das equipes (que possuem um objetivo em 
comum e devem agir de forma sinergética); e, por fim, no nível 
dos clusters de organizações, unidas temporariamente na busca 
de um propósito.

Desta forma, a educação voltada para o BIM deve partir de uma 
exploração das competências existentes de acordo com a reali-
dade de cada instituição de ensino, mas deve também considerar 
as demandas do mercado para o qual ela prepara profissionais.

Problemas e dificuldades na transição: a inércia 
do ensino tradicional

Com relação aos entraves que as instituições de ensino su-
perior deverão encontrar ao longo da implantação do ensino 
do BIM, destacam-se: os obstáculos usuais que se colocam 
para o desenvolvimento de um novo currículo ou mesmo novas 
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disciplinas, inclusive os relativos à demanda de carga horária 
que isto implica; os problemas de suporte técnico e interopera-
bilidade; a carência de materiais específicos e professores qua-
lificados para o ensino – é necessário que os instrutores tenham 
experiência prática com a ferramenta –; além da própria diferen-
ça de nível e habilidades entre os alunos. Outra questão diz res-
peito à falta de interação em geral existente entre os diferentes 
departamentos das instituições, e à resistência dos educadores às 
mudanças: uma eventual reestruturação de currículo demanda 
procedimentos dentro de um departamento e entre departamen-
tos. As tentativas de implantação mais amplas do BIM esbarram 
no fato de que as diferentes disciplinas têm objetivos de apren-
dizado diversos, estão sob a responsabilidade de professores 
diferentes, e demandam um enfrentamento das diferenças cul-
turais (BARISON; SANTOS, 2011; OLOWA; WITT; LILL, 2019; 
PIKAS; SACKS; HAZZAN, 2013). Nesse âmbito, uma das cisões 
mais evidentes está nas disciplinas de projeto, que requerem dos 
alunos uma resposta global e coerente com o programa imposto 
pelos professores, mas raramente provêm condições de se atingir 
o nível de detalhe necessário a uma utilização do BIM durante o 
processo de criação (CUNHA, 2020).

Ademais, a complexidade e o rigor inerentes ao BIM se ar-
ticulam dificilmente com o nível de maturidade exigido dos 
alunos. Os requisitos das disciplinas de projeto, sobretudo nos 
primeiros anos, não permitem uma prática do BIM “equivalente” 
à encontrada no meio profissional, este também em constante 
evolução (MARIE, 2019). Na maioria das instituições de ensino, 
a prática interdisciplinar no ensino não oferece atualmente, por-
tanto, condições suficientes para uma plena aplicação do BIM. 
As disciplinas, salvo exceção, não são organizadas com trabalho 
em conjunto e não conseguem reproduzir o modelo de projeto 
colaborativo. Os alunos podem, no máximo, familiarizar-se com 
alguns dos grandes princípios relativos ao BIM: modelagem do 
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edifício, coerência dos documentos, trabalho colaborativo, domí-
nio de diferentes ferramentas digitais (CUNHA, 2020).

Outro grande dificultador é a rápida evolução da tecnologia, 
o que exige uma reciclagem constante do conhecimento. No 
panorama geral, as barreiras incluem ainda a falta de apoio das 
universidades e a própria falta de articulação entre os diversos 
cursos – Engenharia, Arquitetura, Gestão. Assim, os problemas 
são muitos, mas os maiores deles estão no âmbito organizacio-
nal. Existe, portanto, uma necessidade de coordenação em três 
níveis: dos professores, do currículo e das universidades. Uma 
outra questão é o fato de que existe o risco de que o BIM seja 
encarado como o objetivo final e não como um meio de alcançar 
o verdadeiro objetivo, que é lidar com a complexidade (SACKS; 
PIKAS, 2013).

Estudo de caso: ensino do BIM na ENSA 
Normandie

O estudo de caso proposto incluiu uma análise documental 
do material pedagógico estruturante do atual currículo da École 
Nationale Supérieure d’Architecture de Normandie (ENSA Nor-
mandie) e uma pesquisa de campo.

O currículo em vigor na escola é resultante de uma extensa 
discussão interna, que ocorreu em 2016, a partir de um decreto 
governamental (Decreto de 15 de abril de 2015), estabelecendo os 
procedimentos de credenciamento para escolas de Arquitetura 
na França. O processo foi uma oportunidade de mobilização 
de todos os atores para uma elaboração de estratégia compar-
tilhada e incluiu discussões, seminários e a formação de grupos 
de trabalho, resultando no “dossier d’accréditation”, aprovado 
em seguida pelo governo. Além deste documento, foram anali-
sados ainda o documento de “regulamentação dos estudos” e o 
ementário das disciplinas dos dois ciclos. A pesquisa de campo 
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incluiu observação participante,3 além de uma visita de campo 
e entrevistas, realizadas entre os meses de dezembro de 2019 e 
fevereiro de 2020, com três arquitetos atuantes no mercado (em 
empresas que desenvolvem projetos de grande porte), três pro-
fessores responsáveis pelas disciplinas BIM na ENSA Norman-
die, três alunos em fase de realização de Trabalho de Conclusão 
de Curso e com a coordenadora pedagógica da instituição. As 
entrevistas com os docentes foram semiestruturadas e com os 
demais entrevistados, não estruturadas.

A ENSA Normandie é uma instituição sob a tutela comparti-
lhada do Ministério da Cultura e Comunicação e do Ministério 
Público de Ensino Superior e Pesquisa e se situa em Darnétal, 
na França, nos limites com a cidade de Rouen. Foi fundada em 
1984, instalando-se em uma antiga fábrica de correias elásticas 
reabilitada, com 6.000 m2 de área útil. O foco pedagógico da es-
cola está “na análise das mutações contemporâneas, formando 
profissionais reativos e aptos a apreender as novas possibilidades 
da diversificação das profissões de arquitetura”, procurando “se 
fixar dentro de uma problemática contextual por meio da re-
qualificação do entorno urbano, industrial e portuário” (ENSA 
NORMANDIE, 2016, p. 7). Desde 2012, a escola está classificada 
entre as 100 melhores escolas europeias no ranking DOMUS. 
Nela lecionam 70 professores permanentes e 120 externos, que 
preparam 700 alunos em cinco níveis de formação, em ciclos de 
licenciatura e pós-graduação. Entre as parcerias externas, desta-
ca-se a colaboração com a INSA Rouen (Escola de Engenharia) 
em torno do BIM (ENSA NORMANDIE, 2016, p. 7).

A organização do currículo se faz a partir das diretrizes do 
processo de Bolonha, que procurou unificar o ensino europeu, 
instituindo um sistema pelo qual a formação superior ocorre em 
3 Felipe Ribeiro Cunha, coautor do presente capítulo, mantém prática profissional 

relacionada com a utilização do BIM em Paris e atua desde 2014 na instituição, 
atualmente como Mestre de Conferências, sendo responsável por quatro das 
disciplinas BIM, em conjunto com outros docentes que foram entrevistados.
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dois ciclos: licenciatura (seis a oito semestres, com 180 créditos 
ECTS4) e pós-graduação – mestrado ou master (três a quatro 
semestres) e doutorado (seis semestres) (SIEBIGER, 2019).

Na ENSA Normandie, o primeiro ciclo dura seis semestres e 
visa permitir aos alunos trabalhar os princípios fundamentais 
para intervir profissionalmente em diversas escalas e contextos, 
organizando-se a partir de três níveis cognitivos: “Observar para 
descobrir”, no primeiro ano; “Medir para construir”, no segun-
do; e “Montar para compor”, no terceiro (ENSA NORMANDIE, 
2016. p. 43). Esta proposta de organização parece se relacionar 
com os três primeiros níveis da escala de Bloom (conhecimento, 
compreensão, aplicação).

Nesta etapa, cada nível inclui ateliês de projetos práticos (um 
principal, um temático e um compartilhado que procura garantir 
a transdisciplinaridade); cursos magistrais, focando temáticas 
teóricas e oficinas voltadas para arte e técnica, além de estágios 
supervisionados (de curta duração – duas semanas a dois meses, 
conforme a etapa do curso em que o aluno se encontra). Cada 
semestre é constituído por 30 ECTS. Ao final da licenciatura, 
com um total de 180 ECTS, o aluno deve produzir e apresentar 
um relatório de fim de curso (ENSA NORMANDIE, 2016) que 
permite avaliar a capacidade de compreender e articular os co-
nhecimentos adquiridos (CUNHA, 2020).

O ensino do BIM não fazia anteriormente parte do primeiro 
ciclo: em 2013, ele havia sido implantado unicamente no ciclo 
Master, no sétimo e oitavo semestres, como disciplina optativa 
para grupos de 15 alunos. A reformulação do projeto pedagógico 
da Escola levou à introdução de carga horária dedicada ao en-
sino das ferramentas digitais, no geral, e do BIM, em particular, 
a partir da constatação da necessidade de acompanhamento da 
evolução das práticas profissionais (CUNHA, 2020).

4 European Credit Transfer and Accumulation System, que mede a carga horária 
(SIEBIGER, 2019)
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Assim, o ensino das disciplinas envolvendo informática é 
atualmente desenvolvido por meio de cinco disciplinas que se 
sucedem a partir do segundo semestre. É interessante observar 
que o primeiro contato dos alunos com o tema – a iniciação ao 
desenho em 2D (S02) – ocorre dentro do contexto chamado 
de “arquitetura e arte da representação”. A introdução ao BIM 
ocorre no terceiro semestre (BIM et Maquette Numérique 1) que, 
juntamente com o semestre seguinte (S04: Approfondissement 
des Outils Numériques), está inserido no contexto das “artes e 
técnicas”. No quinto semestre a disciplina BIM et Maquette Nu-
mérique 2 é inserida no contexto de “meio ambiente e cultura 
construtiva” (ENSA NORMANDIE, 2016, p. 43; CUNHA, 2020). 
Este enquadramento demonstra a evolução da abrangência do 
foco de aprendizagem, inicialmente centrado na representação, 
passando em seguida para a técnica e mais adiante para a cate-
goria mais transversal de “cultura construtiva”, impondo gra-
dativamente uma compreensão a partir da qual o aluno se situa 
efetivamente no espaço (CAMILLERAPP, 2020). Assim, o ensino 
obedece a lógicas diferentes, permitindo a utilização dos conhe-
cimentos em diferentes contextos: ferramentas de produção, 
de concepção e de análise 3D, de simulação (CUNHA, 2020), e 
marcando a diferença entre o desenho como meio de representa-
ção e o desenho como expressão de uma ideia (VERNEY, 2020).

A articulação do BIM com as demais disciplinas é definida 
a cada semestre, a partir de redirecionamento ou adaptação de 
propostas, de acordo com estratégias conjuntas entre os respon-
sáveis pelas disciplinas. Neste caso, os exercícios de modelagem 
podem, por exemplo, utilizar como suporte os edifícios exis-
tentes a serem analisados pelos alunos nos cursos de projeto do 
semestre (CUNHA, 2020).

Porém, esta prática ainda é incipiente, pois a repartição da 
carga horária entre as disciplinas e a temporalidade do exercício 
de projeto dificultam o uso dos conhecimentos adquiridos em 
BIM no mesmo semestre (CUNHA, 2020). Ademais, existe uma 
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reticência dos professores de projeto quanto ao uso de ferra-
mentas BIM para a representação dos projetos dos alunos, fato 
reiterado por todos os docentes entrevistados.

O segundo ciclo, o ciclo Master, dura quatro semestres e in-
cita os alunos a adquirir e desenvolver capacidades de conceber 
um projeto arquitetônico e urbano com uma certa autonomia. 
Ademais, eles devem apreender a complexidade dos processos 
contemporâneos associados à prática de projeto e estruturar 
uma reflexão crítica baseada em um percurso de iniciação à pes-
quisa e aos diversos modos de exercício da arquitetura (ENSA 
NORMANDIE, 2016).

Esse ciclo é baseado na existência de um tronco comum con-
jugado a percursos optativos que dão abertura para a exploração 
dos interesses específicos dos alunos. O tronco comum é o lugar 
de desenvolvimento de uma abordagem transversal entre todos 
os temas explorados, envolvendo, enquanto modalidades pe-
dagógicas, disciplinas teóricas (que podem incluir colóquios e 
palestras externas) e uma oficina (TD) por semestre.

A partir da discussão em torno da reformulação do projeto 
pedagógico, em 2016, o ensino do BIM passou de opcional a 
obrigatório no sétimo semestre, integrando esse tronco comum 
(disciplina: BIM et Maquette Numérique 3) e envolvendo a gestão 
de projeto e a interoperabilidade, com foco também na colabo-
ração e cooperação (ENSA NORMANDIE, 2016, p. 53; CUNHA, 
2020). O ensino é organizado a partir de um curso teórico sobre 
a “evolução das novas práticas de elaboração e colaboração na 
realização de projetos de arquitetura” e de uma Fabrique BIM 
(ENSA NORMANDIE, 2016, p. 53).

As Fabriques são instrumentos pedagógicos constituídos por 
meio de parcerias com outras instituições e ocorrem nos sétimo 
e oitavo semestres, podendo ter como foco diferentes temas – 
inclusive pesquisa teórica – e permitem ao aluno aprofundar 
seus interesses específicos. O último semestre é dedicado ao 
desenvolvimento do trabalho final de curso.
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O ensino do BIM é objeto de um dos percursos de  aprofun- 
damento e é optativo no oitavo semestre, apresentado por meio 
da Fabrique de desenvolvimento de ferramentas colaborativas 
(développement des outils collaboratifs – BIM): “o objetivo é 
abordar o projeto a partir da inovação digital reforçando, ao 
mesmo tempo, a articulação com as disciplinas do campo STA” 

(ENSA NORMANDIE, 2016, p. 53). Em geral, cerca de 20% dos 
alunos fazem esta opção (CAMILLERAPP, 2020).

A abordagem é pluridisciplinar e inclui o “tratamento de 
problemáticas científicas, econômicas, ambientais e normati-
vas, ligadas às questões energéticas e aos modos construtivos” 
(ENSA NORMANDIE, 2016). Os alunos de Arquitetura atuam 
em parceria com alunos de Engenharia, que lidam com ques-
tões térmicas e de estrutura em projetos concretos, no domínio 
de dois parceiros regionais – a Escola de Engenharia INSA de 
Rouen e a ESITC de Caen. O diálogo é, assim, provocado entre 
duas maneiras de tratar o processo de projeto, do ponto de vista 
do arquiteto e do engenheiro, envolvendo diversas abordagens. 
Os temas de trabalho são ligados a problemas reais, colocados 
em pauta por instituições ou, eventualmente, empresas, inclu-
sive, por exemplo, a Bouygues, multinacional que tem como um 
dos focos principais a construção (SAHUC, 2020). Dado que os 
alunos de Arquitetura e Engenharia trabalham sobre mesmo 
modelo, eles são confrontados a uma situação próxima daquela 
vivida no âmbito profissional em modo BIM colaborativo, bus-
cando soluções através de diálogo e cooperação (CUNHA, 2020).

Considerações sobre o ensino na ENSA: limites 
da integração horizontal

A ENSA Normandie oferece uma das maiores cargas de ensi-
no em BIM dentre as escolas de Arquitetura francesas, embora 
não reivindique uma “habilitação” para o BIM no seu curso 
(CUNHA, 2020).
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O objetivo pedagógico principal do ensino do BIM, tal como 
proposta por Schön (1983), é a criação de condições para o desen-
volvimento do potencial do aluno e da capacidade de adaptação, 
face a situações novas. Contribuem, neste sentido, a formação e 
a experiência profissional dos professores das disciplinas liga-
das ao BIM da ENSA Normandie – arquitetos praticantes que 
se habilitaram dentro de suas respectivas práticas profissio-
nais (CUNHA, 2020; CAMILLERAPP, 2020; VERNEY, 2020; 
SAHUC, 2020). Desta forma, estão aptos para o acompanhamen-
to das atividades e desenvolvimento das competências deman-
dadas pelo mercado, dentro do respeito de valores e objetivos 
compatíveis com as propostas de ensino.

O currículo acompanha a evolução gradativa de aquisição de 
habilidades cognitivas, em sintonia com as recomendações do 
workshop Internacional na ITT, apresentadas por Sacks e Pikas 
(2013). Assim, as disciplinas operacionais são introduzidas de 
forma isolada nos primeiros níveis do curso, para garantir um 
nivelamento. A integração horizontal transdisciplinar entre o 
BIM e os demais domínios de estudos só ocorre pontualmente 
em função das oportunidades pedagógicas, ou seja, de necessi-
dades expressas pelos ateliês de projeto. Porém, a investigação 
aponta que, neste momento do curso, o ensino do BIM, embora 
ainda fragmentado em disciplinas específicas, permite aos alunos 
desenvolver habilidades cognitivas relacionadas à representa-
ção dos projetos, quais sejam “lembrar, compreender, aplicar” 
(HUANG, 2018).

Em nível de mestrado, por outro lado, destaca-se a abordagem 
de questões relacionadas às informações de construção e sua 
modelagem efetiva, com a proposta de ensino articulado para 
a potencialização da colaboração, a partir do foco na solução 
de problema reais: no sétimo semestre, os alunos lidam com 
as propriedades de fase (demolição e construção) dos modelos 
BIM, e na disciplina optativa do oitavo semestre, eles acessam 
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e manipulam propriedades de custo e resistência (mecânica, 
térmica e acústica) dos modelos (CUNHA, 2020). Uma grande 
vantagem do processo de trabalho em BIM na prática profissio-
nal, em relação a processos de projeto em 2D (manual e digital), 
consiste em resolver os conflitos das diversas partes do projeto, 
a compatibilização. O aprendizado dessa prática não existe em 
geral no ensino de arquitetura, que é direcionado à concepção 
global do projeto. Na ENSA Normandie é pouco o tempo dedi-
cado ao aprendizado do detalhamento e quase inexistente o de-
dicado ao ensino das interações dentro da arquitetura, estrutura 
e hidráulica/elétrica (CUNHA, 2020). A estrutura mais flexível 
do mestrado possibilita, portanto, que os alunos com este foco 
tenham um aprofundamento no BIM, dentro de um contexto 
mais interdisciplinar de busca de solução de problemas. Assim, o 
ensino no mestrado atua como um veículo para a aprendizagem 
de uma forma mais ampla, organizando os diversos conhecimen-
tos dentro da lógica construtiva.

Nas outras especialidades, entretanto, as habilidades cogni-
tivas em torno do BIM se limitam ao nível da lembrança, com-
preensão e aplicação. As entrevistas com os alunos confirmam 
esta avaliação. Embora os três alunos entrevistados tenham feito 
a opção de projeto para o trabalho final, nenhum deles aplicou o 
BIM nesta etapa. Dois dentre eles também não tiveram contato 
com a ferramenta nos estágios que fizeram ao longo do curso e 
não se aprofundaram na utilização da ferramenta, usando pre-
ferencialmente recursos de modelagem na concepção e repre-
sentações artísticas (como o sketch-up) e de representação 2D 
em desenhos técnicos (FOURNET, 2020; LECLER, 2020). O 
terceiro aluno entrevistado (GUILLER, 2020) especializou-se 
em BIM no estágio que realizou com dois anos de duração, mas 
para o trabalho final de curso utilizou as ferramentas incentiva-
das nas disciplinas de projeto: maquetes físicas, croquis e dese-
nhos artísticos, com foco no conceito e na concepção. A busca de 
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habilidades cognitivas mais avançadas, tais como as de análise, 
avaliação e criação de projetos e soluções próprias, parece, por-
tanto, estar na base do curso da ENSA Normandie, mas ainda não 
vinculadas ao BIM.

Por um lado, as limitações do contexto de ensino restringem 
o alcance da aprendizagem: por exemplo, a fragmentação do 
ensino no ciclo de licenciatura e o fato de a disciplina focada 
na modelagem das propriedades só ocorrer no final do curso 
são questões que demarcam o campo de possibilidades de ex-
periência do BIM enquanto método de trabalho colaborativo e 
interativo. A abordagem pedagógica poderia ser aprimorada por 
meio de uma maior integração entre as disciplinas de BIM, as 
disciplinas de projeto e as de estudos estruturais.

Por outro lado, parece existir um consenso entre os membros 
do corpo docente da ENSA Normandie de que o objetivo princi-
pal do curso é dar aos alunos uma percepção global dos métodos 
e das práticas encontradas no âmbito profissional. Acredita-se 
que o domínio avançado do BIM, assim como de outras questões 
específicas, vai ocorrer a partir das demandas profissionais que 
o profissional deverá enfrentar (CUNHA, 2020), mesmo porque 
é impossível aprofundar em todos os temas.

Do ponto de vista dos alunos, também não parece haver uma 
procura de especialização nas ferramentas (FOURNET, 2020; 
LECLER, 2020; GUILLER, 2020): a coordenadora pedagógica 
do curso lembra que as solicitações que recebe quanto à oferta 
são unicamente no sentido de diversificação das ferramentas 
apresentadas, mas não de seu aprofundamento (DUBOIS, 2020). 
Assim, o BIM é visto como um entre os diversos recursos de 
informática que podem contribuir para cada uma das diversas 
atividades da arquitetura (SAHUC, 2020).

A preocupação com a amplitude do escopo de atuação do 
profissional está presente no projeto pedagógico do curso, que 
destaca a “diversificação atual das competências e atribuições 
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do arquiteto, que têm levado a formas alternativas de exercício 
da profissão, não mais limitado à elaboração de projetos” (ENSA 
NORMANDIE, 2016, p. 54). A escola adota, então, um posicio-
namento de abertura para diversas especializações, perspectiva 
dentro da qual o domínio específico do BIM é apenas uma das 
várias possibilidades da prática profissional.

Considerações finais

O ensino do BIM ainda está em fase de implantação, um refle-
xo da sua falta de maturidade também nos mercados. Os bene-
fícios que o BIM traz para os diferentes agentes envolvidos nos 
processos da AEC ainda são percebidos de forma controversa, 
sendo difíceis de avaliar, principalmente em estágios iniciais de 
adoção (YANG; CHOU, 2019). Parece, ainda, existir uma inércia 
na mudança de paradigma, que é mais facilmente rompida em 
situações que envolvem uma maior complexidade de projeto 
e/ou uma maior integração vertical entre os agentes ( já que 
em grandes empresas a decisão de adotar novas formas de or-
ganização de trabalho pode ser centralizada). Desta maneira, 
muitos agentes continuam se sentindo incapazes de lidar com 
a complexidade que a mudança exige e preferem trabalhar de 
forma tradicional. Não existe, portanto, uma unanimidade nos 
posicionamentos quanto à viabilidade (inclusive econômica) 
de utilização do BIM para todos os tipos de projeto (YANG; 
CHOU, 2019). Na França, a partir das entrevistas realizadas com 
arquitetos (CASTRO, 2020; GUERIN, 2020; SIMONETTI, 2020) 
mas, também, com alunos, que tiveram contato com o mundo 
profissional em seus estágios, e com os professores, que atuam 
paralelamente no mercado, verifica-se que a utilização do BIM 
ainda é bastante limitada e, quando ocorre, consiste em uma eta-
pa posterior à concepção, como subsídio para a construção, nem 
sempre utilizando o potencial pleno da ferramenta.
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Esta situação do mercado se reflete no ensino, cuja adequação 
depende de uma nova forma de organização, implicando a rup-
tura de muitas práticas enraizadas. Ao mesmo tempo, diversos 
docentes, principalmente da área de projetos, manifestam uma 
grande apreensão de que o foco na resolução dos detalhes cons-
trutivos ou nas questões técnicas de representação acabem por 
interferir no processo de concepção e conceituação da arquite-
tura (VENANCIO; DE BRITO, 2018; CUNHA, 2020). Eles desta-
cam que, por trás da construção, existe a concepção do projeto, 
que não pode ser negligenciada, sendo função do BIM ajudar a 
lidar com a complexidade (SACKS; PIKAS, 2013; CUNHA, 2020; 
CAMILLERAPP, 2020; VERNEY, 2020; SAHUC, 2020) e não 
tornar-se o próprio objetivo.

Por outro lado, existe também o risco de uma abordagem 
que coloca o BIM dentro dos limites impostos pela simples qua-
lificação que uma disciplina de informática oferece ao aluno 
(RUSCHEL; ANDRADE; MORAIS, 2013). Desta forma, a própria 
ênfase a ser dada às diferentes questões envolvidas e o correto 
balanceamento entre elas constituem um ponto sensível.

No que se refere à complexidade do sistema BIM, ele exige o 
domínio de uma grande quantidade de conhecimentos, questão 
que coloca em pauta o fato de que os projetos pedagógicos dos 
cursos de Arquitetura já não conseguem contemplar a grande 
diversidade do escopo de atribuições dos arquitetos. Na França, 
disciplinas tais como Planejamento de Obras, Orçamento (que 
teriam sua correspondência no BIM 4D e 5D) não fazem parte 
do currículo de Arquitetura. A ideia que prevalece nas instâncias 
de ensino e pedagogia é de que existem outras lacunas ou defi-
ciências que devem ser priorizadas. Mesmo no que diz respeito 
à construção, Verney (2020) lembra, por exemplo, que, antes 
de introduzir o planejamento ou a gestão de obras no currículo, 
existiria a necessidade de proporcionar um aprendizado ade-
quado das próprias etapas de construção e obra. São, portanto, 
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os engenheiros ou economistas da construção que têm esta atri-
buição (CUNHA, 2020; CASTRO, 2020), sendo a concepção e a 
construção vistas como questões bem distintas (SAHUC, 2020).

Essa diferenciação levanta questionamentos quanto a uma 
eventual necessidade de especialização de um domínio que pa-
rece por demais extenso para o arquiteto (MATHEWS, 2013). 
O que vem ocorrendo, na prática das agências de arquitetura na 
França, é o surgimento do “especialista do BIM” ou BIM Mana-
ger, trabalhando em equipe ou assessorando escritórios que pre-
cisam fazer um projeto em BIM, mas que não têm a capacidade 
ou as competências. A função deste especialista – que pode ser o 
arquiteto, que concebe o projeto, o engenheiro ou, ainda, um pro-
fissional especialista contratado – consiste em criar protocolos 
(BIM execution plan) entre os membros da equipe de concepção 
dos projetos, a fim de adequar as maquetes digitais aos objetivos 
do cliente, garantindo que sejam feitas de acordo com esse proto-
colo, e organizando as etapas de trabalho e entregas dos modelos 
(CUNHA, 2020; CASTRO, 2020).

A principal competência necessária para exercer a fun-
ção de BIM Manager – além do domínio dos softwares – é um 
conhecimento adequado do desenrolar de um projeto, desde os 
estudos preliminares até a entrega da obra, que permita uma boa 
antecipação dos problemas que deverão surgir (CUNHA, 2020).

No sentido de atender a esta demanda de especialização na 
prática, em vários países é possível constatar a emergência de 
uma nova profissão, designada, por exemplo, na Irlanda como 
architectural technologist (tecnólogo de arquitetura). Estes pro-
fissionais “são treinados para saber o que cada profissão faz e 
para saber qual projeto precisa dos outros profissionais”. Eles são 
preparados para gerenciar um processo integrado que envolve 
concepção e construção (HARTY; LAING, 2010, p. 558 apud 
MATHEWS, 2013); precisam desenvolver não uma expertise em 
todas as áreas envolvidas na construção, mas uma compreensão 
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global, que permita assumir a coordenação do BIM, facilitando 
a solução de problemas a partir de um processo colaborativo 
(MATHEWS, 2013). Observa-se, portanto, uma dialética que 
opõe uma visão de conjunto e abrangente a outra focada e espe-
cializada, o que cria uma tensão permanente e pode transformar 
uma demanda de articulação em fragmentação.

A enorme complexidade dos temas interdisciplinares aponta, 
também, para o fato de que não basta uma interdisciplinarida-
de dentro do curso de Arquitetura. É importante que haja uma 
abrangência maior, envolvendo diversos cursos correlatos, liga-
dos à indústria da AEC.

Do ponto de vista de organização do currículo, a partir da 
análise do ambiente do mercado e do ensino, pode-se afirmar 
que a existência de dois ciclos, tal como previsto pelo acordo de 
Bolonha, e a possibilidade de especializações no ciclo Master 
são encaminhamentos que contribuem para a especialização 
do aluno e abrem a possibilidade de uma prática de ensino 
mais focada no BIM. Por um lado, esta modalidade permite o 
aprofundamento dos conhecimentos – práticos ou teóricos – do 
aluno na área específica em que deseja atuar e, por outro, permi-
te a implantação de métodos de aprendizagem orientados para 
a solução de problemas e desenvolvimento do conhecimento 
tácito (tal como recomenda Schön) – que podem não ser consi-
derados adequados para abordagens de questões mais teóricas 
e conceituais do curso de Arquitetura.

Ao mesmo tempo, o fato de a especialização ser optativa ajuda 
a diminuir a complexidade do problema de integração do BIM, 
uma vez que engloba uma quantidade menor de disciplinas, pro-
fessores e alunos, facilitando, portanto, a articulação, inclusive do 
ponto de vista social, da interdisciplinaridade. Adicionalmente, 
no momento do curso em que a especialização ocorre (segundo 
ciclo), os alunos já possuem um nível de domínio da ferramenta, 
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o que também é favorável para que possam focar na complexi-
dade do projeto em si.

Dentro deste contexto, a ENSA Normandie parece estar se 
enquadrando bem nas necessidades emergentes de mercado 
com relação ao BIM e, embora não esteja ainda no nível de ma-
turidade mais elevado, em que o BIM efetivamente é o núcleo 
estruturante do curso, tudo se organiza para que seja o núcleo 
estruturante pelo menos da especialização nele focada. A evo-
lução desta organização, com certeza, estará ligada à evolução e 
maturação do mercado.
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6. A MIGRAÇÃO COMO 
DESAFIO SOCIAL E  
TEMA LITERÁRIO:
os casos da Alemanha  

e da Espanha

Volker Jaeckel

Gabriela Gomes de Oliveira

Introdução

A migração de estrangeiros de diversas nacionalidades, cultu-
ras e religiões tem sido um dos temas dominantes do século XXI 
na política da Comunidade Europeia (CE). Em muitos países, as 
discussões em torno das migrações causaram instabilidade, en-
frentamentos, polêmicas acirradas na cultura política e um forte 
crescimento de uma extrema-direita que propaga novos naciona-
lismos e tendências que se evidenciaram em países como Itália, 
França, Áustria, Alemanha, Holanda, Bélgica e também Espanha. 
No presente contexto, propomos um estudo comparativo entre a 
Alemanha e a Espanha, uma vez que são dois países vinculados 
entre si pela migração e também com uma longa tradição de 
pessoas que emigraram para outros continentes, especialmente 
para as Américas do Norte e do Sul.
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A Espanha, em uma função colonizadora, enviou durante 
séculos grande parte de sua população para se fixar no Novo 
Mundo e, da Alemanha decimonônica, milhares emigraram para 
os Estados Unidos, para a Argentina, Chile e Brasil, fugindo de 
precariedades econômicas e perseguição. No século XX, tanto a 
ditadura nazista na Alemanha como a Guerra Civil espanhola e 
a ditadura de Franco obrigaram muitas pessoas a abandonar sua 
terra natal. Novamente, os países das Américas estavam entres 
os destinos prediletos, como é o caso do México que, ocupando 
o primeiro lugar nessa lista, era o local onde emigrantes da Es-
panha e da Alemanha encontravam um novo lar.

Depois da Segunda Guerra Mundial, a situação mudou radi-
calmente, uma vez que a Alemanha se transformou em um país 
receptor de emigrantes trabalhadores que ajudavam na constru-
ção do chamado “milagre econômico alemão”. A Espanha, por 
sua vez, enviava trabalhadores com baixas qualificações aos paí-
ses da Europa Central, entre eles a Alemanha, já que careciam de 
perspectivas nas áreas rurais. Nos anos de 1980 e 1990 do século 
XX, a situação começou a mudar novamente: muitos emigrantes 
espanhóis retornaram ao seu país, enquanto na Alemanha ocor-
ria uma “emigração de luxo”, isto é, aposentados ou profissio-
nais independentes trocavam o longo inverno da Alemanha pelo 
clima cálido e ensolarado da Espanha, se tornando residentes 
temporários ou permanentes em regiões como as Ilhas Baleares 
ou as Ilhas Canárias.

A Alemanha, pelo seu potencial econômico e industrial e 
seu estado social, e a Espanha, por causa de sua geografia, pelos 
contatos tradicionais com países africanos e latino-americanos, 
se transformaram em destinos preferidos para emigrantes de 
outros continentes. Os desafios sociais para integrar os imigran-
tes naquelas sociedades são grandes e os obstáculos múltiplos. A 
resistência contra a sua acolhida cresce cada vez mais nos dois 
países, e partidos como AfD, na Alemanha, e Vox, na Espanha, 
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aproveitam a situação para reivindicar um estado nacional livre 
de estrangeiros incômodos. A literatura nos dois países reflete 
as preocupações e tensões em torno do tema da migração, e a 
voz dos próprios imigrantes, que ressoa em seus textos, reflete, 
muitas vezes, histórias e narrativas baseadas em suas próprias 
experiências. A língua do país de residência, portanto, se faz 
ouvir além das fronteiras da Alemanha e da Espanha.

Um olhar sobre a Alemanha

O conceito de migração ressoa em todos os cantos da terra e 
perpassa tempos distintos, marcando presença entre os princi-
pais acontecimentos históricos da humanidade. De acordo com a 
professora e socióloga Teresa Kleba Lisboa, o termo “migração” 
poderia ser definido como “uma ação social de caráter individual 
ou coletiva, espontânea ou forçada, que ocorre através de um 
deslocamento interno (do campo para a cidade, de uma cidade 
para outra, no mesmo país), ou externo (de um país para o outro) 
[…].” (LISBOA, 2006, p. 152). Os motivos da emigração, ou seja, 
deixar o local de origem e se estabelecer em um outro país, ou da 
imigração, mais precisamente, entrada de quem vem do exterior 
para fins de trabalho e/ou residência, podem estar associados a 
causas socioeconômicas e políticas, como também a dimensões 
subjetivas.

No contexto alemão, esse fenômeno não é recente. A plata-
forma virtual da Agência Federal Alemã de Educação Cívica 
(Bundeszentrale für politische Bildung) ressalta que os maio-
res movimentos migratórios do século XX, principalmente na 
forma de fuga, expulsão e deportação para trabalho forçado, 
ocorreram entre 1933 e 1945. “Centenas de milhares de judeus 
e pessoas perseguidas emigraram nos anos anteriores ao início 
da Segunda Guerra Mundial. Nos anos de guerra, a Alemanha 
se tornou o centro e o motor da migração forçada em toda a 
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Europa” (OLTMER, 2005, tradução nossa).1 Esses acontecimen-
tos tiveram um grande impacto na produção artística e intelec-
tual da Alemanha da época. Muitos foram os grandes nomes da 
indústria cinematográfica e do campo musical que emigraram do 
país durante o período do domínio nazista.

No âmbito literário o impacto não foi menos evidente. Muitos 
escritores, críticos e pesquisadores da literatura fugiram da es-
fera de poder do nacional-socialismo e da perseguição racista e 
antissemita. Dentre eles podemos citar Erich Auerbach (emigrou 
em 1933 para Istambul e, em 1947, para os EUA), Walter Benja-
min (refugiou-se na Itália entre 1934 e 1935, suicidando-se em 
1940), Thomas Mann (emigrou para a Suíça em 1933 e, em 1938, 
para os EUA), Bertolt Brecht (refugiou-se na Dinamarca em 1933 
e, em 1941, nos EUA), Alfred Döblin (emigrou para a França em 
1933 e, em seguida, para os EUA em 1940) e Anna Seghers (fugiu 
para a Suíça em 1933, em 1940 para a França e em 1941 para o Mé-
xico). Outros intelectuais, agora no campo da filosofia, também 
partiram da Alemanha nesse período, como é o caso de Hannah 
Arendt, Theodor W. Adorno, Theodor Lessing, Leo Strauss e 
Richard Rudolf Walzer.

Após o fim da Segunda Guerra Mundial, “mais de 12 milhões 
de refugiados e deslocados alemães, bem como cerca de 10 a 12 
milhões de deslocados, ex-trabalhadores forçados e internos de 
campos de concentração estrangeiros tiveram que encontrar um 
novo lar ou ser repatriados […].” (OLTMER, 2005, tradução nos-
sa).2 O momento turbulento por que passava a Alemanha, antes 
e depois da guerra, abriu caminho para a literatura de língua 
alemã no exílio, uma vez que, como vimos, muitos dos principais 
1 Hunderttausende Juden und politisch Verfolgte emigrierten in den Jahren vor 

Beginn des Zweiten Weltkriegs. In den Kriegsjahren wurde Deutschland zum 
Zentrum und Motor von europaweiten Zwangswanderungen.

2 Über zwölf Millionen deutsche Flüchtlinge und Vertriebene sowie rund zehn 
bis zwölf Millionen „Displaced Persons“, ehemalige Zwangsarbeiter und aus-
ländische KZ-Insassen mussten nach dem Ende des Krieges eine neue Heimat 
finden bzw. repatriiert werden.
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pensadores alemães emigraram do país afastando-se do regime 
autoritário de Adolf Hitler. “Trata-se de uma literatura de re-
sistência, no sentido mais amplo da palavra (política, literária e 
artística), à instauração de um regime anti-intelectual, antiliber-
tário, antiliberdades individuais, em suma, absolutamente anti-
democrático: o nacional-socialismo.” (KESTLER, 2005, p. 115).

Não cabe aqui traçar um painel histórico-literário detalhado 
acerca das características e fases da literatura de exílio em língua 
alemã, mas se torna interessante mencionar alguns autores e 
obras que marcaram esse período, como é o caso de Die Moorsol-
daten. 13 Monate Konzentrationslager (Os soldados do pântano. 
13 meses de campo de concentração) de Wolfgang Langhoff de 
1935; Der Weg durch den Februar (O caminho através de feverei-
ro) de Anna Seghers de 1935; Die Gewehre der Frau Carrar (Os 
fuzis da sra. Carrar) de Bertold Brecht de 1938 e, dentre outras, 
Exil (Exílio) de Lion Feuchtwanger de 1940. Este último, por 
exemplo, narra o sequestro do jornalista Friedrich Benjamin, que 
é parte de uma campanha nacional-socialista contra a imprensa 
emigrante. Começa, então, um cabo de guerra entre a sede do 
partido nazista e os exilados que vivem em Paris.

A questão da migração na Alemanha também reverberou nos 
anos seguintes ao pós-guerra. Com o fim da Segunda Guerra 
Mundial, mais precisamente entre 1949 e 1961, cerca de 2,7 mi-
lhões de pessoas partiram da Alemanha Oriental para a Ociden-
tal, como aponta Carolin Butterwegge (2005), na plataforma 
Bundeszentrale für politische Bildung. A DDR (Deutsche De-
mokratische Republik), República Democrática Alemã, recebeu, 
entre 1966 e 1989, trabalhadores vindos de países como Vietnã, 
Polônia e Moçambique, e, até meados dos anos de 1970, vieram 
ainda milhares de refugiados do Chile, da Espanha e da Grécia. 
No cenário da BDR (Bundesrepublik Deutschland), República 
Federal da Alemanha, foram contratados, entre 1955 e 1973, mi-
lhares de trabalhadores convidados – os chamados Gastarbeiter. 
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Os alemães étnicos (Aussiedler) também compõem o quadro 
migratório do país.

Entre 1955 e 1961, o governo alemão assinou um acordo de 
recrutamento com Itália, Grécia, Espanha e Turquia com o in-
tuito de empregar trabalhadores provindos dessas regiões para 
auxiliarem na reconstrução do país anfitrião. A Gastarbeiterli-
teratur (literatura de trabalhadores convidados) surge a partir 
desse recrutamento e com o início da produção literária desses 
escritores-trabalhadores que abordam em sua escrita, dentre 
outras coisas, a experiência de residir em um país estrangeiro, 
as questões de identidade e integração, a aquisição de uma nova 
língua e suas impressões com relação à situação em que vivem. 
Segundo Stolarczyk-Gembiak (2015, p. 189), os motivos pelos 
quais os trabalhadores migraram para a Alemanha eram vários, 
dentre eles, a fuga das zonas de crise ou de guerra, a esperança 
de melhores oportunidades de trabalho, a melhoria da qualidade 
de vida e a perseguição política ou religiosa.

Embora o termo Gastarbeiterliteratur apresente diversas res-
salvas no campo da crítica literária, uma vez que ele sugere uma 
classificação homogênea de todos os escritores imigrantes que 
chegaram à Alemanha nesse período, deixando de lado suas 
especificidades e características próprias de seu fazer literário, 
ele continua sendo utilizado em estudos e pesquisas da área. 
Franco Biondi, autor nascido na Itália, migrou para a Alemanha 
em 1965 e é considerado um dos principais representantes da 
literatura produzida pelos Gastarbeiter. Dentre suas principais 
obras destacam-se Nicht nur Gastarbeiterdeutsch (Não apenas 
alemão falado por trabalhadores convidados) de 1979; In deu-
tschen Küchen (Nas cozinhas alemãs) de 1997; Der Stau (O en-
garrafamento) de 2001 e Kostas Stille Jahre (Os anos silenciosos 
de Kosta) de 2012. O escritor Feridun Zaimoğlu, filho de um 
trabalhador convidado turco que chegou à Alemanha em 1965, 
também ganha destaque em obras como Kanak Sprak de 1995, em 
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que traduziu as confissões selvagens e radicalmente autênticas 
de jovens de origem turca da língua destes “Kanaksters”, uma 
mistura de dialetos nativos e alemão de rua, para um alemão le-
gível, quase audível. O livro é considerado um cânone estridente 
e anárquico de dissonâncias do cosmos do “Kanakistão”, uma 
região desconhecida no limite da sociedade alemã. Além desses, 
Zaimoğlu ainda publicou outros escritos literários como Zwölf 
Gramm Glück (Doze gramas de sorte) de 2004 e Die Geschichte 
der Frau (A história da mulher) de 2019.

De fato, a Alemanha do pós-guerra tornou-se um país de imi-
gração. De acordo com Emília Patrício (2011, p. 53-54), o número 
de requerentes de asilo entre 1970 e 1980 chegou a cerca de 107 
mil, sendo que mais de 50% dos solicitantes eram turcos. Entre 
1984 e 1992 os pedidos de asilo chegaram a 440 mil. Dentre os 
inúmeros autores que compõem o cenário literário dessa “nova 
Alemanha”, dando ao país uma face mais multicultural seja pelas 
ruas das cidades ou pelas páginas dos livros, podemos citar, além 
dos já mencionados Franco Biondi e Feridun Zaimoğlu, ainda 
Wladimir Kaminer (nascido na Rússia), Yôko Tawada (nascida 
no Japão), Zafer Şenocak (nascido na Turquia), Rafik Schami 
(nascido na Síria), Terézia Mora (nascida na Hungria), Libuše 
Moníková (nascida na República Tcheca), Serdar Somuncu (nas-
cido na Turquia) etc. Não menos importante é o fato de que as 
obras desses escritores têm se tornado bestsellers na Alemanha.

Em 2000 entrou em vigor uma nova Lei da Nacionalidade 
(Staatsangehörigkeitsgesetz – StAG) que estabelece que, para 
se naturalizar, o estrangeiro necessita ser fluente em alemão, 
residir no país há mais de oito anos, possuir autorização de re-
sidência, não ter antecedentes criminais e, dentre outras coisas, 
ser independente financeiramente. Aprovada em 2005, a Lei 
de Imigração (Das Zuwanderungsgesetz) representou grande 
mudança com relação à questão dos imigrantes que vivem na 
Alemanha. Patrício (2011, p. 60) pontua que, conforme essa nova 
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legislação, os imigrantes devem participar de cursos de integra-
ção orientados pela Agência Federal das Migrações e Refugiados 
(Bundesamt für Migration und Flüchtlinge – BAMF). Estes são 
estruturados de forma que, além do aprendizado da língua ale-
mã, também sejam adquiridos conhecimentos acerca da história, 
do sistema político e da cultura do país.

Embora o foco esteja sobre os processos de migração no con-
texto alemão, é impossível não mencionar a crise migratória na 
Europa principalmente a partir de 2015. A crítica situação huma-
nitária vivida pelas centenas de milhares de refugiados, oriun-
dos principalmente da África e do Oriente Médio, que tentaram 
chegar à Europa e solicitar asilo, é considerada a maior onda 
migratória enfrentada pelo continente europeu desde a Segunda 
Guerra Mundial. As perigosas travessias pelo Mar Mediterrâneo 
e pelos Bálcãs, enfrentadas por migrantes irregulares, são reflexo 
de uma fuga em massa. Essas pessoas, muitas vezes, fugiram de 
seus países devido a guerras, conflitos, fome, intolerância reli-
giosa, algum tipo de perseguição, violações de direitos humanos, 
catástrofes climáticas e, dentre outros inúmeros motivos, violên-
cia e opressão de diversas formas.

Segundo a ONU (Organização das Nações Unidas), em todo 
o mundo “o número de pessoas fugindo de guerras, persegui-
ções e conflitos superou a marca de 70 milhões em 2018” (ONU, 
2019b). No caso da Alemanha, como mostra um levantamento 
do site alemão Deutsche Welle (2016), apenas em 2015 o país 
registrou “a chegada de cerca de 2 milhões de imigrantes […] No 
mesmo ano, 860 mil estrangeiros deixaram o país, com ‘saldo’ de 
1,14 milhões.” Em 2016, conforme a plataforma Eurostat (2018), 
imigraram para países membros da União Europeia cerca de 4,3 
milhões de pessoas, enquanto 3 milhões emigraram de algum 
Estado-membro da UE. De acordo com novas estimativas levan-
tadas pela ONU, “o número de migrantes internacionais alcançou 
272 milhões de pessoas em 2019, um aumento de 51 milhões 
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desde 2010. Atualmente, elas e eles somam 3,5% da população 
global, comparado com 2,8% em 2000 […].” (ONU, 2019a).

O ato de emigrar é cheio de incertezas para aqueles que se 
vão, e de desconfiança por parte de quem os recebe, “[…] reple-
to de representações coletivas que tendem a compreender o 
imigrante, sobretudo, como um ‘problema’, seja social, político, 
econômico ou cultural” (RUSEISHVILI, 2016, p. 30). Infeliz-
mente, o olhar que enxerga o imigrante como um “problema” 
parece cada vez mais presente. Em todo o mundo não são poucos 
os casos de racismo e xenofobia que assombram os noticiários 
diariamente. Conforme Werner Heidermann (2016, p. 615), “o 
grau de xenofobia e xenofilia parece depender estritamente da 
situação econômica de um país. Recessão gera medo de per-
der o próprio emprego e aumenta a rejeição do imigrante pela 
população nacional […].” Sendo assim, o boom econômico per-
mitiria um maior grau de aceitação da imigração por parte da 
sociedade, já que não colocaria em risco a economia daquele 
local. A insegurança econômica, portanto, surge como um dos 
argumentos para a não aceitação de imigrantes, no momento 
em que eles representariam, para a população do país de desti-
no, concorrência laboral. Além desses, acrescentam-se à lista as 
perseguições e intolerâncias políticas e religiosas, o preconceito 
racial, a homofobia, dentre outros, como fatores que colaboram 
para a rejeição de imigrantes.

Os diversos movimentos contra a entrada de imigrantes na 
Europa abrem cada vez mais espaço para a consolidação de gru-
pos radicais mundo afora. Na Alemanha, o partido político po-
pulista de extrema-direita AfD (Alternative für Deutschland), 
Alternativa para a Alemanha, tem alcançado um número signi-
ficativo de adeptos. Fundado em 2013, o partido mantém uma 
postura que conta com forças conservadoras nacionais e funda-
mentalistas cristãs, cujos membros representam posições auto-
ritárias, nacionalistas, homofóbicas, antifeministas, antissemitas 
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e revisionistas históricas. É lamentável observar o crescimento 
de grupos extremistas em todo o globo, resultando em ataques a 
imigrantes e idolatrias a ex-soldados nazistas, como exibido em 
reportagem produzida pelo canal alemão NDR (2019). Entretan-
to, a literatura, mais uma vez, surge como plataforma de debate 
e de resistência.

Em uma seção intitulada “Argumente gegen Hass und Stamm-
tischparolen: 12 Bücher gegen Rechts” (Slogans de mesa dos 
clientes habituais: 12 livros contra a direita) (BENTO, 2018), a 
versão on-line de 8 de novembro de 2018 do jornal alemão Der 
Spiegel traz um panorama de 12 livros que propõem esclarecer 
alguns conceitos e debater argumentos de radicalistas de extre-
ma-direita. Dentre as obras citadas estão Angst für Deutschland 
(Medo pela Alemanha) de Melanie Amann de 2017; Populismus 
für Anfänger (Populismo para iniciantes) de Nina Horaczek e 
Walter Ötsch de 2017. Um livro a ganhar destaque aqui é Die 
Außenseiter (Os forasteiros) de Philipp Ther publicado também 
em 2017. O autor abrange uma vasta gama de temas e conta a 
história da Europa moderna a partir da perspectiva dos milhões 
que fugiram da perseguição religiosa, nacionalista e política – e 
das sociedades que os acolheram, rejeitaram ou os enviaram para 
outro caminho. Ele faz repetidas vezes referências ao presente e 
nos traz um espelho da Europa relativamente saturada de hoje.

Se antes a literatura de língua alemã produzida no exílio car-
regava consigo traços de resistência contra o regime autoritário 
e antidemocrático do nacional-socialismo, agora observa-se o 
surgimento de novos nomes que pretendem resistir ao advento 
de grupos radicais de extrema direita. Não se pode esquecer, po-
rém, da presença dos Gastarbeiter a partir dos anos de 1960. Seus 
escritos evocam o sentimento de quem, assim como muitos ale-
mães no período do pós-guerra, aprende a se aventurar por terras 
estrangeiras. Por fim, temos ainda a forte presença de escritores 
exofônicos na Alemanha, isto é, aqueles que, nascendo em outro 
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país, escolheram o idioma alemão como suporte literário. A mi-
gração, portanto, surge como fenômeno que carrega consigo a 
transformação não apenas do espaço social geográfico, mas da 
própria sociedade integralmente. A literatura como forma de 
expressão dos acontecimentos históricos de uma época, desde 
muito tempo, abriu espaço para narrar as vidas dos migrantes.

O caso da Espanha

No caso da Espanha, o tema da migração acompanha a his-
tória do país desde o século XV com o descobrimento do Novo 
Mundo. Porém se tornou mais evidente no século XX, quando 
centenas de milhares de espanhóis tiveram que emigrar no fim 
da Guerra Civil espanhola, em 1939, para fugir da perseguição 
perpetrada pela ditadura de Franco. Tratava-se do maior movi-
mento migratório, causado por uma guerra, conhecido até aquele 
momento. Numerosos intelectuais, escritores, artistas, cientistas 
e profissionais muito qualificados abandonaram para sempre o 
território espanhol e encontraram refúgio em países latino-ame-
ricanos, como México, como também na União Soviética ou na 
França, para citar somente alguns dos destinos mais importan-
tes. A emigração de mais de 500 mil pessoas, conhecida como 
“la retirada”, deixou o país dividido durante quatro décadas. 
Suas marcas são visíveis até hoje, 80 anos depois, quando o exílio 
republicano de 1939 é comemorado em inúmeros atos, eventos e 
exposições em toda a Espanha e fora do país.

Durante os anos de 1960 e 1970 do século XX ocorreram 
grandes migrações de trabalhadores, sobretudo do Sul da Es-
panha para os países do Centro da Europa, e também dentro 
da Espanha, de regiões menos desenvolvidas como Andaluzia 
e Extremadura para a Catalunha, o País Vasco e Madri. Tra-
ta-se de uma migração interior que condicionou o desenvol-
vimento rápido dos grandes centros urbanos e suas regiões 
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metropolitanas (Madri, Barcelona, Valência, Bilbao). O êxodo 
rural teve as suas causas na mecanização das lavouras no cam-
po, em amplas áreas rurais sem uso, no desemprego e na miséria 
dos camponeses e na desigual distribuição da terra. Esse mo-
vimento migratório levou ao despovoamento da área rural, ao 
envelhecimento da sua população e diminuiu a pressão sobre 
os recursos disponíveis, enquanto nas grandes cidades cresceu 
a marginalização demográfica.

Muitos espanhóis encontraram emprego em outros países 
da Europa, trabalhos que garantiam um bem-estar inalcançável 
naquela época na Espanha, e somente voltaram a residir em seu 
país de origem décadas depois, ou nunca regressaram. Alguns 
dos filhos dos primeiros emigrantes que partiram em busca de 
trabalho, nascidos no exterior, se integraram com muito sucesso, 
enquanto outros voltaram depois de anos para a Espanha com 
uma certa fortuna acumulada. Com o final da ditadura em 1975, 
com a entrada da Espanha na Comunidade Europeia e com o 
impulso dos megaeventos do ano 19923, a situação começou a 
se inverter. Não somente os espanhóis residentes no exterior 
começaram a retornar ao seu país de origem, senão um crescente 
número de migrantes estrangeiros fixou a sua residência na Es-
panha pós-franquista. Essa mudança na direção das migrações 
teve muito impacto na sociedade espanhola, uma vez que o auge 
e a prosperidade chegaram de repente e transformaram a Espa-
nha, da noite para o dia, de um país então atrasado e isolado em 
um dos destinos mais cobiçados para se viver a nível mundial.

Em 1981, 0,5% da população que residia na Espanha era de 
origem estrangeira, totalizando 198 mil pessoas. Esse número 
cresceu e alcançou em 2011 o seu máximo com 5.751.500 pessoas, 
representando 12,2% da população. Segundo os dados divulgados 

3 Em 1992 Madri era capital europeia de Cultura, em Barcelona houve os Jogos 
Olímpicos e em Sevilha a Exposição Universal. Todos esses eventos impulsion-
avam muito os investimentos em infraestrutura e transporte.
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pelo Instituto Nacional de Estatística (2020), em 1º de janei-
ro de 2019 o país contava com uma população de 47.100.000 
pessoas, ou seja, 167 mil a mais que no ano anterior, dos quais 
5.023.279 eram estrangeiros (10,67%). A população espanhola 
estagnou (-0,05%), enquanto a população estrangeira cresceu, 
em comparação ao ano de 2018, alcançando a marca de 183.073 
pessoas. Os maiores crescimentos em números absolutos podem 
ser constatados, segundo a plataforma EpData (2020), entre a 
comunidade venezuelana (48.303), a colombiana (39.977) e a 
marroquina (32.217). As maiores porcentagens de estrangeiros 
residentes dentro do território foram registradas nas Ilhas Ba-
leares (17,81%), na Catalunha (15,09%), na Comunidad de Murcia 
(14,12%), na Comunidad Valenciana (14,03%) e na Comunidad 
de Madrid (13,22%), regiões com forte presença de cidadãos da 
Comunidade Europeia.

Dessa população estrangeira residente na Espanha, ainda 
conforme dados do Instituto Nacional de Estadística, 39% são 
europeus, 23% africanos e 17% são latino-americanos. Alguns 
fatores favorecem os processos migratórios para a Espanha, 
como é o caso, por exemplo, do rápido crescimento econômi-
co depois de 1992, com base na construção civil e no turismo, 
que exigiu uma grande quantidade de mão de obra. Houve um 
crescimento de 900 mil postos de trabalho que foram ocupa-
dos, em grande parte, por estrangeiros. A identidade cultural 
e linguística impulsionou a imigração de pessoas de origem 
ibero-americana, uma vez que na maioria desses países existem 
tratados de dupla nacionalidade.

No contexto europeu, o clima ameno e o estilo de vida atraem 
para o território espanhol muitas pessoas aposentadas ou traba-
lhadores independentes, entre eles, sobretudo ingleses, italianos 
e alemães. Em sua maioria, residem nas Ilhas Baleares, nas Ilhas 
Canárias, na Costa Blanca ou Costa del Sol; a chamada “imigra-
ção de luxo”, que deixou os seus rastros em forma de inúmeras 
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construções de vivendas no litoral. A proximidade geográfica 
com o continente africano facilita a entrada de pessoas proce-
dentes, principalmente, do Marrocos, país que possui fronteiras 
terrestres com a Espanha, e do Magrebe. A desigualdade de ren-
da entre os países é uma das principais causas para o processo 
da migração. Em nenhum outro lugar do mundo uma fronteira 
separa tanta desigualdade, já que os salários na Espanha são até 
12 vezes maiores do que no país vizinho no Norte da África. A 
fronteira do Mar Mediterrâneo e do Atlântico com as Ilhas Caná-
rias surge, entretanto, como um obstáculo, cuja superação custa 
a vida de centenas de pessoas que, a cada ano, se aventuram em 
embarcações pequenas e precárias, nas chamadas “pateras”4, e 
enfrentam a travessia perigosa.

Diante os fatores expostos anteriormente, podemos cons-
tatar uma profunda transformação da sociedade espanhola em 
pouco mais de 25 anos; de um país de emigrantes a um de imi-
grantes, recebendo pessoas na procura de emprego, moradia, 
lazer, educação, serviços sociais e melhores condições de vida. 
Nessas circunstâncias, o Estado espanhol teve que responder 
com rapidez e eficiência às novas demandas que surgiram com 
o novo cenário da migração no país. Por um lado, a acolhida e a 
integração foram um desafio muito grande, por outro, a imigra-
ção estrangeira resultava numa compensação do saldo negativo 
no desenvolvimento populacional.

Muitos estrangeiros imigrantes assumem trabalhos nas áreas 
de serviço, na agricultura ou na construção, onde foram empre-
gados como mão de obra barata, flexível e submissa. Um grande 
número de imigrantes africanos trabalha nos plantios e estufas 
de Murcia e Almería. Porém, no município de Torre de Burgo, 
localizado na província de Guadalajara, 87% da população é es-
trangeira, formada na sua maioria por búlgaros que trabalham na 
4 “Patera” é originalmente um pequeno barco de madeira, sem convés, com fundo 

plano e pouco calado, usado para pescar em águas rasas, termo aplicado às em-
barcações utilizadas por imigrantes ilegais para chegar da África à Europa.
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colheita de aspargos, enquanto muitos romenos atuam no setor 
de serviços e na construção civil. Nas lojas, bares, restaurantes 
e nas feiras pode-se facilmente detectar o acento sul-americano 
dos empregados, procedentes de Equador, Colômbia, Peru e 
Argentina. Hoje a sociedade espanhola pode ser considerada 
multicultural e plurilíngue, já que em diversas regiões turísticas 
o inglês e o alemão são línguas muito presentes na vida diária, 
além do espanhol, do catalão, do galego e do vasco, que possuem 
status de línguas oficiais.

A Espanha do século XXI, sem dúvida alguma, possui marcas 
significativas desse processo de imigração, já que hoje a sua so-
ciedade tem características multiétnicas e multirraciais. Algo se-
melhante ocorre também com a sociedade alemã, acentuando-se 
apenas uma diferença: historicamente a Espanha sempre exercia 
a função de uma ponte entre o continente europeu, a África e as 
Américas, o que não acontecia no contexto alemão. Infelizmente, 
o aumento da imigração trouxe consigo, igualmente, o aumen-
to da xenofobia, do nacionalismo e da rejeição de estrangeiros 
de outros continentes. Houve incidentes, como aquele de El 
Ejido (Almeria)5 em 2000, que entraram na história como atos 
muito lamentáveis de racismos e intolerância. Os africanos se 
encontram, certamente, no final da hierarquia social na pirâmi-
de, abaixo dos emigrantes do Norte e do Centro da Europa, dos 
romenos e dos latino-americanos e ocupam os empregos com 
pior remuneração.

Desde os anos de 1990, muitos escritores espanhóis se ocu-
param seriamente do tema das migrações. Esses autores, em 
sua maioria, partiram de um compromisso humanitário e são 
comovidos pela solidariedade, poucos, entretanto, alcançaram 
êxito do ponto de vista da estética. Observa-se também uma cer-
ta preferência temático-literária por imigrantes originários do 
Magrebe, quando se refere ao tema da imigração africana, frente 

5 Veja a reportagem em El País (2000). 
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às histórias dos imigrantes subsaarianos (KUNZ, 2002, p. 130). 
Poucos são os autores da Espanha que se ocupam de outras co-
munidades migratórias como, por exemplo, Polônia ou Bulgária. 
Há uma escassez de romances sobre imigrantes asiáticos e são 
poucos os textos nos quais aparecem latino-americanos como 
trabalhadores migrantes, senão como sicários ou traficantes de 
droga. Em contrapartida, escritores, artistas, intelectuais ou exi-
lados políticos desempenham um papel mais positivo dentro da 
literatura produzida sob esse viés (KUNZ, 2002, p. 131). Tudo 
indica que a percepção que os escritores têm desses imigrantes é 
diferente. Também faltam romances relevantes sobre a chamada 
“imigração de luxo”.6

A produção de textos literários em espanhol (ou nas outras 
línguas oficiais da Espanha), por parte dos imigrantes, é ainda 
muito incipiente se comparada a outros países, como a Alema-
nha. Raras exceções seriam Donato Ndongo, Ahmed Daoudi ou 
Najat El Hachmi, que obtiveram alguma repercussão com os seus 
romances escritos em espanhol e em catalão. Entre os autores 
nascidos na Espanha que retratam a imigração africana merecem 
ser mencionados, sobretudo, Miguel Naveros: Al calor del día (No 
calor do dia) de 2001, Andrés Sorel: Las voces del estrecho (As 
vozes do estreito) de 2000, Nieves García Benilo: Por la vía de Ta-
rifa (Via Tarifa) de 1999, Lourdes Ortiz: Fátima de los naufragios 
(Fátima dos destroços) de 1998 e Adolfo Hernández Lafuente: 
Aguas de cristal, costas de ébano (Águas cristalinas, costas de 
ébano) de 2001. Todos eles mencionam, em suas narrativas, os 
perigos da travessia pelo mar para chegar ao Sul da Espanha em 
embarcações precárias, as “pateras”, os problemas dos recém-
-chegados para conseguir emprego, moradia, documentos, aco-
lhimento e as posturas ofensivas e agressivas da população nativa 
frente aos africanos. Cabe ressaltar, ainda, que a representação 

6 Segundo uma reportagem do jornal Der Spiegel, de 24 de fevereiro de 2001, mais 
de 500 mil alemães teriam uma residência na Espanha.
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de diferentes movimentos migratórios ganha foco em romances, 
escritos na Espanha do século XXI, retratando tendências dife-
rentes de migrações: a africana, a romena e a latino-americana 
para a Espanha atual.

El metro (O metrô), de 2007 de Donato Ndongo, conta a his-
tória de um vendedor ambulante, dentre inúmeros que são tão 
frequentes nas ruas de Madri e em outras cidades da Espanha: a 
do camaronês Obama Ondo, cuja história se inicia a partir de sua 
trajetória na África chegando até o momento presente da narrati-
va, quando sobrevive vendendo mercadorias no metrô de Madri. 
Obama Ondo foge da miséria e de um regime político que reduz 
as liberdades para se deparar com um mundo ocidental que o ig-
nora, explora e marginaliza. A situação de injustiça e exploração 
afeta também o seu interior. Em meio a todas essas questões, sur-
ge então o mosaico de sua sociedade de origem; uma cultura sob 
a influência de um colonialismo que não foi esquecido, no qual o 
peso da tradição se impõe aos projetos pessoais. Em El metro en-
contram-se figuras de mulheres e mães obrigadas a prostituir-se, 
compreendidas como se fossem apenas um “pedaço de carne”. O 
romance narra, ainda, uma viagem horrível, infernal e dolorosa 
até as Ilhas Canárias que separa a crua realidade do mundo das 
esperanças. Apesar do difícil quadro supramencionado existe, 
na obra, um olhar próximo e repleto de afinidade para aquele 
“outro”, o imigrante. O romance também relata as peripécias 
dos trabalhadores ilegais nas plantações e estufas do campo de 
Cartagena. Por ocasião de um acidente de trânsito, eles são de-
mitidos e não recebem o salário que lhes corresponde. A falta 
de perspectiva, a ilegalidade e a persistência a alguns objetivos 
que o protagonista nunca irá alcançar constituem os elementos 
frustrantes na vida de Obama, uma pessoa que, sobretudo, sonha 
com o regresso a sua terra natal. O livro retrata, ademais, certos 
preconceitos sob a perspectiva do “outro” nas duas direções: do 
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branco sobre o negro e do negro sobre o branco, apesar de conter 
em sua narrativa momentos bonitos e conciliadores.

Em No me cuentes tu vida (Não me conte a sua vida) de 2012 do 
poeta, catedrático de literatura e atual diretor do Instituto Cer-
vantes, Luis García Montero, é retratado um episódio relevante 
do início da imigração em Alcalá de Henares, cidade histórica 
a 32 Km de Madri, onde 20 mil pessoas, a metade dos estran-
geiros residentes naquele local, são romenos. Ramón, o filho de 
uma família madrilena acomodada, se apaixona pela empregada 
de origem romena, Mariana, e quer compartilhar com ela sua 
vida em Alcalá. Um dia, ele chega a conhecer o ambiente no 
qual Mariana vive, assim como seus colegas e amigos. O jovem 
percebe os conflitos de identidade, a ansiedade e o medo do 
retorno à Romênia. Ramón começa a se interessar pelo destino 
dos imigrantes e pela sua origem, fazendo várias perguntas a este 
respeito aos pais de sua amada. O romance trabalha semelhanças 
nas histórias do século XX entre a Espanha e a Romênia, des-
taca coincidências e diferenças entre os jovens dos dois países 
que se amam em condições tão desiguais. Em certo momento, 
a narrativa direciona o olhar do leitor para a história da família 
de Ramón e sua relação com a Romênia. Os pais do protagonista 
se conheceram nos anos de 1980 em Bucareste e, devido às suas 
convicções políticas comunistas, possuíam vínculos com o país 
de origem de sua empregada Mariana. Aparecem, ainda, figuras 
migrantes muito diversas: intelectuais espanhóis exilados na Ar-
gentina ou na Romênia durante a ditadura, africanos chegando 
no litoral sul da Espanha, romenos trabalhadores ou donos de 
negócios e os ciganos que vivem em Madri nas condições mais 
precárias e sendo discriminados pelos próprios compatriotas 
romenos. Como em muitos outros textos literários espanhóis, os 
imigrantes são relegados a posições “subordinadas”: empregada, 
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motorista, músicos, porém, neste romance, com a possibilidade 
de ascensão social.7

O último romance apresentado aqui é Los transterrados (Os 
banidos) de 2018, da escritora e ensaísta colombiana, radicada 
há mais de 30 anos em Madri, Consuelo Triviño Anzuelo. A obra 
retrata o mundo da emigração latino-americana para a Europa e 
expõe as inquietudes de Luis Jorge Peña, um periodista fictício 
que se viu obrigado a fugir do seu país por ameaças de morte. 
Na Espanha, ele trabalha para o jornal El Emigrante Latino (O 
imigrante latino), porém precisa aceitar outros empregos para 
conseguir se manter. Um certo dia, acorda junto ao corpo de sua 
namorada Patricia Valdivia e não recorda o que havia sucedido. 
Este fato é o início de uma narrativa, na qual aprendemos sobre 
a resiliência do ser humano e sua luta pela sobrevivência nas 
condições de imigrante. O testemunho das diferentes persona-
gens introduz o leitor a um universo complexo nos limites da 
delinquência, do trabalho informal, das gangues, do tráfico de 
drogas e de mulheres. A autora enfoca a situação dos latino-a-
mericanos em Madri, entre o gueto e o esforço de preservar as 
tradições. Trata-se de um romance com elementos de um thriller, 
que confronta o leitor com problemas de muita relevância na 
atualidade e levanta questões a serem respondidas pelas socie-
dades modernas na Europa, principalmente, no que diz respeito 
às migrações. A obra reflete uma espécie de indagação frente a 
alma do homem e demonstra que as pessoas não são unicamente 
boas ou más, senão que sempre possuem dois lados, assim como 
as trajetórias que vivenciamos não são apenas brancas ou pretas.

Pode ser observado que, na Espanha, a literatura de imi-
grantes ainda não tem o mesmo protagonismo como em outros 
países, a exemplo da Alemanha, da França ou da Inglaterra, mes-
mo considerando que uma parte das pessoas migrantes chega à 

7 Trata-se de uma observação geral de Marco Kunz sobre o papel dos emigrantes 
na literatura contemporânea espanhola (cf. KUNZ, 2002, p. 133).
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Espanha já com conhecimentos do espanhol. O fenômeno talvez 
possa ser explicado com base em um hispano-centrismo que, 
desde a experiência pessoal até a perspectiva narrativa, teria im-
pedido tanto uma maior divulgação das obras existentes, quanto 
a adequada integração do pluralismo cultural existente na litera-
tura da Espanha (KUNZ, 2002, p. 136).

Conclusão

A plataforma on-line do Serviço Federal de Estatística da 
Alemanha (Statistisches Bundesamt) disponibilizou em 2019 
um levantamento bastante detalhado acerca dos dados numé-
ricos dos processos de migração. De acordo com apontamentos 
estatísticos, a maior parte dos imigrantes a adentrarem o país 
em 2019 é de origem turca. Em 1985 foi registrada a entrada de 
1,4 milhão de turcos, alcançando a marca de quase 2,2 milhões 
entre 1995 e 2000 e, por fim, chegando a cerca de 1,5 milhão em 
2018. Destacam-se também, em segundo lugar, imigrantes oriun-
dos da antiga Iugoslávia (região que, atualmente, engloba países 
como Bósnia e Herzegovina, Croácia, Macedônia, Montenegro, 
Kosovo, Sérvia e Eslovênia), que registrou pouco mais 1,2 milhão 
de pessoas em 2018. A quantidade de pessoas oriundas da Síria 
também é bastante significativa atualmente, chegando a cerca de 
800 mil sírios em território alemão.

O cenário acima descrito realça a afirmação de que a Alema-
nha, já há muito tempo, tem se tornado o destino de diversos 
povos. O território alemão, portanto, ganha novos contornos 
a partir da chegada e saída de inúmeros indivíduos que car-
regam consigo traços culturais distintos e plurais. De acordo 
com dados da página digital Stadista (2019a), dos 16 estados 
federados do país, Nordrhein-Westfalen (Renânia do Norte-Ves-
tfália) conta com o maior número de população estrangeira, 
2.648.645 pessoas, seguido por Bayern (Baviera) com 1.858.425 e 
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Baden-Württemberg (Baden-Württemberg) com 1.777.350. Den-
tre as 10 funções mais exercidas por imigrantes no país, podem 
ser destacadas aquelas do setor de serviços gerais, produção e 
processamento de alimentos, turismo e hotelaria, construção 
civil, produção agrícola e agropecuária, transporte e logística 
e, dentre outros, metalurgia. Profissões que necessitam quali-
ficações especializadas possuem um índice menor de adesão, a 
exemplo de setores como marketing, publicidade e mídias digi-
tais, arquitetura, gestão corporativa e administração, finanças e 
áreas jurídicas.

No caso da Espanha, a partir de levantamentos estatísticos da 
plataforma Stadista (2019b), o número de estrangeiros em 2009 
era de 5.648.671 pessoas, ou seja, 12,1% da população do país. 
Esses dados alcançaram seu menor índice em 2016, chegando 
a 4.618.581, mas, em 2019, retornou quase ao quadro anterior 
com 5.023.279 pessoas, somando 10,7% da população. Diferen-
temente da Alemanha, onde imigrantes com origens na Turquia 
são a grande maioria, na Espanha existe uma forte presença de 
imigrantes com origens no Marrocos, haja vista que atualmente 
residem 714.329 de marroquinos em solo espanhol. É notória cer-
ta similaridade entre o número de romenos que residem nos dois 
países. Enquanto a soma de imigrantes romenos na Alemanha 
é de 696.275, na Espanha ela chega a 671.233. A Espanha tam-
bém figura como destino de muitas pessoas provindas do Reino 
Unido, da Itália e da Alemanha, alcançando a marca de 287.292, 
244.148 e 139.000 respectivamente. A maioria desses estrangei-
ros que migraram ao país mediterrâneo residem na região das 
Ilhas Baleares (17,8%), na Catalunha (15,1%), em Murcia (14,1%) 
e na Comunidad Valenciana (14%). Cabe ressaltar, além disso, 
que as áreas trabalhistas que mais empregam os imigrantes que 
chegam à Espanha são aquelas dos setores de hotelaria, comér-
cio, manutenção de veículos, agricultura, serviços domésticos, 
atividades administrativas e, dentre outros, construção civil.
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Ao abordar o cenário político da Alemanha e da Espanha a 
partir de sua relação com a presença de imigrantes naqueles lo-
cais, observam-se quadros dessemelhantes entre os dois países. 
O resultado das eleições gerais ocorridas em 2019 na Espanha 
mostrou que em regiões onde há um número expressivo de es-
trangeiros, como é o caso das províncias de Murcia, Almeria e 
Huelva, houve também uma grande mobilização de votos para 
o partido populista de extrema-direita Vox. Nesses locais, onde 
a porcentagem do número de imigrantes chega até a 87%, como 
em Torre de Burgo, o partido alcançou 44% dos votos da popu-
lação.8 Na Alemanha, por sua vez, a população de estados com 
minoria estrangeira, a exemplo de Sachsen-Anhalt (Saxônia-
-Anhalt), Thüringen (Turíngia) e Mecklenburg-Vorpommern 
(Mecklemburgo-Pomerânia), votou massivamente no partido 
alemão de extrema-direita AfD, conforme estudo realizado pela 
plataforma Stadista (2019c). Dados das eleições estaduais de 
2019 apontam que a porcentagem de votos recebidos pelo parti-
do gira em torno de 20% naquelas regiões.

Com relação ao grau de xenofobia nos dois países, observa-se 
que, na Espanha, ela ocorre em regiões mais próximas à África, 
sendo os africanos, maioritariamente empregados na lavoura 
do campo, aqueles que sofrem maior discriminação. Já na Ale-
manha, imigrantes provindos de países de cultura árabe e mu-
çulmana, como Turquia, Afeganistão, Síria etc., são aqueles que 
mais padecem sob ataques não apenas xenofóbicos, mas também 
islamofóbicos. Infelizmente, partidos como AfD e Vox têm ga-
nhado cada vez mais adeptos com seus discursos que enaltecem, 
sobretudo, o passado glorioso de suas nações, o cristianismo, a 
família tradicional e os “bons costumes”.

Por fim, vale ressaltar o papel da literatura em meio a esse 
cenário. O tema da migração possui uma tradição mais con-
solidada na literatura produzida na Alemanha do que naquela 

8 Dados procedentes da reportagem em El País (2019).
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escrita na Espanha. Essa “literatura espanhola da migração” 
destaca a migração africana, retratando principalmente a luta 
para sobreviver após a partida de seu país de origem. Os latino-a-
mericanos que migraram para a Espanha também são relevantes 
a respeito dessa produção de textos literários, focando questões 
de resistência política e identidade. A prosperidade econômica 
e o retorno, por seu lado, figuram entre os principais temas que 
cercam a escrita sobre imigrantes do Leste Europeu.

A literatura surge, com produções tanto de autores imigrantes 
quanto nativos, como uma plataforma que permite um olhar para 
a realidade. A partir dela, as condições de vida, os sofrimentos, as 
alegrias e todas as experiências de alguém que reside fora de sua 
pátria ganham significado. Ela nos permite, enfim, compreen-
der o olhar do outro por meio de narrativas únicas e perceber 
que somos plurais e heterogêneos. Apesar do crescimento de 
correntes de extrema-direita, a literatura permanece como uma 
plataforma de resistência.
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7. A DISCRIMINAÇÃO DOS 
POVOS CIGANOS COMO 

EXPRESSÃO DO  
RACISMO CULTURAL  

NO CONTEXTO EUROPEU

Carla Ribeiro Volpini Silva

Regina Cândido Lima e Silva Santos

Introdução

Na sociedade internacional contemporânea, caracterizada 
pela globalização, pelo tecnocapitalismo planetário e pelo consu-
mismo, as mídias sociais e redes digitais facilitaram o intercâm-
bio de informações, de imagens e de produtos, estimulando os 
“fluxos culturais” (HALL, 2002, p. 74) entre os povos. Desponta-
ram “consumidores para os mesmos bens, clientes para os mes-
mos serviços, públicos para as mesmas mensagens e imagens” 
(HALL, 2002, p. 74), irrompendo uma espécie de hipercultura 
universal, chamada por Jean Serroy e Gilles Lipovetsky (2016) 
de cultura-mundo. Essa hipercultura universal, transcendendo as 
fronteiras e desorganizando identidades culturais, reconfigurou 
o mundo, uniformizando pensamentos e comportamentos.
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A cultura-mundo não se organiza mais “em torno de pontos 
de referência sagrados, criadores de um universo estável e par-
ticular” (SERROY; LIPOVETSKY, 2016, p. 8), mas edifica um 
mundo de razão desembaraçado de particularismos e tradições. 
Ela anuncia, em alto e bom som, “o fim da heterogeneidade tradi-
cional da esfera cultural e a universalização da cultura mercantil, 
apoderando-se das esferas da vida social, dos modos de exis-
tência, da quase totalidade das atividades humanas” (SERROY; 
LIPOVETSKY, 2016, p. 9). Nos tempos pós-modernos, “a cultura 
tornou-se um mundo cuja circunferência está em toda parte e o 
centro em parte alguma” (SERROY; LIPOVETSKY, 2016, p. 8).

A homogeneização do planeta pelo mercado desencadeou um 
processo de fragmentação cultural, a partir do qual emergiram 
verdadeiras crises de identidade. Embora a fragmentação cultu-
ral possa se revelar um tanto paradoxal em tempos nos quais uma 
hipercultura universal impera, a verdade é que, “quanto mais 
a vida social se torna mediada pelo mercado global de estilos, 
lugares e imagens” (HALL, 2002, p. 75), mais as identidades se 
tornam desvinculadas de épocas, lugares, histórias e tradições 
específicos, parecendo flutuar livremente (HALL, 2002). As 
identidades pós-modernas fragmentaram os indivíduos porque 
foram capazes de descentrá-los de seu espaço no mundo cultural 
e social. O sujeito, que possuía até então uma identidade estável 
e unificada, tornou-se dividido, composto não de uma única, 
mas de várias identidades, algumas vezes contraditórias ou mal 
resolvidas (HALL, 2002).

Enquanto uma cultura-mundo uniformiza as sociedades, 
fazendo tábula rasa do passado e enfraquecendo as tradições, 
verifica-se uma remobilização das memórias identitárias, que 
culmina com reivindicações e manifestações que representam 
um verdadeiro culto do autêntico. Assim, como resistência à ho-
mogeneização cultural, surgiu um novo interesse pelo local, um 
encanto pela etnia, uma fascinação pelas origens, e as identidades 
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particularistas passaram a se fortificar, numa tentativa de neu-
tralização das ameaças da experiência social.

O fortalecimento de identidades particulares pode ser per-
cebido na forte reação defensiva de membros de grupos étnicos 
dominantes quando se sentem ameaçados pela presença de cul-
turas diferentes em seu meio social (HALL, 2002). Esses grupos 
dominantes parecem ser tomados por um sentimento contrário 
à aceitação do outro, daquele que não pertence ao grupo – the 
outsider –, passando a adotar condutas discriminatórias, que 
revelam uma suposta superioridade de sua cultura sobre outras. 
Isso consubstancia o denominado racismo cultural, cujo estudo 
é o principal objetivo deste capítulo.

O fato de a sociedade pós-moderna ser caracterizada pela 
diversidade, por antagonismos sociais e culturais, poderia desen-
volver nos indivíduos uma maior capacidade para lidar com as 
diferenças. Contrariamente, são recorrentes as manifestações de 
racismo cultural em todo o mundo. Alguns povos, por seus traços 
culturais, são continuadamente segregados, a exemplo dos povos 
ciganos, que costumam formar enclaves étnicos minoritários no 
interior dos Estados onde conseguem se estabelecer. Não por 
acaso germinam, no contexto pós-moderno, tantos movimentos 
de afirmação de minorias, que reclamam o seu direito à igual-
dade, mas com o reconhecimento de uma identidade própria 
(direito à diferença).

A proposta deste capítulo é o estudo da discriminação perpe-
trada contra os povos ciganos, sobretudo no contexto europeu, 
objetivando-se examinar se tal discriminação é uma forma de 
expressão do racismo cultural. A hipótese que se aventa é a de 
que os povos ciganos são, desde o início de sua existência, vítimas 
de um racismo cultural generalizado.

A pesquisa desenvolvida é predominantemente bibliográfica 
e documental, e as metodologias adotadas foram a crítico-dialé-
tica, que estimula o diálogo teórico e a reflexão acerca do tema 
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proposto, e a dedutiva, porque, a partir de um conhecimento 
existente sobre o assunto, serão construídas conclusões sobre os 
fatos e argumentos apresentados, respeitando-se uma estrutura 
lógica de pensamento.

A exposição está dividida em três seções. Na primeira, será 
realizada uma abordagem sobre raça e racismo cultural, que per-
mitirá a elaboração de uma correta compreensão acerca desses 
termos e dos contornos de uma discriminação fundamentada 
em diferenças culturais. Na segunda seção, será exibido um pa-
norama sobre os povos ciganos, com breves comentários sobre 
a sua origem, história, etnias, modo de vida e características, a 
fim de que se formule uma percepção mais completa acerca das 
comunidades ciganas. Na terceira e última seção, será debatida a 
problemática da discriminação contra os povos ciganos no con-
texto europeu, objetivando-se demonstrar que tal discriminação 
é expressão de um intenso e universalizado racismo cultural, que 
precisa ser combatido.

A relevância do tema objeto desta pesquisa se evidencia no 
quadro contemporâneo, no qual são constantemente noticia-
das condutas discriminatórias, por parte de pessoas e governos, 
contra os povos ciganos, especialmente no contexto europeu – 
condutas estas que não raramente resultam em graves violações 
de direitos humanos. Escancarando essa realidade, o trabalho 
poderá contribuir para uma transformação intelectual e com-
portamental das pessoas no que diz respeito ao juízo que fazem 
das comunidades ciganas e ao tratamento que a elas dispensam, 
estimulando o desenvolvimento de um senso de alteridade.

A compreensão de raça e o racismo cultural

O processo de construção da identidade não perpassa apenas 
pela esfera individual. A modernidade – e, mais ainda, a pós-mo-
dernidade – criou mecanismos responsáveis pela construção 
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de identidades que podem ser atribuídas a uma coletividade de 
pessoas. A ideia de raça exprime uma dessas formas de identi-
dade, tendo sido desenvolvida para “confinar grupos de pessoas 
a espaços de subordinação” (MOREIRA, 2019, p. 155).

A classificação dos seres humanos em raças tem a sua inspi-
ração em Lineu1, que, no século XVIII, estabeleceu um sistema 
de classificação de plantas e de animais (LAFER, 2005). Para Li-
neu, o estudo dos seres vivos consistia na taxonomia, e a espécie 
humana – o Homo sapiens – dividia-se em seis raças, conforme 
critério preponderantemente geográfico: europeia, ameríndia, 
asiática, africana, selvagem e monstruosa (constituída por in-
divíduos com malformações físicas) (LAFER, 2005). No século 
XIX, com o advento da Teoria da Evolução,2 de Charles Darwin 
(1809-1882), a concepção fixa das espécies, de Lineu, foi posta 
em xeque, mas, mesmo assim, não desapareceu (LAFER, 2005).

Na taxonomia, a classificação humana era realizada com base 
em múltiplos critérios, que estavam essencialmente ligados a 
aspectos físicos (cor da pele, textura dos cabelos, forma craniana 
etc.). Ocorre que essa multiplicidade de critérios e a ausência 
de rigor na sua utilização tornaram o conceito de raça extrema-
mente impreciso e tendencialmente obscuro. O termo “raça” 
passou a ser empregado no sentido de espécie, designando gru-
pos humanos diferenciados na sua constituição física e nas suas 
habilidades mentais.

Um dos marcos fundamentais do racismo científico foi a obra 
de Arthur de Gobineau (1816-1882), que tratou da desigualdade 
das raças humanas, distinguindo a raça semita da raça ariana. 
Essa obra exerceu enorme influência no desenvolvimento da 

1 Carl Nilsson Linnæus foi um botânico, zoólogo e médico sueco, que, no século 
XVIII, criou a classificação científica, a qual inspirou e forneceu as bases para a 
taxonomia moderna.

2 Um dos pontos-chave da Teoria da Evolução, proposta por Darwin, é a ancestral-
idade comum. Na medida em que todas as espécies possuem ancestrais comuns, 
a ideia de “raça” perde um pouco o seu sentido.
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ideologia nazista, que sustentava não somente a superioridade 
da raça germânico-ariana, mas a necessidade de extirpação das 
raças inferiores, entre as quais se inseriam não só os judeus, mas 
também os eslavos e os ciganos. Fato é que, no final do século 
XIX, as doutrinas raciais já estavam bastante disseminadas na 
Europa e nos Estados Unidos.

O determinismo biológico marcou profundamente a ciência 
moderna e serviu de fundamento para a elaboração do racis-
mo científico, que, reverberando no senso comum, estimulou 
e legitimou um discurso racialista. Diante da aparente incon-
testabilidade das ciências biológicas, o racismo tornou-se uma 
prática habitual, como se natural fosse. Graves violações de 
direitos humanos foram perpetradas a partir da atribuição de 
identidades raciais a certos grupos de indivíduos por membros 
de grupos majoritários.

O posicionamento científico a respeito do conceito de raça so-
freu alterações apenas após a Segunda Guerra Mundial, quando 
vários cientistas passaram a se dedicar ao estudo do tema, no in-
tuito de comprovar que o racismo científico era falacioso. Assim:

O avanço do conhecimento se incumbiu de mostrar que não há fun-

damento biológico em qualquer subdivisão racial da espécie humana 

e que os critérios das diferenças visíveis, a começar pela cor da pele, 

são apenas juízos de aparência. […] Em síntese, como diz Sérgio Danilo 

Pena: “há apenas uma raça do Homo Sapiens: a raça humana” (cf. Sér-

gio Danilo Pena. Lição de vida do genoma humano. Folha de S. Paulo, 

23/1/2001, p. 3) (LAFER, 2005, p. 58).

O Projeto Genoma Humano (1990-2003),3 que consistiu em 
um esforço internacional para a realização do sequenciamento 
genético do DNA humano, não identificou nenhum gene ligado 
3 Cientistas de 18 países participaram da pesquisa. Em abril de 2003, as conclusões 

foram apresentadas. O genoma humano foi sequenciado em sua quase totalidade 
(99%), sendo de 99,9% o percentual de precisão dos resultados obtidos.
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às supostas raças humanas, razão pela qual a noção de raça, como 
forma de classificação dos seres humanos, está, à luz do conhe-
cimento científico atual, totalmente desacreditada. A própria 
UNESCO (Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura) recomendou, em 1960, que o termo “raça” 
não fosse mais utilizado (UNESCO, 1973). Desde então, a expres-
são “grupos étnicos” tem sido empregada para designar grupos 
sociais minoritários, que são percebidos e classificados não mais 
segundo as suas características biológicas, mas em função de sua 
diferenciação cultural (CABECINHAS; AMÂNCIO, 2003).

De fato, as justificativas biológicas para a existência de raças 
mostraram-se absolutamente ilógicas. A raça não está impressa 
nos genes humanos. Ela não é uma realidade congênita. Pelo 
contrário, é categórica e cientificamente constatada a unidade 
da espécie humana, que foi, inclusive, consagrada na Declara-
ção sobre a Raça e os Preconceitos Raciais, da UNESCO, datada 
de 1978. Esta declaração, em seu art. 1º, §1º, versa que “todos 
os seres humanos pertencem à mesma espécie e têm a mesma 
origem. Nascem iguais em dignidade e direitos e todos formam 
parte integrante da humanidade.”

Apesar de a ciência já ter comprovado a inexistência de raças 
humanas, a ideia de raça continua existindo na mente das pes-
soas, tendo sido incorporada pelo senso comum. De categoria 
biológica passou a fenômeno social, podendo ser encarada como 
resultado de uma construção social e histórica. E, como categoria 
histórica e social, a raça representa um parâmetro para o trata-
mento diferenciado dos sujeitos, que leva em conta o seu perten-
cimento a determinados grupos sociais. Ela pode, portanto, ser 
compreendida como um tipo de identidade formada a partir da 
afirmação da diferença (MOREIRA, 2019).

A raça é, verdadeiramente, uma categoria discursiva que es-
trutura relações de poder, sendo constantemente utilizada “como 
base para estereótipos que têm o propósito específico de manter 
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arranjos sociais que reproduzem desigualdades” (MOREIRA, 
2019, p. 193). Nesse sentido, a palavra “raça” não é  monossêmi-
ca. Aliás, muitas variações de discursos já foram produzidas em 
torno dela ao longo dos anos. O que é invariável é o fato de que o 
racismo sempre encontra sustentáculo em teorias e concepções 
que utilizam a raça como fundamento para a discriminação (LA-
FER, 2005).

Então, embora se verifique uma metamorfose da discrimi-
nação social, o ranço do pensamento racialista permanece, mas 
agora com fulcro nas desigualdades culturais. Enquanto a acep-
ção de raça está sendo progressivamente substituída pela noção 
de grupo étnico, o discurso racista tradicional vem sendo suplan-
tado por uma narrativa que opera novas distinções a partir dos 
conceitos de cultura e etnia. Como o argumento da hierarquiza-
ção racial biológica é contranormativo, passam a ser enfatizadas 
as diferenças culturais (CABECINHAS; AMÂNCIO, 2003).

O reconhecimento de que o outro é, necessariamente, dife-
rente conduz à categorização e hierarquização das característi-
cas culturais dos mais distintos grupos sociais, o que provoca o 
surgimento de um novo racismo. É justamente com base nessas 
novas categorias e hierarquias culturais que são forjadas jus-
tificativas para a afirmação da superioridade de alguns grupos 
sobre outros. Tudo o que é diferente tem direito de o ser, mas o 
dessemelhante, não raramente, é rejeitado pela sociedade. É por 
isso que se diz que, hoje, o racismo representa “a hierarquia rein-
ventada em sociedades supostamente igualitárias” (SCHWAR-
CZ, 2001, p. 81).

Conforme ensina Pierre André Taguieff (1986), o racismo 
contemporâneo se apropriou do discurso do antirracismo, sus-
tentando que a raça não é biológica, mas sim cultural e étnica, e 
que todos têm direito à diferença. Afirma-se o caráter sagrado da 
comunidade, com grande valorização da identidade de grupo, e 
impõe-se a cada membro da coletividade a obrigação de defesa 
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da integridade dela, e, portanto, da sua diferença – sua tradição, 
sua história, seus costumes, sua origem, sua língua, sua religião, 
seus símbolos, sua verdade. O resultado disso é um racismo co-
munitarista ou diferencialista, que está fundado, por ironia his-
tórica, nas duas principais armas que as minorias criaram para 
a sua defesa antirracista: a comunidade e a alteridade. A ânsia 
de identificação com o grupo e a necessidade de conciliação da 
afirmação individual com a coesão social convergiram, pois, à 
rejeição da mistura.

“O racismo não pôde esclerosar-se. Teve de se renovar, de 
se matizar, de mudar de fisionomia. Teve de sofrer a sorte do 
conjunto cultural que o informava.” (FANON, 1956). Este racis-
mo pretensamente racional denomina-se racismo cultural, cujo 
alvo já não é mais o homem particular, mas uma certa forma 
de existir (FANON, 1956). O racismo cultural se mostra, assim, 
como opressão sistematizada de um povo, que ocorre através 
da desvalorização de sua cultura (origem, história, linguagem, 
vestuário, técnicas, tradições) e desestruturação de seu panora-
ma social. Sua finalidade última é a aniquilação dos sistemas de 
referência de uma determinada coletividade. Trata-se de uma 
prática cruel, que ridiculariza, esvazia e esmaga os valores cultu-
rais de uma comunidade, ameaçando não somente a perpetuação 
de uma cultura, mas a própria existência dos indivíduos que dela 
fazem parte.

Um homem só pode evoluir dentro de uma cultura que o 
reconhece. Na contramão desse axioma, o racismo cultural re-
jeita o outro, o estranho, o diferente. Como os membros do grupo 
étnico dominante têm o poder de criar e reproduzir linguagens, 
signos e sentidos, a cognição social dos indivíduos que compõem 
uma minoria cultural passa a ser determinada pelos estereóti-
pos e preconcepções construídos pela maioria, que enfatizam e 
supostamente justificam a inferioridade de uns e a superiorida-
de de outros. A identidade do grupo dominante é fixada como 
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parâmetro de excelência cultural, de integridade moral e de 
supremacia intelectual.

Embora pouco difundido, o anticiganismo é uma espécie de 
racismo cultural. Pode ser definido como o conjunto de dou-
trinas, políticas, comportamentos ou manifestações hostis aos 
ciganos, que criam e disseminam julgamentos morais negativos 
sobre as etnias ciganas, com fundamento em suas características 
culturais. Consiste, portanto, em ações e omissões flagrantemen-
te discriminatórias, que traduzem a não aceitação, pelos grupos 
sociais dominantes, do modo de vida e dos valores culturais dos 
povos ciganos.

Os ciganos são, de fato, membros de grupos étnicos dias-
póricos e marginalizados. Estão entre aqueles cuja presença é 
vigiada, no sentido de controle social, ignorada, no sentido da 
recusa psíquica dos membros do grupo dominante, e tornada es-
tereotípica, no sentido da rotulação e estigmatização (BHABHA, 
1998). Como o desconhecimento da realidade cultural dos povos 
ciganos serviu apenas para a reprodução da violência e difusão 
do preconceito, esta pesquisa se debruça sobre o anticiganismo, 
como expressão do racismo cultural, no afã de atrair olhares 
para essa cultura minoritária marginal, que continua em busca 
da sua vívida realização.

Os povos ciganos

O fato de inexistirem registros escritos sobre a história dos 
povos ciganos torna imprecisa a sua origem. Sem endereço fixo 
e sem apego pelo passado,4 os ciganos nunca se preocuparam em 
escriturar sua cultura e procedência, tendo transmitido apenas 
oralmente as suas tradições.

4 O desapego ao passado é evidenciado pela forma como os ciganos lidam com 
a morte. Em determinados acampamentos, todos os pertences do falecido são 
eliminados.
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Os ciganos não têm mitos sobre a criação do mundo, nem 
sobre suas próprias origens; não têm grande sentido de passado his-
tórico. Com muita frequência suas memórias não abrangem mais do 
que três ou quatro gerações – isto é, as experiências de ancestrais 
que a pessoa mais velha do grupo é capaz de lembrar. O resto, por 
assim dizer, não é história (FONSECA, 1996, p. 272).

Se, por um lado, a oralidade permitiu a perpetuação da cul-
tura cigana, é certo que, por outro, favoreceu a propagação de 
lendas, fantasias e construções do senso comum, que reforçaram 
estigmas, exclusões e preconceitos contra os povos ciganos. O 
imaginário popular é tão cheio de crenças que ninguém é capaz 
de conhecer bem o limite entre mito e verdade quando o assunto 
é o mundo cigano.

Uma das crenças ilusórias a respeito dos ciganos é a ideia de 
que eles constituem um povo homogêneo. Sustenta Thomas Ac-
ton (1974), citado por Frans Moonen (2013), que a grande falha 
da literatura sobre ciganos, oficial e acadêmica, é exatamente a 
supergeneralização. Os grupos ciganos não são uniformes, dife-
renciando-se quanto aos aspectos linguístico, cultural, religioso, 
econômico e social.

Nem todos são nômades. Nem todos falam romani. Nem todos dan-

çam ao redor de fogueiras ou usam roupas coloridas. Podem ser pobres 

ou ricos. Podem ser cristãos, muçulmanos, judeus. O que faz deles um 

povo é uma sensação comum de não serem gadgés – como eles cha-

mam os não-ciganos – e de se identificarem como rom, calon ou sinti 

(MARSIGLIA, 2008).

Os povos ciganos podem ser subdivididos em três principais 
etnias: a) os rom ou roma,5 cuja língua é o romani, e que se rami-
ficam em vários subgrupos, com designações próprias (como os 

5 A quase totalidade dos estudos sobre os povos ciganos diz respeito aos ciganos 
da etnia rom (MOONEN, 2013).
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kalderash, os matchuaia, os lovara e os curara). Habitaram predo-
minantemente os países balcânicos, mas migraram também para 
a Europa e para as Américas a partir do século XIX; b) os sinti, 
que falam a língua sintó e vivem, em especial, na Alemanha, Itália 
e França; e c) os calon ou kalé, que falam a língua caló e são de-
signados como ciganos ibéricos, por terem vivido principalmente 
em Portugal e na Espanha (onde são conhecidos como gitanos) 
(MOONEN, 2013).6

Alguns autores sustentam que, apesar das divergências, algu-
mas características podem ser observadas em todas essas etnias, 
o que nos permitiria traçar um perfil comum aos ciganos, marca-
do pelo espírito viajante, pela liberdade e pela unidade familiar. 
Ainda que nem todos sejam nômades, os povos ciganos não se 
sentem pertencentes a um único lugar; não criam raízes (MAR-
SIGLIA, 2008). Eles também não gostam de se submeter a leis e 
regras que não sejam ditadas por eles. Por isso, procuram residir 
todos em uma mesma rua, ou em acampamentos, onde possam 
preservar a sua autonomia (MARSIGLIA, 2008). Outrossim, a 
proximidade de uns com os outros permite a manutenção da 
unidade familiar, que também é aspecto fulcral da vida cigana 
(MARSIGLIA, 2008). É em torno da família que a comunidade 
cigana se organiza. Prova disso é que os ciganos se casam, nor-
malmente, com membros da própria comunidade, numa tenta-
tiva de preservação deste núcleo familiar (MARSIGLIA, 2008).

A cultura cigana ainda se mostra, porém, enigmática e ina-
cessível à maioria das pessoas e o conhecimento que se tem a 
respeito dos povos ciganos está baseado em muitas suposições. 
Fato é que não existem dados concretos sequer sobre a população 

6 Esses grupos de ciganos, e suas dezenas de subgrupos, cujos nomes derivam, mui-
tas vezes, de suas antigas profissões (kaldesrash = caldeireiros; ursari = domadores 
de ursos; etc.) ou de sua procedência geográfica, não têm apenas denominações 
diferentes, mas também se comunicam em línguas ou dialetos diferentes. Somente 
na Europa, os ciganos falam, aproximadamente, 60 dialetos distintos (MOONEN, 
2013).
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total de ciganos no mundo, porque muitos deles não têm docu-
mentos. Embora estime-se que existam 15 milhões de ciganos 
espalhados por quase todas as regiões do globo, essa estimativa 
não tem qualquer base empírica.

O único consenso existente acerca dos povos ciganos diz 
respeito à teoria aceita pela maioria dos historiadores para a 
identificação do berço cigano: a similitude entre as línguas ro-
mani (falada pelos rom) e hindi (variação do sânscrito, falado no 
Noroeste da Índia). “As provas linguísticas surgiram por acaso 
em 1753, quando, numa universidade holandesa, um estudante 
húngaro descobriu semelhanças entre a língua cigana do seu 
país e a língua falada por colegas indianos” (MOONEN, 2013, p. 
10). Anos depois, a teoria da origem indiana das línguas ciganas 
foi divulgada na Alemanha, por Christian Büttner em 1771, por 
Johann Rüdiger em 1782 e por Heinrich Grellmann em 1783 – 
este, o mais conhecido dos três (MOONEN, 2013).

Grellmann criticou primeiro as teorias linguísticas até então exis-

tentes sobre a origem das línguas ciganas, principalmente aquelas que 

falavam da origem egípcia. Depois fez uma análise de quase quatrocen-

tas palavras e constatou que, de cada trinta palavras ciganas, doze a tre-

ze eram de origem hindi, uma língua derivada do sânscrito. […] Desde 

então, a origem indiana nunca mais foi colocada em dúvida e linguistas 

posteriores apenas têm acrescentado mais dados comprobatórios, res-

tando hoje apenas dúvidas sobre em que época, ou épocas, e em que 

parte ou partes da Índia estas línguas eram faladas, admitindo-se em 

geral que tenha sido a região noroeste da então Índia (atual Paquistão), 

por volta do ano 1000 da era cristã (MOONEN, 2013, p. 10).

Constatou-se, assim, um inequívoco parentesco entre o sâns-
crito e as línguas ciganas, e, por conseguinte, admitiu-se que os 
ciganos são originários da Índia. A primeira diáspora cigana teria 
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ocorrido justamente quando um grande contingente, constituí-
do, provavelmente, por uma casta de guerreiros, abandonou a 
Índia no século XI, na ocasião em que o sultão persa Mahmud 
Ghazni invadiu e dominou o Norte do país (MARSIGLIA, 2008). 
Os ciganos teriam, então, emigrado para a Pérsia, onde hoje 
está localizado o Irã. Mais tarde, por volta do século XV, eles 
começaram a migrar também para a Europa Ocidental. Sua pre-
sença foi reconhecida primeiramente na Alemanha, em 1417, e, 
posteriormente, ciganos também foram encontrados na França, 
Grécia, Espanha, Portugal, Turquia, Croácia, Romênia, Eslo-
vênia, Áustria, dentre outros países. A quem lhes perguntava, 
eles diziam que a sua terra de origem era o Pequeno Egito, uma 
região do Peloponeso, no Sul da Grécia, que por bastante tempo 
foi confundida pelos europeus com o Egito, na África. Em razão 
dessa hipotética origem egípcia é que os ciganos ficaram conhe-
cidos como egitanos (gitanos, em espanhol, e gypsy, em inglês) 
(MARSIGLIA, 2008).

Percebe-se, portanto, que a história cigana é caracterizada 
pelo nomadismo (embora, como dito alhures, nem todos os 
grupos ciganos possam ser considerados nômades). Esse traço 
nômade permite supor um intenso movimento migratório dos 
ciganos em direção às cidades que gradativamente se desenvol-
viam, sobretudo na Europa, dadas as oportunidades de negócios 
que se desvelavam para toda sorte de viajantes.

O nomadismo cigano parece, porém, não ter contado apenas 
com o elemento voluntário. Políticas de dispersão forçada foram 
não raro adotadas para afastar os povos ciganos dos locais em que 
eles se estabeleciam. As sociedades recém-formadas tendiam a 
temer tudo o que contrariasse a ordinariedade, encarada como 
fator decisivo para a segurança dos indivíduos. Os ciganos eram 
diferentes e vistos, muitas vezes, como invasores. Eram erran-
tes, andavam em bandos, falavam uma língua indecifrável, não 
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exerciam trabalhos convencionais7 e tinham origem desconhe-
cida: tudo o que a coletividade sedentária (com endereço fixo) e 
trabalhadora não queria por perto.

Não foi por acaso que políticas anticiganas foram aplicadas 
em todo o mundo. Desde quando apareceram na Europa Ociden-
tal, os ciganos nunca foram imigrantes bem-recebidos. Sempre 
viveram situações conflituosas com as sociedades não-ciganas, 
cujo comportamento oscilava entre a integração controlada e a 
exclusão normatizada de ciganos, que, de qualquer modo, eram 
vigiados, perseguidos, isolados ou exterminados (SILVA JÚ-
NIOR, 2018).

Ao longo da história, os povos ciganos foram vítimas de: a) 
escravidão, que foi medida adotada, por exemplo, desde o sécu-
lo XIV, nos Principados Unidos da Valáquia e Moldávia (atual 
Romênia), com abolição da escravatura somente na segunda 
metade do século XIX (MOONEN, 2013); b) prisões injustifi-
cadas, acompanhadas de rigorosos castigos físicos e trabalhos 
forçados, especialmente para os homens, destacando-se, nos 
países ibéricos, a pena das galés (MOONEN, 2013); c) expul-
sões e deportações de indivíduos para outras cidades, países ou 
continentes, a exemplo das deportações de ciganos de Portugal 
para o Brasil, a partir do século XVI8 (MOONEN, 2013); d) atos 
de repressão, como as Correrias Ciganas ocorridas no Brasil nos 
primeiros anos após a Proclamação da República, que consis-
tiam na violência, física e psicológica, empregada pela Polícia 
Republicana contra os ciganos; e) isolamento, com a criação de 

7  Os ciganos sempre tiveram fama de artistas, mágicos, feiticeiros. Os homens 
eram músicos, domadores de animais, encantadores de cobras, negociantes de 
mercadorias exóticas. As mulheres exerciam a quiromancia (arte de predizer o 
futuro segundo as linhas e os sinais da palma da mão), exorcizavam maus espíritos 
e vendiam remédios para os mais diversos males (MOONEN, 2013).

8  Exemplos mais recentes são as “repatriações” de ciganos, promovidas por vários 
países da Europa.
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mecanismos de confinamento de ciganos em áreas apartadas,9 
longe do convívio dos membros dos grupos dominantes, como 
bairros ou ruas reservadas para os grupos ciganos (a exemplo 
das Gitanerías na Espanha) (MOONEN, 2013); f ) etnocídio ou 
assimilação compulsória, com a incorporação da minoria cigana 
pelos grupos dominantes, como parte indistinguível destes, e 
eliminação, à força, das diferenças culturais (MOONEN, 2013); 
e g) genocídio, também denominado de limpeza étnica, perpetra-
do contra os ciganos na Holanda, em meados do século XVIII, 
e, mais recentemente, na Alemanha nazista, durante a Segunda 
Guerra Mundial (MOONEN, 2013).

Apesar de todo o histórico descrito de perseguições, sofri-
mentos e exclusão, as comunidades ciganas conseguiram manter 
a sua identidade cultural, desenvolvendo, conscientemente ou 
não, mecanismos que lhes permitiram resistir. O permanecer 
estranho ao grupo dominante parece ter sido um desses meca-
nismos, que impediu a fragmentação cultural cigana (ANDRADE 
JÚNIOR, 2013).

Com essa constatação, não se está dizendo que os povos ciga-
nos nunca realizaram interações com o mundo exterior e nunca 
sofreram as influências do capitalismo, da globalização e da revo-
lução técnico-científico-informacional. Toda cultura é mutável e 
não pode ser percebida sob uma perspectiva estanque. Na verda-
de, o que se pode testificar é que a apropriação de determinados 
padrões de produção e consumo pelos ciganos não significou 
uma mudança radical de seus esquemas culturais (OLIVEIRA, 
2013), notadamente porque eles não assimilaram10 novas confi-
gurações étnicas, mas preservaram as suas.
9 Em alguns países, os ciganos são forçados a morar em sítios ou acampamentos 

fixos, quase sempre situados na periferia de centros urbanos. Por muitas vezes, a 
comunidade não-cigana cria mecanismos para impedir a entrada de ciganos em 
seu território, estabelecendo rígidas restrições migratórias e forte vigilância de 
suas fronteiras nacionais (MOONEN, 2013).

10 A assimilação cultural é o processo pelo qual pessoas ou grupos sociais absorvem 
e incorporam características culturais de outros grupos. Muitas vezes, o grupo 
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Com efeito, os ciganos desenvolveram relações intercultu-
rais11 – que são verdadeiros pressupostos de continuidade das 
culturas –, mas foram capazes de manter íntegra a sua tradição. 
Essa integridade da tradição deriva justamente “da capacidade 
de reprodução social de uma comunidade ou população por 
meio da reinterpretação contínua de seus valores tradicionais” 
(OLIVEIRA, 2013, p. 79). Embora os povos ciganos tenham se 
erigido e se estabelecido a partir da repetição e perpetuação de 
conhecimentos tradicionais, que foram transmitidos de geração 
para geração, eles não contrariaram a lógica intrínseca ao caráter 
dinâmico da cultura: tiveram que se equilibrar entre permanên-
cias e mudanças.

O fato é que os ciganos subsistiram. Levantando a diversidade 
como bandeira de inquietação, as comunidades ciganas resisti-
ram à totalização e sobreviveram às tentativas de “tradução”12 
cultural. Refugiaram-se na sua identidade para alimentar um 
sentimento de pertença e de coesão de grupo, o que garantiu 
a sua permanência. Atualmente, os povos ciganos não são sim-
plesmente unidades portadoras de uma cultura, mas fazem uso 
de uma identidade étnica (BARTH, 2000). Formam grupos cul-
turalmente distintos, que se reconhecem assim, e que, visando a 
sua reprodução social, possuem formas próprias de organização.

dominante chega a impor o seu modo de vida ao dominado, nele incutindo um 
juízo pejorativo acerca de suas formas originais de existir.

11 “A interculturalidade representa um processo de interação social equitativa entre 
pessoas, conhecimentos e práticas diferentes”, fundamentado não só no reconhe-
cimento da diversidade e no respeito às diferenças, mas também na “constatação 
das desigualdades sociais, econômicas, políticas e de gestão do poder, como forma 
de identificar as hierarquias sociais”, para ser possível a compreensão dos “modos 
pelos quais as oportunidades de participação devem ser criadas, para garantir a 
igualdade” (OLIVEIRA, 2013, p. 79).

12 Utiliza-se o termo “tradução” no mesmo sentido em que é empregado por Homi 
Bhabha. Para Bhabha (1998), a tradução cultural é um processo de alienação e 
secundarização em relação a si mesmo, pelo qual um significado cultural é objetifi-
cado. Da mesma maneira que a tradução linguística passa o modo de significar do 
original para um idioma determinado, as mais diversas culturas foram traduzidas, 
ao longo do tempo, para uma unidade mais ou menos homogênea.
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Primando sempre pela liberdade e relacionando-se de modo 
bastante particular com o tempo e o espaço, os ciganos desenvol-
veram um sentimento de não-pertença, relativamente a qualquer 
sociedade, que nunca permitiu que eles se vissem presos a uma 
nação e às suas estruturas. Talvez por isso os povos ciganos – o 
“caminhante inumerável” (CERTEAU, 1996, p. 57) – sigam vi-
vendo à margem: fora das estatísticas, percorrendo “a periferia 
dos estudos historiográficos” e alijados de políticas públicas 
(ANDRADE JÚNIOR, 2013 p. 96). Nada obstante, a luta que hoje 
parecem travar não é pela inclusão, e sim pela sobrevivência em 
um meio social que continua a lhes repelir.

Os povos ciganos no contexto europeu

Os povos ciganos constituem a minoria étnica menos conhe-
cida e, talvez por isso, mais discriminada do mundo (MOONEN, 
2013). Sua história sempre foi marcada por preconceitos e se-
gregações. Ainda no século XIII, um documento escrito por um 
patriarca de Constantinopla advertia o clero sobre os andigánous, 
um povo errante, formado por adivinhos, domadores de ursos e 
encantadores de cobras, que não devia entrar nas casas, porque 
ensinava coisas diabólicas13 (MARSIGLIA, 2008). Outro docu-
mento, oriundo da Bavária, datado de 1439, se referiu aos ciganos 
como uma “raça de ladrões, a escória e a ralé de vários povos […] 
que procura sustentar-se impunemente furtando, roubando e 
prevendo o futuro” (MOONEN, 2013, p. 27).

A anticiganidade permeava os discursos das instituições pú-
blicas. Apenas no Império Romano Germânico foram decretadas, 
entre 1551 e 1774, nada menos que 133 legislações anticiganas, 
conforme contabilizou Frans Moonen (2013, p. 34). Na Holan-
da, um edito decretado em 1544, na Província de Gelderland, 
13 Esse foi o primeiro registro a tratar sobre os ciganos de modo pejorativo e é 

capaz de evidenciar o medo que as sociedades europeias, à época, já sentiam das 
caravanas ciganas.



EUROPA

245

estabelecia que todos os ciganos “deviam deixar a região den-
tro de dois dias, sob pena de punição física e confisco de bens” 
(MOONEN, 2013, p. 31). Na Escócia e Inglaterra, a partir de 1530, 
as leis governamentais previam para os ciganos praticamente 
dois destinos: a morte ou a deportação (MOONEN, 2013). Eles 
podiam ser enforcados simplesmente por serem ciganos. Na 
Espanha, leis publicadas entre os séculos XV e XVII ordenavam 
que os ciganos: a) tivessem uma profissão ou um patrão; b) não 
viajassem juntos, ainda que se tratasse de um único casal; c) dei-
xassem de falar sua língua e de usar suas roupas tradicionais; d) 
parassem de praticar a leitura de sortes e a mendicância; e) não 
morassem juntos nos mesmos bairros; f ) se misturassem com os 
demais cidadãos; g) realizassem negócios somente entre si. Em 
Portugal, houve tentativa de sedentarização dos povos ciganos. 
As autoridades portuguesas buscavam dissuadi-los de seus hábi-
tos linguísticos e de seus trajes, bem como alterar a sua organi-
zação social. Para tanto, criaram legislações que condenavam o 
nomadismo, o deslocamento em grupos, o uso da língua, a men-
dicância, as feitiçarias, a leitura de sorte, o uso de trajes ciganos 
e até o simples fato de ser cigano. No período da colonização, foi 
quase automático o banimento das comunidades ciganas para as 
colônias (primeiro, África; depois, Brasil), tendo sido Portugal o 
primeiro país a inaugurar a política de degredo contra os ciganos 
(SILVA JÚNIOR, 2018).

Apesar dos absurdos citados, ainda houve uma mais bárbara e 
implacável política anticigana: a perseguição sofrida pelos povos 
ciganos durante a Segunda Guerra Mundial. Estudos eugenéticos 
consideravam os ciganos uma minoria racial nociva, que poderia 
contaminar a pureza racial ariana. “Uma carta de 24 de março 
de 1938, enviada à Heinrich Himmler pelo Doutor Werner Best, 
pedia atenção para o início da solução definitiva do problema 
cigano a partir de um ponto de vista racial” (SAMBATI, 2018). 
A solução definitiva era a erradicação das populações ciganas 
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(SAMBATI, 2018). Embora se dê sempre maior destaque ao ho-
locausto judeu, cerca de 250 a 500 mil ciganos14 também foram 
massacrados pelos nazistas, “nos mesmos campos de concen-
tração, nas mesmas câmaras de gás, nos mesmos crematórios” 
(MOONEN, 2013, p. 51).

O holocausto cigano recebeu o nome de baro porrajmos. 
Esse episódio foi determinante para o surgimento, em momen-
to posterior, de lideranças ciganas politicamente organizadas. 
Nos contextos de implantação das sociedades democráticas e 
de emergência do Direito Internacional dos Direitos Humanos, 
após a Segunda Guerra Mundial, militantes ciganos de vários 
países começaram a articular movimentos nacionais de luta por 
direitos, lançando as bases para a criação de um movimento ciga-
no internacional. A necessidade de sobrevivência em um mundo 
globalizado – no qual o contato com as sociedades majoritárias 
é, inevitavelmente, mais próximo – também foi um fator que 
impulsionou a batalha cigana por visibilidade e cidadania plena 
(SILVA JÚNIOR, 2018).

Como visto, o histórico da vida cigana é um catálogo de discri-
minações. Quer através da rejeição, da perseguição, de políticas 
de assimilação forçada ou do extermínio, as maiorias dominan-
tes oprimiram e assolaram as etnias ciganas. É possível afirmar 
que, desde que as comunidades ciganas começaram a percorrer 
o mundo e chegaram na Europa, as preconcepções, rótulos e 
estigmas lhes acompanham.

A narrativa apresentada até aqui deveria causar constrangi-
mento em todos aqueles que participaram dos processos de mar-
ginalização e estigmatização dos povos ciganos. O que, porém, 
causa perplexidade é o fato de que o anticiganismo continua vivo. 
A imprensa não cessa de noticiar uma série de comportamentos 
absurdos de Estados europeus no trato com as populações ciga-
nas, os quais contam, muitas vezes, com o apoio da maioria.

14 Estima-se que vivia na Europa, nesta época, somente um milhão de ciganos.
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Em 2010, o então presidente da França, Nicolas Sarkozy, lan-
çou uma campanha de repatriação coletiva de ciganos, condu-
zindo até a fronteira 8.601 ciganos romenos: 7.447 de maneira 
“voluntária” e 1.154 à força. O Comitê da ONU para a Elimina-
ção da Discriminação Racial publicou relatório sobre o assunto, 
repreendendo o governo francês e anunciando que expulsões 
forçadas e discriminatórias de ciganos também ocorreram na 
Bulgária, República Tcheca, Grécia, Lituânia e Romênia (RA-
MONET, 2011).

A República Tcheca, em novembro de 2007, foi condenada 
pelo Tribunal Europeu de Direitos Humanos por violar os direi-
tos de crianças da etnia cigana à educação livre de discriminação 
ao inseri-las em escolas especiais, destinadas a crianças com 
deficiências mentais.15 Em 2012, cinco anos após a decisão, um 
novo relatório do Centro Europeu para os Direitos Ciganos reve-
lou que outras crianças de etnia cigana frequentavam as mesmas 
escolas (AMNISTIA INTERNACIONAL, 2012).

Em 2013, a Corte Europeia de Direitos Humanos também 
condenou a Grécia por segregação étnica de estudantes ciganos.16 
O país destinou uma escola exclusivamente para estes grupos. A 
instituição estava localizada em Solfades, uma cidade pequena da 
Grécia, cuja metade da população é formada por ciganos da etnia 
rom. No ano escolar de 2009-2010, o município possuía quatro 
instituições educacionais, mas só uma delas recebia estudantes 
rom. Alguns alunos ciganos moravam na região das outras esco-
las, mas eram obrigados a se deslocar até a instituição destinada 
a recebê-los (RFI, 2013).

Em 2018, a prefeitura de Roma removeu, forçadamente, 450 
pessoas de um campo oficial de ciganos. A polícia retirou as 

15 Cf. Case of D.H. and Others v. The Czech Republic (TRIBUNAL EUROPEU DE 
DIREITOS HUMANOS, 2007).

16 A Corte também chegou a condenar Hungria e Croácia por isolamento de crianças 
ciganas em salas de aula “especiais”.
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famílias e destruiu as casas pré-fabricadas na sua frente. O campo 
esvaziado abrigava mais de 100 famílias ciganas, das quais quase 
a metade dos membros era composta por crianças. Segundo au-
toridades, a concessão para uso da terra onde estava localizado o 
campo havia expirado e tentativas iniciais de deslocamento dos 
moradores para outros locais, incluindo abrigos para imigrantes, 
não tinham funcionado. Os ciganos, porém, esclareceram que o 
campo era o seu lar e que as alternativas oferecidas pelas autori-
dades poderiam dividir famílias (O GLOBO, 2018).

Em 7 de janeiro de 2019, a eletricidade foi restaurada em 
um bairro cigano na cidade de Niš, no Sul da Sérvia,17 depois de 
um corte de energia que já durava seis meses. O fornecimento 
de energia elétrica havia sido interrompido em um ato de dis-
criminação contra a comunidade cigana. Centenas de ciganos 
viviam há décadas no bairro de Crvena Zvezda, racialmente 
segregado, em Niš, mas, depois que suas casas foram destruídas 
pelas enchentes, as autoridades públicas permitiram que eles 
se mudassem para outra área. Como, ao longo do tempo, a terra 
dessa outra área se tornou muito mais valiosa, os ciganos foram 
pressionados a deixar o local, especialmente através de cortes 
de energia regulares. Além do risco à saúde, os cortes de energia 
afetavam negativamente a educação das crianças locais (ERRC, 
2019a).

Em 19 de março de 2019, um boletim informativo do Centro 
Europeu dos Direitos dos Roma (ERRC) noticiou a ocorrência 
de atos de punição coletiva contra comunidades ciganas em 10 
países da Europa. A publicação, lançada para coincidir com a 
Semana dos Roma18 no Parlamento Europeu, expôs situações 
17  A Sérvia mantém-se em negociações de adesão à União Europeia desde janeiro 

de 2014.
18  A palavra “cigano” homogeneizou diferentes etnias sob uma mesma nomencla-

tura. Como esse termo, historicamente, sempre ostentou uma carga semântica 
muito negativa, o movimento cigano europeu resolveu propor a substituição da 
palavra “cigano”, e seus equivalentes, pela expressão “rom”, “roma” ou “romani”, 
como nova autodenominação, menos carregada de estereótipos. A expressão 
passou a ser utilizada, inclusive pela ONU, mas não está isenta de conflitos. A 
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representativas dessas repreensões coletivas de ciganos, levadas 
a cabo nos últimos anos por autoridades estatais e grupos de ex-
trema-direita. A punição coletiva de um grupo étnico, em razão 
de serem alguns de seus membros suspeitos de algo ilegal, é um 
ato disparatado, mas o anticiganismo parece fazer as pessoas 
acreditarem que é aceitável quando se trata de comunidades 
ciganas (ERRC, 2019b).

Em 5 de abril de 2019, uma portaria do prefeito do município 
de Giugliano in Campania, na Itália, anunciou o despejo iminente 
de cerca de 450 ciganos, que residiam no campo Via del Vaticale, 
por razões de saúde pública. O município emitiu uma resolução 
apresentando soluções alternativas de moradia para os ciganos, 
mas nenhuma proposta foi feita às famílias. Na manhã de 10 de 
maio de 2019, a polícia chegou ao local e obrigou as famílias a dei-
xarem o assentamento. De acordo com inúmeros testemunhos, 
os ciganos foram ordenados verbalmente a deixar a área, sob 
pena de que seus filhos fossem levados aos cuidados do Estado. 
Os 450 ciganos acabaram ocupando uma área abandonada na 
área industrial de Giugliano, onde permanecem. A nova locali-
zação é totalmente inadequada. As 73 famílias atualmente acam-
padas não têm abrigo e são forçadas a dormir dentro de carros 
ou ao ar livre, apesar das condições climáticas difíceis. Elas não 
têm acesso à eletricidade e estão sem água limpa ou banheiros. 
As 105 crianças que frequentavam a escola foram forçadas a in-
terromper a frequência escolar (ERRC, 2019c).

Em 16 de abril de 2019, o Tribunal Europeu de Direitos Huma-
nos condenou a Romênia por brutalidade policial racista e, pela 
primeira vez, constatou que os ciganos enfrentam um racismo 
institucionalizado. O caso19 foi apresentado ao Tribunal por ci-
ganos que foram brutalmente atacados em uma operação policial 
em 2011. O ataque ocorreu no início da manhã de 15 de dezembro 

terminologia é questionada por ciganos das etnias calon e sinti, que não se sentem 
representados por ela (SILVA JÚNIOR, 2018).

19  Cf. Case of Lingurar v. Romania (TRIBUNAL EUROPEU DE DIREITOS HU-
MANOS, 2019).
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de 2011, por volta das 5h. Policiais vestindo balaclavas e roupas 
especiais de intervenção bateram na porta da casa da família 
Lingurar, fingindo que eram vizinhos. Como a família hesitou 
em responder, os policiais arrombaram a porta, arrastaram os 
ciganos de suas camas e começaram a espancá-los severamente 
com cassetetes. Os ciganos foram levados, ainda sem roupa, para 
o quintal, foram empurrados ao chão e ainda mais espancados 
pelos policiais, que os levaram à delegacia para serem interro-
gados a respeito de um furto de madeira ocorrido numa flores-
ta. Ao final, os ciganos foram multados e mandados de volta 
para casa. Em 2014, eles recorreram ao Tribunal, que admitiu 
que, na Romênia, as comunidades ciganas são frequentemente 
confrontadas pelo racismo institucionalizado e são vítimas do 
uso excessivo da força pelas autoridades policiais. O Tribunal 
entendeu que a discriminação racial estava presente, porque 
a polícia considerava que, por causa de sua origem étnica, os 
ciganos fossem criminosos. Segundo a decisão, os requerentes 
foram alvejados simplesmente por serem ciganos e porque as au-
toridades consideravam a comunidade cigana como antissocial e 
criminosa (ERRC, 2019d).

Em 23 de julho de 2019, dois jovens ciganos, de 19 anos, foram 
presos e gravemente espancados por policiais em Milhost, na 
Eslováquia, em mais uma manifestação de racismo institucional. 
O incidente ocorreu depois que uma patrulha policial foi convo-
cada para ir a um pub, onde os dois romani estavam envolvidos 
em um confronto físico com o proprietário. Os policiais detive-
ram os dois jovens ciganos e os colocaram no carro de polícia, 
espancando-os durante a viagem até a delegacia. Ao chegarem 
à delegacia, eles também foram agredidos por oficiais. Os dois 
rapazes solicitaram atendimento médico por seus ferimentos, 
que lhes foi recusado. Três outras mulheres, incluindo a mãe 
e a tia de um dos jovens, também foram agredidas fisicamente 
sob custódia policial. Tentando resolver o impasse no pub onde 
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ocorreu o incidente, as ciganas se envolveram em outro conflito 
com as pessoas presentes no local. Ao chegarem em casa, várias 
patrulhas já as aguardavam, e passaram a atacá-las fisicamente 
(ERRC, 2019e).

A esterilização de mulheres ciganas, que ocorreu, por exem-
plo, na Eslováquia,20 também merece ser aqui mencionada. Mes-
mo diante da ausência de provas suficientes para se concluir 
pela discriminação racial, há, indubitavelmente, um juízo ne-
gativo difundido em vários países europeus quanto à alta taxa 
de natalidade dos ciganos. Consta de sítio eletrônico vinculado 
à European Alternatives, uma organização da sociedade civil 
transnacional, que vários relatórios – um dos quais da Human 
Rights Watch, de 1992, e outros mais recentes (2003-2013) – do-
cumentam que muitas mulheres ciganas têm sido submetidas à 
esterilização sem o seu consentimento completo e informado 
(CITIZEN RIGHTS, [201-]).

Essa sequência de recentes acontecimentos demonstra que 
o racismo cultural contra os povos ciganos não só continua a 
existir, mas está enraizado em grande parte da Europa. Víti-
mas da lógica diferencialista,21 os ciganos são percebidos como 
corpos estranhos que atentam contra as pressupostas harmo-
nia e segurança da sociedade. São indesejáveis, incompatíveis, 
inassimiláveis, e, por isso, não lhes é concedido nenhum lugar 
na sociedade, nenhuma função econômica, nenhum espaço de 
interação (MARQUES, 2007).

Os preconceitos de que a coletividade cigana é vítima têm 
se concretizado em condutas de índole claramente racista. Os 
ciganos enfrentam sérios obstáculos para o gozo de seus direi-
tos, sobretudo os direitos políticos, econômicos e sociais, e o 

20 Cf. Case of I.G. and Others v. Slovakia (TRIBUNAL EUROPEU DE DIREITOS 
HUMANOS, 2012).

21 A lógica da diferença “apela para a ideia de incompatibilidade entre sistemas 
socioculturais percebidos como distintos na sua essência” (MARQUES, 2007, p. 
480).
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principal motivo disso é a discriminação. A constatação de que 
as comunidades ciganas vivem em locais onde as condições de 
habitação são precárias, sem acesso à saúde, higiene, alimentação 
e educação de qualidade, bem como de que exercem, predomi-
nantemente, trabalhos informais e, ainda, de que sofrem com um 
racismo cultural institucionalizado, permite a conclusão de que 
os ciganos não se colocaram à margem da sociedade, mas foram 
relegados a ela.

No âmbito da União Europeia (UE), desde 29 de junho de 
2000, a Diretiva 2000/43/CE do Conselho Europeu estabelece 
que devem ser proibidas, em toda a UE, quaisquer formas de 
discriminação, direta ou indireta, com base na origem racial ou 
étnica. A diretiva ainda determinou que, “para assegurar o desen-
volvimento de sociedades democráticas e tolerantes”, as ações 
específicas “no domínio da discriminação em razão da origem 
racial ou étnica” deveriam “ir além do acesso ao emprego e ao 
trabalho independente […] abrangendo domínios como a educa-
ção, a proteção social, incluindo a segurança social e os cuidados 
médicos, os benefícios sociais e o acesso e fornecimento de bens 
e serviços” (CONSELHO EUROPEU, 2000).

Nada obstante, políticas pró-ciganas são relativamente recen-
tes na Europa, e não muito expressivas. Talvez por isso ainda não 
tenham sido percebidos grandes progressos. Ainda no âmbito 
comunitário, uma comunicação da Comissão Europeia ao Par-
lamento Europeu e ao Conselho, contendo a Revisão Intercalar 
do Quadro Europeu para as Estratégias Nacionais de Integra-
ção dos Ciganos, datada de 30 de agosto de 2017 (COMISSÃO 
EUROPEIA, 2017), apresenta um panorama sobre a luta contra 
a discriminação dessa minoria. Os Estados-membros estabele-
ceram quadros jurídicos que proíbem o racismo, os discursos 
de incitação ao ódio e os crimes de ódio, mas o controle do cum-
primento da legislação da União Europeia continua a constituir 
um grande desafio.
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Alguns aspectos positivos podem ser identificados na batalha 
contra o racismo cultural cigano, a começar pelo crescente re-
conhecimento, em toda a União Europeia, do problema da hos-
tilidade contra os ciganos. Também podem ser apontados, como 
pontos favoráveis: a adoção de novas legislações e/ou alterações 
legislativas que têm impacto direto nas comunidades ciganas, em 
particular no domínio da educação;22 a crescente cooperação e 
ligação em rede de intervenientes-chave, como os organismos de 
promoção da igualdade, os profissionais da justiça, os funcioná-
rios públicos, a polícia, os prestadores de serviços (incluindo pro-
fessores), os municípios e membros das comunidades ciganas; 
os esforços dos organismos nacionais de promoção da igualdade 
no apoio às vítimas de etnia cigana; a sensibilização das pessoas 
contra a discriminação; e a aplicação da jurisprudência em ma-
téria de discriminação (embora muitos Estados-membros não 
estejam dando o seguimento adequado às decisões judiciais que 
reconhecem os direitos dos povos ciganos).

De todo modo, a discriminação de que os povos ciganos são 
vítimas ainda se manifesta de forma generalizada em todos os 
domínios, e os discursos racistas continuam a afetá-los de forma 
significativa. A falta de avanços pode ser explicada por vários 
problemas persistentes, incluindo a falta de vontade política 
(nas esferas nacional, regional e local) para garantir a não-dis-
criminação e a igualdade de tratamento, a existência de práticas 
administrativas que resultam em práticas discriminatórias ou 
em segregação, a falta de dados sobre os ciganos, a comunicação 
insuficiente de informações e a proteção insuficiente dos ciganos 
vítimas de racismo e de crimes de ódio.

Neste cenário, a Comissão Europeia (2017) admite que, para a 
obtenção de resultados realmente visíveis na proteção dos povos 
ciganos, algumas ações e políticas devem ser prioritariamente 

22 Essas novas legislações ou alterações legislativas foram aprovadas, por exemplo, 
na Croácia, na República Tcheca, na Hungria, na Romênia e na Eslováquia.
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levadas a efeito pelos Estados-membros, entre as quais estão a 
aplicação da legislação existente contra a discriminação e o ra-
cismo, com efetivação de suas respectivas garantias, o apoio ao 
desenvolvimento e funcionamento de organismos independen-
tes de promoção da igualdade e o combate à hostilidade contra os 
ciganos por meio de medidas específicas, dirigidas à maioria da 
população e às partes interessadas na extirpação de estereótipos 
negativos e estigmas ligados às comunidades ciganas.

A hostilidade contra os ciganos ultrapassa o conceito jurídico 
de discriminação. Trata-se, como defendido neste capítulo, de 
um racismo cultural generalizado e institucionalizado. Os pre-
conceitos, os estereótipos e as representações sociais negativas 
– claramente evidenciados em práticas racistas – bloquearam 
a comunicação entre a minoria étnica cigana e a maioria domi-
nante. Nesse sentido, a informação, a sensibilização das pessoas 
e o reforço dos valores interculturais são fundamentais para que 
as comunidades ciganas saiam da invisibilidade e ganhem cor, 
movimento e vivacidade.

O tempo é propício para se reclamar o livre curso do respeito 
e da tolerância, em prol da efetivação dos direitos das etnias ci-
ganas. O desafio maior é a reconstrução de espaços sociais e po-
líticos, de modo que se assegure o reconhecimento da identidade 
sociocultural cigana. A partir daí, será possível alcançar uma vi-
vência real de interculturalidade, que não implique a subjugação 
de uma cultura pela outra. A diversidade das formas de vida não 
pode, em nenhuma hipótese, servir de pretexto aos preconceitos 
raciais (art. 1º, §2º, da Declaração da UNESCO sobre a Raça e os 
Preconceitos Raciais, 1978).

Considerações finais

Com o apoio da mídia, da ciência, da literatura, das autorida-
des públicas, a rejeição e a segregação dos povos ciganos foram, 
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ao longo dos anos, se consolidando. Escancarou-se um racismo 
sistematizado contra essa minoria étnica. Embora as atuais ten-
dências jurídicas e sociais apontem para uma era de direitos 
para todos, sem qualquer tipo de discriminação, as comunidades 
ciganas continuam vivendo em permanente tensão.

Historicamente, os estereótipos, preconcepções e estigmas 
desqualificaram os povos ciganos como pessoas, tornando-os 
indignos de espaço, direitos, voz e vez. Visões rasas e equivoca-
das a respeito de uma cultura que era, na verdade, desconhecida, 
transformaram os ciganos em estereótipos. Isso prova o poder 
da linguagem. Controlando os meios a partir dos quais sentidos 
culturais são criados e estabelecidos, os segmentos sociais domi-
nantes conseguiram subjugar outros grupos sociais.

Nada obstante, os povos ciganos escaparam das enormes pres-
sões persecutórias a que foram submetidos. Sobreviveram às ten-
tativas de assimilação. Resistiram ao Holocausto. Hoje, as etnias 
ciganas constituem uma coletividade histórica, compartilhando 
traços culturais que permitem a afirmação de que os ciganos 
ostentam uma identidade étnica.

A permanência cultural das etnias ciganas não significa que 
o anticiganismo desapareceu. Pelo contrário, os povos ciganos 
continuam sofrendo com comportamentos sociais e políticas 
governamentais discriminatórios e excludentes, que ora revelam 
violência física, ora violência simbólica. As culturas dominantes, 
que ainda se recusam a adotar posturas condizentes com a in-
terculturalidade, parecem viver permanentemente em conflito 
com os ciganos.

No cenário europeu, a situação enfrentada é preocupante. 
Ações e manifestações racistas contra os povos ciganos são re-
correntemente verificadas. O Tribunal Europeu de Direitos Hu-
manos já julgou vários casos, além dos citados neste trabalho, 
envolvendo a discriminação de ciganos, tendo reconhecido, mui-
tas vezes, a ocorrência de sérias violações a direitos humanos. É 
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verdade que políticas públicas de integração das comunidades ci-
ganas estão sendo paulatinamente elaboradas, mas o seu impacto 
na melhoria da situação desses grupos ainda é muito limitado. Os 
resultados só poderão ser colhidos a longo prazo.

A mundividência cigana parece não ter sido compreendida 
até hoje, e os discursos de incitação ao ódio continuam a afetar 
os povos ciganos. Ainda que possam ser identificados progres-
sos na luta contra o anticiganismo, não se desenvolveu ainda, 
na Europa, uma cultura pública caracterizada pelo reconhe-
cimento da importância das diferentes heranças culturais na 
formação da identidade individual e coletiva, constatando-se, 
assim, que a discriminação perpetrada contra os povos ciganos, 
no contexto europeu, configura-se como uma forma de expres-
são do racismo cultural.
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8. O DESAFIO DA DIREITA 
RADICAL POPULISTA  

NA EUROPA:
alternativa política para  

além da dimensão eleitoral

Aline Burni

Introdução

Uma das maiores transformações políticas que vive a Europa 
nas últimas décadas é o crescimento eleitoral de partidos popu-
listas de direita radical (PPDR). Esses partidos, caracterizados 
principalmente por fortes críticas às elites e aos partidos tradi-
cionais, pelo ultranacionalismo e pela oposição à imigração e à 
União Europeia, costumavam ser marginalizados eleitoralmente 
quando surgiram por volta dos anos de 1980. A título de exemplo, 
o emblemático candidato Jean-Marie Le Pen do partido francês 
Front National (Frente Nacional, FN)1 conquistou menos que 
1% dos votos em sua primeira disputa presidencial, no ano de 
1974. Le Pen sequer conseguiu reunir o número mínimo de as-
sinaturas necessárias para se lançar novamente candidato nas 

1  O Front National foi rebatizado Rassemblement National (Reagrupamento Na-
cional, RN) em 2018.
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presidenciais de 1981. Contudo, desde sua criação em 1972, o 
FN cresceu progressivamente em diferentes níveis de eleições, 
conquistando espaço principalmente a partir dos pleitos para o 
Parlamento Europeu e em eleições locais. Hoje é um dos princi-
pais partidos da França. Sua atual líder, Marine Le Pen, obteve 
21,30% dos votos válidos no primeiro turno das presidenciais de 
2017 e levou o FN a disputar um segundo turno pela segunda vez 
em sua história. A tendência política de direita radical populista 
foi bem-sucedida em introduzir sua agenda em vários países 
europeus, seja por vias indiretas ou diretas. O apelo central, 
que tem contaminado o debate político mais amplo, consiste no 
posicionamento anti-imigração fundamentado em uma narrati-
va identitária e culturalista. Contudo, não são partidos apenas 
definidos pelo posicionamento anti-imigração. Eles defendem 
mudanças radicais no modelo de democracia, de Estado, nos 
valores socioculturais e mesmo nas relações internacionais.

A França representa um caso emblemático da ascensão da 
direita radical populista na Europa, não apenas pelo consistente 
crescimento do partido na esfera eleitoral, mas também devido 
à difusão de suas ideias no debate público. O FN/RN é um dos 
partidos mais longevos e representativos dessa corrente ideoló-
gica. Muitas siglas pertencentes à mesma família se inspiraram 
em suas estratégias eleitorais e em seu apelo programático. En-
tretanto, o fenômeno de crescimento da direita radical populista 
adquiriu hoje proporções continentais e seus membros estão 
presentes, inclusive, nas instituições da União Europeia. Siglas 
que compõem o grupo ampliaram seus resultados eleitorais des-
de meados dos anos de 1980 e aceleraram seu crescimento, em 
particular nos anos de 2010. Atualmente eles recebem, em mé-
dia, 16% dos votos nas eleições legislativas nacionais em todo 
o continente (TIMBRO, 2019). Além da presença de partidos 
populistas da direita radical no Parlamento Europeu e em legis-
lativos nacionais, alguns representantes do grupo já ocuparam 
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ou ocupam posições no governo central, como membros formais 
ou informais de coalizões, incluindo na Itália, Áustria, Holanda, 
Finlândia, Noruega, Dinamarca, Polônia e Hungria.

A direita radical populista se estabeleceu nos sistemas polí-
ticos europeus não apenas pela força adquirida nas urnas, mas 
também por ter conseguido impor sua agenda política e influen-
ciar as prioridades dos governos. Ainda que não tenham se torna-
do forças dominantes em seus respectivos sistemas partidários, 
os PPDR, em grande medida, pressionaram os concorrentes 
tradicionais a adequarem seus programas e estratégias. Dentro 
desta perspectiva, este capítulo argumenta que o desafio imposto 
pela direita radical populista na Europa vai além da competição 
eleitoral per se, ainda que tenha sido introduzida por esta via. 
Esta tendência ideológica encarna um projeto político alterna-
tivo e radical, apesar de disputar o poder por vias eleitorais. A 
agenda política mais ampla tem sido consideravelmente influen-
ciada por suas ideias. A principal forma que essa influência ocor-
re tem sido indireta, ou seja, por meio do contágio dos partidos 
tradicionais devido à pressão eleitoral (VAN SPANJE, 2010).

O objetivo deste capítulo é apresentar uma perspectiva geral 
a respeito do desafio do crescimento da direita radical populista 
na Europa. Argumenta-se que a ascensão nas urnas permitiu a 
estes partidos exercer influência na agenda política para além 
da dimensão da competição eleitoral. Em outras palavras, suas 
posições têm repercutido também em outras esferas, como na 
opinião pública, nos partidos tradicionais, nas instituições de-
mocráticas e nas políticas públicas (WILLIAMS, 2006, 2018). A 
primeira parte do capítulo apresenta a definição conceitual desta 
família partidária. Quais são as características dos partidos po-
pulistas de direita radical? A literatura apresenta diversas abor-
dagens conceituais, mas a definição mais utilizada atualmente 
considera que estes partidos compartilham um núcleo ideológico 
comum. Em seguida, discute-se o que os PPDR representam e 
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quais as explicações encontradas na literatura para a sua emer-
gência e persistência eleitoral. O foco recai nas explicações que 
destacam a dimensão da chamada oferta eleitoral. Na seção se-
guinte, discutem-se algumas das implicações do crescimento da 
direita radical populista no continente Europeu. Esta agenda 
de pesquisa é mais recente do que as que estudam a definição 
da família partidária e as razões para seu crescimento. Ainda 
assim, resultados de pesquisas sugerem que há consequências 
políticas não negligenciáveis para as democracias consolidadas 
que enfrentam o desafio da direita radical populista. A influên-
cia política dos PPDR ocorre, principalmente, por via indireta. 
Conclui-se que, mesmo sem adquirir uma posição dominante 
no sistema político – com algumas conhecidas exceções, como 
Polônia e Hungria, que são casos marcados por uma trajetória 
autoritária –, a direita radical populista introduziu e legitimou 
uma nova agenda política, particularmente centrada em questões 
identitárias e culturais, assim como na hostilidade ao establish-
ment político.

O que são os partidos populistas de direita 
radical?

Os partidos classificados como populistas de direita radical 
(PPDR) surgiram em diferentes momentos, mas os primeiros 
foram criados entre os anos de 1970 e 1980, como o Front Na-
tional da França e o Freiheitliche Partei Österreichs (Partido da 
Liberdade da Áustria, FPÖ) da Áustria, atuantes até o presente. 
No princípio, os partidos vistos como parte da chamada “nova 
extrema-direita” apresentavam algumas conexões com tradições 
fascistas e nazistas dos anos de 1920 e 1930. Por isso, muitas si-
glas foram primeiramente compreendidas como uma variante 
daqueles movimentos. Isso se reflete, por exemplo, na evolução 
da terminologia desta família partidária nos estudos acadêmicos, 
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inicialmente dominados por termos como “extrema-direita”, 
mas que evoluíram em direção ao uso predominante do termo 
“direita radical” (ARZHEIMER, 2018). Contudo, nem todos os 
partidos populistas de direita radical estão ancorados em tradi-
ções extremistas de direita, particularmente deve-se destacar os 
casos dos Fremskrittspartiet (Partidos do Progresso) dinamar-
quês e norueguês. Alguns, inclusive, são considerados versões 
radicalizadas de partidos tradicionais da direita, a exemplo do 
Schweizerische Volkspartei (Partido Popular Suíço, SVP).

A família da direita populista radical é atualmente a mais 
estudada pela ciência política (GOLDER, 2016; MUDDE, 2016). 
Apesar de extenso debate sobre a definição desta tendência, 
de alguns desentendimentos sobre quais os partidos a incluir 
e os critérios de classificação, é possível identificar três pontos 
relativamente consensuais na literatura a respeito do tema: 1) 
os PPDR são objetos políticos diferentes do nazifascismo dos 
anos de 1920 e 1930 e estão ligados a problemáticas próprias 
das democracias contemporâneas; 2) os PPDR compartilham 
um núcleo de características em comum, ainda que apresentem 
diferenças relacionadas ao contexto político em que se inserem; 
3) mesmo que sejam considerados partidos compatíveis com a 
democracia em seu sentido procedimental, a ideologia da direita 
radical populista tenciona os princípios da democracia liberal.

Em primeiro lugar, os PPDR são diferentes dos partidos e 
movimentos fascistas dos anos de 1920 e 1930 (IGNAZI, 2006) 
por razões como as problemáticas abordadas, a estrutura orga-
nizacional, a base sociológica de sustentação e o tipo de ruptura 
política que defendem. A literatura coloca como um ponto cen-
tral de diferenciação o fato de que os atuais partidos populistas 
de direita radical são compatíveis com a democracia moderna. 
Esses partidos não adotam a violência política como forma de 
chegar ao poder, mas aderem ao mecanismo de participação nas 
eleições (MUDDE, 2007; NORRIS, 2005). Este é um ponto que 
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justifica referir-se a eles como “radicais” em vez de “extremos”, 
pois o extremismo indica ruptura com o regime democrático. 
Conforme argumenta Mudde (2010), os partidos populistas de 
direita radical devem ser considerados uma “normalidade pato-
lógica” presente nas democracias contemporâneas, não uma “pa-
tologia normal”. São partidos que representam a radicalização 
de valores ou preferências políticas que fazem parte dessas de-
mocracias. Além de defenderem demandas radicais em relação à 
organização do poder político, os interesses nacionais e questões 
identitárias, o populismo também é uma característica desses 
partidos – elemento introduzido como característica do grupo 
primeiramente por Betz (1993) e Taggart (1995). Nesse sentido, 
além da ideologia baseada no nacionalismo e no autoritarismo, 
que também podem ser associados ao nazifascismo dos anos de 
1920 e 1930, os PPDR são particularmente populistas.

Em segundo lugar, os PPDR compartilham um núcleo de ca-
racterísticas ideológicas comum, apesar de variações temáticas 
e de estratégias ligadas ao contexto específico em que se inse-
rem. Essas três características, conforme elaborado por Mudde 
(2007), são o nativismo, populismo e autoritarismo. O nativismo 
é uma ideologia que almeja a homogeneidade do Estado-Nação, 
o qual deve ser habitado apenas pelos membros do grupo consi-
derado “nativo”. Ademais, aquilo que não é nativo é considerado 
uma ameaça ao Estado-Nação e à sua homogeneidade, portanto 
deve ser excluído. As bases para definição do que é e não é nativo 
possuem um componente cultural, mas podem variar, por exem-
plo, podem ser de natureza étnica, racial ou religiosa. Mudde 
(2007) define populismo como uma ideologia “fraca” que con-
sidera a sociedade como dividida em dois grupos homogêneos e 
antagônicos, o “povo puro” e a “elite corrupta”. Soma-se a isso o 
fato de que o populista considera que a política deva ser a expres-
são da “vontade geral do povo”2 (MUDDE, 2007, p. 23). Por fim, 

2 São minhas as traduções de citação em língua estrangeira feitas neste capítulo.
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o autoritarismo da direita radical populista não necessariamente 
significa oposição à democracia, mas se vincula à crença ou ade-
são a uma sociedade estritamente ordenada, hierárquica. Nessa 
concepção, as infrações à autoridade devem ser punidas de forma 
severa. Este sentido de autoritarismo está fortemente vinculado 
à centralidade da lei e da ordem, assim como de um “moralismo 
convencional punitivo” (MUDDE, 2007, p. 23).

Em terceiro lugar, a literatura ressalta que, ainda que a direita 
radical populista seja compatível com a democracia moderna, ela 
tenciona os princípios da democracia liberal (HAINSWORTH, 
2008), notadamente o pluralismo, os direitos das minorias, as 
garantias constitucionais e os pesos e contrapesos institucionais. 
Conforme explicou Arzheimer (2018), os PPDR não defendem a 
explícita ruptura com a democracia, mas são céticos em relação 
aos direitos das minorias, à representação e à deliberação. Os 
PPDR clamam ser os campeões de determinados aspectos da de-
mocracia, propondo a radicalização de elementos como a regra 
da decisão pela maioria e a liberdade de expressão (ao menos em 
favor a si próprio). Como populistas, os PPDR se colocam como 
os únicos representantes da autêntica vontade do “povo” e se 
referem aos opositores políticos como inimigos, por isso tendem 
a ser hostis ao pluralismo, que constitui um valor substantivo da 
democracia liberal. 

Por que esses partidos crescem?

A direita radical populista deixou de ser um fenômeno mais 
pontual de contestação do establishment político na esfera na-
cional, para se tornar um projeto alternativo de visão de mundo 
e de funcionamento da democracia, que hoje possui inclusive 
repercussões globais. A literatura apresenta diferentes explica-
ções para a emergência da direita radical populista, centradas 
tanto em transformações macroestruturais, mudanças no nível 
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das preferências e valores dos eleitores, como também nas es-
tratégias adotadas pelos próprios partidos dentro da estrutura 
de oportunidades encontradas em seus sistemas políticos. As 
explicações apresentadas pela literatura costumam se orien-
tar por duas vertentes principais: focam, predominantemente, 
em fatores presentes na demanda eleitoral ou na oferta políti-
ca. A demanda refere-se a mudanças, escolhas e características 
identificadas no nível da população ou dos eleitores, as quais 
condicionam a busca por alternativas políticas diferentes das 
tradicionais. Nessa dimensão, os principais elementos que cau-
sam ou permitem a ascensão da direita populista radical são os 
valores conservadores e autoritários dos cidadãos – o chama-
do backlash cultural apresentado por Inglehart e Norris (2016, 
2017) – e o desalinhamento entre cidadãos e seus tradicionais 
representantes políticos, o que abre a possibilidade para que 
os eleitores mudem suas preferências eleitorais (KITSCHELT; 
MCGANN, 1997; KRIESI et al., 2008).

Contudo, alguns autores argumentam que mudanças socioe-
conômicas estruturais afetam quase todas as sociedades indus-
trializadas de forma semelhante e, portanto, não são condições 
suficientes para explicar a ascensão da direita radical populista 
nas democracias consolidadas (MUDDE, 2007; NORRIS, 2005). 
Fenômenos macroestruturais, como a globalização, a imigração 
internacional, a pós-industrialização estabelecem o contexto 
para a emergência de novos partidos. Mas o sucesso ou insuces-
so das organizações propriamente ditas depende da sua própria 
ideologia, liderança e organização (MUDDE, 2007). A agência 
partidária deve ser, portanto, considerada como fator determi-
nante para entender como os partidos aproveitam das condições 
do sistema partidário e do contexto socioeconômico em que se 
inserem para ganharem apoio eleitoral.
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A dimensão da oferta refere-se às características e habilida-
des dos próprios partidos em se impor como alternativa eleito-
ral e explorar as oportunidades disponíveis em seus sistemas 
políticos. Para explicar a ascensão desses partidos e os fatores 
que condicionam a variação de desempenho eleitoral, estudos 
que utilizam a abordagem da oferta buscam entender quais es-
tratégias partidárias são mais eficientes e sob quais condições 
elas funcionam. De um lado, esta literatura foca na agência dos 
partidos populistas de direita radical (fatores internos da oferta). 
De outro, os estudos consideram o ambiente em que eles atuam 
(fatores externos da oferta). As explicações podem se basear em 
uma combinação de fatores internos e externos – e normalmente 
o fazem. Ao contrário dos fatores diretamente ligados à agência 
partidária dos PPDR, os chamados fatores “externos” da oferta 
estão mais distantes do controle de partidos individuais. Eles 
podem ser influenciados por eles, mas não estão totalmente sob 
seu controle (MUDDE, 2007). Os fatores externos da oferta re-
ferem-se ao ambiente socioeconômico, político e institucional 
em que os PPDR operam. O ambiente pode criar oportunidades 
ou limitações para o sucesso eleitoral. Com base na literatura, é 
possível distinguir três principais tipos de fatores explicativos 
na dimensão da chamada oferta externa: 1) o contexto socioe-
conômico, 2) os fatores institucionais, e 3) a estrutura de opor-
tunidades políticas. Em resumo, o que geralmente beneficia os 
PPDR nessa dimensão externa, de acordo com a literatura, são: 
a presença de imigração (o que pode se dar em termos objetivos 
ou subjetivos, ou seja, o aumento real da presença de imigrantes 
ou a percepção das pessoas em relação à presença de imigrantes), 
alto índice de desemprego no contexto de presença de imigração, 
instituições eleitorais mais proporcionais ou abertas à entrada 
de novos competidores, alta saliência da dimensão dos valores 
culturais, convergência ideológica entre partidos estabelecidos 
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e uma posição ideológica dos PPDR mais claramente distinta do 
principal competidor da direita.

O contexto socioeconômico
Algumas explicações para a ascensão dos PPDR se concen-

tram em fatores conjunturais, como as condições econômicas 
e/ou a presença/aumento de imigrantes no país. Em geral, o 
argumento é de que, quando o desemprego cresce, os eleito-
res ficam insatisfeitos com os partidos governistas e se sentem 
motivados a apoiar partidos desafiadores do sistema. Alguns 
estudos encontram relação positiva entre a taxa de desemprego 
e o apoio a partidos anti-imigração (por exemplo, JACKMAN; 
VOLPERT, 1996). A retórica dos PPDR geralmente estabelece 
um elo causal entre o desemprego e a presença de imigrantes. 
Por esta razão, Golder (2003) argumenta que o desemprego leva-
ria a um maior apoio aos PPDR quando a imigração também for 
alta. Sua análise confirma que a imigração tem um efeito positivo 
sobre os PPDR independentemente do nível de desemprego, 
enquanto o desemprego apenas tem efeito no apoio aos PPDR 
quando a imigração é alta. Portanto, há um efeito condicional do 
desemprego sobre o sucesso dos PPDR, efeito que depende da 
presença de imigração, segundo determinados estudos. Outros 
estudos também sugerem que a combinação de desemprego e o 
aumento da imigração possa beneficiar os PPDR (ARZHEIMER, 
2009; BOOMGAARDEN; VLIEGENTHART, 2007). Finalmen-
te, alguns estudos apresentam evidências empíricas de que a 
presença de imigrantes em um país afeta o sucesso eleitoral 
dos PPDR (ao menos no nível nacional), os quais são mais bem-
-sucedidos quando o número de imigrantes cresce (LUBBERS; 
SCHEEPERS, 2002; WERTS; SCHEEPERS; LUBBERS, 2012). 
Entretanto, há controvérsias sobre o efeito de a presença de 
imigrantes ser tomada como “objetiva” ou “subjetiva”. Em lo-
cais onde indicadores objetivos não apontam forte presença de 
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imigrantes, a direita radical populista pode conseguir criar uma 
percepção distorcida da suposta ameaça representada por imi-
grantes (STOCKEMER, 2016).

Fatores institucionais
Esta abordagem explicativa se baseia na literatura sobre sis-

temas eleitorais e enfatiza o papel das regras eleitorais formais, 
que regulamentam tanto a oferta quanto a demanda eleitoral. Em 
geral, resultados de estudos que avaliam se o sistema eleitoral e o 
nível de federalismo afetam o apoio aos PPDR são mistos (MUIS; 
IMMERZEEL, 2017). Em tese, sistemas proporcionais favore-
ceriam o surgimento de PPDR porque são mais permissivos aos 
partidos desafiadores em geral, enquanto sistemas majoritários 
tendem a recompensar os partidos maiores. Entretanto, estu-
dos que testaram o efeito dos sistemas eleitorais sobre o apoio 
eleitoral dos PPDR encontraram resultados inconclusivos ou 
não identificaram efeito relevante (CARTER, 2002; JACKMAN; 
VOLPERT, 1996; NORRIS, 2005; VAN DER BRUG; FENNEMA; 
TILLIE, 2005). Norris (2005) considera que os sistemas elei-
torais importam de forma indireta. Como as regras eleitorais 
afetam a presença e o tamanho dos PPDR nas instituições repre-
sentativas, elas podem ter um impacto na escolha dos eleitores. 
Nesse sentido, os sistemas eleitorais moderariam o efeito do 
chamado voto ideológico, o voto baseado na adesão ao programa 
partidário. Também destacando o efeito indireto dos sistemas 
eleitorais, Givens (2005) argumenta que as barreiras eleitorais 
podem induzir potenciais eleitores dos PPDR a apoiarem parti-
dos estabelecidos que fazem parte do mesmo campo ideológico, 
quando percebem que seu partido favorito é muito fraco para 
superar as barreiras eleitorais (por exemplo, um percentual mí-
nimo de votos para obter representação parlamentar). Segundo 
Kitschelt (2007), a principal lição aprendida a partir das evidên-
cias existentes até o momento é que o impacto das instituições 
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sobre a força dos PPDR é modesto. Finalmente, Golder (2003) 
estabelece uma medida mais granular de proporcionalidade do 
sistema eleitoral – a magnitude do distrito (número de cadeiras 
em disputa em determinada circunscrição eleitoral) – e fornece 
evidências mais fortes de que as instituições eleitorais são im-
portantes para os resultados dos PPDR. O autor demonstra que, 
quando a magnitude do distrito é maior e quando mais assentos 
são alocados em níveis superiores de representação, os PPDR 
apresentam melhor desempenho. Além disso, o autor identifica 
que o sistema eleitoral pode intermediar o efeito de variáveis de 
contexto, pois, em sua investigação, o efeito da presença de imi-
gração no apoio aos PPDR mostrou-se maior quando o sistema 
eleitoral é mais proporcional.

Estrutura política de oportunidade
A estrutura política de oportunidade refere-se ao espaço dis-

ponível para a direita radical populista surgir e ganhar apoio. 
Isto está relacionado à configuração da competição política (por 
exemplo, as estruturas de clivagem, a saliência da dimensão dos 
valores culturais) e aos movimentos ou estratégias dos partidos 
estabelecidos.

Vários autores afirmam que uma nova estrutura de clivagens 
políticas se estabeleceu nas democracias consolidadas da Europa 
ao longo das últimas décadas, o que possibilitou o surgimento de 
uma segunda dimensão de temáticas políticas que estruturam 
a competição eleitoral, sobreposta à dimensão tradicional de 
natureza econômica, geralmente traduzida na clivagem esquer-
da-direita. Essa segunda dimensão é caracterizada por valores 
socioculturais e abre espaço para estratégias de empreende-
dorismo temático (issue-entrepreneurship) por parte de parti-
dos desafiadores (HOBOLT; DE VRIES, 2015). A nova clivagem 
cultural é uma oportunidade para a direita radical populista 
mobilizar as questões de imigração na dimensão dos valores 
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culturais. Na linha deste argumento, Rydgren (2010) identifica 
que as diferenças entre o desempenho dos partidos populistas 
de direita radical na Suécia e na Dinamarca poderiam ser ex-
plicadas pela diferença na saliência da dimensão cultural e na 
politização da imigração, maiores na Dinamarca e menores na 
Suécia. Bornschier (2010) também argumenta sobre a impor-
tância da saliência relativa da clivagem cultural para o sucesso 
da direita radical populista. Entretanto, este autor acrescenta 
que apenas a alta saliência da dimensão cultural não é suficiente 
para que os partidos em questão cresçam, pois o sucesso dos 
PPDR também depende da capacidade (ou incapacidade) de os 
partidos estabelecidos reivindicarem-se como “proprietários” 
das questões culturais, ou, ao contrário, mobilizarem ainda mais 
intensamente as questões socioeconômicas, que não são priori-
zadas pelos PPDR. A posição ideológica do principal concorrente 
à direita também pode afetar o sucesso eleitoral dos PPDR. Os 
autores Van der Brug, Fennema e Tillie (2005) apresentam evi-
dências de que, quando o maior partido dominante da direita se 
move ainda mais à direita no espectro ideológico, a proporção de 
votos subsequentemente obtidos pelo partido de direita radical 
populista tende a diminuir.

Portanto, estudos consideram que o espaço político disponí-
vel aos PPDR depende, em grande medida, dos partidos estabe-
lecidos. O clássico trabalho de Kitschelt e McGann (1997) sobre 
a nova direita radical considera que dois fatores principais ex-
plicam a ascensão deles. O primeiro é a convergência ideológica 
dos principais partidos de centro-direita e centro-esquerda, o 
que abre um nicho eleitoral para partidos novos e mais radicais. 
O segundo é a adoção da denominada “fórmula vencedora”, que 
combina um apelo pró-mercado no eixo econômico com uma 
posição autoritária na dimensão sociocultural. Mais adiante, 
pesquisas colocaram em questão a posição pró-mercado dos 
PPDR e sua relevância para seu desempenho eleitoral (LANGE, 
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2007), posto que grande parte dos partidos em questão passou 
a adotar medidas explicitamente protecionistas, nacionalistas 
e em prol do reforço da presença do Estado. Predomina a con-
cepção de que esses partidos são mais bem definidos com base 
nos posicionamentos radicalmente conservadores em termos 
socioculturais, principalmente em oposição à presença de diver-
sidade e heterogeneidade cultural nas sociedades. Nesse senti-
do, o programa econômico importa menos para a definição dos 
partidos aqui estudados e para a adesão de seu eleitorado. Inclu-
sive, as posições ambíguas e nebulosas nesse campo podem ser 
consideradas como deliberadamente estratégicas para os PPDR 
(ROVNY, 2013).

Em relação ao espaço aberto ou disponibilizado pelos parti-
dos dominantes, vários estudos encontram evidências de que os 
PPDR são mais bem-sucedidos quando os principais partidos 
convergem para posições centristas (ABEDI, 2002; CARTER, 
2002; KITSCHELT; MCGANN, 1997). No estudo de Carter 
(2002), entre um conjunto de variáveis da dimensão da oferta 
eleitoral, a convergência ideológica entre os principais partidos 
da esquerda e da direita mostrou-se o fator mais importante para 
o sucesso dos PPDR. Em relação às estratégias dos partidos esta-
belecidos, Meguid (2005) afirma que, quando confrontados com 
um novo PPDR, eles têm as seguintes alternativas: podem per-
manecer em silêncio sobre aquela questão específica levantada 
pelo novo partido (estratégia de ignorar), distanciar-se dos po-
sicionamentos nativistas (estratégia adversária), ou adotar uma 
posição semelhante (estratégia acomodatícia). Os PPDR apenas 
se beneficiarão da saliência de seu tema central se os partidos 
estabelecidos forem hostis à sua posição, adotando as estraté-
gias de ignorar ou de adversidade. Ao contrário, se os partidos 
estabelecidos optarem por uma estratégia acomodatícia, ou seja, 
se adotarem uma posição semelhante àquela da direita radical 
populista, os PPDR podem perder apoio. Este argumento de que 
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os PPDR têm pior desempenho quando os partidos estabeleci-
dos se tornam mais restritivos à imigração também é sustentado 
por outros estudiosos do tema (ARZHEIMER; CARTER, 2006; 
KITSCHELT; MCGANN, 1997).

Conforme mencionado, os PPDR adotam uma ideologia e 
possuem uma estrutura organizacional diferente dos movimen-
tos neofascistas, o que é um aspecto central para explicar sua 
performance eleitoral nas democracias consolidadas. Primeiro, 
os PPDR aceitaram os meios eleitorais como forma de tentar 
chegar ao poder, abstendo-se de ações violentas e extremistas 
(NORRIS, 2005). Conforme explica Mudde (2010), o extremis-
mo é diferente do radicalismo. Enquanto o primeiro é a antítese 
da democracia, o segundo significa oposição à democracia liberal 
(ou constitucional) (MUDDE, 2010). Esta distinção é relevante 
para entender o sucesso dos PPDR, que são caracterizados pelo 
radicalismo. Eles são compatíveis com a democracia procedi-
mental, mas assumem posições mais radicais do que os partidos 
dominantes e são hostis aos princípios da democracia liberal, em 
particular. A literatura argumenta que as estratégias utilizadas 
pelos PPDR para se diferenciarem do nazifascismo foram im-
portantes para sua ascensão política. Carter (2005) demonstra 
que os partidos mais extremos são menos sucedidos nas urnas, 
e Golder (2003) identifica que os fatores que levam ao sucesso 
dos PPDR não funcionam para organizações extremistas, neona-
zistas. Em particular, o aumento do desemprego combinado com 
altos níveis de imigração apenas gera maior apoio eleitoral aos 
PPDR. Ademais, nem todos os PPDR têm raízes em movimentos 
extremistas, mas aqueles que as possuem têm feito um esforço 
para se distanciar do estereótipo do passado.

Portanto, em termos gerais, esta estratégia de “moderação” 
tem sido bem-sucedida para os PPDR no que diz respeito a 
ganhos eleitorais. Isto leva a um segundo ponto de reflexão a 
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respeito das explicações para a ascensão da direita radical popu-
lista, que é a adoção de uma posição autoritária em relação aos 
chamados “valores culturais” de uma dimensão “libertário-auto-
ritária”. Os PPDR bem-sucedidos eleitoralmente adotaram uma 
orientação culturalmente fechada ou excludente (BORNSCHI-
ER, 2010; KITSCHELT; MCGANN, 1997), na qual a imigração 
tem um papel fundamental na mobilização eleitoral. Imigrantes, 
especificamente de origem não ocidental e islâmica, são apre-
sentados como uma ameaça aos valores nacionais tradicionais e 
à “civilização ocidental”. Os PPDR enquadram a imigração como 
fonte de vários problemas sociais, tais como crime, desemprego, 
escassez de moradia e abusos de serviços fornecidos pelo Estado 
de bem-estar social.

A construção estratégica da posição anti-imigrante permite que os 

partidos de direita radical sejam mais do que a expressão de protesto e 

oposição. Com a retórica de criar melhores condições sociais, incluindo 

segurança, protegendo o Estado social em meio à globalização, cautela 

quanto ao aprofundamento da União Europeia e preservando a identi-

dade da nação contra invasão ou corrupção, eles encontram apoio entre 

as pessoas que se sentem ameaçadas por mudança de condições em sua 

sociedade (WILLIAMS, 2006, p. 5).

Ao explorar um tópico negligenciado pelos partidos estabe-
lecidos e adotar uma posição radical a respeito, os PPDR, como 
já mencionado, lançam mão de uma estratégia de empreendedo-
rismo temático (issue-entrepreneurship) (HOBOLT; DE VRIES, 
2015) para estabelecer vantagem competitiva sobre os partidos 
dominantes. Quando bem-sucedidos, os PPDR constroem cre-
dibilidade como sendo o melhor ou mais eficiente partido para 
controlar a imigração. O apelo anti-imigração é ancorado na 
busca por uma comunidade nacional homogênea, fundada em 
elementos culturais (MUDDE, 2007). Um terceiro fator por trás 
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da ascensão eleitoral dos PPDR é sua retórica anti-establishment. 
Em um contexto de drástica redução da identificação partidária 
e enfraquecimento das clivagens sociais tradicionais (por exem-
plo, de classe e religião), os PPDR têm conseguido mobilizar a in-
satisfação dos eleitores com os partidos dominantes tradicionais. 
Eles enquadram os partidos estabelecidos de diferentes tradições 
ideológicas como praticantes das mesmas políticas e como sendo 
todos afetados pela corrupção. Acusam estes partidos de agir em 
interesse próprio ao invés de tomar decisões que beneficiem “o 
povo”. Em contraste, os PPDR afirmam defender o “verdadeiro 
povo” e prometem incorporar a voz do “homem comum” nas 
decisões políticas, particularmente através de ferramentas de 
democracia direta, como referendos e plebiscitos.

A família da direita radical populista nasceu contestando 
principalmente a ordem política na esfera doméstica, mas hoje 
pode ser interpretada como a manifestação de um dos extremos 
de uma clivagem que emerge também no nível global. Koopmans 
e Zürn (2019) consideram que uma nova clivagem política opõe 
“comunitaristas” e “cosmopolitas”, ou “antiglobalistas” e “globa-
listas” no nível internacional. Os “comunitaristas” defendem o 
fechamento de fronteiras, o particularismo cultural e a soberania 
nacional. Os “cosmopolitas” advogam por fronteiras abertas, 
normas universais e autoridade supranacional (KOOPMANS; 
ZÜRN, 2019, p. 3). Kriesi et al. (2008) argumentam que os PPDR 
são os porta-vozes de um setor da sociedade tido como os “per-
dedores da globalização”. Esses “perdedores” são confronta-
dos com dificuldades em se adaptar a um mundo cada vez mais 
interdependente, exposto a rápidas mudanças, conexão e alta 
mobilidade. Estudos mais recentes demonstram que organiza-
ções partidárias da direita radical populista podem cooperar 
entre si na esfera internacional. Por exemplo, no nível da União 
Europeia, determinados partidos formam grupos parlamenta-
res para ter mais voz nas instituições supranacionais, recursos 
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e credibilidade (MCDONNELL; WERNER, 2019). O contexto 
internacional deve ser considerado como um fator essencial para 
entender a emergência e a ampliação do apoio da direita radical 
populista. Nesse sentido, é uma esfera que também deve sofrer 
influência do crescimento dessa tendência ideológica. Não ape-
nas elementos da política internacional fazem parte da retórica 
dos PPDR (como globalização, União Europeia, imigração), mas 
também são afetados pelo discurso e atuação política desses par-
tidos. Por exemplo, Stengel, Macdonald e Nabers (2019) colocam 
que as formas mais excludentes e nacionalistas de populismo 
tendem a ser hostis à cooperação multinacional. A presença de 
populistas no poder tem tido consequências para as dinâmicas 
das relações internacionais e para a coordenação internacional 
para resolução de problemas transfronteiriços. Por exemplo, 
Heinrich, Kobayashi e Lawson (2019) demonstram empirica-
mente que o crescimento de atitudes populistas no âmbito da 
opinião pública, em particular o antielitismo e o nativismo, tem 
impacto negativo nos recursos que os governos dos países mais 
ricos destinam à ajuda internacional para o desenvolvimento.

Implicações do crescimento da direita radical 
populista

O impacto do crescimento dos partidos de direita radical 
não se restringe à arena eleitoral. A literatura considera duas 
formas de impacto político: direto e indireto. O impacto direto 
refere-se à participação dos PPDR em esferas de governo. Ao 
integrarem governos, os PPDR podem introduzir suas deman-
das em acordos de coalizão e incorporá-las nos orçamentos dos 
governos. Podem, ainda, fazer avançar políticas públicas a partir 
de ministérios e diretamente direcionar o curso de decisões e po-
líticas públicas. O impacto indireto refere-se à pressão eleitoral 
exercida em partidos tradicionais que ocupam o poder. Quando 



EUROPA

279

partidos tradicionais se sentem ameaçados pelo crescimento 
eleitoral da direita radical populista, eles tendem a alterar suas 
posições na direção da agenda e dos programas dos PPDR na 
tentativa de recuperar ou preservar seus eleitores.

Na Europa Ocidental, as primeiras experiências de PPDR no 
governo – especificamente na Áustria (2000), na Itália (1994) e 
na Holanda (2002) – promoveram um debate acadêmico sobre 
a (in)compatibilidade da natureza do populismo e o exercício 
do poder. A hipótese subjacente era a de que os PPDR enfrenta-
riam um dilema ao crescer eleitoralmente: “por um lado devem 
manter sua identidade populista e radical, enquanto, por outro, 
são obrigados a participar do governo” (ZASLOVE, 2012), o que 
nos sistemas parlamentaristas geralmente implica compromis-
so com os partidos dominantes (contra os quais os PPDR se 
posicionam) e, eventualmente, moderação ideológica. Uma per-
cepção dominante era a de que os partidos populistas estariam 
“destinados ao sucesso na oposição e ao fracasso no governo” 
(MUDDE, 2013). Entretanto, estudos posteriores, que examina-
ram casos mais recentes de participação no governo e incluíram 
os PPDR com exposição prévia ao poder (por exemplo, SVP, 
FPÖ, LN), contestam a tese de “incompatibilidade” (por exem-
plo, ALBERTAZZI; MCDONNELL, 2015; ZASLOVE, 2012). Tais 
estudos fornecem evidências empíricas de que os PPDR não 
estão destinados ao fracasso quando participam do poder. Eles 
podem ser bem-sucedidos em várias frentes, por exemplo, no 
sentido de sustentar seus resultados eleitorais, cumprir algumas 
promessas políticas consideradas essenciais em suas agendas e 
manter a satisfação dos membros e dos representantes do par-
tido (ALBERTAZZI; MCDONNELL, 2015). Nesse sentido, os 
PPDR não são um “caso especial” (AKKERMAN; DE LANGE, 
2012), pois os desafios que enfrentam ao entrar no governo pela 
primeira vez são semelhantes aos de outros partidos igualmente 
inexperientes. No entanto, considerar que os PPDR são capazes 
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de exercer o poder sem que percam sua sustentação eleitoral não 
descarta seu potencial de entrar em conflito com os princípios da 
democracia liberal (ALBERTAZZI; MUELLER, 2013). De fato, 
frequentemente observa-se que populistas no poder corroem 
a democracia liberal. Esta é uma tendência comum observada 
nos regimes populistas, não apenas na Europa, mas também na 
América Latina (PAPPAS, 2019).

A tese de incompatibilidade
Alguns estudiosos são céticos sobre a capacidade dos PPDR 

de transitar com sucesso da oposição para o governo. O argumen-
to é de que os PPDR devem “permanecer na oposição se quise-
rem manter a ideologia populista, ou devem se transformar em 
um partido mainstream caso sigam o desejo de governar” (TA-
GGART, 2000; MENY; SUREL, 2002; HEINISCH, 2003 apud 
ALBERTAZZI; MCDONNELL, 2015). Por exemplo, Canovan 
(1999) afirma que, “se um partido populista chega realmente 
ao poder, sua própria incapacidade de cumprir suas promessas 
será revelada e ele perderá constantemente apoio”. Meny e Surel 
(2002) afirmam que “os partidos populistas não são, por nature-
za, partidos duráveis nem sustentáveis no governo”. Seu desti-
no é ser integrado ao mainstream, desaparecer, ou permanecer 
permanentemente na oposição. Taggart (2004) considera que o 
populismo tende a ser episódico: “políticos, movimentos ou par-
tidos populistas surgem e crescem rapidamente e ganham aten-
ção, mas têm dificuldade de sustentar esse impulso e, portanto, 
geralmente se desvanecem rapidamente” (TAGGART, 2004, p. 
270). Para Kitschelt e Mcgann (1997, p. 201), a dicotomia popu-
lista entre “amigo e inimigo” e a campanha negativa em que eles 
“expressam mais aquilo de que não gostam do que aquilo de que 
gostam” funcionam para reunir apoio como partidos de oposição 
contra o establishment político, mas é questionável se a estratégia 
permite manter uma coalizão governante responsável por tomar 
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decisões políticas. Finalmente, Heinisch (2003, p. 101) sustenta a 
partir de suas observações empíricas que “os partidos populistas 
enfrentaram sérios problemas causados por sua ‘inexperiência 
na formulação de políticas’, pela falta de pessoal qualificado e 
pela pressão para diminuir a radicalidade de sua agenda e apre-
sentação política”.

A capacidade de populistas governarem
Albertazzi e McDonnell (2015) apresentam uma concepção 

diferente e afirmam que a tese da “incompatibilidade” entre 
populismo e poder, prevalecente anteriormente, fora baseada 
em casos em que os partidos analisados claramente não estavam 
prontos para as exigências do poder. Ao ponderar sobre a capa-
cidade de PPDR governarem, Luther (2011, p. 468) identifica que 
a liderança é algo fundamental para o sucesso no poder:

a probabilidade de prosperidade dos partidos externos, uma vez no 

governo, deve muito à capacidade da liderança de identificar e imple-

mentar estratégias e comportamentos condizentes com o novo objetivo 

do partido e de lidar efetivamente com as tensões inevitáveis causadas 

pela transição para a incumbência.

Segunto a tese acima, o desempenho dos PPDR no governo 
depende da capacidade de líderes individuais. Em linha seme-
lhante, Zaslove (2012) destaca a relevância da agência dos par-
tidos. O autor ressalta que variáveis estruturais são necessárias 
para explicar a inclusão dos PPDR em coalizões (os resultados 
eleitorais dos PPDR em relação a outros partidos, a convergência 
de políticas entre PPDR e partidos estabelecidos e a crescente 
importância numérica dos PPDR para a formação da coalizão), 
mas não suficientes para a continuidade do sucesso eleitoral de 
PPDR que governam. Três critérios relacionados à agência são 
enumerados como cruciais para PPDR no poder: 1) os PPDR 
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bem-sucedidos são capazes de equilibrar sua identidade po-
pulista e radical como “partidos de fora”, “mantendo um pé no 
governo e um pé fora” (ALBERTAZZI; MCDONNELL, 2006); 
2) mantêm o controle sobre sua agenda política; e 3) desenvol-
vem estruturas partidárias bem organizadas, o que significa a 
combinação de liderança centralizada com ampla mobilização 
da sociedade civil (ZASLOVE, 2012). Como exemplos da estra-
tégia “um pé dentro e um pé fora do governo”, Zaslove (2012) 
demonstra que o SVP explorou referendos suíços e iniciativas 
de cidadãos, o Lega Nord (Liga Norte, LN) italiano explorou a 
heterogeneidade da coalizão governamental, e o Dansk Folkepar-
ti (Partido Popular Dinamarquês, DF) capitalizou seu status de 
insider como apoiador da coalizão minoritária para levar créditos 
por determinadas políticas na área da imigração.

O mais recente estudo comparativo dos PPDR no governo, 
realizado por Albertazzi e McDonnell (2015), foca em partidos 
na Itália e na Suíça e afirma que, quando no governo, os populis-
tas de direita radical demostraram conseguir introduzir políti-
cas-chave e alinhadas com suas ideologias centrais e promessas 
eleitorais. Portanto, os PPDR podem sobreviver à experiência de 
governo, apesar dos inevitáveis compromissos e decepções que 
isso possa implicar, sem perder o apoio nem dos eleitores, nem 
dos membros. Esse sucesso em grande parte recai na estratégia 
de “manter um pé dentro e um pé fora do governo” (ALBER-
TAZZI; MCDONNELL, 2006). Para implementar essa estraté-
gia, o elemento da comunicação é fundamental para o sucesso 
de PPDR no governo. Analisando a segunda experiência do LN 
no governo, Albertazzi e McDonnell (2010, p. 1321) identificam 
que “uma razão importante para seu sucesso é a capacidade do 
partido de apresentar uma narrativa coerente e convincente aos 
membros e simpatizantes do partido sobre suas experiências e 
realizações no governo”.
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As marcas do governo populista
No estudo sobre a experiência de governo dos partidos po-

pulistas de direita radical na Áustria, Itália, Polônia e Suíça, 
Albertazzi e Mueller (2013, p. 343) concluem que “os partidos 
populistas recorrentemente perseguiram políticas que colidi-
ram com princípios fundamentais da democracia liberal”. Em 
particular, eles não aceitam que o poder da maioria deve ser 
limitado, não aceitam a inviolabilidade dos direitos individuais, 
nem o princípio da divisão de poderes. Por isso, a ampliação do 
poder político dos PPDR contribui para a contínua erosão do 
consenso liberal, que desde o seu início constituiu uma das bases 
fundamentais do projeto europeu.

Expandindo o âmbito regional e incluindo sistemas presiden-
ciais na análise, Pappas (2019) investiga sete casos de partidos 
populistas no poder no período pós-1945, a saber, Argentina 
(1946), Grécia (1981), Peru (1990), Itália (1994), Venezuela 
(1998), Equador (2007) e Hungria (2010). O autor identifica que 
as experiências de populistas no poder (neste caso, incluindo 
populistas de direta e de esquerda) apresentam quatro caracte-
rísticas comuns: 1) a dependência de uma liderança carismática 
extraordinária; 2) a busca incessante e estratégica da polarização 
política; 3) o impulso para tomar o controle do Estado, corroer as 
instituições liberais e impor uma constituição iliberal (assalto às 
instituições); e 4) o uso sistemático do clientelismo para recom-
pensar os partidários e afastar a oposição (política de clientelis-
mo) (PAPPAS, 2019, p. 71). Além disso, Pappas afirma que, uma 
vez que o populismo se estabelece no poder, há três desfechos 
possíveis: 1) o populismo pode se tornar elemento sistêmico, 
induzindo partidos fracamente liberais a mudar na direção popu-
lista (por exemplo, Argentina e Grécia); 2) o populismo pode se 
transformar em autocracia (por exemplo, Venezuela e Hungria); 
ou 3) as forças liberais podem derrotar o populismo nas urnas e 
voltar ao poder (mas isso muitas vezes permanece uma miragem, 
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sendo o Equador um potencial exemplo). Pappas considera que 
a variável crucial para determinar os caminhos que um país vai 
tomar é a presença ou ausência da liderança carismática.

Políticas de imigração mais restritivas
Na Europa, a presença de PPDR nos governos centrais ainda 

é limitada e, na maioria dos casos, a participação ocorre na con-
dição de parceiros juniores de coalizão. Em função disso, fatores 
institucionais e dinâmicas de coalizão podem interferir no efeito 
direto dos PPDR em políticas públicas (VERBEEK; ZASLOVE, 
2015). Entretanto, o efeito indireto dos PPDR não deve ser negli-
genciado. Este tipo de impacto tem sido documentado principal-
mente em temas centrais da agenda da direita radical populista: 
a imigração e a integração europeia (CARVALHO, 2013; HAR-
MEL; SVÅSAND, 1997; MINKENBERG, 2001; SCHAIN, 2002, 
2006; WILLIAMS, 2006). Abou-Chadi demonstra que os PPDR 
são importantes impulsionadores de mudanças na posição sobre 
multiculturalismo e imigração dos partidos dominantes, efei-
to identificado como sendo independente da opinião pública 
(ABOU-CHADI, 2016; ABOU-CHADI; KRAUSE, 2018). Schain 
(2002) demonstra no caso da França que os temas da imigração e 
segurança, introduzidos pelo FN na agenda eleitoral, tornaram-
-se importantes para o eleitorado como um todo, o que motivou 
os partidos tradicionais – tanto de direita quanto de esquerda 
– a integrá-los em seus discursos. Por fim, a adoção sistêmica 
de posições mais restritivas em relação à imigração na competi-
ção eleitoral tem reflexos nos resultados concretos de políticas 
públicas. Burni (2019) analisa a evolução dos controles imigra-
tórios nos países da Europa Ocidental ao longo de três décadas 
(1980-2010) e identifica que, em função da pressão eleitoral da 
direita radical populista, os governos de diferentes tendências 
ideológicas passam a adotar medidas mais restritivas à entrada 
de imigrantes. O grande ponto em questão a partir disso é que, 
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ao adotar as posições da direita radical populista, os partidos 
estabelecidos não necessariamente conseguem derrotá-la nas 
urnas e acabam por legitimar ou institucionalizar suas demandas 
radicais e a hostilidade aos princípios da democracia liberal.

Conclusões

Este capítulo discutiu o desafio da direita radical populista na 
Europa e argumentou que o sucesso desses partidos nas urnas 
tem implicações para além da competição partidária. O sucesso 
dos PPDR na Europa não é apenas eleitoral, pois esses partidos 
têm demonstrado habilidade em influenciar ideais, enquadrar 
temas, estruturar discursos e gerar legislação em direção às suas 
demandas radicais (WILLIAMS, 2006, 2018). Conforme se expli-
cou, a direita radical populista é uma família partidária definida 
pelo nativismo, populismo e autoritarismo (MUDDE, 2007). Seu 
crescimento indica adesão a um projeto político, não apenas a 
manifestação de um ato de protesto por parte dos eleitores.

Conforme discutido, a literatura evidencia que, dentre os fato-
res que permitiram o crescimento dos PPDR a partir de meados 
dos anos de 1980 na Europa Ocidental, podem ser enfatizados 
os seguintes elementos explicativos. Em primeiro lugar, na di-
mensão da demanda eleitoral, transformações socioeconômicas 
estruturais desencadearam mudança de valores nas sociedades 
pós-industriais. Nesse sentido, algo que impulsionou o cresci-
mento dos PPDR foi o aumento de setores da população que se 
opõem aos valores liberalizantes e pós-materialistas que haviam 
ganhado força nos anos de 1960 e 1970. Um segundo fator seria 
o crescimento do desencantamento político entre os cidadãos, o 
que ampliou a desconexão e a insatisfação dos eleitores com as 
elites políticas tradicionais, abrindo espaço para os eleitores mu-
darem com mais volatilidade suas preferências eleitorais e op-
tarem por partidos desafiantes. Na dimensão da oferta eleitoral, 
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mostrou-se importante a habilidade dos PPDR em se organizar 
como instituição partidária (por exemplo, com forte centrali-
zação e liderança, assim como a profissionalização do partido), 
em se afastar dos estereótipos extremistas e em explorar temas 
anteriormente ignorados por partidos tradicionais, notadamente 
o tema da imigração. Por fim, destaca-se o tipo de resposta por 
parte dos partidos estabelecidos diante do surgimento de PPDR. 
Em determinados casos, os PPDR não conseguiram se impor 
eleitoralmente, em certa medida devido à estratégia de acomo-
dação adotada por parte dos partidos tradicionais.

Em conclusão, o crescimento dessa tendência ideológica tem 
implicações para as democracias liberais consolidadas. As con-
sequências ultrapassam a dimensão retórica e se refletem em de-
terminadas áreas de políticas públicas. Em especial, as políticas 
de imigração têm se tornado mais restritivas na Europa, como 
reflexo da pressão eleitoral exercida pelos PPDR nos partidos 
que ocupam o governo. Ademais, ainda que os PPDR mobilizem 
apoio eleitoral com base em duras críticas ao establishment po-
lítico e aos partidos tradicionais, eles não são incompatíveis com 
o exercício do poder. Pelo contrário, as experiências estudadas 
demonstram que eles conseguem manter seu apoio e implemen-
tar ao menos alguns dos elementos de sua agenda programáti-
ca quando ocupam cargos políticos. Indireta e diretamente os 
PPDR têm sido responsáveis por agravar tensões e contradições 
no seio das democracias liberais da Europa, colocando em risco, 
inclusive, o projeto europeu de integração regional.
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9. UM BALANÇO SOBRE  
O FUNCIONAMENTO  

DA INICIATIVA DE 
CIDADANIA EUROPEIA:

avanços na participação popular?

Sarah Goifman Martins Diniz

Jamile Mata Diz

Introdução

Este capítulo se propõe a apresentar um balanço sobre o fun-
cionamento do instrumento de participação popular introdu-
zido pelo Tratado de Lisboa (2007): a Iniciativa de Cidadania 
Europeia (ICE). A criação da ICE está relacionada ao debate 
protagonizado na União Europeia (UE) desde o início dos anos 
de 2000, sobre a necessidade de democratizar e aproximar o 
cidadão europeu das instituições europeias, a partir da gover-
nança. Nesse sentido, discute-se, principalmente, a necessidade 
de reforçar a democracia participativa, viés importante da não 
ratificada Constituição Europeia e presente no Tratado da União 
Europeia, também chamado de Tratado de Lisboa. Utiliza-se 
como abordagens teóricas o novo institucionalismo da escolha 
racional e a literatura clássica do déficit democrático europeu.
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A hipótese apresentada no presente capítulo refere-se, especi-
ficamente, aos resultados auferidos pela Iniciativa de Cidadania 
Europeia desde sua criação com o Tratado de Lisboa e, portanto, 
sua consequente efetividade. Dessa forma, esta pesquisa possui 
um caráter exploratório, propondo-se a fazer uma apresentação 
descritiva dos resultados auferidos pela ICE em seus oito anos 
de funcionamento.

O objetivo insere-se na ampla discussão trazida pelas ins-
tituições europeias sobre o chamado déficit democrático, uma 
vez que a integração, per se, como processo negociado vis-à-vis 
pelos Estados (em especial pelos Poderes Executivos, com parti-
cipação a posteriori do Legislativo) tende a aprofundar a concen-
tração do poder decisório em órgãos que não possibilitem uma 
participação democrática e dialógica direta do cidadão.

Neste contexto, a partir do Livro Branco da Governança, ini-
ciou-se o debate sobre a legitimidade dos poderes conferidos às 
instituições europeias sob a perspectiva do acesso e participação 
dos cidadãos, buscando lograr maior transparência e promover 
uma aproximação entre as instituições e os indivíduos.

Contudo, somente a partir do Tratado de Lisboa cria-se um 
instrumento normativo específico que realmente fixa o procedi-
mento necessário para que a participação cidadã ocorra de forma 
direta, mediante a figura da iniciativa popular.

Vale ressaltar ainda que, apesar de a ICE ter sido instituída 
em 2009 a partir da entrada em vigor do Tratado de Lisboa, sua 
efetividade ocorreu em 1º de abril de 2012 – data delimitada 
pelo artigo 23º do Regulamento (UE) 211/2011 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, o qual institui os procedimentos para 
o funcionamento da Iniciativa de Cidadania Europeia (UNIÃO 
EUROPEIA, 2011). Dessa forma, o recorte temporal da presente 
pesquisa para análise dos resultados da participação popular 
compreende o início de fato do funcionamento da ICE em 2012 
até o presente ano de 2019.
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A relevância da pesquisa realizada, cujos resultados aqui 
são desglosados, visa compreender como a iniciativa popular 
(instrumento de participação dos cidadãos de forma direta no 
processo decisório-normativo da UE) vem sendo efetivamente 
utilizada, com vistas a melhorar e dar transparência às propos-
tas legislativas estabelecidas de forma exclusiva, pelo Tratado 
de Lisboa, à Comissão Europeia conforme se depreende do 
marco regulatório europeu.

A metodologia de trabalho centrou-se, de conseguinte, nos 
aspectos principais estabelecidos para uma pesquisa interdis-
ciplinar que envolve temas relativos à participação popular e à 
integração regional, devido especialmente ao caráter específico 
e singular que deve estar presente em toda análise de um siste-
ma jurídico que, todavia, não tem logrado na prática estabelecer 
condições adequadas para a efetividade e incremento da men-
cionada participação.

Nesse sentido, devem-se utilizar métodos que permitam 
analisar os resultados da ICE, mediante análise de todas as ini-
ciativas apresentadas, buscando, de forma preliminar, sistema-
tizá-las em categorias (ICE aprovadas, ICE em andamento e 
ICE rechaçadas). O método dedutivo permitiu estabelecer as 
premissas conceituais e práticas aplicadas ao tema da partici-
pação direta no cenário da UE. Recorre-se às seguintes técnicas 
de pesquisa: fontes primárias e secundárias a partir dos docu-
mentos oficiais da própria União Europeia, análise de dados e 
também revisão bibliográfica.

Finalmente, sob a perspectiva metodológica, a abordagem 
dedutiva deve especificar o conteúdo das premissas, a partir 
de um binômio correto/incorreto, válido/inválido, real/fictício, 
não havendo níveis intermediários de conclusão. Deste modo, 
na presente pesquisa, como os resultados ainda são parciais 
(uma vez que há iniciativas em andamento), a conclusão se dará, 
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exclusivamente, com base nos dados coletados, e em sua conse-
quente sistematização

O déficit democrático europeu e a necessidade 
de aproximação do cidadão: por um espaço 
decisório dialógico

O déficit democrático é um tema recorrente na literatura 
sobre a União Europeia. No presente capítulo utiliza-se a con-
tribuição de Follesdal e Hix (2006) como referência da literatu-
ra sobre o déficit democrático,1 em especial, pois os autores se 
baseiam no conceito de poliarquia de Robert Dahl (1989) como 
tipo ideal de democracia.

Ressalta-se a aplicação do modelo de Dahl a qualquer proces-
so político decisório – transcendendo a aplicação doméstica a 
Estados-Nação como é possível observar em estudos de Lijphart 
(2003) e Belém Lopes (2016) –, ainda que com rendimentos ana-
líticos diferentes (MONTE, 2018, p. 19). Dessa forma, o enten-
dimento de poliarquia é aplicável à UE, mesmo que ela não seja 
uma poliarquia perfeita. Follesdal e Hix (2006) apresentam os 
cinco pilares do déficit democrático: (i) o processo de integração 
europeu favoreceu a preponderância do Poder Executivo; (ii) o 
Parlamento Europeu é fraco comparado às demais instituições 
europeias; (iii) não se pode falar em eleições verdadeiramente 
europeias; (iv) nota-se uma real distância entre as estruturas da 
União Europeia e seus cidadãos; (v) a integração europeia pro-
duz desvios de políticas em relação à preferência dos cidadãos 
(FOLLESDAL; HIX, 2006, p. 3-6). Para fins do capítulo, os itens 
(ii) e (iv) serão abordados, uma vez que se coadunam metodolo-
gicamente ao objetivo aqui proposto, conforme acima descrito.

1 É importante ressaltar que o déficit democrático não é um conceito unânime 
na literatura e que há vozes discordantes dos argumentos apresentados, como 
Majone (1996) e Moravcsik (2002, 2004).
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Nesse sentido, vale a pena destacar que o Livro Branco “pre-
tendeu [promover a] melhor utilização por parte da UE dos 
poderes que lhe outorgam seus cidadãos, o que se espera per-
mita uma conexão mais direta com eles” (MATA DIZ; LEMOS 
JÚNIOR, 2016, p. 100) e que a Declaração de Laeken “teve um 
alcance mais político-estrutural, ao abrir um processo de refor-
ma que deu início aos debates sobre o futuro da Europa, inclusive 
com determinantes funcionais” (MATA DIZ; LEMOS JÚNIOR, 
2016, p. 100). Franklin Trein faz referência à necessidade per-
cebida ao elaborar o Tratado de Lisboa da UE em “se estruturar 
para desenvolver uma atuação global, porém com respaldo não 
só de suas lideranças políticas, mas também de sua base social, 
ou seja, a sociedade civil europeia” (TREIN, 2009, p. 106).

Essas novas bases atenderam, em maior ou menor medida, 
às demandas participativas e deliberativas feitas pelos próprios 
cidadãos, fundadas na premissa de que havia um “gap” ou dis-
tanciamento entre as instituições europeias e sua correspon-
dente burocracia e a vontade dos cidadãos. Nesse sentido, vale 
a pena ressaltar as bases de legitimação democrática da UE que 
se baseiam na representatividade e que, a partir do Tratado de 
Lisboa, encontram-se compatibilizadas com o eixo participa-
tivo. Segundo Sartori, é importante compreender o método da 
formação da instância decisória, considerando que os riscos ex-
ternos da tomada de uma decisão coletivizada variam segundo 
o método de composição (SARTORI, 1994, p. 294). Nessa linha 
argumentativa, a representação é um mecanismo eficaz, mas ela 
pode ser conferida em dois eixos: democrática e não democrática 
(SARTORI, 1994, p. 298). A representação democrática é aquela 
que deriva de processos eleitorais, enquanto a não democrática 
deriva de processos de indicação, por exemplo. No caso da UE, 
o Parlamento Europeu representa a via democrática (artigo 14º 
do Tratado da União Europeia – TUE), sendo a única instituição 
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com eleição direta, universal e secreta, seguindo-se, assim, o 
modelo tradicional de democracia representativa.

Dado o papel de destaque da Comissão Europeia (CE) no 
processo legislativo e no mecanismo da ICE, como será abordado 
adiante, percebe-se a emergência do debate sobre novas formas 
de democracia no espaço integrado – uma vez que a CE é uma 
instância de representação não democrática, sendo seus mem-
bros indicados pelos Estados-membros, ainda que com posterior 
aprovação pelo Parlamento.

Já em relação ao item (ii), faz-se interessante ressaltar, para 
fins de análises de processos legislativos da União Europeia, 
que apenas a CE possui competência exclusiva de proposição 
legislativa (artigo 17º, nº 2 do TUE). Nesse sentido, o Parlamento 
Europeu, uma instituição decisória legislativa da UE e a única 
eleita diretamente pelos cidadãos, não ostenta competência di-
reta para propor normas de maneira independente, pois deve 
se submeter ao controle prévio de consistência dado à Comis-
são. Esse monopólio da proposição legislativa pela CE suscita 
questionamentos quanto à distribuição e o equilíbrio de poderes 
entre as principais instituições europeias, dado que significa um 
redimensionamento dos poderes parlamentares clássicos a uma 
instituição de natureza formalmente técnica, mas que exerça 
também um papel político, ainda que sob a aparente figura de 
instituição guardiã do Direito da União.

A base legal da Iniciativa de Cidadania Europeia

O instrumento de iniciativa popular encontra-se disposta no 
artigo 11º do TUE, que segue na íntegra:

Artigo 11º
1. As instituições, recorrendo aos meios adequados, dão aos cida-

dãos e às associações representativas a possibilidade de expressarem 
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e partilharem publicamente os seus pontos de vista sobre todos os 
domínios de acção da União.

2. As instituições estabelecem um diálogo aberto, transparente e 
regular com as associações representativas e com a sociedade civil.

3. A fim de assegurar a coerência e a transparência das acções da 
União, a Comissão Europeia procede a amplas consultas às partes 
interessadas.

4. Um milhão, pelo menos, de cidadãos da União, nacionais de um 
número significativo de Estados-membros, pode tomar a iniciativa de 
convidar a Comissão Europeia a, no âmbito das suas atribuições, apre-
sentar uma proposta adequada em matérias sobre as quais esses cidadãos 
considerem necessário um acto jurídico da União para aplicar os Trata-
dos. Os procedimentos e condições para a apresentação de tal iniciativa 
são estabelecidos nos termos do primeiro parágrafo do artigo 24.º do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TRATADO…, 2007, 

grifo nosso).

A ICE representa um instrumento importante, sob a pers-
pectiva formal, uma vez que busca incluir o cidadão no processo 
decisório que corresponde, em termos institucionais, à atuação 
do Conselho, Parlamento e Comissão Europeia. É um mecanis-
mo que confere maior solidez e coerência às diretrizes da UE no 
que tange à democracia participativa, especialmente a partir da 
adoção do Livro Branco em 2001.

Faz-se necessário ressaltar também a previsão contida no 
artigo 10º do Tratado de Lisboa que, em seu inciso 3º, determina 
que “todos os cidadãos têm o direito de participar na vida demo-
crática da União. As decisões são tomadas de forma tão aberta e 
tão próxima dos cidadãos quanto possível.”

Esse tipo de iniciativa configura-se inédita quando se obser-
vam os tratados fundacionais da integração europeia – Maastricht 
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(1992), Amsterdam (1998), Nice (2001) etc. –, e teve como fonte 
de inspiração o artigo 47º da não ratificada Constituição Euro-
peia, que previa o conceito de democracia participativa. O Tra-
tado de Lisboa, apesar de não adotar explicitamente o conceito 
de democracia participativa em seus objetivos – deixando-o 
aberto para interpretação –, reforça o princípio democrático da 
UE mediante a democracia representativa (artigo 10º do TUE) 
e, ao mesmo tempo, fixa mecanismos participativos como a ICE 
(TREIN, 2009, p. 107; SMISMAN, 2015, p. 90).

Deve-se mencionar ainda que, ao promover canais de partici-
pação popular direta, o Tratado eleva a legitimidade democrática 
da União ao prever instrumento específico no qual a instituição 
governa para os cidadãos (SCHMIDT, 2013, p. 258). Esse é um 
importante passo para incrementar a participação popular e, sem 
dúvida, representa um intento de sanar as demandas democrá-
ticas apontadas não só pelos próprios cidadãos e teóricos, mas 
também reconhecidas pela própria UE.

O funcionamento da ICE, como já mencionado, foi estabele-
cido pelo Regulamento (UE) 211/2011 do Parlamento Europeu e 
do Conselho em 2011. Dessa forma, mesmo o instrumento tendo 
sido criado pelo Tratado de Lisboa, sua entrada em vigor deu-se 
somente em 2012 a partir do referido regulamento, que dispôs 
sobre as regras, alcance e destinatários do que fora estabelecido 
no Tratado de Lisboa. Textualmente, o artigo 1º do regulamento 
supracitado traz uma definição de ICE a partir das condições 
para sua implementação:

[…] uma iniciativa apresentada à Comissão nos termos do presente 

regulamento pela qual esta é convidada a apresentar, no âmbito das 

suas atribuições, uma proposta adequada sobre matérias em relação 

às quais os cidadãos consideram necessário um acto jurídico da União 

para aplicar os Tratados, e que tenha recebido o apoio de pelo menos um 
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milhão de subscritores elegíveis, provenientes de pelo menos um quarto 

dos Estados-membros (UNIÃO EUROPEIA, 2011, grifo nosso).

Nesse sentido, destaca-se que o Regulamento oferece maior 
clareza aos critérios necessários para que se possa alcançar uma 
proposta de iniciativa legislativa popular. O artigo 11º do TUE 
tem um conteúdo plurissignificativo, pois adota somente um cri-
tério numérico ao referir-se apenas a um número significativo de 
Estados-membros (EM), o que foi, posteriormente, corrigido no 
Regulamento ao especificar que a iniciativa deve alcançar, pelo 
menos, a representação de um quarto dos Estados-membros, ou 
seja, a dimensão quantitativa deve alcançar sete dos 28 Estados.2

O Regulamento também estipula quem pode propor e apoiar 
iniciativas legislativas, ou seja, os destinatários que podem uti-
lizar-se do instrumento: cidadãos dos EM que tenham direito 
a voto nas eleições para o Parlamento Europeu (artigo 3º, nº 1 
e 3). Deve-se formar, a partir da demanda popular, um comitê 
cuja composição integre, no mínimo, sete cidadãos residentes 
em, pelo menos, sete países diferentes da UE, comitê este que 
ficará responsável pela interlocução direta com as instituições 
da UE (artigo 3º, nº 2).

O artigo 4º do Regulamento prevê que, antes de iniciar o 
processo de coleta de assinaturas, o comitê organizador da ICE 
deve registrar a iniciativa na CE, informando seu objeto principal 
de demanda, mediante setorização do interesse, e explicitando 
seus objetivos. A CE possui o prazo de dois meses para efetuar o 
registro e informar os respectivos organizadores, controlando o 
sistema de registro, pois somente poderá fazê-lo se:

2 No preâmbulo do Regulamento (UE) 211/2011 também se menciona que há um 
número mínimo de assinaturas a ser coletadas em cada país, sendo esse o número 
de deputados que o Estado-membro em questão possui no Parlamento Europeu 
multiplicado por 750. Há uma tabela anexa ao documento, intitulada Anexo 1, 
que dispõe sobre o mínimo de assinaturas que devem ser coletadas em cada país 
para que seja considerado um número significativo.
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1. o comitê de cidadãos foi devidamente formado nos termos 
do artigo 3º, ou seja, deverá cumprir o requisito numérico 
7/7 anteriormente citado;

2. a proposta de iniciativa de cidadania encontra-se delimi-
tada pelo âmbito de competência da CE para apresentar 
uma proposta legislativa à União a efeitos de aplicação dos 
Tratados, isto é, deve-se referir a matéria e/ou assunto que 
se encontre devidamente enquadrado no rol competencial 
da própria União;3

3. a proposta de iniciativa de cidadania não for manifesta-
mente abusiva, frívola ou vexatória, o que significa que 
não pode tratar-se de tema que represente uma afronta 
aos objetivos da União deixando, contudo, ampla margem 
de discricionariedade para que a própria CE determine o 
significado contextual de cada um dos termos;

4. a proposta não for manifestamente contrária aos valores 
da União consagrados no artigo 2º do TUE, tais como: 
igualdade, respeito às minorias, dignidade, etc.

Dessa forma, percebe-se que é instituído um controle de ad-
missibilidade prévio de propostas populares pela CE, com re-
quisitos legalmente previstos pelo Regulamento, ato normativo 
obrigatório de caráter geral adotado pela União.

Uma vez realizado o registro da ICE, procede-se à recolha de 
assinaturas, havendo o período de um ano para que o número 
de um milhão de assinaturas seja efetivado, pois caso contrário 
a ICE é automaticamente arquivada.4 No caso de o número es-
tipulado de subscritores ter sido alcançado, as assinaturas são 
remetidas às autoridades competentes dos EM para verificação 
e validação e, num período de até três meses, a CE deve se pro-
nunciar sobre a aceitação ou não do registro, nos termos do artigo 
8º. Após a verificação e validação das assinaturas, a ICE deve ser 
3 Sobre competências da União, vide: POZO; MATA DIZ, 2013.
4 Mecanismo observado através do acompanhamento da atualização do status da 

iniciativa no site da Comissão Europeia.
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apresentada à CE nos termos do artigo 9º do Regulamento. A 
partir dessa apresentação, a Comissão deve (i) publicar a inicia-
tiva no registro; (ii) receber os organizadores para permitir-lhes 
explicar detalhadamente as questões suscitadas na iniciativa; 
(iii) apresentar, no prazo de três meses, relatório sobre a análise 
jurídica e política a respeito da iniciativa de cidadania, as medi-
das que pretende tomar e os motivos que a levam a tomar ou não 
essas medidas, conforme disposto no artigo 10º, o que reforça a 
natureza política das funções atribuídas à Comissão.

Atendidas as condições, convoca-se uma audiência pública 
com os organizadores da ICE no Parlamento Europeu. Após esses 
procedimentos, caso a Comissão julgue cabível, inicia-se o proces-
so legislativo ordinário (COMISSÃO EUROPEIA, 2019a). Assim, 
percebe-se que é instituído um segundo filtro de admissibilidade 
pela CE, este com caráter de natureza político-jurídica, e após 
cumprir os critérios objetivos de admissibilidade citados alhures, 
consubstanciados no cronograma estabelecido pela Figura 1:

Figura 1 - Processo da Iniciativa de Cidadania Europeia

Fonte: Elaborada pelas autoras com base nas informações da Comissão Europeia 
(2019a).
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Os resultados auferidos pela Iniciativa de 
Cidadania Europeia

Atualmente, segundo a classificação da própria União Euro-
peia,5 há uma sistematização das categorias relativas aos tipos de 
iniciativas: bem-sucedidas, em aberto, arquivadas e recusadas. O 
gráfico abaixo apresenta os dados entre 2012 e 2019 dos resulta-
dos e a sistematização das ICEs:

Gráfico 1 - Resultados da Iniciativa de Cidadania Europeia (2012-2019)

Fonte: Elaborado pelas autoras com base nos dados disponíveis sobre a Iniciativa 
de Cidadania Europeia presentes no site da Comissão Europeia.6

A partir do gráfico acima, é possível observar que houve 93 
propostas de ICE entre 2012 e 2019. Dessa forma, percebe-se que 
esse instrumento teve impacto significativo no enforcement da 
democracia participativa, tendo sido utilizado pelos cidadãos eu-
ropeus como forma de se inserirem no processo legislativo da UE 
de forma direta. No recorte deste capítulo, é possível perceber 

5 Classificação realizada no site oficial da União Europeia (2019a) referente à 
Iniciativa de Cidadania.

6 Gráfico atualizado com dados disponíveis até 24 de novembro de 2019.
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também que há 21 iniciativas em aberto, indicando a utilização 
permanente e contínua do mecanismo. Além disso, destaca-se 
que quatro iniciativas foram classificadas como bem-sucedidas, 
são elas: A água e o saneamento são um direito humano! A água 
não é uma mercadoria, mas um bem público!; Um de nós; Stop 
Vivisection; e Proibição do glifosato e proteção das pessoas e do 
ambiente contra pesticidas tóxicos. Outras cinco iniciativas alcan-
çaram um milhão de assinaturas e estão em processo de análise 
para serem apresentadas à Comissão Europeia, são elas: Minority 
Safepack; Stop Extremism; End the Cage Age; Eat Original – Un-
mask Your Food!; e Rotulagem obrigatória de alimentos que não 
sejam vegetarianos e veganos. 

Há ainda 45 iniciativas que foram arquivadas por decisão 
dos propositores ou por não terem as assinaturas necessárias 
(38,38% do total de 93 propostas), sendo que 30 dessas inicia-
tivas foram arquivadas por número insuficiente de assinaturas 
– ou seja, não atingiram o critério mínimo de admissibilidade 
previsto no artigo 11º do TUE e no Regulamento (UE) 211/2011. 
As outras 15 iniciativas da categoria arquivadas foram retiradas 
pelos próprios organizadores, em geral próximo à data limite de 
recolha de assinaturas. Outras 23 sequer receberam número de 
registro, representando 24,73% do total das 93 propostas, por 
terem sido barradas no controle de admissibilidade da CE, con-
forme veremos adiante.

A partir desse panorama geral dos resultados auferidos pela 
ICE entre 2012 e 2019, busca-se realizar uma análise mais pro-
funda em três categorias: (i) iniciativas bem-sucedidas; (ii) 
iniciativas em aberto há mais de dois anos; (iii) iniciativas recu-
sadas. As três subseções a seguir apresentam as quatro iniciativas 
classificadas como bem-sucedidas pela CE, as duas iniciativas 
em aberto por tempo anormal segundo os procedimentos legal-
mente estabelecidos e as 23 iniciativas recusadas pela Comissão.
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As iniciativas bem-sucedidas

Right 2Water

A primeira ICE a atingir o número mínimo de subscritores foi 
a A água e o saneamento são um direito humano! A água não é uma 
mercadoria, mas um bem público!, também conhecida pelo seu 
nome em inglês Right 2Water7 (COMISSÃO EUROPEIA, 2019b). 
O principal objetivo da proposta demandou um reconhecimento 
por parte da União relativo ao acesso à água potável e ao sanea-
mento básico como direito fundamental, com a consequente 
garantia de acesso geral a esses serviços públicos. A proposta 
da Right 2Water recebeu um total de 1.659.543 assinaturas em 
25 EM da UE, alcançando o número mínimo de subscritores 
em 13 países8 (COMISSÃO EUROPEIA, 2014a). Posteriormente, 
os organizadores ainda submeteram assinaturas aportadas por 
cidadãos de mais dois países, França e Dinamarca – alcançando 
assinaturas de 27 Estados-membros da União Europeia.9 Dessa 
forma, a iniciativa cumpriu com os requerimentos objetivos tan-
to do artigo 11º do TUE como do Regulamento (UE) 211/2011.

A proposta foi apresentada à Comissão e realizou-se uma 
audiência pública em 2014, seguida por uma resposta formal da 
CE – conforme o processo descrito na Figura 1. Nessa respos-
ta, a Comissão se comprometeu a: (i) reforçar a implementa-
ção da legislação existente sobre a qualidade da água nas bases 
do 7th Environment Action Program (2014-2020)10 e da Water 
Blueprint; (ii) promover uma ampla consulta junto aos Estados 
e instituições da UE quanto à Diretiva Água Potável (Diretiva 
98/83/CE, em especial referente ao acesso à água de qualidade); 

7 Em português, por uma tradução nossa, esse título seria “Direito à água”.
8 Áustria, Bélgica, Finlândia, Alemanha, Grécia, Hungria, Itália, Lituânia, Luxem-

burgo, Holanda, Eslováquia, Eslovênia e Espanha.
9 A Croácia só aderiu à UE em 2013, quando a ICE já estava em processo de con-

clusão de recolhimento de assinaturas.
10 Sobre o Sétimo Programa, vide: MATA DIZ; LIMA FONTES, 2020.
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(iii) aumentar a transparência sobre os dados disponíveis sobre 
esgoto e água potável dos centros urbanos e explorar a ideia de 
benchmarking11 de qualidade da água; (iv) promover o diálogo 
estruturado sobre transparência com os stakeholders do setor; 
(v) cooperar com os serviços existentes em relação à aplicação 
das melhores práticas disponíveis no serviço de acesso e utili-
zação da água; (vi) estimular abordagens alternativas relativas à 
assistência ao desenvolvimento; (vii) promover o compartilha-
mento de melhores práticas entre EM e identificar novas áreas 
de cooperação; (viii) advogar pelo acesso universal à água potá-
vel e ao saneamento básico como área prioritária para as Metas 
de Desenvolvimento Sustentável (EUROPEAN COMMISSION, 
2014, p. 13).

Conforme disponível no site da CE, os desdobramentos dados 
à ICE Right 2Water a partir da resposta da Comissão foram: (i) 
a alteração da Diretiva Água Potável em 28 de outubro de 2015; 
(ii) proposta de iniciativa legislativa sobre requisitos mínimos de 
qualidade para a água reutilizada para fins de irrigação agrícola 
e recarga de aquíferos; (iii) nova proposta de revisão da Diretiva 
da Água Potável em 1º de fevereiro de 2018 referente à obrigação 
para os países da UE de melhorar o acesso à água e garantir o 
acesso à água a grupos vulneráveis e marginalizados (COMIS-
SÃO EUROPEIA, 2019b).

Acompanhando o desenrolar do desdobramento (iii), iniciou-
-se um processo legislativo ordinário, aprovado pelo Parlamento 
Europeu em primeira leitura. Atualmente a iniciativa legislativa 
da Comissão dada em resposta à ICE Right 2Water encontra-se 
na etapa de primeira leitura pelo Conselho.12

11 Termo em inglês que significa análise estratégica aprofundada sobre as melhores 
práticas disponíveis.

12 A última discussão no Conselho em seus órgãos preparativos foi em 7 de outubro 
de 2019. É possível acompanhar a iniciativa no site da EUR-Lex (2017).
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Um de nós

A segunda ICE a cumprir os pré-requisitos básicos foi a Um 
de nós, relativa à criação de um ato legislativo que proibisse o 
financiamento a atividades que promovem uso/destruição de 
embriões humanos, especialmente em áreas de pesquisa, coope-
ração para o desenvolvimento e saúde pública – fazendo men-
ções, especialmente, ao financiamento da prática de aborto. A 
iniciativa recolheu 1.721.626 assinaturas válidas nos 28 países da 
UE, atingindo o mínimo de assinaturas necessárias estabelecidas 
pelo Anexo I do Regulamento (UE) 211/2011 em 18 países13 (CO-
MISSÃO EUROPEIA, 2014b). Dessa forma, Um de nós cumpriu 
com os requisitos básicos estipulados pelo arcabouço legislativo 
sobre iniciativa popular já mencionado. Conforme o protocolo, 
houve a audiência pública e a publicação da resposta da Comis-
são à iniciativa.

A resposta da CE conclui por “não iniciar processo legislati-
vo”, tendo como base que a regulação de pesquisa com células-
-tronco e aborto são âmbitos de competência pertencentes aos 
Estados-membros e não estão incluídos no rol de competências 
da UE (artigos 4º, 5º e 7º do Tratado de Funcionamento da União 
Europeia – TFUE). Conclui-se, também, ser uma área prioritária 
de pesquisa e que o financiamento, portanto, deve continuar sen-
do objeto de investigação e inovação por parte da UE. Além disso, 
a Comissão ressalta que os debates empreendidos no âmbito da 
Horizon 2020, programa de pesquisa aprovado em 2013 pelos 
Estados em acordo com o Parlamento, estabelecem claramente 
as diretrizes para o uso de célula-tronco em conformidade com 
os Tratados da UE e com a Carta de Direitos Fundamentais da 
UE (EUROPEAN COMMISSION, 2014).

13 Alemanha, Grécia, Espanha, França, Croácia, Itália, Chipre, Letônia, Lituânia, 
Luxemburgo, Hungria, Malta, Holanda, Áustria, Polônia, Portugal, Romênia e 
Eslováquia.
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Stop Vivisection

A iniciativa Stop Vivisection refere-se, por sua vez, à proposi-
ção de um quadro legal para proibição de experiências em ani-
mais, especialmente quanto à revogação da Diretiva 2010/63/UE, 
referente ao uso de animais para fins científicos. Tal iniciativa 
recebeu 1.173.130 subscrições nos 28 Estados-membros da UE, 
atingindo a proporção mínima de assinatura em nove deles.14 
Dessa forma, Stop Vivisection atendeu às condições de admissi-
bilidade presentes no artigo 11º do TUE e no Regulamento (UE) 
211/2011. Após o registro e cumprimento das demais condições, 
foi feita a audiência pública e a publicação da resposta da Comis-
são, segundo os procedimentos apresentados na Figura 1.

A Comissão afirma que “compartilha da convicção da Inicia-
tiva de Cidadania de que testes em animais devem ser descon-
tinuados. Essa é meta final da legislação da UE” (EUROPEAN 
COMMISSION, 2015, p. 7, tradução nossa). No entanto, ressalta 
que discorda da invalidade do modelo de teste em animais, refor-
çando que tal ferramenta de aferição técnica foi muito útil para 
o desenvolvimento da ciência e das práticas de saúde – optando 
por não mover ação legislativa para revogar ou alterar a Diretiva 
2010/63/UE, que promove altos padrões de proteção aos animais 
utilizados na pesquisa científica.

A CE afirma ainda que a continuidade de testes em animais 
não reduz o empenho na busca de formas alternativas de pes-
quisa, objetivo principal da UE. A partir desses entendimentos, 
a Comissão se compromete a: (i) acelerar o progresso dos “Três 
Rs”15 através do compartilhamento de conhecimento; (ii) desen-
volver, validar e implementar abordagens alternativas de regu-
lação e uso de testes em animais; (iii) reforçar o compliance com 

14 Finlândia, França, Alemanha, Hungria, Itália, Polônia, Eslováquia, Eslovênia e 
Espanha.

15 Os “Três Rs’” é uma política de utilização de animais em pesquisas científicas 
que segue os princípios da substituição, redução e refinamento dos testes em 
animais – do inglês: Replace, Reduce, Refine, origem da sigla.
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a aplicação dos “Três Rs” e alinhamento da legislação no setor; 
(iv) criar e fomentar um diálogo permanente com a comunidade 
científica (EUROPEAN COMMISSION, 2015).

Com relação ao comprometimento (iv) da Comissão, foi rea-
lizada em dezembro de 2016 uma conferência científica em Bru-
xelas que gerou o relatório Non-Animal Approaches: The Way 
Forward (EUROPEAN COMMISSION, 2016). Nesse relatório 
consta a importância do teste em animais em diversos progres-
sos científicos e as dissonantes opiniões quanto à possibilidade 
de banimento imediato de tais testes, apresentando quadro de 
divergência entre cientistas e ativistas do bem-estar dos animais. 
Em um primeiro momento, parece haver um consenso sobre 
um futuro sem uso de animais na ciência, mas há discordância 
quanto à rapidez para lograr tal objetivo.

A resposta tida como insatisfatória pelos propositores da ini-
ciativa Stop Vivisection levou a uma reclamação destes ao pro-
vedor de justiça europeu – o European Ombudsman. A decisão 
do provedor de justiça ressalta que a CE não se comprometeu 
em alterar a Diretiva 2010/63/UE, mas que tem tomado ações 
explícitas em relação aos compromissos que foram realizados 
com os organizadores, em especial de buscar meios alternativos 
para a não utilização de animais em testes e/ou experimentos 
científicos. Nesse caso, optou-se por não dar continuidade ao 
processo (EUROPEAN OMBUDSMAN, 2016).

Proibição do glifosato e proteção das pessoas e do am-
biente contra pesticidas tóxicos

A ICE mais recente a ser classificada como bem-sucedida 
é a Proibição do glifosato e proteção das pessoas e do ambiente 
contra pesticidas tóxicos, relativa à proposição legislativa refe-
rente ao banimento do agrotóxico glifosato, mediante reforma 
do procedimento de aprovação de pesticidas, além de diretrizes 
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de redução progressiva obrigatória do uso de pesticidas. A Co-
missão opta por não iniciar processo legislativo, dado o entendi-
mento de que: (i) não há evidências científicas de que o glifosato 
é cancerígeno, segundo estudos conduzidos pela Autoridade 
Europeia sobre a Segurança de Alimentos (EFSA) e pelo Comitê 
de Avaliação de Riscos da Agência Europeia de Produtos Quími-
cos (ECHA); (ii) o entendimento de que o sistema de aprovação 
de pesticidas instituído na UE é adequado; (iii) as diretrizes da 
UE não preveem o banimento do uso de pesticidas, mas sim o 
uso sustentável dos mesmos (COMISSÃO EUROPEIA, 2017). 
No entanto, em abril de 2018 a Comissão iniciou uma proposta 
legislativa que visa melhorar a transparência e a sustentabilidade 
da avaliação de risco e da traçabilidade na cadeia alimentar na 
UE (COMISSÃO EUROPEIA, 2019c), atendendo em parte aos 
questionamentos suscitados na ICE.

Abaixo, segue o quadro-resumo da subseção:

Quadro 1 - Iniciativas de Cidadania Europeia bem-sucedidas

Iniciativa Tema Resultados

A água e o 

saneamento são um 

direito humano! 

A água não é uma 

mercadoria, mas um 

bem público! (Right 

2Water)

Direitos 

Humanos

(v) Resposta da Comissão à proposta de iniciativa 

popular (19/03/2014).

(vi) Alteração da Diretiva Água Potável 

(28/10/2015).

(vii) Comunicação de proposta legislativa sobre 

requisitos mínimos de qualidade da água para 

fins de irrigação agrícola e reposição de aquíferos 

(2017/2018).

(viii) Comissão adota proposta de revisão de 

Diretiva de Água Potável (01/02/2018).

Um de nós Direitos 

Humanos

(ii) Comissão decide não apresentar proposta 

legislativa (28/05/2014).

(Continua)
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Iniciativa Tema Resultados

Stop Vivisection Direitos dos 

Animais

(iv) Resposta da Comissão à proposta de iniciativa 

popular (03/06/2015).

(v) Conferência Científica entre 06 e 07/12/2016 em 

Bruxelas. Nela decidiu-se não iniciar uma legislação 

específica.

(vi) Recurso levado ao provedor europeu de justiça 

(European Ombudsman) devido à insatisfação com 

resposta da Comissão em não iniciar um processo 

legislativo (Entendimento de que a Comissão não 

se omitiu).

Proibição do glifosato 

e proteção das 

pessoas e do ambiente 

contra pesticidas 

tóxicos

Meio Ambiente (iii) Resposta da Comissão à proposta de iniciativa 

popular (12/12/2017).

(iv) Comissão adota proposta de legislação relativa 

à transparência e à sustentabilidade da avaliação de 

risco da UE na cadeia alimentar (11/04/2018).

Fonte: Elaborado pelas autoras com base nos dados disponíveis sobre a Iniciativa de 
Cidadania Europeia presentes no site da Comissão Europeia (2019a).

As iniciativas em aberto há mais de dois anos

Minority Safepack

A ICE Minority Safepack foi proposta inicialmente em 2013, 
tendo sido recusada pela Comissão, conforme informado pelo 
relatório da Comissão C(2013) 5969 final, sob o argumento de que 
os Tratados da União Europeia não permitem a adoção de atos 
legais que promovam direitos das minorias. Os organizadores 
recorreram ao Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) 
– caso Comitê Cidadão para a Iniciativa de Cidadania Europeia 
Minority SafePack – One Million Signatures for Diversity in Eu-
rope e outros vs Comissão. A demanda baseia-se no artigo 296º, 
nº 2 do TFUE e no artigo 4º, nº 3 do Regulamento (UE) 211/2011, 

(Continuação)
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os quais especificam que a Comissão deve explicitar os motivos 
para a recusa de proposta de ato legislativo.

Como resultado, a decisão do Tribunal foi favorável aos or-
ganizadores da ICE, fazendo com que a Comissão explicitasse 
os motivos da recusa e analisasse a questão de forma detalhada 
– quais seriam as medidas tecnicamente adequadas e quais não 
para o prosseguimento do andamento da ICE, e, dessa forma, a 
Comissão recuou e registrou Minority Safepack em 2017.16 Assim, 
iniciou-se o processo de coleta de assinaturas. Esse foi o primei-
ro caso relativo à proposição de ICEs no Tribunal de Justiça, 
criando um importante “precedente” de que a CE deveria cum-
prir fielmente os requisitos estipulados pelo artigo 296º, nº 2 do 
TFUE e pelo artigo 4º, nº 3 do Regulamento (UE) 211/2011, que 
dispõe sobre as às razões para a recusa do registro de forma clara 
e simples, dado que os proponentes não possuem conhecimento 
técnico sobre os procedimentos legalmente estabelecidos (TÁR-
NOK, 2017, p. 83). Além disso, o Tribunal entendeu que a CE não 
havia cumprido a normativa europeia relativa aos motivos de 
recusa da iniciativa, sem entrar no mérito sobre a competência 
da Comissão de legislar (ou não) sobre a questão das minorias 
(TÁRNOK, 2017, p. 89).

Depois de cumpridas as condições de admissibilidade previs-
tas nas normas europeias, Minority Safepack não foi apresentada 
à Comissão. A justificativa para tal atraso se deve ao fato de que 
as assinaturas verificadas ainda não haviam sido transmitidas 
pelos organizadores à CE, paralisando, assim, o processo. A pre-
visão era de que as assinaturas verificadas fossem apresentadas 
no início de 2020, junto com uma proposta legislativa redigida 
pelos organizadores (FUEN, 2019).

16 Tárnok (2017, p. 91) ressalta que a Comissão registrou a ICE Minority Safepack 
e reconheceu que 9 das 11 proposições não ficariam estritamente fora da com-
petência da Comissão, abrindo precedente para registro e resultados legislativos 
que contemplem parte das ICEs.
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Stop Extremism

Stop Extremism foi registrada pela Comissão em 2017 e cum-
priu formalmente o processo de coleta de assinaturas. Em uma 
situação similar à da iniciativa Minority Safepack, as assinaturas 
verificadas ainda não haviam sido transmitidas à CE, dessa forma 
houve significativa demora no tempo determinado para o proce-
dimento referente ao Regulamento (UE) 211/2011. Segundo co-
municado feito à imprensa pelos organizadores/representantes 
da iniciativa, estes foram recebidos pelo Comitê Econômico e 
Social Europeu em março de 2019 para discutir medidas sobre a 
questão da contenção do extremismo na Europa – procedimento 
sem precedentes para uma ICE que sequer foi formalmente apre-
sentada à Comissão após a coleta de assinaturas (STOP EXTRE-
MISM, 2019). Dessa forma, percebe-se que essas anomalias no 
andamento do procedimento legal estabelecido pelas ICEs são 
causadas pelos próprios organizadores e não necessariamente 
pela Comissão ou pelas instituições europeias per se. Em ambos 
os casos, o atraso se dá pela não transmissão das assinaturas à 
Comissão após a verificação destas.

As iniciativas com registro recusado
Ao contrário da subseção anterior na qual foram exploradas 

de forma detalhada as quatro iniciativas classificadas como bem-
-sucedidas pela CE, esta subseção será apresentada de forma mais 
generalizada, devido ao número alto de iniciativas rechaçadas.

Todas as 23 iniciativas desta seção foram recusadas com base 
na ausência de competência da Comissão em propor qualquer 
ato legal em relação aos assuntos apresentados pelos organiza-
dores das ICEs.

O caso da ICE Derecho de la Unión, derechos de las minorías y 
democratización de las instituciones españolas foi recusado com 
base no requisito de as ICEs serem propostas de ato jurídico, e 
tal proposta apenas clamava pela observação da Comissão sobre 
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os atos de tentativa de independência da Catalunha. Com base na 
ausência de previsão nos Tratados de convocação de referendos 
na UE, as iniciativas To Hold an Immediate EU Referendum on 
Public Confidence in European Government’s (EG) Competence 
e The Supreme Legislative & Executive Power in the EU Must Be 
the EU Referendum as an Expression of Direct Democracy foram 
também recusadas.

Outras duas iniciativas, a A New EU Legal Norm, Self-Abolition 
of the European Parliament and Its Structures, Must Be Immedia-
tely Adopted e a Création d’une Banque publique européenne axée 
sur le développement social, écologique et solidaire foram recusa-
das por propor alteração e/ou abolição de instituições da União 
Europeia, ato apenas possível mediante alteração dos Tratados 
– não passível de alteração via processo legislativo ordinário. Com 
argumento semelhante, dada a impossibilidade de alteração, 
pela ICE, do Euratom (European Atomic Treaty), das diretrizes 
econômicas e dos objetivos da UE definidos nos Tratados, as 
propostas My Voice Against Nuclear Power, One Million Signa-
tures for “A Europe of Solidarity” e Enforcing Self-Determination 
Human Right in the EU também tiveram o registro recusado pela 
CE. Na recusa de registro da última utilizou-se o argumento de 
que, mesmo havendo previsão expressa contida no artigo 48º do 
TFUE, que permite à Comissão iniciar um processo de revisão 
dos Tratados – votado pelo Conselho Europeu –, a alteração de 
tratados não pode ser escopo da ICE, por tratar-se de ato jurí-
dico de competência dos Estados. Ainda, na esteira do disposto 
no artigo 11º, nº 4 do TUE, as propostas legislativas devem ser 
utilizadas para implementar os Tratados, não havendo prerroga-
tiva para alterá-los (SZELIGOWSKA; MINCHEVA, 2012, p. 69; 
KARATZIA, 2015, p. 513-514; ATHANASIADOU, 2019, p. 253).

Por sua vez, iniciativas como Ensuring Common Commercial 
Policy Conformity with EU Treaties and Compliance with Inter-
national Law e Stopping Trade with Israeli Settlements Operating 
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in the Occupied Palestinian Territory tiveram o registro recusa-
do com base no artigo 215º do TFUE, em que se estabelece um 
pré-requisito para a adoção de ato legal da UE, devendo estar 
em conformidade com o Capítulo 2 do Título 5 do TUE, que 
prevê, justamente, sobre a interrupção ou redução, em parte ou 
como um todo, de relações comerciais e financeiras com tercei-
ros países. Nesse sentido, a Comissão não tem poder de adotar 
ato legal sobre o tema, pois compete ao Conselho fazê-lo e, ainda, 
a depender da temática do acordo, é necessária a ratificação pos-
terior pelos Estados-membros (dada a questão da competência 
da União e dos Estados-membros).

Já as ICEs EU Wide Referendum Whether the European Ci-
tizens Want the United Kingdom to Remain or to Leave!, British 
Friends – Stay with Us in the EU e Stop Brexit foram recusadas 
pela Comissão devido à ausência de disposição nos Tratados da 
União Europeia referente a evitar e/ou prolongar o procedimen-
to de saída de um Estado-membro da UE – direito garantido pelo 
artigo 50º do TUE. Nesse sentido, fica claro que somente o Reino 
Unido pode desistir da retirada da União Europeia.

As propostas de iniciativa popular Ethics for Animals and Kids, 
Our Concern for Insufficient Help to Pet and Stray Animals in the 
European Union, Stop Cruelty for Animals e Abolición en Europa de 
la tauromaquia y la utilización de toros en fiestas de crueldad y tor-
tura por diversión foram recusadas em resoluções que levaram em 
consideração o caso C-189/01 Jippes [2001] ECR I-5689 do Tribu-
nal de Justiça da União Europeia. O apartado 71º da mencionada 
decisão assegura que o bem-estar dos animais está explicitamente 
incluído nos objetivos do Tratado de Lisboa, como definido no 
artigo 2º já mencionado, e não há disposição equivalente no artigo 
33º, em que se definem as diretrizes da Política Agrícola Comum 
(CORTE EUROPEIA DE JUSTIÇA, 2001).

O Tribunal de Justiça decidiu contrariamente ao background 
do Protocolo de Proteção e Bem-Estar dos Animais, anexado 
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pelo Tratado de Amsterdã. No entanto, o Protocolo é válido sob 
a égide das disposições do artigo 13º do TFUE. A legislação da 
União quanto ao bem-estar dos animais, até o momento, só foi 
adotada tendo como base o artigo 43º, nº 2 do TFUE – referente 
à Política Agrícola Comum –, o artigo 114º do TFUE – referen-
te à regulação do Mercado Interno – e, ainda, o artigo 192º do 
TFUE – referente à Proteção do Meio Ambiente. No entanto, 
as propostas legislativas dessas quatro ICEs supracitadas não 
contribuem para alcançar nenhum dos objetivos das referidas 
políticas estabelecidas pelos tratados. A CE alega, portanto, não 
possuir competência para formular e implementar políticas de 
proteção aos animais por razões de bem-estar dos mesmos.

As propostas de ICEs que preveem em sua proposta direitos 
fundamentais, como Unconditional Basic Income, Right to Life-
long Care: Leading a Life of Dignity and Independence Is a Fun-
damental Right! e Vite l’Europe sociale! Pour un nouveau critère 
européen contre la pauvreté foram recusadas com base no artigo 
153º do TFUE. A Comissão argumentou nesses casos que em ma-
téria de política social a UE pode auxiliar os EM, mas não pode 
promover o procedimento de harmonização de legislação, con-
soante disposto no artigo 153º, nº 2 do TFUE – objeto das pro-
postas supracitadas. A proposta Ensemble pour une Europe sans 
prostitution légalisée foi recusada com argumento semelhante, 
tendo como base jurídica o artigo 84º do TFUE, que também 
exclui atos legais de harmonização das legislações nacionais que 
não estão sob a égide do rol competencial da União.

A iniciativa popular Recommend Singing the European An-
them in Esperanto foi negada com base no capítulo do TUE sobre 
cultura, sob o argumento de que o idioma Esperanto não é parte 
da cultura de nenhum Estado-membro, dessa forma não pode ser 
considerado objeto da UE. Por fim, a iniciativa Fortalecimiento de 
la participación ciudadana en la toma de decisiones sobre la sobe-
ranía colectiva também foi rechaçada sob o argumento de que a 
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cidadania europeia não substitui a cidadania nacional, objeto de 
conflito com o texto da proposta. Dessa forma, percebe-se que 
as propostas negadas pelo controle de admissibilidade prévio da 
CE tiveram justificativas variadas, fundamentadas nos Tratados 
da União Europeia, mas baseadas na quase totalidade na ques-
tão das competências. O quadro abaixo apresenta o título das 23 
iniciativas que tiveram registro negado:

Quadro 2 - Iniciativas de Cidadania Europeia recusadas

Iniciativa

Ensuring Common Commercial Policy Conformity with EU Treaties and Compliance with 

International Law

Derecho de la unión, derechos de las minorías y democratización de las instituciones españolas

Stopping Trade with Israeli Settlements Operating in the Occupied Palestinian Territory

EU Wide Referendum Whether the European Citizens Want the United Kingdom to Remain or 

to Leave!

British Friends – Stay with Us in the EU

Stop Brexit

Vite l’Europe sociale! Pour un nouveau critère européen contre la pauvreté

Ethics for Animals and Kids

A New EU Legal Norm, Self-Abolition of the European Parliament and Its Structures, Must Be 

Immediately Adopted

The Supreme Legislative & Executive Power in the EU Must Be the EU Referendum as an 

Expression of Direct Democracy

Our Concern for Insufficient Help to Pet and Stray Animals in the European Union

Right to Lifelong Care: Leading a Life of Dignity and Independence Is a Fundamental Right!

To Hold an Immediate EU Referendum on Public Confidence in European Government’s (EG) 

Competence

Stop Cruelty for Animals

Ensemble pour une Europe sans prostitution légalisée

Enforcing Self-Determination Human Right in the EU

Unconditional Basic Income

One Million Signatures for an “A Europe of Solidarity”

(Continua)
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Iniciativa

Création d’une banque publique européenne axée sur le développement social, écologique et 

solidaire

Abolición en Europa de la tauromaquia y la utilización de toros en fiestas de crueldad y tortura 

por diversión

Fortalecimiento de la participación ciudadana en la toma de decisiones sobre la soberanía 

colectiva

Recommend Singing the European Anthem in Esperanto

My Voice Against Nuclear Power

Fonte: Elaborado pelas autoras com base nos dados disponíveis sobre a Iniciativa de 
Cidadania Europeia presentes no site da Comissão Europeia (2019a).

Análise dos resultados e considerações finais

A partir dos resultados apresentados na seção anterior, perce-
be-se que foram apresentadas 93 ICEs em seus quase oito anos 
de funcionamento, podendo-se inferir que se trata, de fato, de 
instrumento utilizado pelos cidadãos europeus – cumprindo, em 
maior ou menor medida, o objetivo principal de dotar a UE de 
maior legitimidade democrática participativa. No entanto, algu-
mas questões quanto ao seu funcionamento suscitam discussão. 
Primeiramente, faz-se necessário observar que a ICE não foi 
constituída como uma iniciativa de participação popular direta – 
como é divulgada –, mas sim indireta (CUESTA-LÓPEZ, 2012, p. 
8). Devido ao monopólio da iniciativa legislativa pela Comissão, 
estabelecido pelo artigo 17º, nº 2 do TUE, e seu respectivo poder 
de aprovar, alterar ou rejeitar as propostas, conferido à Comissão 
pelo Regulamento (UE) 211/2011, a ICE funciona, na realidade, 
como ferramenta de proposição de agenda, e não de legislação 
(CUESTA-LÓPEZ, 2011, p. 8; SZELIGOWSKA; MINCHEVA, 
2012, p. 63-64).

(Continuação)
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Ressalta-se, ainda, que, além do monopólio de iniciativa da 
CE, a temática que pode ser abordada pelas propostas é limitada, 
vários temas de alto interesse popular foram excluídos do domí-
nio da ICE, o que limitou a aceitação das propostas (SMISMAN, 
2015, p. 93).

Além disso, ao comparar a ICE com mecanismos de partici-
pação popular domésticos de países europeus, essa inovação do 
Tratado de Lisboa se difere ao não iniciar um processo legislativo 
a partir da proposta popular, mas sim somente após a mesma 
passar por um processo de pré-aprovação da CE (condições de 
admissibilidade) – que pode alterar a proposta ou mesmo se re-
cusar a iniciar um processo legislativo (CUESTA-LÓPEZ, 2012, 
p. 8). É importante notar que, conforme descrito no artigo 11º do 
TUE, a ICE insta a Comissão a propor ato legal, implicando que 
tal convite pode ser declinado (ATHANASIADOU, 2019, p. 253). 
Percebe-se a limitação da ICE devido à ausência de obrigação da 
Comissão em iniciar o processo legislativo (ORGAN, 2014, p. 439).

Deve-se levar ainda em consideração que o artigo 4º, nº 2 do 
Regulamento (UE) 211/2011 determina que cabe à Comissão a 
aplicação de critérios que possuem grau de interpretação aber-
to e plurissignificativo relativo ao controle de admissibilidade. 
“Quanto mais estrita a interpretação do Art. 4º (2) (b) [do Re-
gulamento (UE) 211/2011] pela Comissão, mais limitado será o 
escopo e menos ICEs serão registradas” (KARATZIA, 2015, p. 
512, tradução nossa). Apesar de a doutrina sobre ICE admitir 
que não há como fazer um teste empírico com relação aos argu-
mentos apresentados pela CE para recusa das ICEs, parece haver 
consenso sobre a correlação entre controle de admissibilidade e 
a quantidade de propostas, bem como da qualidade da partici-
pação da sociedade civil e da democracia participativa (ORGAN, 
2014, p. 441-442).

À luz do caso Constantini vs Comissão do Tribunal de Justiça 
da UE, cria-se o entendimento de que a CE não poderia aplicar 
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de forma restritiva a condição de que a ICE está manifestamen-
te fora da competência da Comissão para formular iniciativas 
legislativas, uma vez que isso minaria o objetivo de incentivo de 
participação popular trazido pelo instrumento de democracia 
participativa direta prevista pelo Tratado de Lisboa (TÁRNOK, 
2017, p. 90). Nesse sentido, as demandas apresentadas ao Tribu-
nal, como exemplo o caso supracitado e a questão da divisão da 
proposta introduzida pela jurisprudência do caso Minority Sa-
fepack – abordado neste capítulo –, geram efeitos relevantes que 
auxiliam e aprimoram o funcionamento da ICE (KARATZIA, 
2018, p. 158). Além disso,

várias partes interessadas, como organizações de cidadãos, acadê-

micos, o Parlamento Europeu e o European Ombudsman, têm clamado 

que a Comissão reconsidere as suas práticas atuais para oferecer me-

lhores diretrizes para organizadores e aplicar um controle de admis-

sibilidade menos estrito, visando aumentar o número de iniciativas de 

sucesso (ATHANASIADOU, 2019, p. 255, tradução nossa).

Documentos da UE referentes ao funcionamento da ICE – os 
relatórios elaborados pela Comissão COM(2015) 145 final (CO-
MISSÃO EUROPEIA, 2015) e COM(2018) 157 final (COMIS-
SÃO EUROPEIA, 2018) – reconhecem que a admissibilidade é 
o principal desafio dos proponentes, apesar de haver uma ten-
dência decrescente no número de iniciativas recusadas ao longo 
dos anos de funcionamento da ICE (KARATZIA, 2018, p. 148).17 
Não se pode deixar de mencionar também a reestruturação do 
Regulamento (UE) 211/2011 em 2019, com entrada em vigor em 
2020,18 que atualiza o instrumento ao acrescentar e detalhar as 

17 O argumento de Karatzia não considera o número de ICEs barradas em 2019, 
que até o presente momento foram três – um número mais elevado que dos anos 
anteriores e que merece ser objeto de pesquisa futura.

18 Regulamento (UE) 2019/788.
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questões suscitadas pelas decisões do Tribunal e pelos pareceres 
e relatórios de outras instituições europeias.

Não obstante, não se pode deixar de considerar a posição ins-
titucional da Comissão com relação à defesa de um processo de 
admissibilidade mais restritivo e rigoroso, sob a justificativa de 
eficiência do processo: não há por que avançar com uma iniciati-
va legislativa se a CE não poderá propor qualquer ato normativo 
quando do término do procedimento previsto no Regulamento 
(UE) 211/2011 (TÁRNOK, 2017, p. 90).

Conforme demonstrado neste capítulo, 23 proposições popu-
lares sequer foram registradas pela Comissão devido ao processo 
de controle de admissibilidade prévio, além da iniciativa Minori-
ty Safepack, que foi registrada apenas após demanda apresentada 
ao TJUE. Dessa forma, apesar de haver fundamentação jurídica 
para a recusa de algumas iniciativas, como já demonstrado neste 
capítulo, o uso excessivo dessa prerrogativa impediu que os te-
mas relevantes para a agenda dos cidadãos europeus ficassem à 
margem do processo legislativo – indo de encontro às diretrizes 
de aproximação do cidadão com as instituições europeias, dire-
trizes essas que são a essência da ICE. Soma-se a isso os estudos 
que demonstram que houve variação na interpretação e na apli-
cabilidade dos critérios de admissibilidade pela Comissão. Ques-
tiona-se, assim, a aplicabilidade de diferentes entendimentos, 
evidenciando inclinações políticas no marco do procedimento 
de admissibilidade.19

Outra questão levantada a partir da análise dos resultados 
auferidos pela ICE, presente neste capítulo, refere-se ao quão 
bem-sucedidas de fato foram as iniciativas assim classificadas 
pela UE. Entende-se, a partir da classificação da Comissão, que 
as iniciativas bem-sucedidas são aquelas que passaram por todas 
as etapas do Regulamento (UE) 211/2011 e não necessariamente 
aquelas que provocaram o início de um processo legislativo que 

19 Para mais informações, ver: KARATZIA, 2015.
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restou por desembocar em ato jurídico vigente. Nesse sentido, 
apenas a iniciativa Right 2Water teria desencadeado ação le-
gislativa satisfatória, pois as três iniciativas consideradas como 
bem-sucedidas pela CE não resultaram sequer em um processo 
legislativo adequado. Dessa forma, questiona-se a utilização do 
termo “bem-sucedida” para classificá-las, pois, apesar de ser um 
instrumento que produz uma nova forma de legitimidade demo-
crática via participação direta, a ICE também gera frustrações 
nos proponentes ao não lograr os resultados esperados, nem 
mesmo quando analisadas as ICEs consideradas bem-sucedidas.

A partir dos dados coletados e do esforço de análise empreen-
dido, não se faz menos importante investigar a estrutura da UE 
por ser esta complexa e sui generis, ao não se equivaler a de um 
Estado nacional. Questões como soberania e compatibilidade 
com legislações domésticas dos 28 EM podem ser desafiadoras 
no que tange ao procedimento legislativo em um nível suprana-
cional. Nesse sentido, justifica-se a existência de um controle 
técnico pela Comissão, mesmo persistindo fortes críticas quanto 
ao real alcance da participação popular, dado haver um controle 
de admissibilidade mais restritivo.

Tendo como referência a abordagem do novo instituciona-
lismo da escolha racional e a importância auferida às regras do 
jogo e ao processo decisório, deve-se considerar que, apesar 
das críticas, a ICE representa um importante passo criado pelo 
Tratado de Lisboa para incrementar a participação direta e que 
tem funcionado, em maior ou menor grau, conforme as regras es-
tabelecidas. No entanto, percebem-se limitações relevantes nos 
procedimentos, destacando-se o protagonismo da Comissão no 
processo. Destaca-se uma característica institucional da Comis-
são Europeia: ela é composta por um colegiado de comissários 
indicados pelos Estados-membros e nomeados pelo Conselho 
Europeu com mandato de cinco anos (artigo 17º do TUE). Apesar 
de ser uma instituição representativa segundo Sartori (1994), ela 
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não é composta por via de escolha (eleição) democraticamente 
aprovada. Somente o Parlamento Europeu, composto por eleição 
direta (conforme consta no artigo 14º, nº 2), seria uma instância 
representativa democrática na UE. Nesse sentido, percebe-se 
que a falta de atuação do Parlamento Europeu nos procedimen-
tos, marcadamente pela ausência de poder de iniciativa legisla-
tiva e participação no procedimento da ICE, mantém o déficit 
democrático na arquitetura institucional europeia.

A partir da análise das regras decisórias e dos resultados au-
feridos pela Iniciativa da Cidadania Europeia entre 2012 e 2019, 
é possível perceber que esse é um tema pouco explorado na 
literatura, e cujo impacto real ainda deve ser mais bem dimen-
sionado. Como agenda futura, busca-se compreender melhor o 
processo democrático na União Europeia, em especial no eixo 
da democracia participativa. Para tal, far-se-á interessante con-
sultar bancos de dados internacionais como o V-dem, que possui 
a variável democracia participativa com indicadores robustos, 
que permitirão uma análise mais estruturada sobre o quadro da 
democracia participativa na União no período de vigência de 
mecanismos como a ICE.

Além disso, buscar-se-á investigar o impulso inicial para o 
acionamento da ICE quanto aos temas das iniciativas propos-
tas, categorizando os temas mais propostos e a dispersão dos 
mesmos ao longo do tempo, indicando tendências de preferên-
cias dos cidadãos europeus e da consequente agenda política e 
jurídica europeia.

Finalmente, pode-se concluir que a ICE tem servido como 
motor de participação dos cidadãos europeus, contudo, seu pro-
cedimento deve ser revisto e modificado, buscando eliminar ou 
diminuir as causas para a recusa pela CE, dado que se configura 
como caixa de ressonância dos interesses dos particulares e da 
população em geral, destinatária final do processo de integração 
regional.
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10. TRANSFERÊNCIA 
LOCAL DE POLÍTICAS  
PÚBLICAS GLOBAIS:

desafios na implementação 
dos ODS via Rede de Cidades 

Criativas da UNESCO – os casos 
de Dublin e Idanha-a-Nova

Julijana Nicha Andrade

Introdução

A ONU enfrentou um desafio ao aplicar a implementação 
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) em ní-
vel nacional. Como observado com os Objetivos de Desenvol-
vimento do Milênio, a falta de participação de atores nacionais 
e locais causou o aumento do gap da pobreza, em vez de dimi-
nuí-lo (AWORTWI; MUSAHARA, 2016; FEHLING et al., 2013; 
KAMAU; CHASEK; O’CONNOR, 2018). Para uma implementa-
ção mais efetiva dos ODS, a ONU faz uso de técnicas de orques-
tração e delega a responsabilidade para os atores locais. Como no 
caso da Rede de Cidades Criativas da UNESCO (UCCN, na sigla 
em inglês), a cidade desempenha o papel de intermediária. Em 
troca, ela recebe assistência ideacional e material, o que fortalece 
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a agência da cidade (ABBOTT et al., 2015). Por fim, a ONU or-
questra o comportamento do Estado-Nação através da cidade 
como sua intermediária. A UNESCO usa os membros da cidade 
na Rede de Cidades Criativas para orquestrar o comportamento 
do Estado-Nação, seu target, e para implementar as Metas de 
Desenvolvimento Sustentável para 2030.

A crescente importância das cidades e cidades-regiões esten-
de internacionalmente o ciclo da política municipal através do 
nível local para o regional, e do nacional para o internacional. 
Em procura de melhores condições socioeconômicas, a maioria 
da população mundial vive em áreas urbanas ou busca migrar 
para elas, e estima-se que até 2050 66% da população mundial 
morará em cidades (UN DESA, 2018). O futuro desenvolvimento 
econômico, social e territorial dos países será determinado pelo 
tipo de desenvolvimento que as cidades implementam (VAZ; 
REIS, 2017).

O resultado desse rearranjo global é uma mudança nos pro-
cessos de formulação política sobre governança multinível, em 
que as Organizações Internacionais (OIs) e as cidades estão se 
tornando atores políticos importantes ao lado do Estado-Nação. 
As OIs, como a ONU, e as cidades desempenham um papel funda-
mental na definição de problemas, tomada de decisão, definição 
de agenda, transferência e implementação de políticas públicas 
globais. Os conceitos e técnicas de orquestração são usados como 
uma estrutura analítica para descompactar as complicadas acu-
sações de governança entre as OIs, as cidades e o Estado-Nação. 
Essa estrutura parte do esforço para entender os desafios que 
surgem na transferência e implementação dos ODS nos níveis 
municipais e o maior desafio que o Estado-Nação enfrenta em 
sua soberania – a implementação de políticas públicas globais 
localmente.

A presente pesquisa utiliza rastreamento de processos, en-
trevistas informativas, análise de documentos e estudos de caso 
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comparativos, no período de 2004 a 2015, para reunir e analisar 
os dados. Os dois estudos de caso são Dublin, Irlanda, e Idanha-
-a-Nova, Portugal.1

Contextualizando os ODS

Kozymka (2014) argumenta que, ao longo dos anos, a ONU 
se estabeleceu como a mais ativa e poderosa OI que promove e 
assegura direitos humanos, paz, segurança, ajuda humanitária, 
promove o desenvolvimento sustentável e implementa o direito 
internacional. Os objetivos da ONU se movem paralelamente às 
necessidades globais. Craig e Porter (2006) argumentam que, 
juntamente com o surgimento da agenda de desenvolvimento, 
há uma mudança paralela de ideias sobre políticas de desenvol-
vimento. Nas décadas de 1950 e 1960, a ONU ampliou a agenda 
da paz, tornando-se pioneira no pensamento sobre o desenvolvi-
mento, perante universidades e outras instituições. É a primeira 
organização internacional que, além de definir o quadro norma-
tivo, atuou como auxiliar na implementação dos programas de 
desenvolvimento (EMMERIJ; JOLLY; WEISS, 2001).

As primeiras propostas de desenvolvimento formalizadas da 
ONU foram na década de 1970, com uma série de atividades e 
iniciativas internacionais que resultaram na criação do Programa 
Ambiental da ONU. Nos anos de 1980, lançou-se a Declaração da 
Cidade do México sobre Política Cultural, em 1982, e a criação 
da Comissão Brundtland. Nas décadas de 1970 e 1980, a cultura 
e as expressões culturais tradicionais foram vistas como um 
obstáculo ao desenvolvimento, e as ideias sobre modernização, 
urbanização e industrialização foram incentivadas (DE BEUKE-
LAER, 2012; KAMAU; CHASEK; O’CONNOR, 2018). No entanto, 
a narrativa discursiva da ONU e do Relatório Brundtland (1987) 

1 Entre em contato com a autora para obter uma descrição completa da seleção de 
estudos de caso e análise de dados em: julijana.nicha@gmail.com.
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provou o contrário. A primeira vez que o termo “desenvolvi-
mento sustentável” apareceu na agenda internacional foi com a 
publicação do relatório Brundtland, que responsabilizou a ONU 
e os bancos multilaterais de desenvolvimento por sua imple-
mentação. O desenvolvimento sustentável foi definido como o 
“desenvolvimento que atende às necessidades do presente sem 
comprometer a capacidade das gerações futuras de atender às 
suas próprias necessidades” (WCED, 1987).

Na década de 1990, o relatório “Nossa diversidade criativa” 
foi o primeiro a vincular políticas culturais e desenvolvimento 
sustentável, conectando-o a uma série de questões econômicas, 
sociais e políticas. Como parte dos mecanismos de implementa-
ção e entre os princípios da boa governança, está a descentraliza-
ção – um mecanismo essencial para promover a boa governança 
(WCCD, 1996). O próprio slogan promocional lido era “pense 
global, aja localmente”, de modo que as administrações muni-
cipais foram fortemente incentivadas a implementar políticas 
de forma independente. Nesse momento, a agenda de desen-
volvimento foi marcada pela promoção da industrialização e do 
dualismo entre os países desenvolvidos e em desenvolvimento. 
As ideias sobre desenvolvimento avançaram no sentido de au-
mentar a dependência de empréstimos para ajustes estrutu-
rais associados à condicionalidade e reforma nos níveis macro 
e micro da política, incorporados no Consenso de Washington 
(WILLIAMSON, 1990). O desenvolvimento foi medido com base 
em resultados por meio da comparação entre os PIBs dos países 
(DIKAY, 2016).

Na década de 2000, a cultura desempenhou um papel fun-
damental na mudança paradigmática em direção ao desenvol-
vimento endógeno, que pressupunha que as indústrias culturais 
e criativas estimulam a economia criativa e, assim, melhoram o 
bem-estar social, político e econômico e a produção cultural. As 
políticas de desenvolvimento endógeno estavam alinhadas com o 
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Pós-Consenso de Washington (AWORTWI; MUSAHARA, 2016; 
DE BEUKELAER, 2012). Enquanto o Consenso de Washington 
tentava internacionalizar a abordagem gerencial da política e 
definir ideias de normas econômicas globais, as ideias de desen-
volvimento do Pós-Consenso de Washington apoiam um novo 
conjunto de normas sociopolíticas, e há um retorno do Estado 
intervencionista, que regula as agendas neoliberais e estimula o 
crescimento endógeno (HIGGOTT, 2005).

As ideias atuais sobre desenvolvimento refletem a virada da 
economia global em direção ao investimento nos serviços intan-
gíveis, como licenças de softwares, direitos autorais, patentes e 
franquias, que compõem a economia baseada no conhecimento. 
Um grande reconhecimento é dado à importância econômica 
da informação, tecnologia e inovação (CASTELLS; AOYAMA, 
1994; OCDE, 1996). A economia política clássica assumiu que a 
produção do output físico é o que faz a economia real, enquanto 
os serviços eram vistos como improdutivos e desperdiçadores. 
Atualmente, há uma crescente convergência entre manufatura 
e serviços. A importância dos princípios de design e o serviço 
no fornecimento de produtos de qualidade para atender às ex-
pectativas de clientes específicos, combinados com os meios 
de produção flexíveis, configuram a nova economia de servi-
ços (ALLEN; DU GAY, 1994). O foco industrial da criatividade 
distinguiu um novo grupo social, que Florida (2004) chama de 
classe criativa. A classe criativa faz parte das indústrias culturais 
e criativas. São as pessoas que trabalham na economia do conhe-
cimento – cientistas, engenheiros, artistas, designers, escritores, 
professores, poetas, músicos etc. Essas pessoas então partem 
para uma cidade criativa que é uma cidade cujas políticas mu-
nicipais são baseadas em cultura, criatividade e inovação. Para 
Landry (2012), uma cidade criativa é um lugar que estimula e 
incorpora uma cultura de criatividade de maneira que os atores 
locais sejam os protagonistas. A ascensão das cidades criativas 
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deve-se à retirada substancial do Estado-Nação sobre aspectos 
fiscais, administrativos e políticos, bem como à descentralização 
(VIEIRA DE JESUS, 2017). Além disso, a crise financeira de 
2008 abriu novas oportunidades para as cidades e suas regiões 
se tornarem atores mais ativos na governança em vários níveis 
(LE GALÈS; HARDING, 1998). O modelo de cidade criativa e o 
novo paradigma de desenvolvimento urbano consideram polí-
ticas culturais sob um viés empreendedor (VIEIRA DE JESUS, 
2017), em que se destacam exemplos como incentivos locais ao 
empreendedorismo sociocultural, empresas iniciantes na área 
da cultura e das artes, o envolvimento de comunidades locais e 
indígenas, uso de materiais sustentáveis etc.

Os sete Objetivos de Desenvolvimento do Milênio foram a 
primeira tentativa de enfrentar coletivamente os problemas fun-
damentais do subdesenvolvimento, pobreza e fome. No entanto, 
sua abordagem insustentável gerou muitas lacunas, a serem so-
lucionadas pelos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS). A introdução dos ODS ocorreu em um momento em que 
a posição da ONU nas relações multilaterais estava sendo ques-
tionada, porque os Estados-membros da ONU não cumpriram 
os ODM, eles falharam em tomar decisões consensuais sobre 
questões-chave e em executar o necessário em paz e segurança. 
O acordo sobre os ODS endireitou as divisões internas e mostrou 
esperança para relações multilaterais efetivas da ONU (KAMAU; 
CHASEK; O’CONNOR, 2018). Além disso, havia uma janela de 
oportunidade para a ONU após a crise financeira global de 2008 
e as feridas abertas dos efeitos negativos da globalização.

A Agenda 21, os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, a 
Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Huma-
no em Estocolmo, Suécia, em 1972 e a Conferência das Nações 
Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável no Rio de Janeiro, 
Brasil, em 2012 (também conhecida como Rio+20) foram eventos 
que buscaram estabelecer um novo conjunto de metas. Como 
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parte do processo de negociação, na Rio+20, a então diretora de 
Assuntos Econômicos, Sociais e Ambientais do Ministério das 
Relações Exteriores da Colômbia, Paula Caballero Gomez, su-
geriu a ideia de Objetivos de Desenvolvimento Sustentável para 
substituir os Objetivos do Milênio. Como resultado, a resolução 
alcançada pelos Estados-membros da Rio+20, conhecida como 
“O futuro que queremos”, declarou que os governos concorda-
ram em desenvolver um conjunto de metas a serem aprovadas 
pela Assembleia Geral da ONU. Logo depois, a ONU adotou a 
resolução “Transformando nosso mundo: a Agenda 2030 para 
o Desenvolvimento Sustentável”, em que foram delineados os 
17 ODS e 163 metas, seguidos por uma seção de implementa-
ção, acompanhamentos e análises (Figura 1). Os ODS destacam 
ideias que os países concordam em obter coletivamente, mas 
a Meta 17 oferece instruções sobre como essas ideias podem 
ser implementadas. Os ODS e os documentos de apoio não são 
juridicamente vinculativos, no entanto, espera-se que os Esta-
dos-membros da ONU os implementem voluntariamente como 
uma abordagem de todo o governo em suas estruturas de de-
senvolvimento nacional, que são monitoradas pela ONU (UN 
GENERAL ASSEMBLY, 2015).

Os ODS são universalmente aplicáveis, independentemente 
do nível de desenvolvimento do país, mas a ONU também reco-
nhece as prioridades e os desafios nacionais de cada país para 
alcançar os Objetivos. Além disso, os ODS estão interconecta-
dos: alcançar uma meta resulta na conquista parcial de outra. 
Eles vinculam criatividade, inovação e proteção do patrimônio 
cultural à promoção de cidades sustentáveis e assentamentos 
humanos, além de infraestrutura inclusiva. O reconhecimento 
de que a industrialização e o desenvolvimento de infraestrutura 
são cruciais para a erradicação da pobreza também significou 
dar nova definição ao conceito de desenvolvimento, alusivo à 
industrialização impulsionada por energia limpa que utiliza as 
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tecnologias da informação e comunicação (KAMAU; CHASEK; 
O’CONNOR, 2018). Esses tópicos são abordados nas metas 8, 9, 
11, 12 e 16. A linguagem dos ODS é técnica, fundamentada em 
boa-fé, e as soluções que os ODS sugerem são apresentadas como 
senso comum. A ONU supervisiona a implementação dos ODS 
por meio de relatórios de monitoramento enviados ao Fórum 
Político de Alto Nível sobre Desenvolvimento Sustentável da 
ONU. Todos os relatórios são voluntários e devem ser liderados 
pelo governo.

Figura 1 - Metas de Desenvolvimento Sustentável da ONU

Fonte: UN GENERAL ASSEMBLY, 2015.

Ao longo dos anos, as OIs adquiriram autoridade e autonomia 
e provaram que não são meros representantes dos interesses 
do Estado-Nação. Como atores independentes, as OIs podem 
usar métodos de soft power para influenciar o comportamento 
do Estado-Nação. As OIs são atores políticos que servem para 
representar os interesses de seus Estados-membros, mas podem 
restringir o comportamento desses Estados em seus interesses 
institucionais (BARNETT; FINNEMORE, 2004). Portanto, as 
OIs não são meras extensões de seus Estados-membros, mas 
atores que desempenham um papel crucial na política global. As 
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OIs facilitam a ação coletiva, fornecendo os arranjos institucio-
nais para a cooperação em escala global (BARNETT; DUVALL, 
2004). Como tal, a função das organizações internacionais é 
criar o ambiente de valores e princípios que executam a polí-
tica global. Por exemplo, de acordo com Harrell-Bond (2002), 
o Banco Mundial molda as políticas de desenvolvimento dos 
Estados mutuários, e o Alto Comissariado das Nações Unidas 
para Refugiados pode influenciar o rumo da vida de refugiados 
e outros povos deslocados.

A UNESCO é a agência mais ativa da ONU que promove a 
implementação dos ODS nos níveis municipais. O prestígio ins-
titucional, o reconhecimento e o status da UNESCO são signifi-
cativos nas áreas de educação, ciência e cultura. A UNESCO se 
tornou a líder do desenvolvimento impulsionado pela cultura, 
ao lado do Banco Mundial e da Organização Mundial do Comér-
cio (YUSUF, 2007; DUEDAHL, 2016; GODIN, 2001; OKEDIJI, 
2006). Ao longo dos anos, a UNESCO fez uso de abordagens 
normativas, práticas padronizadas, conhecimento especializado 
e programas de capacitação para moldar a estrutura das políticas 
culturais. Mas seu principal foco constitucional é através da es-
tandardização. A UNESCO possui uma política muito rígida de 
não interferência nos assuntos internos, que é resultado de uma 
precaução diplomática e acrescenta à imagem de imparcialidade 
que a instituição construiu ao longo dos anos de estandardização 
(IRIYE, 2002; GODIN, 2001; DUEDAHL, 2016).

A UNESCO é a única agência da ONU com amplo alcance 
em seus Estados-membros, e a chave para isso são as Comissões 
Nacionais da UNESCO. Sua tarefa é selecionar e implementar 
políticas da ONU e enviar informações à sede da UNESCO em 
Paris sobre os pontos de vista e necessidades locais. Duedahl 
(2016) argumenta que a importância das Comissões Nacionais 
precisa ser enfatizada devido à sua colaboração pioneira com 
organizações governamentais e não governamentais (sociedade 
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civil, escolas, universidades, clubes e outras instituições nacio-
nais). Por meio das comissões, a UNESCO ofereceu conheci-
mento especializado e abriu fundos que ajudaram o trabalho de 
ONGs locais, principalmente na área de educação e comunicação 
de massa, que garantem o livre fluxo de informações e conheci-
mentos (DUEDAHL, 2016).

A UNESCO e a ONU em geral têm capacidades limitadas para 
implementar os ODS em nível nacional porque seguem estrita-
mente o princípio de soberania. Por esse motivo, uma estratégia 
viável para a orquestração da UNESCO é o engajamento das 
cidades como intermediárias. Os intermediários são engajados 
em bases voluntárias porque não possuem as capacidades ou 
mecanismos de execução para implementar políticas às quais os 
intermediários têm acesso. Os intermediários são atores-chave 
na orquestração, porque possuem recursos de governança, como 
informações locais, conhecimento técnico, capacidade de fiscali-
zação, recursos materiais, legitimidade e acesso direto aos alvos 
que não são de OI. Como resultado, as OIs ganham e aprimoram 
ainda mais seus conhecimentos e legitimidade, portanto, aumen-
tam sua autonomia em relação à supervisão do Estado-Nação 
(ABBOTT et al., 2015). A UNESCO limitou o envolvimento direto 
no nível local, mas, em vez disso, fornece assistência ideacional 
diretamente aos municípios para implementar e gerenciar políti-
cas e programas de criatividade e inovação para alcançar os ODS.

A orquestração não precisa incluir conflito de interesses entre 
o pedido de veiculação e o destino. Muitas vezes, é financeira e 
administrativamente mais fácil para um Estado-Nação delegar 
essa responsabilidade a uma OI. Nesse caso, o Estado-membro 
não se opõe à orquestração das OIs, mas as encoraja, forne-
cendo os recursos necessários para suprir a lacuna. Embora a 
orquestração aumente a eficácia das OIs, também implica bai-
xos custos de soberania para os Estados-Nação (ABBOTT et al., 
2015). O Estado-Nação, mesmo sendo um target, pode promover 
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a autorregulação municipal e colaborar com os municípios e as 
OIs, em vez de impor uma regulamentação de cima para baixo 
(TALLBERG, 2015).

A legitimidade da UNESCO como orquestradora está em sua 
experiência na área da cultura. A UNESCO é a primeira OI a 
publicar relatórios e promover a economia criativa e as políti-
cas relacionadas à criatividade nos níveis global e subnacional 
(KOZYMKA, 2014). A UNESCO se diferenciou de outras OIs ao 
enfatizar a importância da cultura, criatividade e inovação para 
alcançar os ODS. Isso explica por que a Rede de Cidades Cria-
tivas da UNESCO se expandiu muito rapidamente desde 2004 
– sua focalização permitiu atrair um grande número de municí-
pios, o que ajudou ainda mais a Rede a manter e aprimorar seu 
papel central nas políticas culturais e nas indústrias criativas. A 
UNESCO é uma orquestradora atraente porque oferece benefí-
cios para as cidades. Com o endosso do título da cidade criativa 
e o direito de usar o logotipo da UNESCO, a UNESCO transfere 
sua legitimidade na área de política para as cidades. Portanto, a 
UNESCO capacita os intermediários, validando sua competência 
e legitimidade, reconhecendo formalmente suas atividades. O 
endosso é particularmente importante para os intermediários 
responsáveis pela elaboração de regras, como as cidades, que 
podem introduzir políticas e pressionar por mudanças institu-
cionais e baseadas em leis de nível superior no nível nacional.

A cidade possui capacidades complementares porque é consti-
tuída dentro do sistema político e institucional do Estado-Nação. 
Por meio de atividades paradiplomáticas, as cidades podem assi-
nar tratados e contratos sem envolver o Estado central. Com isso, 
as cidades podem influenciar as relações externas do Estado-Na-
ção (influenciando o comércio regional ou geral, o investimento e 
outras políticas) a partir de dentro (DUCHACEK, 1990). As ativi-
dades paradiplomáticas de uma cidade ou cidade-região não alu-
dem necessariamente a conflitos entre o Estado-Nação anfitrião 
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Sustentável para 2030. A UCCN e a UNESCO ignoram os Esta-
dos, oferecendo assistência ideacional diretamente ao municí-
pio; no entanto, com a ratificação pelos Estados-Nação da ADS, 
o trabalho da UNESCO é gerenciar o comportamento do Esta-
do-Nação, que trabalha em colaboração com o município. Há 
uma convergência geral de objetivos em relação aos ODS entre 
os três atores. Essa situação tem uma implicação mais ampla do 
papel da UNESCO na governança global, porque fortalece seu 
papel de OI líder das indústrias culturais e criativas e endireita 
sua autonomia na governança multinível.

A partir do caso dos ODS, podemos ver que houve um alon-
gamento do ciclo de políticas para um nível global, e é um pouco 
diferente do nacional porque não é linear (CRIEKEMANS; DU-
RAN, 2010). Como se pode observar no Quadro 1, a definição do 
problema e o estágio da decisão formal são delegados na ONU e 
na cidade, respectivamente. O Estado-Nação compartilha com 
a cidade a transferência e implementação de políticas. Ele é um 
ator secundário durante todo o processo, exceto no estágio de 
monitoramento e avaliação, exclusivo para a ONU.

Quadro 1 - Ciclo de políticas globais para políticas culturais 
específicas para inovação e criatividade orquestradas pela 
UNESCO

Ciclo de política Atores

UNESCO Cidade Estados-membros

Definição do problema x x

Configuração da agenda x x

Tomada de decisão formal x x x

Transferências políticas x x

Política de implementação x x

Monitoramento e avaliação x

Fonte: Elaboração própria
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A fase de transferência e implementação do ciclo de políticas 
tem sido até recentemente quase ignorada pela literatura. Essas 
fases oferecem oportunidades para novos atores, ou endireitam 
o papel dos antigos, para serem agentes efetivos da execução de 
acordos internacionais. Em paralelo à cidade, agentes de trans-
ferência (STONE, 2004), como consultores, palestrantes, setor 
privado e aqueles que organizam ou financiam um evento são a 
“nova fronteira” de transferência e difusão de políticas, porque 
fornecem a justificativa científica da formulação de políticas 
(PRINCE, 2010). É difícil traçar uma linha se eles são atores pú-
blicos ou privados, porque flutuam no meio2 e operam em redes, 
como comunidades epistêmicas que compartilham discurso in-
telectual e científico (STONE, 2004; HAAS, 1992). Curiosamen-
te, as conexões sociais entre os especialistas podem ocorrer em 
espaços físicos ou virtualmente via e-mails, lendo relatórios ou 
outros documentos de políticas (OLIVEIRA; PAL, 2018). O mes-
mo vale para prefeitos que participam de conferências interna-
cionais, participam de atividades paradiplomáticas e aprendem 
sobre as melhores práticas. O aspecto político da administração 
local deve ser considerado. Além do compromisso de imple-
mentar as metas em nível nacional, a vontade política em nível 
municipal é importante, porque ela pode viabilizar ou bloquear 
a implementação da ADS (OLIVEIRA; PAL, 2018).

Um nível de desnacionalização das políticas culturais ocorre 
porque a definição do problema e a tomada de decisão não são 
exclusivas do Estado-Nação. Em casos normativos, como o ADS, 
os Estados-membros podem sentir-se pressionados a adotar as 
ideias para serem aceitos na comunidade internacional (PE-
TERS; PIERRE, 2001; ABBOTT et al., 2010). Além disso, a par-
ticipação das cidades na Rede de Cidades Criativas da UNESCO 
leva as cidades a cumprirem os objetivos políticos comumente 

2 Existem casos em que consultores particulares são contratados por instituições 
públicas para fins de consultoria ou participam de comitês consultivos.
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acordados com as organizações internacionais. Os objetivos das 
OIs podem não ser uma prioridade do plano de desenvolvimento 
do Estado-Nação, mas o membro da cidade da OI compromete-
-se a alcançá-los.

Rede de Cidades Criativas da UNESCO – os casos 
de Dublin e Idanha-a-Nova

A Rede de Cidades Criativas da UNESCO é a rede mais di-
fundida e mais popular para cidades criativas (ROSI, 2014). Foi 
criada pela UNESCO com o objetivo de promover e auxiliar na 
implementação dos ODS por meio da formulação e promoção 
de políticas estandardizadas (UNESCO, 2019). Inicialmente, a 
Rede começou com uma cidade-membro em 2004 e atualmente 
existem 246 cidades-membros de cerca de 80 países. Uma cida-
de, independentemente de seu tamanho, vincula-se a uma cate-
goria: artesanato e arte folclórica, design, cinema, gastronomia, 
literatura, artes midiáticas e música. O processo de inscrição está 
aberto a todos os Estados-membros da ONU e membros associa-
dos. A seleção é feita através do formulário de inscrição on-line 
preenchido por uma equipe do município de uma cidade em par-
ceria com empresas locais, ONGs e outras entidades diretamente 
envolvidas com cultura, criatividade e inovação. A decisão final 
é tomada pelo diretor-geral da UNESCO, após triagem interna 
prévia, juntamente com especialistas externos selecionados de 
cada campo específico.

A Rede opera em três níveis funcionais: local, temático e glo-
bal (ROSI, 2014). No nível local, cada cidade desenvolve um 
plano de ação anual através do qual implementará a missão e 
os objetivos da UCCN. Nesta fase, em algumas ocasiões, há en-
volvimento de outras cidades, mas principalmente através do 
compartilhamento de conhecimento. Em nível global, as ativi-
dades entre os membros da UCCN são organizadas por todas 
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as cidades, como as Reuniões Anuais, que são de natureza mais 
administrativa. Finalmente, no nível temático, as cidades se en-
volvem em cooperação entre cidades, principalmente por meio 
de sub-redes temáticas (ROSI, 2014).

A Rede de Cidades Criativas da UNESCO não apresenta um 
modelo coerente de cidade criativa, mas traça as diretrizes de 
uma, obrigando a cidade a cumprir os Objetivos e o Quadro 
Estratégico da UCCN. Assim, todos os membros da UCCN pre-
cisam ter políticas culturais sólidas, levando em consideração 
seriamente a abordagem interdisciplinar da cultura como uma 
solução sustentável para as desigualdades sociais e econômicas, 
implementando, especificamente, programas que incentivam o 
empreendedorismo, soluções relacionadas à criatividade para 
problemas urbanos etc.

A estrutura da UCCN é composta pelo Secretariado e pelo 
Grupo Diretor. O Secretariado é hospedado pela UNESCO e tem 
o papel principal. Garante o gerenciamento geral da rede em 
nível global e fornece suporte às cidades-membros por meio de 
orientação e materiais de capacitação. O Grupo Diretor foi criado 
em 2014 e atua como um elo entre a UNESCO e as sete sub-redes. 
Garante a divisão entre a UNESCO e seus Estados-membros e 
colabora com a Secretaria em questões relacionadas à imple-
mentação, associação, comunicação, avaliação ou financiamento 
de programas. O financiamento da Rede provém da alocação de 
contas especiais da UNESCO, asseguradas por seus membros, 
além do financiamento de parceiros externos e da contribuição 
voluntária das cidades-membros (UNESCO, 2017).

A UCCN tem sido criticada porque, devido à supervisão se-
manal da implementação dos ODS, as cidades correm o risco de 
gentrificação, ou seja, a mudança de espaços tradicionais, tra-
zendo empresas e residentes abastados e, portanto, aumentando 
o custo e o padrão de vida na área. Além disso, como os mem-
bros da UCCN estão concentrados principalmente na Europa, o 
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compartilhamento de boas práticas corre o risco de ser eurocên-
trico e, portanto, o compartilhamento de conhecimento entre as 
cidades pode correr em direção à uniformidade. Isso também 
levaria à falta de flexibilidade e inclusão de diversidades cultu-
rais nas principais políticas culturais.

Como mencionado, a maioria dos membros da UCCN são 
cidades europeias e a maioria delas participa de mais de uma 
rede criativa de cidades. A UE, por exemplo, também participou 
ativamente das negociações dos ODS na ONU e defendeu ati-
vamente sua implementação (CHASEK; KAMAU; O’CONOR, 
2018); como resultado a UE os incorporou profundamente em 
sua estrutura. Em 2016, a Comissão Europeia publicou uma co-
municação intitulada “Os próximos passos em direção a um 
futuro europeu sustentável”, com vistas à implementação da 
Agenda 2030 na UE, confirmando que o desenvolvimento sus-
tentável está no centro do projeto europeu. Além disso, vários 
instrumentos de financiamento da UE complementam as políti-
cas e iniciativas europeias e contribuem horizontalmente para os 
ODS. Em particular, a política de coesão – por meio dos Fundos 
Europeus Estruturais e de Investimento – é destacada como a 
principal política de investimento da UE para alcançar o desen-
volvimento econômico, social e territorial com base na redução 
das disparidades entre as regiões. O forte interesse europeu nas 
indústrias culturais e criativas pelo crescimento econômico co-
mum deve-se à contribuição de 4,5% para a economia europeia 
proveniente principalmente de 1,4 milhão de pequenas e médias 
empresas (ECIS REPORT, 2015). Além disso, durante a crise de 
2008, as indústrias culturais e criativas e seus efeitos se espa-
lharam para outros setores, como turismo e tecnologia da infor-
mação, sendo estes os únicos setores que continuaram a crescer 
(ECIS REPORT, 2015).

Dublin e Idanha-a-Nova são afetadas pela UNESCO e pela 
UE, mas são diferentes porque uma se concentra no urbano e 
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outra no desenvolvimento rural, respectivamente. Com a parti-
cipação na UCCN, ambas visam enfrentar diferentes problemas 
locais de sustentabilidade.

Dublin, a Cidade da Literatura da UNESCO
A Irlanda é membro da UNESCO desde 1961. A Comissão 

Nacional da UNESCO está localizada no Departamento de Edu-
cação e Habilidades do Ministério da Educação da Irlanda. O 
setor internacional do departamento gerencia o envolvimento 
com todos os parceiros internacionais3 para aprimorar a coorde-
nação de políticas internacionais. Os funcionários da Comissão 
Nacional Irlandesa, além de serem cidadãos irlandeses e repre-
sentarem os interesses nacionais, também estão comprometidos 
com a implementação dos interesses da UNESCO. O escritório 
também é composto por representantes de grupos interdepar-
tamentais de diferentes áreas das competências da UNESCO.

A Irlanda participou ativamente das negociações da ADS. 
David Donoghue, representante irlandês na ONU, foi cofacili-
tador e consultor nas negociações para a ADS (KAMAU; CHA-
SEK; O’CONNOR, 2018). Desde então, a Irlanda tem sido um 
promotor ativo dos ODS. Para coordenação nacional da imple-
mentação dos ODS, o Departamento de Comunicações, Ação 
Climática e Meio Ambiente do Governo da Irlanda publicou 
o Plano Nacional de Implementação dos Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável 2018-2020. Com o Plano, a Irlanda se 
compromete a ser um líder exemplar em nível internacional e 
nacional para a implementação dos objetivos por meio de políti-
cas multiníveis e mapeamento das políticas nacionais existentes 
(IRELAND, 2018). Por exemplo, compromete-se a implementar 
as metas 9 e 11 por meio das políticas nacionais: Com Base na Re-
cuperação: Infraestrutura e Investimento de Capital 2016-2021; 
Inovação 2020; Um Mundo, Um Futuro; Ilha Global, Plano de 

3 Principalmente UNESCO, UE, Conselho da Europa e OCDE.
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Investimento de Capital 2016-202 e Transporte Estratégia para 
a área da Grande Dublin 2016-2035; Projeto Irlanda 2040: Estru-
tura Nacional de Planejamento, Plano de Ação Nacional para a 
Biodiversidade 2017-2021; e Pessoas, Local e Política: Crescimen-
to do Turismo até 2025 (IRELAND, 2018). O primeiro relatório 
voluntário nacional da Irlanda foi enviado ao Fórum Político de 
Alto Nível sobre Desenvolvimento Sustentável em 2018.

Além da influência nacional dos ODS, as políticas culturais 
e de desenvolvimento da Irlanda são influenciadas pelas de-
cisões tomadas no nível da UE. A maior parte do orçamento 
irlandês para o desenvolvimento provém de fundos estruturais 
da UE. Eles são monitorados em nível regional por meio das 
Assembleias Regionais e das autoridades locais, que também 
coordenam a implementação das estratégias da UE, gerenciam 
os programas culturais da UE e ajudam a obter outros fundos 
da UE. Enterprise Ireland é um exemplo. É uma agência de de-
senvolvimento governamental que promove o crescimento das 
empresas criativas irlandesas no mercado mundial, ajudando as 
empresas locais a fazer melhor uso dos fundos e projetos euro-
peus, como o programa de pesquisa da UE, Horizonte 2020, e 
outros (IRELAND, 2018). Além disso, a Irlanda também se bene-
ficia do programa Creative Europe, através do qual estabeleceu 
o Creative Europe Program Desk Ireland. O programa fornece 
financiamento para organizações que trabalham nos setores de 
artes, artesanato, design e patrimônio, e coopera com redes, pla-
taformas ou projetos europeus.

A cidade de Dublin também recebeu financiamento direto 
da UE para programas de desenvolvimento e cultura. De 2014 a 
2020, o financiamento estrutural da UE concentra-se principal-
mente em áreas como pesquisa, tecnologia e inovação, apoiando 
pequenas e médias empresas, tecnologia da informação e co-
municação, eficiência energética, educação e treinamento. Na 
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área da Grande Dublin, as indústrias criativas empregam mais 
de 77 mil pessoas, ou 59% do emprego da área, ou 10% do total 
do emprego regional, excedendo os níveis de emprego de outras 
cidades irlandesas. Além disso, o emprego na área da Grande 
Dublin é dividido entre indústrias de serviços e manufatura, 
com aproximadamente 80% da força de trabalho envolvida na 
primeira e 20% na segunda (CURRAN; EGERAAT, 2010).

Dublin está localizada na costa Leste da Irlanda, na província 
de Leinster. Desde o século XVIII, é um centro de fusão cultu-
ral, econômica e social. De 1854 a 1952, Dublin foi afetada pela 
Grande Fome, em que o fracasso da colheita de batata da qual 
dependia a maioria da população causou a morte ou emigração 
de 1,5 milhão de irlandeses. Este evento ainda está fortemen-
te presente nas memórias dos dublinenses (KILLEEN, 2003). 
Dublin tem aproximadamente 115 km2 de área territorial, com 
uma população de aproximadamente 1,17 milhão de habitantes a 
partir de 2016, e é o lar de instituições culturais como a Biblioteca 
Nacional e museus.

A candidatura de Dublin para a UCCN foi iniciada em 2009 
por Deirdre Ellis-King, bibliotecária da cidade. O pedido de can-
didatura não foi planejado. Ellis-King pretendeu iniciar a licita-
ção para a Capital Mundial dos Livros da UNESCO quando foi 
contatada pela Comissão Nacional da UNESCO com a sugestão 
de considerar se candidatar à Cidade Criativa da Literatura da 
UNESCO.4 Ela decidiu seguir o conselho porque viu uma vanta-
gem estratégica para Dublin como membro da Rede. Como chefe 
do gerenciamento de bibliotecas, Ellis-King poderia fazer lobby 
para a oferta, bem como preparar e aplicar. Por esse motivo, o 
escritório da Cidade da Literatura da UNESCO em Dublin fica 
dentro das Bibliotecas Públicas da Cidade de Dublin.

4 A Capital Mundial do Livro é um título de ano, enquanto a Rede de Cidades 
Criativas da UNESCO – Cidade da Literatura é um título permanente.
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O objetivo dos membros da cidade era estabelecer o escritó-
rio e a equipe da Cidade de Literatura de Dublin e incorporá-lo 
no Plano de Cultura de Artes de Dublin, na Estratégia Cultural 
2009-2017 e no Quadro de Política Estratégica de Bibliotecas, 
Informações e Arquivos da Cidade de Dublin 2009-2011. O in-
centivo por trás da oferta e da Estratégia Cultural era reconhe-
cer a cultura como essencial para a economia da cidade e obter 
ganhos com o crescente turismo cultural (ELLIS-KING, 2019). 
Para justificar sua elegibilidade para a Cidade da Literatura, a 
equipe solicitante numerou uma lista de políticas, programas e 
atividades vinculadas ao setor de alfabetização, de acordo com 
a missão e os objetivos da UCCN. Entre eles, o maior é “Dublin: 
uma cidade, um livro” e o Festival do Livro de Dublin.

Na licitação, a equipe solicitante enfatiza seu foco no turismo 
cultural como principal objetivo da associação. O turismo de 
Dublin é a indústria criativa mais desenvolvida, originada prin-
cipalmente do setor de alfabetização. A Tourism Ireland criou 
trilhas de alfabetização que passam por bares, o que inspira es-
critores a frequentá-los. A Tourism Ireland trabalha em estreita 
colaboração com a Dublin Tourism, que é uma agência patro-
cinada pelo Estado, com mais de 1.300 empresas que apoiam a 
vida literária de Dublin. A agência financia algumas das atrações 
literárias mais populares da cidade: o Dublin Writers Museum, 
a James Joyce Tower e o George Bernard Shaw Museum. Em 
2008, o mercado de vendas de livros em Dublin valia cerca de € 
60 milhões por ano, mostrando a força do mercado local e seu 
potencial crescimento (DUBLIN CITY, [201-]). Todos os custos 
relacionados ao processo de inscrição antes e depois do título 
foram assumidos pelas Bibliotecas Públicas da Cidade de Dublin. 
As indústrias criativas e culturais contribuem muito para a eco-
nomia local de Dublin, particularmente para o turismo cultural. 
Somente em Dublin, 27% do total nacional são trabalhadores 
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da indústria do turismo. E 33% do turismo é para fins culturais, 
sendo que os turistas culturais gastam, em média, 25% a mais do 
que outros turistas (DUBLIN CITY, [201-]).

Posteriormente, formou-se um grupo de gestão e direção, 
presidido por Ellis-King e atores-chave nas diferentes áreas da 
literatura (bibliotecas, editoras, livrarias, chefe de literatura do 
Conselho de Artes etc.) e alinhados com critérios de aplicação 
da UNESCO, que exigem a participação de vários atores sociais 
ativos no setor literário (ELLIS-KING, 2019).

No momento da candidatura, o prefeito era Emer Costerllo. A 
cidade de Dublin elege os prefeitos (Lord Mayors) anualmente, 
cujo papel é principalmente cerimonial. Desde o início da lici-
tação, houve 10 Lord Mayors diferentes. Lord Mayor Montague 
(2012) argumenta que provavelmente o trabalho mais importan-
te para o Lord Mayor é promover o investimento e o turismo na 
cidade. Além disso, o “Lord Mayor atua como líder de torcida em 
grande parte da comunidade e incentiva o trabalho voluntário” 
(MONTAGUE, 2012). Com esse papel de prefeito em mente, El-
lis-King (2019) argumentou que os prefeitos e a cidade de Dublin 
sempre apoiavam os membros da cidade na UCCN, mas todo o 
processo da UCCN é dirigido por burocratas que aprenderam os 
detalhes das operações da Rede.

Ellis-King afirmou que a equipe precisava esclarecer e ex-
plicar os critérios da UNESCO para se adequar ao contexto de 
Dublin (ELLIS-KING, 2019). Ela explica que esse processo in-
cluiu a organização de frentes estratégicas e operacionais e o en-
volvimento da “gestão executiva e administrativa da prefeitura, 
de políticos locais, de funcionários do departamento de governo 
central, de organizações do setor cultural, de organizações co-
merciais e do público em geral” (ELLIS-KING, 2019).

Dublin ganhou o título de Cidade Criativa da Literatura em 
2010. A Câmara Municipal de Dublin e o Serviço de Bibliote-
cas Públicas estabeleceram o Plano Estratégico e a estrutura 
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de desenvolvimento para a realização do Título de Cidade da 
Literatura da UNESCO em Dublin para o período de 2016 a 2018 
(DUBLIN CITY, [201-]). O documento também orienta as ati-
vidades, parcerias e programas do escritório e se compromete 
a trabalhar em direção às Metas de Desenvolvimento Sus-
tentável da ONU em todas as suas iniciativas, especialmente 
as metas 3, 4, 5, 8, 10, 11, 16 e 17. Além disso, os objetivos de 
Dublin como Cidade da Literatura, como membro da UCCN, 
foram traduzidos para a missão das Bibliotecas Públicas da 
Cidade de Dublin por meio de Planos de Negócios anuais e pla-
nos atualizados baseados em estratégias (ELLIS-KING, 2019). 
Com a saída de Ellis-King em 2010, Alison Lyons assumiu suas 
responsabilidades.

Dublin é um membro ativo da UCCN e contribui para o ge-
renciamento global da UCCN. Participou de todas as reuniões 
anuais, presidiu o Grupo Diretor e participa ativamente do sub-
grupo UCCN de Cidades da Literatura. Dublin também teve um 
papel ativo na avaliação dos novos pedidos de adesão ao cluster 
Cidades Criativas Literárias da UNESCO. Lyons atuou como re-
presentante adjunta do processo de seleção, que envolve a leitura 
das candidaturas, pontuando-as sob critérios específicos, justi-
ficando a pontuação e apresentando-as à UNESCO, que toma a 
decisão final (DUBLIN CITY, [201-]).

Idanha-a-Nova, a Cidade da Música da UNESCO
Portugal ingressou na UNESCO em 1974. A Comissão Na-

cional da UNESCO está localizada no Ministério das Relações 
Exteriores, responsável por coordenar a posição nacional para a 
elaboração da Agenda 2030, bem como por submeter o Relatório 
Voluntário Nacional ao Conselho Político no Fórum de Alto Ní-
vel da ONU. O Instituto Nacional de Estatística também desem-
penha um papel fundamental no monitoramento dos progressos 
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realizados no cumprimento da Agenda 2030, supervisionando e 
produzindo os dados para o progresso do monitoramento.

A implementação interna dos ODS é aprofundada através das 
comissões responsáveis pela coordenação interministerial da 
política externa (dimensão interna) e da política de cooperação 
(relações externas). Além das comissões, foram estabelecidos 
pontos focais para os ODS de diferentes departamentos gover-
namentais. Após o mapeamento das políticas nacionais que po-
deriam contribuir para o alcance das metas, a implementação 
começou por meio de instituições e fundações governamentais 
e não governamentais, o Instituto Camões de Cooperação e Lin-
guagem e o Centro de Informações Regionais das Nações Unidas 
para a Europa Ocidental. Finalmente, a Rede Global Compacta 
das Nações Unidas de Portugal coordena a plataforma de múl-
tiplas partes interessadas, a plataforma Alliance SDGs Portugal, 
cujo objetivo é conscientizar, informar, implementar, monitorar 
e avaliar a contribuição do setor privado e de outros parceiros 
da sociedade civil para os ODS nos níveis nacionais. Seu objeti-
vo inclui a construção de pontes para o diálogo e a cooperação, 
conforme preconizado pelo Objetivo 17, e a criação de uma base 
sustentável para o desenvolvimento de parcerias, projetos, pro-
gramas e ações no âmbito da Agenda 2030.

A implementação dos ODS em Portugal está amplamente 
incluída nas Grandes Opções do Plano (GOP) (IDANHA-A-NO-
VA, 2015). Tal plano combina as estruturas do planejamento 
econômico e social nacional e sustenta a orientação estratégica 
da política de desenvolvimento econômico e social. As prin-
cipais opções do plano também são formuladas pelo exemplo 
da Estratégia Europeia de Desenvolvimento Sustentável e da 
Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável (CAVACO 
et al., 2015).

Semelhante à Irlanda, as políticas nacionais de Portugal 
são amplamente influenciadas pela União Europeia. Portugal 
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desempenhou um papel ativo na elaboração do documento 
“Transformando nosso mundo: a Agenda 2030 para o Desen-
volvimento Sustentável” adotado na Cúpula das Nações Unidas 
em 2015, inclusive no estabelecimento da posição comum a ser 
adotada pela União Europeia (UE), defendendo a importância 
de combater as desigualdades (KAMAU; CHASEK; O’CONNOR, 
2018). Portugal participa no Programa Cultura (2007-2013) e 
na Europa Criativa (2014-2020), que oferecem fundos e preços 
relacionados ao patrimônio, às indústrias culturais e criativas 
e às artes. O desenvolvimento regional português está alinha-
do com os objetivos da Estratégia Europa 2020, promovendo 
um crescimento inclusivo, sustentável e inteligente. O “Portugal 
2020 – Revivendo a economia com a ajuda da UE” é um projeto 
financiado pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 
que informa o público em geral sobre os fundos europeus nos 
setores da agricultura, cultura, inclusão social etc. O programa 
de quatro pilares é baseado em inteligência e competitividade; 
sustentabilidade e eficiência; inclusão e capital humano; e abor-
dagem e governança baseadas no local (CAVACO et al., 2015).

Idanha-a-Nova também se beneficia da assistência material 
da UE para o desenvolvimento local e a implementação dos ODS. 
O município se beneficiou diretamente do Fundo da UE para o 
Desenvolvimento Rural e dos fundos estruturais da UE (SILVA; 
BABO; GUERRA, 2015). Um exemplo é o Parque Tecnológico 
Vale do Tejo, que reúne profissionais de diferentes áreas que 
contribuem para o desenvolvimento do ecossistema criativo, 
promovem eventos culturais, geram oportunidades de emprego 
e impactam positivamente a economia regional.

Idanha-a-Nova é um dos maiores municípios portugueses, 
com 13 freguesias e com um território de significado histórico, 
fundado no século I a.C., que foi governado pelos romanos, ger-
mânicos, visigodos, muçulmanos, cristãos etc. Idanha-a-Nova 
é rica em patrimônio cultural material e imaterial e reservas 
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naturais, como a Reserva da Biosfera do Tejo Internacional e 
o Geopark Naturtejo da UNESCO. Idanha-a-Nova também é 
famosa pelo Centro Cultural Raiano, que é o maior espaço de 
música da região. A música sempre fez parte da história de Ida-
nha-a-Nova devido ao seu instrumento de percussão local adufe, 
tradicionalmente tocado por mulheres.

Além da rica história, o distrito enfrentou grandes migrações 
para as cidades ou para o exterior, e apenas a população idosa 
permaneceu. Essa mudança demográfica causou estagnação so-
cial e econômica no distrito. O pedido de adesão ao município 
de Idanha-a-Nova foi parcialmente motivado como uma solução 
para o problema atual e a renomeação de Idanha-a-Nova como 
um centro criativo (SILVA; BABO; GUERRA, 2015).

O pedido de adesão à UCCN foi conduzido pelo município de 
Idanha-a-Nova. A solicitação se baseou em atividades culturais 
e iniciativas criativas anteriores, que após a admissão na Rede 
foram corrigidas e complementadas com outras iniciativas. O 
município de Idanha-a-Nova usou sua relação tradicional com 
a música e os inúmeros eventos musicais para construir o argu-
mento. Como membro da Rede, o objetivo de Idanha-a-Nova é 
promover a cidade, aumentar o público e investir mais em edu-
cação musical por meio da construção de infraestruturas e da 
oferta de apoio empresarial (LAGIOSA, 2015).

Como o pedido de candidatura não está disponível ao público, 
mas a partir de artigos de jornal e declarações públicas, podemos 
descobrir que, para a licitação, o município de Idanha-a-Nova 
formou uma candidatura composta por uma Comissão de Con-
sultoria e um Grupo de Trabalho. A Comissão de Consultoria foi 
formada pela IPI Consulting Network, pela Câmara Municipal 
de Idanha-a-Nova e por consultores nacionais e internacionais 
do setor musical e das indústrias criativas. A IPI Consulting 
Network, uma instituição do setor privado contratada pelo mu-
nicípio de Idanha-a-Nova, foi o ator principal, pois detinha o 
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conhecimento em várias áreas, patrimônio, cultura, indústrias 
criativas, desenvolvimento regional e local, microempresas e 
empreendedorismo, ambientalismo etc. (IPI CONSULTING 
NETWORK, 2019). O Grupo de Trabalho preencheu o formu-
lário de candidatura, com contribuições dos consultores. As en-
tidades que apoiaram a candidatura de Idanha-a-Nova, além do 
governo português, foram a Associação Portuguesa de Educação 
Musical, o Sindicato da Música, os Profissionais de Espetáculos 
e Audiovisuais, a Comissão Portuguesa da UNESCO e as Cidades 
da Música da UNESCO Mannheim, Bolonha, Sevilha e Hamama-
tsu (LAGIOSA, 2015).

Em entrevista a um jornal, Armindo Jacinto, prefeito de Ida-
nha-a-Nova na época, diz que o pedido de adesão à UCCN foi 
desafiador porque em Portugal não havia muitos especialistas 
que soubessem preencher as solicitações da UCCN (LAGOISA, 
2015). Isso também dificultou muito a adaptação e a tradução de 
políticas. O município e a vontade política favorável de se can-
didatar à oferta eram essenciais, mesmo não havendo estrutura 
e recursos para montar uma equipe experiente. Frente a isso, a 
equipe da IPI Consulting se qualificou participando de pesqui-
sas e redes internacionais, adquirindo experiência em cultura e 
indústrias criativas (IPI CONSULTING NETWORK, 2019).

Idanha-a-Nova ganhou o título de Cidade Criativa da Mú-
sica em 2015. Desde então, a maioria das atividades culturais 
se uniu ao título de Cidade da Música da UNESCO, que inclui 
os projetos: Idanha Green Valley, Idanha Experimenta, Idanha 
Vive e Idanha Made In.5 O programa Recomeçar é uma estra-
tégia de médio prazo (2015-2025) que inclui todos os projetos 

5 O Idanha Green Valley é um projeto vinculado ao conhecimento e inovação em 
áreas rurais e ao seu posicionamento global; O Idanha Made In suporta tudo o 
que é produzido localmente; Idanha Experimenta permite que as partes inter-
essadas conheçam e vivenciem o município de Idanha-a-Nova; O Idanha Vive 
fornece condições de qualidade de vida para quem mora ou pretende morar em 
Idanha-a-Nova.
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e a iniciativa de solicitar a adesão à UCCN. O Recomeçar é um 
programa de desenvolvimento regional da cidade, formulado 
em conjunto com a agência de consultoria International Bloom 
Consulting e 52 partes interessadas locais. Tem como objetivo 
atrair pessoas que buscam estilos de vida alternativos e mais 
sustentáveis e que desejam se mudar para Idanha-a-Nova ou 
nela abrir seus negócios, além do objetivo de incentivar o retorno 
da diáspora (IDANHA-A-NOVA, 2015). Um estudo de avaliação 
da estratégia realizada em 2018 mostra que foram iniciados 348 
projetos de negócios que resultaram em 312 novos espaços de 
trabalho e um investimento direto de 30 milhões de euros (IDA-
NHA-A-NOVA, 2015).

Em relação à contribuição para a Gestão Global da UCCN, 
Idanha-a-Nova participou de todas as reuniões anuais da UCCN, 
mas não promoveu eventos de forma proativa nem presidiu o 
grupo de direção da UCCN, como Dublin fez.

Conclusão

Nos dois casos analisados, podemos ver que a ONU encontrou 
uma maneira produtiva de implementar os ODS em nível local. 
Ao usar a cidade como intermediária, por meio da Rede de Cida-
des Criativas da UNESCO, os ODS são traduzidos diretamente 
em políticas locais de cultura e sustentabilidade. Dublin e Ida-
nha-a-Nova mostram que, independentemente do tamanho da 
cidade e de seu ambiente rural ou urbano, fornecem a estrutura 
e os recursos institucionais para a implementação dos ODS em 
nível local. As cidades se beneficiam como intermediárias por-
que a experiência da UNESCO em políticas culturais é traduzida 
para elas por meio do título e, portanto, ganham autoridade e até 
autoconfiança para promover programas culturais e de susten-
tabilidade. A implementação dos ODS depende da vontade polí-
tica, que em ambos os casos favoreceu sua implementação, e dos 
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atores locais, porque eles priorizam os ODS, os traduzem para 
as necessidades locais e têm o conhecimento necessário para 
resolvê-los. O esforço da UNESCO para implementar os ODS se 
intensifica devido à sobreposição de políticas com organizações 
regionais como a União Europeia, que tenta fazer o mesmo.

A tentativa da ONU de implementar ODS em nível municipal 
é desafiadora devido aos fracos mecanismos de fiscalização e 
monitoramento. Orquestrar a implementação dos ODS por meio 
das cidades como intermediárias é um esforço produtivo, mas 
não suficiente, porque as cidades enfrentam obstáculos nacio-
nais, entre os quais a falta de conhecimento especializado e de 
recursos locais.

A implementação dos ODS em nível local apresenta uma mu-
dança nos processos de formulação de políticas sobre governan-
ça em vários níveis, de modo que Organizações Internacionais 
e cidades estão se tornando atores políticos importantes ao lado 
do Estado-Nação. A adoção e implementação dos ODS desafiam 
o ciclo político tradicional que estava confinado nas fronteiras 
do Estado-Nação. Além disso, as cidades desafiam as crenças 
atuais de que os municípios não podem agir internacionalmente 
devido à soberania estatal e à expectativa de que os governos de 
nível inferior não devam agir inter ou transnacionalmente, igno-
rando o governo nacional. No entanto, este capítulo mostra que 
as cidades se envolvem na paradiplomacia cultural e transferem 
políticas públicas globais para níveis locais, levando à conver-
gência global das políticas públicas culturais nacionais com as 
tendências atuais da inovação.

Ideias sobre desenvolvimento geralmente são de cima para 
baixo. Com o início do ciclo de políticas, a definição do problema 
e as soluções para o problema são estabelecidas em nível inter-
nacional; portanto, as ideias sobre sustentabilidade são muito de 
cima para baixo. A ONU é a voz de seus Estados-membros, mas 
também é um ator próprio. Devido ao estabelecimento dos ODS 



360

COLEÇÃO DESAFIOS GLOBAIS

e sua abordagem universal, eles são eventos únicos de relações 
internacionais, porque não são enquadrados como uma conven-
ção legalmente vinculativa, mas sua carga normativa e o com-
promisso moral dos Estados-membros são fortes o suficiente. 
Eles aumentam bastante a imagem internacional de um país. Os 
ODS já estão incorporados em nível nacional através dos planos 
nacionais; portanto, a implementação da ADS através da UCCN 
apenas fortalece a participação do país na ONU. Para facilitar 
a implementação, houve uma leve transformação das antigas 
instituições. Nos casos de Dublin e Idanh-a-Nova, os escritórios 
da Cidade Criativa da UNESCO foram criados nas instituições 
já estabelecidas, e as responsabilidades recaíram sobre os buro-
cratas existentes.

Atores como Ellis-King e Lyons ou os membros da IPI Con-
sulting Network atuam como agentes de transferência porque 
catalisam as ideias internacionais e as traduzem localmente. Ser 
membro da UCCN alude à homogeneização e padronização de 
políticas culturais em nível global, porque as cidades são incenti-
vadas a implementar políticas culturais e de sustentabilidade que 
geram retornos econômicos. O risco dessa abordagem é minar a 
diversidade cultural local porque os projetos que visam fomen-
tá-la não necessariamente têm como objetivo gerar dinheiro. A 
partir dos estudos de caso, podemos ver que não há transferência 
específica de políticas em si, mas uma transferência mais suave 
de ideias e conceitos, tendências e práticas globais.

Este capítulo buscou explorar o efeito das políticas locais que 
surgiram como resultado do cumprimento dos ODS, nas indús-
trias culturais e na sustentabilidade da região e na população 
local. Tendo em vista que a Rede de Cidades Criativas da UNES-
CO tem sido significativamente pouco estudada, os resultados 
aqui apresentados evidenciam a importância de haver um maior 
investimento em pesquisas que explorem o impacto da Rede 
relativo à promoção local de políticas públicas globais.
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11. RISK ASSESSMENT E  
O PAPEL DO SETOR 

PRIVADO NA REGULAÇÃO 
DO MERCADO DE ARTE

Marcílio Franca Filho

Matheus Costa do Vale

Introdução

Em um texto que já virou clássico, o prof. Erik Jayme, há 15 
anos, esquadrinhou os múltiplos interesses presentes no Direito 
da Arte:

Pelo que posso ver, os seguintes cinco interesses típicos podem 

ser extraídos dos campos de batalha do direito internacional da arte: 

(1) os interesses globais da sociedade civil internacional, (2) os inte-

resses nacionais de estados e nações na preservação de obras de arte 

de importância nacional no país de origem, (3) os interesses privados 

dos proprietários de uma obra de arte ou dos artistas, (4) os interesses 

das próprias obras de arte e, finalmente, (5) os interesses do mercado 

(JAYME, 2005, p. 929).1

1 São nossas as traduções de citação em língua estrangeira feitas neste capítulo.
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Entre esses múltiplos e complexos interesses, estão, por 
exemplo, o acesso público global às obras de arte, além do livre-
-mercado e da livre-concorrência no setor de arte. É nessa seara 
de interesses que se entrecruzam que o presente texto levanta 
algumas questões sobre regulação.

Nunca é demais ressaltar que o comércio das artes sempre 
movimentou quantidades vultosas de capital, envolvendo in-
divíduos com diversos papéis econômicos, oriundos dos mais 
variados países. A subjetividade na fixação dos preços de compra 
e venda dos bens culturais, juntamente à dificuldade de regu-
lamentação das autoridades competentes proporcionaram aos 
criminosos meios eficazes e seguros de transporte, evasão e lava-
gem de dinheiro. Trata-se de um mercado em que as operações 
muitas vezes são sigilosas, sem supervisão, envolvendo contas 
em paraísos fiscais de multimilionários. A edição 29/2005 da 
revista alemã Der Spiegel, por exemplo, revelou que o terrorista 
Mohamed Atta teria tentado financiar os ataques do 11 de Setem-
bro de 2001 através do comércio ilegal de arte e antiguidades. 
Atta oferecera alguns objetos a um professor da Universidade de 
Göttingen, que, suspeitando da origem dos artefatos, os recusou. 
A Al Qaeda não seria a primeira organização criminosa a valer-
-se desse mercado que, apenas em 2016, movimentou oficiais 
45 bilhões de dólares, segundo o Relatório TEFAF 2017 sobre 
o Mercado Global de Arte. Ainda na década de 1960, a Unione 
Corse – organização mafiosa que atuava no Sul da França – rou-
bou incontáveis obras de grande valor na Riviera Francesa para 
abastecer o seu caixa. O IRA, as FARC, a Camorra, a ‘Ndràngheta, 
a Cosa Nostra e o ETA também utilizaram expedientes seme-
lhantes nas quatro últimas décadas. Nos anos de 1980, Pablo 
Escobar adquiriu uma coleção inestimável de obras de arte para 
ocultar e lavar dinheiro (FRANCA FILHO, 2019).

Os recém-divulgados Panamá Papers, Paradise Papers e Luan-
da Leaks fornecem um olhar singular sobre essa triste conexão 
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entre arte, comércio internacional, lavagem de dinheiro, cor-
rupção, segredos offshore e ocultação de ativos – uma engrena-
gem em que, assim como os trusts e empresas de fachada (shell 
companies), as casas de leilão, as galerias de arte, os peritos, 
as grandes feiras, as vendas on-line e os freeports podem vir a 
desempenhar um papel relevante no subsídio das práticas cri-
minosas aludidas.

Em resposta aos desafios do mercado de arte, os Estados, 
cada vez mais, vêm se preocupando e tomando medidas para que 
haja um esclarecimento e combate a estas atividades ilegais, que 
correspondem, muitas vezes, à tentativa de operadores privados 
sair impunes de crimes antecedentes, como corrupção, tráfico 
de drogas, terrorismo, comércio ilegal de armas e fraudes fiscais 
em geral.

A UNESCO, desde a sua Convenção sobre as Medidas a se-
rem Adotadas para Proibir e Impedir a Importação, Exportação 
e Transferência de Propriedade Ilícitas dos Bens Culturais, de 
1970, vem-se preocupando cada vez mais com a prevenção dos 
ilícitos citados, destacando especialmente a importância das po-
líticas de Risk Assessment, ou seja, de identificação, mensuração 
e tolerância de potenciais eventos que impactem negativamente 
sobre o patrimônio cultural. Seguindo uma linha próxima, a 
UNIDROIT patrocinou a Convenção sobre Objetos Culturais 
Roubados ou Exportados Ilegalmente (1995), que também apos-
ta no Risk Assessment, como um instrumento complementar à 
Convenção de 1970 da UNESCO. Como reflexo das convenções 
citadas, algumas diretivas foram adotadas pela União Europeia, 
dentre elas, a Diretiva 2005/60/CE, a Diretiva 2006/70/CE, a 
Diretiva (UE) 2015/849 e a Diretiva (UE) 2018/843, apelidada 
de 5ª Diretiva de Combate à Lavagem de Dinheiro (5AMLD), 
de modo que garanta mais segurança, transparência e controle 
contra a lavagem de dinheiro e o financiamento ao terrorismo no 
mercado de objetos culturais.
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É nesta conjuntura de forte adesão internacional às políticas 
do Risk Assessment que se pretende avaliar o cenário brasileiro 
no que tange à prevenção de ilícitos envolvendo bens culturais 
no mercado de arte, à luz do modelo europeu de regulação.

Elucidando o escopo do capítulo, nele serão abordados os 
seguintes tópicos: o que seria risco, em sentidos lato e stricto 
sensu; a conceituação da política do Risk Assessment, suas fer-
ramentas; a presença do Risk Assessment na Convenção de 1970 
da UNESCO e implicações para a União Europeia; a comparação 
com a situação do Brasil na regulação do mercado de arte, rela-
tando a ausência de mecanismos autorregulatórios; e, por fim, 
a sugestão de implementação de alguns exemplos, oriundos do 
modelo jurídico europeu, e que já possuem reflexos na legislação 
pátria, como a Lei Geral de Proteção de Dados nº 13.709/18 e a 
Lei Anticorrupção nº 12.846/13.

O que são riscos?

Antes de adentrar no conceito jurídico-econômico do termo 
Risk Assessment, faz-se necessário realizar uma abordagem mais 
primitiva e abstrata do que seria risco. A palavra “risco” em suas 
origens advém do latim resecare, que significa cortar, separar 
com uma pedra. A tradução original remete à noção de perigo 
que os marinheiros tinham ao navegar perto das rochas peri-
gosas e pontiagudas (JORION, 2010, p. 75). Também, segundo 
Bernstein (1997, p. 8), a palavra “risco” está associada ao italiano 
risicare, arriscar, ousar. Para Philippe Jorion, risco é definido 
como a variabilidade de resultados inesperados.

Mas também uma pergunta que se faz com frequência é: de 
onde vem o risco? O risco se origina de diversas fontes. Podem 
ser riscos provocados pelas atitudes dos seres humanos através 
dos movimentos cíclicos dos negócios, da inflação, da ganância 
de retornos mais altos, das alterações das políticas dos governos e 
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até mesmo da guerra (BERNSTEIN, 1997, p. 4). O risco surge tam-
bém das incertezas diante de cenários imprevistos, como crises 
econômicas, alterações nas regulamentações das operações, não 
somente no nosso país, mas também nos movimentos econômi-
cos globais. Risco não é apenas um fenômeno local. Ocorre em di-
versas partes do mundo e reflete-se nas mais variadas formas de 
agir. Há mesmo riscos inesperados e imprevisíveis advindos de 
fenômenos da natureza, do clima, como tempestades, vendavais, 
terremotos. Já no âmbito jurídico, a Federal Reserve americana 
descreve o risco legal da seguinte forma: “O potencial de que 
ações contra uma instituição resultem em contratos inexequí-
veis, ações judiciais, sanções legais ou julgamentos adversos, po-
dendo interromper ou afetar negativamente.” (BOARD…, 2016).

Diante da intrínseca relação entre as ações humanas e os 
riscos, a integridade da sociedade, seja na saúde, no meio am-
biente, nos bens materiais ou imateriais, exige a utilização de 
mecanismos preventivos. Ainda que uma sociedade risk-free não 
seja possível, uma política de mitigação é sempre prudente, de-
sejável e plausível.

Riscos no mercado de arte e a política do Risk 
Assessment

Atuar com responsabilidade no mercado de arte exige co-
nhecer os seus riscos. Vivemos na sociedade de risco, a “Risiko-
gesellschaft”, expressão cunhada pelo sociólogo alemão Ulrich 
Beck, ainda na década de 1980, que descreve a substituição de 
uma sociedade industrial distribuidora de riquezas por uma 
comunidade disseminadora de riscos diversos. Os riscos en-
contrados no mercado de arte não são poucos. Para que não 
haja prolixidade, destacam-se a seguir dois dos principais riscos 
conhecidos e os ilícitos possivelmente envoltos nas operações 
com bens culturais:
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¬ Lavagem de dinheiro – é o processo pelo qual os produtos 
do crime são “limpos”, ou seja, introduzidos na economia 
legítima para disfarçar sua origem ilícita, com o objetivo 
de impedir seu confisco pelas autoridades policiais. Para 
lavar o produto econômico de atividades criminosas, como 
tráfico de seres humanos, prostituição forçada, drogas, 
extorsão, corrupção, crime de colarinho branco, assalto à 
mão armada, sequestro e roubo, os criminosos usam várias 
operações econômicas para introduzir esses fundos ilícitos 
no sistema financeiro. Tais operações incluem a compra e 
venda de moedas e o investimento em itens de luxo, imó-
veis, arte e itens de alto valor semelhante, na tentativa de 
desconectar o produto das atividades ilícitas pelas quais 
foram adquiridos. Os lavadores de dinheiro confiam no 
anonimato e no engano para encobrir seus rastros, disfarçar 
a origem de seus fundos e ocultar o verdadeiro objetivo 
por trás de seus negócios e transações. Qualquer pessoa 
ou entidade envolvida em operações comerciais destinadas 
à lavagem de dinheiro pode ser acusada de cometer um 
crime.

¬ Financiamento do terrorismo – refere-se a atividades que 
fornecem fundos ou apoio financeiro a terroristas indivi-
duais ou grupos terroristas, permitindo que eles realizem 
suas ações. Mesmo que esses fundos tenham uma origem 
legítima, o objetivo para o qual são usados   é um ilícito de 
espectro internacional. Aqueles que procuram financiar o 
terrorismo recorrem às mesmas estratégias, esquemas e 
operações secretas que os lavadores de dinheiro empregam 
para disfarçar o objetivo ilícito pretendido dos fundos e 
anonimizar os beneficiários.

Pode-se mencionar ainda o tráfico de bens culturais, a falsi-
ficação, os ilícitos fiscais, o transporte, além dos problemas de 
proveniência, mas esses outros riscos, contudo, não serão men-
cionados agora, por razões didáticas.
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É desnecessário dizer que as operações de lavagem de dinhei-
ro e financiamento do terrorismo alimentam muitos crimes, atos 
de corrupção e ameaças à paz e à segurança globais. Todos esses 
atos não podem ser realizados sem a participação descuidada (ou 
dolosa!) de intermediários profissionais. Indivíduos e empresas 
despreparados, inconscientes ou dispostos a desconhecer a ori-
gem e/ou o destino do dinheiro e dos ativos que administram 
contribuem para lucros ilícitos que se infiltram na economia 
global (RESPONSIBLE ART MARKET, [2020]). Os operadores 
do mercado de arte correm o risco de serem utilizados por pes-
soas que buscam lavar o produto da atividade criminosa, crian-
do consequências potencialmente graves de reputação, legais e 
financeiras para o comércio de arte.

Os riscos de lavagem de dinheiro e financiamento do terroris-
mo podem ser mitigados através da implementação de políticas e 
procedimentos adequados, garantindo que os empregados deste 
mercado entendam suas respectivas obrigações. E como seria 
possível a mitigação desses riscos de um ponto de vista concreto? 
É o que se pretende apresentar neste capítulo, através da política 
do Risk Assessment.

E o que seria Risk Assessment (ou Análise de Riscos)? É uma 
política preventiva, originária das ciências econômicas, especi-
ficamente desenvolvida após o crash da bolsa de valores de Nova 
York; é uma política por meio da qual as várias exposições, aos 
mais diferentes tipos de riscos, são diagnosticadas, calculadas e 
analisadas, gerando controles para decisões antecipadas.

Diante da necessidade de se mensurar o risco para mitigá-lo, 
houve o desenvolvimento de ferramentas metodológicas que in-
diquem variabilidades e tipos de riscos envolvidos (LIMA, 2015, 
p. 3). Em Hansson e Aven (2014), é apresentado um modelo que 
parte parcialmente das ideias de Hertz e Thomas (1983), mos-
trando os vínculos entre fatos e valores na tomada de decisões 
sobre riscos:
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Fonte: HANSSON; AVEN, 2014.

Dados e informações, reunidos por meio de testes, análises 
e modelos de cenários sobre um certo fenômeno, fornecem as 
evidências. Esses dados e informações contribuem para uma 
base de conhecimento que o grupo relevante de especialistas 
e cientistas tomam, conforme fornecido em pesquisas e análi-
ses adicionais no campo. A evidência e a base de conhecimento 
devem estar livres de valores não epistêmicos. Presume-se que 
esses valores sejam adicionados apenas em um estágio seguin-
te. Concluir que uma atividade é suficientemente segura é um 
julgamento baseado na ciência e nos valores. A interpretação da 
base de conhecimento é muitas vezes bastante complicada, pois 
precisa ser realizada no contexto do conhecimento científico 
geral (AVEN, 2016). É desta forma, parcialmente resumida neste 
tópico, que ocorre o procedimento do Risk Assessment nos mais 
variados campos do conhecimento, incluindo a prevenção de 
ilícitos no mercado de arte.

Os atores responsáveis pelo uso das ferramentas de 
Risk Assessment no mercado de arte

Quais seriam, então, os agentes responsáveis por utilizar essas 
técnicas e ferramentas para medir e prevenir os riscos especifi-
camente no mercado de arte? Estes mecanismos destinam-se a 
qualquer pessoa que opera no mercado primário ou secundário 
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de arte (Art Business). São especialmente relevantes para aqueles 
envolvidos na transação de compra e venda de obras de arte de 
modo profissional, incluindo, entre outros:

¬ artistas;

¬ marchands;

¬ profissionais ligados às galerias de arte;

¬ profissionais ligados às casas de leilão;

¬ consultores de arte, corretores e outros intermediários;

¬ outros profissionais assessorando clientes em transações.

As empresas que prestam serviços auxiliares (incluindo trans-
porte, armazenamento, seguro, inspeção e restauração), justa-
mente por comporem o ecossistema do mercado de bens culturais, 
também devem optar por adotar ferramentas de Risk Assessment, 
a fim de não se verem envolvidas em quaisquer delitos.

Como o Risk Assessment é implementado 
concretamente

Conforme já salientado, a avaliação de riscos é uma ferra-
menta originária das ciências econômicas, mas também pode e 
deve ser utilizada tanto nas ciências jurídicas como nas demais 
ciências sociais, ou até mesmo nas ciências da computação ou 
ciências biológicas. Aliás, vale mencionar que, desde 2002, a 
Oxford University Press publica com sucesso a revista acadêmi-
ca Law, Probability & Risk, que aproxima a temática do risco às 
questões jurídicas.

Apesar da amplitude do Risk Assessment, algumas caracte-
rísticas permanecem bem definidas, verificando-se similaridade 
em todos os campos de sua atuação e emprego. A seguir, eis um 
bom exemplo da técnica seguida na área de prevenção de riscos 
à saúde:
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O CSA Standard Z1002 “Saúde e segurança ocupacional – Identi-

ficação e eliminação de riscos e avaliação e controle de riscos” usa os 

seguintes termos:

Avaliação de risco – o processo geral de identificação de perigo, 

análise de risco e avaliação de risco.

Identificação de riscos – o processo de localização, listagem e carac-

terização de perigos.

Análise de risco – um processo para compreender a natureza dos 

perigos e determinar o nível de risco.

Notas:

(1) A análise de risco fornece uma base para avaliação de risco e 

decisões sobre controle de risco.

(2) As informações podem incluir dados atuais e históricos, análises 

teóricas, opiniões informadas e as preocupações das partes interessadas.

(3) A análise de risco inclui estimativa de risco.

Avaliação de risco – o processo de comparação de um risco estimado 

em relação a determinados critérios de risco para determinar a signi-

ficância do risco.

Controle de risco – ações que implementam decisões de avaliação 

de risco.

Nota: O controle de risco pode envolver monitoramento, reavaliação 

e conformidade com as decisões. (CANADIAN…, 2020).

Comprovando a similaridade da técnica, compara-se o dis-
posto acima à síntese do Data Protection Impact Assessment 
(referência ISO 29134), utilizado a partir da vigência da Lei nº 
13.709/18, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD):

1. Entendimento da organização e processos envolvidos 
(Contexto);



EUROPA

377

2. Risk Assessment (Processo de avaliação de riscos);

3. Risk Management (Gerenciamento de riscos).

A partir dessa macro visão, adota-se uma estrutura subdivi-
dindo as etapas de um Relatório de Impacto à proteção de dados 
pessoais em seis fases, a saber:

¬ Fase 1 – Detalhamento do processamento;

¬ Fase 2 – Análise do processamento tendo em conta possíveis 
relações com terceiros e respectivo contato para colabora-
ção na elaboração das fases seguintes;

¬ Fase 3 – Identificação de controles;

¬ Fase 4 – Listagem e análise de eventos e ameaças para o 
titular de dados quanto ao processamento dos dados pes-
soais;

¬ Fase 5 – Produção de relatório com sumário de análise, con-
troles existentes e mitigação de risco, bem como propostas 
de medidas técnicas e organizacionais apropriadas para 
mitigar o risco do titular de dados, caso estas não estejam 
em prática;

¬ Fase 6 – Envio para aprovação ou recusa ao DPO (BRAZ, 
2019).

Percebe-se, desta forma, a existência de certas diretrizes co-
muns a serem utilizadas em todos os campos do conhecimento 
para o Risk Assessment, restando apenas a questão de como em-
piricamente ocorre o emprego da técnica na prevenção de ilícitos 
envolvendo bens culturais no mercado de arte.

A aplicação do Risk Assessment no modelo 
jurídico europeu

Considerando que a importação, exportação e transferência 
ilícitas de bens culturais constituem uma das principais causas 
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do empobrecimento do patrimônio cultural dos países de origem 
desses bens e que a cooperação internacional é um dos meios 
mais eficientes de proteger a propriedade cultural de cada país 
contra todos os perigos daí resultantes, a UNESCO percebeu a 
importância não só do combate a posteriori das práticas referi-
das, mas também a relevância da sua prevenção, e desde o ano 
de 1964, quando a Conferência Geral da instituição adotou uma 
recomendação no sentido de promover medidas a serem concre-
tizadas para proibir a importação, exportação e transferência de 
propriedade ilícitas dos bens culturais, vem solidificando os mé-
todos preventivos contra a lavagem de dinheiro e financiamento 
ao terrorismo envolvendo bens culturais.

Esta percepção originou a Convenção sobre as Medidas a 
serem Adotadas para Proibir e Impedir a Importação, Exporta-
ção e Transferência de Propriedade Ilícitas dos Bens Culturais, 
que, três anos mais tarde, foi incluída no ordenamento jurídico 
brasileiro a partir do Decreto nº. 72.312, de 31 de maio de 1973. 
A política do Risk Assessment pode ser verificada na Convenção 
em diversos dos seus artigos, dentre os quais se destaca o artigo 
5º, que assim dispõe:

A fim de assegurar a proteção de seus bens culturais contra a im-

portação, a exportação e a transferência de propriedade ilícitas, os 

Estados Partes na presente Convenção se comprometem, nas condições 

adequadas a cada país, a estabelecer em seu território, se ainda não 

existirem, um ou mais serviços de proteção ao patrimônio cultural do-

tados de pessoal qualificado em número suficiente para desempenhar 

as seguintes funções:

a) contribuir para a preparação de projetos de leis e regulamentos 

destinados a assegurar a proteção ao patrimônio cultural e particu-

larmente a prevenção da importação, exportação e transferência de 

propriedade ilícitas de bens culturais importantes;
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b) estabelecer e manter em dia, com base em um inventário nacional 

de bens sob proteção, uma lista de bens culturais públicos e privados 

importantes, cuja exportação constituiria um considerável empobre-

cimento do patrimônio cultural nacional;

c) promover o desenvolvimento ou a criação das instituições cien-

tíficas e técnicas (museus, bibliotecas, arquivos, laboratórios, oficinas, 

etc.) necessárias para assegurar a preservação e a boa apresentação dos 

bens culturais.

d) organizar a supervisão das escavações arqueológicas, assegurar 

a preservação in situ de certos bens culturais, e proteger certas áreas 

reservadas para futuras pesquisas arqueológicos;

e) estabelecer, com destino aos interessados (administradores de 

museus colecionadores, antiquários etc.), normas em conformidade 

com os princípios éticos enunciados na presente Convenção, e tomar 

medidas para assegurar o respeito a essas normas;

j) tomar medidas de caráter educacional para estimular e desenvol-

ver o respeito ao patrimônio cultural e o conhecimento das disposições 

da presente Convenção;

g) cuidar para que seja dada a publicidade apropriada aos casos de 

desaparecimento de um bem cultural.

Vale ressaltar que o rol é meramente exemplificativo, compor-
tando outras formas de prevenção. Embora esse não fosse nem 
de longe um objetivo direto da Convenção, ela proporcionou aos 
signatários instrumentos eficazes ao combate à lavagem de di-
nheiro e financiamento ao terrorismo, tanto no mercado de arte 
quanto nas demais áreas voláteis.

Especificamente no que versa sobre a criação de regulamen-
tos destinados a garantir a proteção do patrimônio cultural, um 
grande exemplo a ser citado é o Dealing in Cultural Objects (Of-
fences) Act 2003, em que o Parlamento inglês, com especial in-
fluência da British Art Market Foundation (BAMF), consagrou 
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em sua legislação: “Uma lei para prever os delitos de aquisição, 
disposição, importação ou exportação de objetos culturais con-
trabandeados, ou concordar ou providenciar para fazê-lo; e para 
fins de ações ilícitas conexas.” (UK PARLIAMENT, 2003).

Verifica-se, no texto da referida norma, que o principal ponto 
interligado ao Risk Assessment e à Due Diligence encontra-se na 
seção 4.4, que incentiva os comissários (representantes) a inves-
tigar ou a propor investigação de qualquer matéria, nas seguintes 
hipóteses:

(4) Quando os Comissários investigam, ou propõem investigar, qual-

quer assunto com o objetivo de determinar

(a) se há motivos para acreditar que uma pessoa cometeu uma ofen-

sa, no que se refere ao comércio de um objeto cultural contrabandeado 

e que envolve a importação ou exportação de tal objeto, ou

(b) se uma pessoa deve ser processada por tal delito, a questão deve 

ser tratada como uma questão atribuída na acepção da Customs and 

Excise Management Act 1979 (c. 2) (UK PARLIAMENT, 2003).

É neste mesmo diapasão que a União Europeia também emi-
tiu seguidas normas a fim de garantir mais segurança, transpa-
rência e controle contra a lavagem de dinheiro e o financiamento 
ao terrorismo no mercado de bens culturais, tais como as direti-
vas mencionadas neste capítulo. A quantidade de diretivas se dá 
pela obrigatoriedade de sua atualização a cada dois anos, sendo 
que a última havia sido publicada no ano de 2017.

Os relatórios emitidos a cada nova diretiva fornecem uma 
análise sistemática dos riscos de lavagem de dinheiro ou finan-
ciamento ao terrorismo através de produtos e serviços específi-
cos. Centram-se nas vulnerabilidades identificadas no plano da 
União, tanto em relação ao quadro jurídico quanto à aplicação 
eficaz, e fornecem recomendações com possíveis soluções.
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Demonstrando a consolidação da ferramenta do Risk Asses-
sment na União Europeia, especificamente no que concerne ao 
mercado de arte, revela-se fundamental a 5ª Diretiva de Combate 
à Lavagem de Dinheiro (5AMLD) da União Europeia, que entrou 
em vigor recentemente, em 10 de janeiro de 2020. A nova norma 
foi adotada em 9 de julho de 2018, em um esforço para trazer 
maior transparência e segurança às transações financeiras.

Pela primeira vez, a 5AMLD (art. 1º) está ampliando seu es-
copo regulatório, incluindo provedores de serviços de cripto-
moeda, como exchanges ou provedores de carteira de custódia, 
além da aplicação sobre galerias, antiquários e casas de leilão em 
quaisquer transações acima de 10 mil euros. Especificamente, 
a norma passa a referir “pessoas que negociem ou ajam como 
intermediários no comércio de obras de arte, inclusivamente 
quando exercido por galerias de arte e leiloeiras, se o valor da 
transação ou de uma série de transações associadas for igual ou 
superior a 10.000 EUR” e “pessoas que armazenem, negociem ou 
ajam como intermediários no comércio de obras de arte quando 
praticado por zonas francas, se o valor da transação ou de uma 
série de transações associadas for igual ou superior a 10.000 
EUR.” (UK PARLIAMENT, 2019).

A razão da medida foi tornar mais claro quem está participan-
do das transações envolvendo obras de arte com o objetivo de 
maior fiscalização contra o branqueamento de capitais e o finan-
ciamento do terrorismo. As consequências por descumprimento 
são multas. Os reguladores financeiros da Áustria, por exemplo, 
multarão os provedores de serviços de criptomoeda não confor-
mes em até 200 mil euros. As empresas não podem manter suas 
portas abertas por muito tempo se tiverem que pagar multas 
deste patamar por não conformidade da 5AMLD.

Práticas extensivas de técnicas KYC (Know Your Customer 
ou “conheça seu cliente”) e AML (Anti Money Laundering ou 
“antilavagem de dinheiro”) passaram a ser exigidas pela nova 
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diretiva europeia. Com a popularização das medidas aponta-
das, várias foram as instituições privadas que se beneficiaram 
e tomaram para si o protagonismo das medidas de compliance, 
como a RAM – Responsible Art Market, organização de opera-
dores que abrange todo o espectro do mercado de arte, desde 
galerias, distribuidores, casas de leilão, consultores e prestadores 
de serviços até advogados, acadêmicos e procuradores. A RAM 
publicou recentemente algumas situações de red flags, com a 
intenção de alertar para os riscos de lavagem de dinheiro e de 
financiamento ao terrorismo e as formas de como lidar com estes 
crimes (FRANCA FILHO; VALE; SILVA, 2019).

É exatamente neste ponto que o Brasil poderia atualizar-se 
no mercado de arte, e esta modernização já encontra meios es-
truturados de funcionamento. Como já apontado, a Lei Geral de 
Proteção de Dados, de nº 13.709/18, e a Lei Anticorrupção, de 
nº 12.846/13, nos artigos 5º e 38º para a primeira lei citada, e no 
artigo 7º, inc. VII e VIII para a segunda lei citada, proporcionam 
ideia similar à diretiva europeia. Veja-se:

Lei Geral de Proteção de Dados, de nº 13.709

Art. 38. A autoridade nacional poderá determinar ao controlador 

que elabore relatório de impacto à proteção de dados pessoais, inclu-

sive de dados sensíveis, referente às suas operações de tratamento de 

dados, nos termos de regulamento, observados os segredos comercial 

e industrial.

Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste artigo, o 

relatório deverá conter, no mínimo, a descrição dos tipos de dados 

coletados, a metodologia utilizada para a coleta e para a garantia da 

segurança das informações e a análise do controlador com relação a 

medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco adotados. 

(BRASIL, 2018).



EUROPA

383

Lei Anticorrupção, de nº 12.846

Art. 7. Serão levados em consideração na aplicação das sanções:

[…]

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a 

aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa 

jurídica; (BRASIL, 2013).

Basicamente, as duas leis brasileiras induzem os destinatários 
das mesmas – controladores e pessoas jurídicas responsáveis por 
coleta e distribuição de dados – a criar procedimentos internos 
de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularida-
des e à aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta. Tra-
zendo esta novidade para o mercado de arte, e atentando ao que 
já ocorre na Europa, os revendedores, galerias, casas de leilão, 
consultores de arte, corretores e outros intermediários, além de 
outros profissionais assessorando clientes em transações, imple-
mentariam diretrizes a serem seguidas em seus negócios. Várias 
associações de classe, além de think tanks, organismos interna-
cionais e Academia têm produzido manuais de boas práticas e 
medidas de AML e KYC.

O mercado de arte brasileiro e a ausência de 
protagonismo da iniciativa privada

Após o dissertado sobre a adesão da política do Risk Assess-
ment pela iniciativa privada europeia, é imprescindível contra-
por a situação daquele continente ao nosso país.

Desde 1988, quando assinou a Convenção de Viena Contra 
o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, 
e em 1991, ao ratificá-la por meio do Decreto nº 154, o Estado 
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brasileiro vem em crescente atuação na prevenção e no combate 
à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo (COAF 
/ ENAP, [2020]). Tal comprometimento foi reafirmado em 1998, 
mediante a publicação da Lei nº 9.613, que discorre sobre crimes 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e sobre a 
prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos nela 
previstos. Essa lei, posteriormente alterada pela lei nº 12.683 de 
2012, outorgou às pessoas físicas e jurídicas de diversos setores 
econômico-financeiros responsabilidades especiais na identifi-
cação de clientes, na manutenção de registros de operações e na 
comunicação de operações suspeitas ao Conselho de Controle 
de Atividades Financeiras (COAF), a Unidade de Inteligência 
Financeira (UIF) do Brasil.

Também, através da Portaria nº 396/2016, o IPHAN (Instituto 
do Patrimônio Histórico Nacional) fixa regras de prevenção à 
lavagem de dinheiro na comercialização de obras de arte, a fim 
de complementar a Lei nº 9.603 de 3 de março de 1998, na medida 
em que relata os procedimentos a serem tomados pelas pessoas 
físicas ou jurídicas que comercializem antiguidades e obras de 
arte de qualquer natureza. O aditamento feito pela norma veio 
com a finalidade de conceder àqueles que participam do Art 
Market uma maior segurança na hora de comprar ou vender os 
seus objetos.

É diante do procedimento contido na portaria supracitada 
que se nota a acepção da Due Diligence e Risk Assessment no 
mercado de arte nacional. Regras como a obrigatoriedade dos 
comerciantes em aderir ao Cadastro Nacional de Negociantes 
de Obras de Arte e Antiguidades (CNART) do Instituto do Patri-
mônio Histórico Nacional ou de criarem seus próprios procedi-
mentos e controles internos de prevenção à lavagem de dinheiro 
e ao financiamento do terrorismo ou, ainda, de formação de 
um cadastro de clientes para aqueles que fazem operações de 
valor igual ou superior a 10 mil reais, registrando as operações 
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devidamente, fazem parte da aplicação deste princípio no âmbito 
jurídico brasileiro.

Em contraste ao narrado acima, mesmo com a vigência do De-
creto nº 72.312, de 31 de maio de 1973, que fez valer a Convenção 
de 1970 da UNESCO no Brasil, não se enxerga um firme posicio-
namento normativo da iniciativa privada brasileira no que tange 
ao marco regulatório do mercado de arte nacional, exatamente 
o oposto do que se afere na Europa, visto que no Brasil apenas 
instituições públicas revelam-se atuantes na causa. Iniciativas 
como códigos corporativos, códigos de conduta ou códigos de 
ética são raríssimos no setor de arte nacional.

A ausência da política do Risk Assessment na 
iniciativa privada nacional e sua necessária 
implementação para um mercado de arte mais seguro 
e eficiente

É neste contexto que se percebe a falta de protagonismo das 
instituições privadas no Brasil. Não se consegue encontrar di-
retrizes para um comércio de obras de arte protegido advindo 
de casas de leilão, museus, organizações sem fins lucrativos ou 
qualquer outra entidade envolvida no meio.

Exemplo disto se dá no paper produzido pelo SEBRAE (Servi-
ço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas) denomi-
nado Como montar uma galeria ou centro de arte ([2019]), no qual 
não há menção qualquer aos perigos e riscos dentro do mercado 
de arte, nem mesmo aconselhamentos aos que queiram partici-
par deste ramo econômico. Os capítulos destinados ao público 
em geral abordam os seguintes tópicos: de natureza jurídica, 
apenas discorrendo a respeito de temas tributários e direitos 
autorais; estrutura de uma galeria; profissionais envolvidos; mer-
cadoria; automação; distribuição; investimento.

Amostras como essa servem para realçar a perda de oportuni-
dades no importante segmento da soft law. O paper referido bem 
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poderia, além das informações prestadas, ter oferecido diretrizes 
e instruções para o comércio de obras de arte sustentável em 
nosso país, entoando um estilo inovador que nunca antes fora 
tentado.

No momento, no tocante à regulação do mercado de arte, não 
há qualquer proposta que não seja adstrita ao que o Estado bra-
sileiro já faz, limitando-se a discorrer sobre as ações do IPHAN, 
como cadastramento dos comerciantes do setor no CNART, e 
operações do COAF.

Com base no exposto neste tópico, percebe-se manifestamen-
te certo desprezo da comunidade artística nacional para com os 
mecanismos do Risk Assessment e o desconhecimento de seu uso 
eficiente no resto do mundo.

Conclusão

Por tudo quanto foi exposto, o capítulo tentou demonstrar a 
importância e aplicabilidade da utilização das ferramentas do 
Risk Assessment na regulação do mercado de arte.

Constatou-se que, diante da intensa comercialização de obras 
de arte e bens culturais em geral e suas ocasionais vinculações 
às organizações criminosas, o melhor método de represália a 
estes eventuais ilícitos de difícil controle se dá, além dos efetivos 
posicionamentos estatais nos setores pelos quais são responsá-
veis, através da tomada do protagonismo das instituições priva-
das participantes deste mercado. Entretanto, o Brasil ainda está 
distante daquilo que é visto em outros países, especialmente os 
europeus, já que a legislação específica tratada neste capítulo 
ainda é discreta.

Para que o já hipertrofiado Estado brasileiro difunda melhor 
instrumentos necessários à atualização de mecanismos de pre-
venção de ilícitos no mercado de arte brasileiro diante do quadro 
mundial, propõe-se que haja uma integração do Poder Público à 
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iniciativa privada, nos moldes do previsto na Lei Geral de Prote-
ção de Dados e da Lei Anticorrupção, elevando a política do Risk 
Assessment a níveis mais eficientes através da criação de uma 
nova legislação que estimule a sua adoção entre os operadores 
do mercado de arte.
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Introdução

Propomos uma reflexão sobre a cultura e a mistura social a 
partir da comparação de duas praças: a Praça da Estação, em 
Belo Horizonte, Brasil, e a Praça da Nouvelle Aventure, conhe-
cida como mercado de Wazemmes, em Lille, França. Essa re-
flexão foi possível graças ao trabalho realizado no âmbito do 
projeto franco-brasileiro “Richesses en partage” (2015-2018) 
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cofinanciado pela região Hauts-de-France e pelo estado de Mi-
nas Gerais (Brasil).

O espaço compartilhado (BONNY; BAUTÈS; GOUËSET, 2017), 
inseparável da diversidade social, pode gerar identidades coleti-
vas e solidariedades. Às vezes, é também um espaço disputado, 
monopolizado, sujeito a conflitos por sua apropriação, marcado 
por desigualdades e dominação. De qualquer forma, o espaço é 
uma questão central nas relações sociais: está no cerne da luta 
por lugares (LUSSAULT, 2009), no cerne do direito à cidade. 
A análise proposta aqui é baseada nessa estrutura conceitual e 
questiona os usos e apropriações do espaço na Praça da Estação 
em Belo Horizonte e no mercado de Wazemmes em Lille, cada 
um dos quais é ou foi objeto de projetos de requalificação e 
de ação cultural implementada pelo Poder Público municipal. 
Nesses projetos, queremos analisar o papel da ação pública na 
mistura social (um ponto de partida? um projeto político?), bem 
como o espaço que deixa para outros atores (associações e cole-
tivos, moradores, usuários).

A mistura comporta duas dimensões frequentemente vincu-
ladas, uma dimensão espacial chamada mistura urbana ou fun-
cional e uma dimensão social conhecida como mistura social. A 
mistura urbana refere-se ao agrupamento de uma diversidade de 
atividades sobre um território, incluindo atividades econômicas, 
transporte, diferentes tipos de moradias, equipamentos, além de 
serviços públicos e privados. Esse aspecto da mistura está parti-
cularmente presente no campo do urbanismo (LAUNAY, 2011). A 
diversidade social é uma noção mais instável, seu conteúdo varia 
de acordo com os atores e os contextos em que é empregada, é 
uma noção que inclui uma forte dimensão ideológica. Em geral, 
refere-se à “coabitação em um mesmo espaço residencial de 
categorias cujos recursos (econômicos, culturais e sociais) são 
desiguais ou diferentes”1 (PINÇON, 1989 apud LAUNAY, 2010).

1 As traduções de citação em língua estrangeira neste capítulo são nossas.
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Vamos examinar também a relevância da noção de mistura na 
ação pública e sobre a ligação entre o projeto de mistura social e 
o projeto cultural. A mistura social é desejável? Para quem e para 
quê? Sua realização passa necessariamente por um processo cul-
tural? Quem são os atores? Eles compartilham o mesmo projeto, 
eles têm as mesmas motivações?

Os dois estudos de caso parecem oferecer respostas contras-
tantes. No caso da Praça da Estação, em Belo Horizonte, o projeto 
municipal refere-se a um espaço público cujo compartilhamento 
e mistura social são a primeira vocação (uma esplanada projetada 
para encontros, uma estação) e objeto de reivindicações ruidosas 
(o movimento Praia da Estação e suas consequências (ver BOS-
REDON, 2014; BOSREDON; DUMAS, 2013)). O projeto inicial 
da Praça se preocupava antes com sua imagem e centralidade e 
menos com seu compartilhamento, o que acabou por gerar uma 
reação em busca de um processo mais participativo (ver BOSRE-
DON; DUMAS, 2013).

No bairro do mercado de Wazemmes, o projeto municipal 
promove sistematicamente a mistura social e o compartilhamen-
to (sem implementar uma abordagem verdadeiramente partici-
pativa): a mistura social é a principal missão do centro cultural 
Maison Folie, principal equipamento cultural do bairro, e esse 
tema também se reflete em toda a comunicação municipal sobre 
Wazemmes, celebrando a comunhão dos momentos de festa, a 
convivência coletiva num bairro que se assemelha a uma vila etc. 
O projeto resultou na mistura social almejada? A questão surge 
no nível do bairro de Wazemmes (ver BOSREDON et al., 2020) e, 
mais ainda, na praça do mercado e seus arredores, um espaço pú-
blico contrastado em seus usos, imperfeitamente compartilhado.

Na primeira parte, traçaremos um retrato das duas praças, 
traçando sua evolução histórica até suas transformações recen-
tes, à luz da mistura social e do compartilhamento do espaço. A 
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segunda parte explicará como esses espaços, e mais amplamente 
seus bairros, são acionados por projetos – às vezes compartilha-
dos, às vezes contestados. Analisaremos o jogo dos atores, suas 
motivações e interesses. Finalmente, decifrando a ação cultural 
pública e o papel das associações, uma terceira parte oferece-
rá uma reflexão sobre a relação entre cultura, mistura social e 
gentrificação.

Estado da arte antes dos projetos: o contexto 
das duas praças à luz da mistura social e do 
compartilhamento do espaço

Esta primeira parte pretende descrever o contexto das duas 
praças antes da criação dos projetos dedicados a transformá-los 
e propõe um inventário dos locais do ponto de vista do compar-
tilhamento do espaço, principalmente pelos usos e sua tempora-
lidade, e do ponto de vista da mistura social.

Praça da Estação em Belo Horizonte, um espaço de 
trocas e de circulação

A Praça da Estação desempenha um papel importante no 
plano urbano da cidade de Belo Horizonte, a nova capital do 
estado de Minas Gerais inaugurada em 1897. O plano positivista 
e higienista do engenheiro Aarão Reis, inspirado na Paris de 
Haussmann, propôs de fato a localização da praça como entrada 
principal da cidade, pois o trem era na época a opção mais mo-
derna de mobilidade regional. A estação e sua esplanada eram, 
portanto, uma centralidade essencial de Belo Horizonte, todos os 
materiais utilizados para a construção da nova capital chegaram 
por via férrea. A cidade planejada então se desenvolveu a partir 
deste ponto nevrálgico (Figura 1).
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Figura 1 - Localização da Praça da Estação em Belo Horizonte

Fonte: Mapa de Pauline Bosredon, 2019.

Atualmente a Praça da Estação é comumente referida como a 
esplanada na qual está localizado o edifício da antiga estação fer-
roviária central de 1922, hoje transformada em museu, e o espaço 
público paisagístico localizado em frente, do outro lado do corte 
com as oito vias da avenida dos Andradas (Figura 2). A praça é 
originalmente concebida como o espaço que serve à estação e 
como um local para reuniões populares e festivas (TREVISAN, 
2012), mas essa vocação principal que primeiro despertou inten-
sa participação e mistura populacional foi sendo enfraquecida. 
A estação começa a perder sua importância na década de 1940 
e, especialmente, em 1950, enquanto a expansão urbana de Belo 
Horizonte induz ao desenvolvimento do tráfego rodoviário e 
à perda da importância do trem como meio de transporte em 
benefício dos ônibus e dos carros. A duplicação da avenida dos 
Andradas, em 1963, corresponde a esse desenvolvimento rodo-
viário; implica a remoção de alguns dos jardins e a redução de 
fato do espaço público. Esse movimento continua na década de 
1980, quando o conselho da cidade decidiu transformar a espla-
nada em um vasto estacionamento.
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Paradoxalmente, a década de 1980 marca a retomada das 
manifestações e movimentos populares na esplanada da Praça 
da Estação: são mobilizados o Instituto de Arquitetos do Brasil, 
Departamento de Minas Gerais (IAB-MG) e grupos de defesa 
do patrimônio cultural contra a implantação de uma estação 
metropolitana, um projeto proposto pela empresa de transporte 
metropolitano e pelo município que ameaçaria o conjunto arqui-
tetônico da praça. Essas mobilizações levaram, em 1985, à defini-
ção de um perímetro de proteção ao redor da praça e às primeiras 
iniciativas públicas em favor do desenvolvimento cultural desse 
setor: por exemplo, podemos citar a inauguração do Centro Cul-
tural da UFMG (Universidade Federal de Minas Gerais), a multi-
plicação de eventos festivos organizados na esplanada ou o edital 
lançado pela prefeitura em 1995 para a elaboração de um projeto 
de revitalização urbana. O projeto selecionado reconstruiu os 
jardins removidos pela duplicação da avenida dos Andradas e 
fez a requalificação da esplanada, reaberta permanentemente e 
restaurada a sua qualidade de espaço público (Figura 2).

Figura 2 - Esplanada da Praça da Estação com o Museu de Artes e Ofícios 
à direita e a avenida dos Andradas à esquerda

Fonte: Fotografia de Pauline Bosredon, 2012.
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A Praça da Estação permanece, até hoje, como um espaço de 
mistura social. Inicialmente no centro de um espaço dedicado ao 
transporte ferroviário de longa distância, viu sua vocação mudar 
nas décadas de 1950 e 1960, quando os trens da linha principal 
pararam de circular para ceder sua função ao metrô que circula 
na área metropolitana, e devido à multiplicação do transporte 
rodoviário, como já mencionado. Ela continua sendo o principal 
centro articulador do transporte público urbano, uma vez que in-
tegra a única linha de metrô e muitas linhas de ônibus municipais 
e metropolitanas. Devido ao papel central da praça no coração 
da mobilidade urbana, a concentração mais intensa de pessoas 
ocorre durante os horários de pico de ônibus e metrô. À noite, o 
tráfego de pedestres na praça é reduzido devido à diminuição ou 
interrupção das linhas de ônibus e metrô. A praça, pouco ilumi-
nada, fica vazia e o sentimento de insegurança aumenta para as 
pessoas que ali transitam.

A área da praça é composta por vários equipamentos cultu-
rais. O Museu de Artes e Ofícios, localizado em frente à espla-
nada, justificou a escolha da estação central como vitrine de 
suas coleções por sua acessibilidade para usuários do transporte 
público, principalmente o metrô. Pesquisas mostram, no entan-
to, que apenas 25% dos pesquisados   na esplanada visitaram o 
museu pelo menos uma vez na vida e que, na maioria das vezes, 
não correspondem ao perfil socioeconômico dos usuários do 
metrô. Podemos aqui confirmar a intuição de um forte contras-
te entre os usuários do transporte público e os do museu, mais 
instruídos. Os jardins da praça são ocupados principalmente por 
pessoas que vivem na rua, o que inibe o uso desses espaços por 
outras pessoas, embora o local seja ocasionalmente apropriado 
por diferentes grupos sociais, principalmente nos bares e metrô, 
onde observamos uma certa mistura social e de gênero. Os bares 
são frequentados todos os dias, à noite e nos finais de semana. 
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O bairro também é frequentado por grupos populares que se 
reúnem para encontros de hip-hop, sob o viaduto Santa Tereza, 
sexta-feira à noite.

Há uma grande diversidade de pessoas que frequentam a 
Praça da Estação: o público dos museus e dos centros cultu-
rais, maioria de classe média alta e classe alta, os participantes 
de eventos de cultura popular como o hip-hop e o grafite, os 
moradores de classe média que vivem no entorno da praça, as 
“pessoas em situação de rua”, os usuários do transporte público 
pertencentes à classe popular, e os pequenos comerciantes tra-
dicionalmente presentes no bairro (vendedores ambulantes e 
lojistas dos inúmeros bares da rua Aarão Reis).

Essa diversidade de usos do espaço explica por que o local 
é frequentado e atravessado por uma grande heterogeneidade 
de pessoas e cria inevitavelmente conflitos relativos, por exem-
plo, à presença dos sem-teto ou ao incômodo com o barulho 
relacionado às manifestações culturais. Recentemente, o local 
desempenhou um papel fundamental na retomada dos movi-
mentos populares pela apropriação de espaços públicos em Belo 
Horizonte, em resistência a um decreto municipal emitido em 
dezembro de 2009 que proibia qualquer evento público na praça.

Diversidade e mistura social na praça do mercado de 
Wazemmes antes da “virada cultural” dos anos de 
1990-2000

A Praça da Nouvelle Aventure, conhecida como praça do mer-
cado de Wazemmes, está localizada no coração de um bairro 
popular e central de Lille (Figura 3). Região periférica anexada 
a Lille em 1858, Wazemmes tornou-se gradualmente ao longo 
do século XIX e até a década de 1950 um bairro monofuncional 
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voltado para a indústria têxtil (fábricas de algodão e linho,2 tece-
lagens, unidades de venda de tecidos). Durante o século e meio 
dessa intensa atividade industrial, o fluxo de trabalhadores se 
concentra no bairro de Wazemmes – do qual a Praça da Nouvelle 
Aventure é o coração – e no bairro vizinho de Moulins, que atrai 
cada vez mais os operários da vizinha Bélgica. O bairro de Wa-
zemmes vive, portanto, durante esse período, o ritmo das fábricas 
cuja atividade envolve o fluxo de chegada e saída dos trabalhado-
res, e a Praça da Nouvelle Aventure, na qual o mercado coberto 
foi construído em 1869, constitui um espaço muito frequentado 
em certos momentos do dia, por uma população predominante-
mente trabalhadora, diversa do ponto de vista de gênero, idade e 
nacionalidade (franceses, belgas, italianos e depois magrebinos), 
moradores da vizinhança ou de fora. Em Wazemmes e no bairro 
de Moulins, a industrialização intensiva, forte imigração local e 
condições de vida muito difíceis dão origem a movimentos polí-
ticos, cooperativos, de protesto e solidariedade. Assim, a coope-
rativa Union de Lille,3 criada em 1892 em Moulins, foi projetada 
para ajudar os trabalhadores através da distribuição de produtos 
básicos. Esse “ponto central da organização dos trabalhadores” 
(BRIZON; POISSON, 1913) de Lille também foi a sede da seção do 
Partido dos Trabalhadores Franceses. Este intenso movimento 
de cooperação viu o nascimento do socialismo de Lille, que se 
tornará poderoso depois.

2 Enquanto o algodão e o linho eram produzidos especialmente em Lille, a produção 
e seu armazenamento se transferiram ao longo do século XIX para as fábricas de 
Roubaix e Tourcoing (COLLECTIF DEGEYTER, 2017).

3 Ela abrigava, em torno de 3 mil metros quadrados, uma cooperativa de tra-
balhadores, que contava com 4 mil famílias em 1900, mas também um teatro 
de 2 mil lugares, uma padaria, uma gráfica, uma mercearia, um armarinho, uma 
academia.
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Figura 3 - Localização da praça do mercado Wazemmes em Lille

Mapa de Pauline Bosredon, 2019.

Numa segunda etapa, a partir do final da década de 1950, o 
bairro foi atingido pela crise da desindustrialização, cujas con-
sequências econômicas, sociais e urbanas ainda são significativas 
hoje. Na paisagem urbana do mercado e em sua vizinhança ime-
diata, ainda existem muitos vestígios da era industrial, como as 
chaminés das fábricas, os complexos residenciais de pequenas 
casas agrupadas nos dois lados de um beco sem saída, numerosos 
na rua Jule Guesde, ou na antiga fábrica de linho Leclerc.

Wazemmes se torna, pouco a pouco, um bairro de serviços 
e de estudantes (COLLECTIF DEGEYTER, 2017, p. 57), que 
tomam o lugar dos trabalhadores nas pequenas habitações, as 
quais até hoje nem todas foram reformadas. Uma nova forma 
de diversidade surge no bairro e, particularmente, nos locais de 
sociabilidade que revestem a praça do mercado (bares, casas de 
show etc.), representativos das práticas de consumo específicas 
dos alunos, especialmente festivais, com sua temporalidade es-
pecífica. Entre esses estudantes que frequentam regularmente o 
mercado de Wazemmes estão os da faculdade de direito que se 
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estabelecera em 1995 na antiga fábrica de Leblan em Moulins. 
A vontade política era então torná-lo uma ferramenta de revi-
talização urbana, consolidar a diversificação do tecido urbano e 
continuar a revitalização do bairro, Moulins é o segundo bairro 
de Lille mais vulnerável depois de Lille-Sud (DEVROE, 2000).

As interações e atividades são fortemente marcadas pelo mer-
cado, que funciona três vezes na semana e onde se concentra uma 
população diversificada. O mercado no domingo, o mais popular, 
tem o maior afluxo de clientes – jovens e abastados – e flâneurs, 
passantes e transeuntes – especialmente no mercado coberto e 
nos inúmeros terraços de bares, restaurantes e cafés situados no 
entorno da praça. O mercado das terças e quintas-feiras é mais 
doméstico, pois é frequentado principalmente pela vizinhança. 
A observação possibilita localizar múltiplas presenças, mulheres, 
homens, idades diferentes, diversos idiomas e vestimentas de 
várias culturas.

Espaços propícios à mistura social?
Esses dois espaços são inicialmente propícios à diversidade 

por sua localização geográfica. Eles são de fato espaços centrais 
na escala da aglomeração, pericentrais na escala da cidade e são 
espaços intermediários.

O intermediário é […] principalmente uma questão de lugar, possi-

velmente de conexão. […] Localizados, por definição, entre pelo menos 

dois espaços considerados como “extremos”, os espaços intermediários 

seriam espaços marcados por hibridação e mistura (MERLE, 2011, p. 

89-92).

A construção desses espaços [intermediários] é complexa, feita de 

competições e emaranhados. Às vezes clivados, às vezes misturados, 

são ao mesmo tempo lugares de tensão e passagem, compartilhados 

e “mediais” – são intermediários. As diferenças de potencial também 



400

COLEÇÃO DESAFIOS GLOBAIS

induzem fluxos (passagem, circulação, trocas), que participam da hi-

bridação de espaços intermediários (BOULINEAU; COUDROY DE 

LILLE, 2009 apud MERLE, 2011, p. 92).

A Praça da Nouvelle Aventure está situada entre a região po-
pular de Lille, marcada pelos conjuntos habitacionais populares 
no sul de Wazemmes e do bairro Lille-Sud, e o centro burguês, 
sendo que a Praça République está a apenas 700 metros ao norte. 
A praça do mercado, no centro do bairro de Wazemmes, marca 
assim uma fronteira social que podemos ler tanto como uma 
descontinuidade quanto como um espaço de contato.

Em Belo Horizonte, a Praça da Estação também é um espaço 
intermediário entre a cidade planejada, que hoje é o coração 
histórico da cidade, e os bairros suburbanos da Floresta e Santa 
Teresa, originalmente projetados como bairros periféricos. A 
localização da Praça da Estação, uma entrada da cidade e uma 
zona de contato entre o interior e o exterior, revela, desde o início 
da cidade, a forma segregacionista da distribuição espacial da po-
pulação na nova capital. Residir dentro da avenida do Contorno, 
que delimita a área planejada, é inviável para a classe popular, 
que tem que se instalar na área suburbana, e não na área urbana, 
que possui melhor infraestrutura (GUIMARÃES, 1991).

Esses espaços são, portanto, lugares economicamente mais 
acessíveis do que as partes centrais, o que também promove a 
diversidade social. O preço da terra e o custo do aluguel privado 
são mais baixos do que no centro: a região da Praça da Estação 
é ocupada residualmente pela função residencial, já Wazem-
mes é marcada principalmente pelos quartos para os estudantes 
universitários, as casas antigas operárias e os conjuntos habita-
cionais populares. Desde a crise têxtil que atingiu Wazemmes e 
mais amplamente Lille, o bairro é objeto de políticas municipais 
de habitação. Em 1971, Pierre Mauroy, então prefeito de Lille, fez 
uma dura constatação: “Wazemmes […] onde reinou a tristeza 
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mais insustentável; havia, no balcão dos cafés, cofrinhos onde 
as pessoas colocavam moedas para os velhos ou para as crianças 
irem ao mar” (WENZ-DUMAS, 1998).

Uma primeira reforma urbana, iniciada na década de 1970, deixou 

vestígios, incluindo um grande parque social, mais distante do centro 

da cidade. A retirada das classes populares da parte pericentral do 

bairro iniciou-se, em meados da década de 1980, com as políticas de 

revitalização das residências antigas e com a especialização do mercado 

imobiliário privado na habitação estudantil. (COLLECTIF DEGEY-

TER, 2017, p. 57).

A consequência dos preços acessíveis do bairro foi que, em 
Wazemmes, na área da Praça da Nouvelle Aventure vivem princi-
palmente grupos populacionais em transição ( jovens adultos em 
transição familiar e social, migrantes em transição geográfica etc.).

O bairro de Wazemmes, especialmente na parte norte, tor-
nou-se nas últimas décadas um dos principais bairros estudan-
tis de Lille, a proporção de jovens em idade de estudo (18 a 24 
anos) é de 45%, muito superior a Lille (22%), que é uma cidade 
jovem entre as cidades francesas. Podemos supor que se trata, 
de maneira mais ampla, de um tipo de “espaço de transição para 
jovens adultos que concluíram o ensino superior e estão adiando 
o momento dos compromissos familiares” (VAN CRIEKINGEN, 
2008, p. 156).

No entanto, a copresença residencial não significa necessa-
riamente a diversidade social, como demonstraram os trabalhos 
de Chamboredon e Lemaire (1970) sobre proximidade espacial 
e distância social. Também é necessário diferenciar a mistura 
social da simples “interação” das populações que coabitam no 
mesmo espaço. Aqui a mistura social se apresenta “mais como 
um atrito de populações e mobilidades diferenciadas, como 
o produto social de um jogo complexo no qual sedentários e 
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móveis estão lado a lado” (LÉVY, 2002 apud GIROUD, 2015). 
Como vimos acima, no caso dos dois lugares a mistura social não 
é permanente; essa temporalidade é acentuada em Wazemmes 
pela rotatividade dos alunos que vêm para se estabelecer e partir 
após um ciclo de estudos.

A representação dos conjuntos habitacionais populares (HLM) 
é relativamente baixa em Wazemmes, com 14% em 2015 contra 
21% em Lille. Em relação à parcela da população que reside na 
HLM, atinge 26% em Lille e 18% em Wazemmes, com grandes 
disparidades no bairro: 45% na área de Sarrazin, 3% na área da 
estação e do mercado. Essa pequena parcela da habitação social 
pública está relacionada à especificidade da moradia de aluguel 
privado, sendo o centro de Wazemmes composto por moradias 
que sofreram uma divisão significativa de moradias, sob o peso 
da pressão imobiliária gerada pela forte presença dos estudantes. 
As unidades de um e dois quartos são numerosas, representando 
56% das habitações em Wazemmes, em comparação com 41% 
em Lille e 62% na área metropolitana. Lá, a rotatividade é mais 
importante, 40% das famílias se mudaram para lá por menos de 
dois anos em 2015, contra apenas 26% em Lille.

Podemos, portanto, falar de misturas históricas para evocar a 
frequência dos dois espaços que constituem os estudos de caso 
aqui apresentados. Os projetos de mistura social que se desen-
volvem posteriormente são baseados nessas raízes históricas: a 
mistura social não ocorre de forma integral e a interação inicial 
serve nos dois casos como um projeto e seu compartilhamento.

Os projetos e seus atores

Os projetos executados pelos atores públicos para facilitar 
ou limitar a mistura social são de duas ordens: do planejamento 
espacial e das políticas culturais. Por um lado, são realizadas 
ações para reabilitar edifícios para novos usos ou requalificar os 



EUROPA

403

espaços públicos, principalmente através da instalação de novo 
mobiliário ou equipamentos urbanos (por exemplo, bancos, ilu-
minação e câmeras de vigilância). Por outro lado, são realizadas 
ações culturais para multiplicar as atividades, ocupar o tempo e o 
espaço, criar a presença e tentar reduzir a insegurança associada 
aos espaços de pouco tráfego à noite.

Os bairros da Praça da Estação de Belo Horizonte e da praça 
do mercado de Wazemmes são projetos concebidos pelo Poder 
Público, visando afirmá-los ou reforçá-los como centralidade 
cultural. Em ambos os casos, observamos que os atores públicos 
se aproveitam da diversidade de usos e pessoas já existentes que 
frequentam os dois espaços para implementar projetos de desen-
volvimento que atendam aos interesses do setor privado, princi-
palmente por meio da valorização imobiliária dos dois bairros.

Para se beneficiar, duas alternativas estão disponíveis para 
os atores privados: fazer tábula rasa do cenário urbano preexis-
tente (antigo, baixo e frequentemente degradado) e verticalizar 
os projetos de reconstrução imobiliária (geralmente é a opção 
escolhida nas cidades brasileiras, especialmente nos bairros mais 
centrais e/ou reservados para as classes abastadas); ou explorá-
-los, promovendo a identidade e a cultura específicas dos bairros 
antigos, sua paisagem urbana preservada, o patrimônio que os 
distingue. Um projeto de valorização fundiária e desenvolvimen-
to imobiliário também pode encontrar seu lugar, mas operaria 
de maneira diferente se relacionada a uma cultura e memória 
popular, historicamente ancorada. É isso que caracteriza nossas 
duas praças e seus respectivos bairros: ambos são espaços in-
termediários entre o centro burguês e monumental e os bairros 
pobres periféricos, ambos são espaços em mudança. São eles es-
paços em transição, prontos para integrar o centro por absorção 
progressiva? São espaços em conflito, divididos entre uma luta 
pela manutenção da cultura popular e/ou alternativa aos ataques 
à especulação imobiliária?
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Para responder a essas perguntas, nesta segunda parte, apre-
sentaremos a motivação dos atores envolvidos nos projetos de 
mistura social, depois a cronologia das demandas e projetos 
populares que colocam em movimento os dois espaços.

Por que a mistura social? A motivação dos atores
Os atores e os interesses de criar ou promover a mistura social 

em um bairro são variados e o espaço é conflituoso: os interesses 
podem parecer convergentes, mas às vezes os objetivos revelados 
pelo projeto divergem. De uma maneira geral, a mistura social 
permite a valorização do bairro, criando riqueza econômica, ter-
ritorial, comercial, mas também cultural e simbólica. Contribui 
para a urbanidade, definida como uma combinação de densidade 
e diversidade social em um determinado local (LÉVY, 2018).

Contudo, quanto maior a urbanidade de um espaço ou bairro, 
maior a capacidade de seus habitantes de acessar bens e serviços, 
formas de capital (econômico, social, cultural ou simbólico). 
De acordo com a teoria da diferença de renda (SMITH, 1979), 
é a perspectiva de se beneficiar dessa vantagem da localização 
e, portanto, de uma mais-valia econômica (aquisição de baixo 
custo, reforma do prédio e “melhoria” do bairro, revenda lucra-
tiva), que leva os estratos da classe média a investir em bairros 
antigos negligenciados e faz com que todo o processo de gentri-
ficação aconteça. A acessibilidade, a diversidade e o aumento da 
urbanidade também permitirão ou incentivarão a criação social 
e cultural, a singularidade e a originalidade que formam a base 
de um aluguel monopolista particularmente procurado pelos 
investidores (HARVEY, 2008, 2015) e aparece “quando os atores 
sociais conseguem aumentar sua renda por um longo período 
porque têm controle exclusivo sobre um artigo que é direta ou 
indiretamente explorável e que deve ser único e não reprodutí-
vel” (HARVEY, 2008, p. 25).
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Além disso, do canto da sereia à mistura social, há uma cren-
ça na ideia mágica de que é possível, atuando na localização, 
transformar os costumes das populações e aumentar sua adesão 
à ordem política e social dominante, uma “crença nos efeitos 
sociais das configurações espaciais” (DESAGE; MOREL JOUR-
NEL; SALA PALA, 2011, p. 22-26). O poder municipal privilegia, 
assim, essa mistura, essa diversidade social, étnica, geracional ou 
cultural que, ao promover a criação cultural, provocaria um enri-
quecimento econômico, mantendo uma paz social politicamente 
rentável. É isso que sustenta o discurso político de Martine Au-
bry, prefeita de Lille, que constantemente elogia os benefícios da 
coeducação, especialmente no bairro de Wazemmes:

Lille é uma cidade mista, com pessoas de todas as culturas, idades 

e categorias sociais. Para mim, é isso, uma cidade: um lugar onde todos 

vivem bem juntos. […] A cidade é uma mistura de todas as funções (tra-

balho, lazer, cultura…) e uma mistura de todas as categorias sociais. Lil-

le se presta a essa mistura? Sim, antes de tudo, graças ao povo do Norte, 

sempre acolhedor e aberto ao mundo. Nossa cidade é hoje um reflexo 

dessa diversidade. Este é um dos nossos pontos fortes (AUBRY, 2011).

Cada bairro é tipificado; Fives se tornou o símbolo do passado in-

dustrial de Lille, a Velha Lille é a resistência à padronização através 

das ideias defendidas pela associação “Renascimento de Lille-Antiga”, 

Wazemmes o símbolo do sucesso da mistura social. Este é o imaginário 

difundido: “Wazemmes é uma vila no coração da cidade; tem o espírito 

de uma vila com sua praça, sua igreja, seu mercado. É assim que a vida 

deve ser concebida em nossas cidades” (Martine Aubry, reunião pública 

em Wazemmes) (ETHUIN; NONJON, 2005, p. 176).

Passamos assim da observação da diversidade e de seus bene-
fícios para projetos de mistura social planejados pelo município, 
pelo menos em Lille, porque em Belo Horizonte não há intenções 
claras de planejamento nesse sentido.



406

COLEÇÃO DESAFIOS GLOBAIS

Se questionarmos o lugar da cultura nessa busca pela diversi-
dade e os objetivos dos projetos culturais municipais, devemos 
distinguir diferentes estágios. Ao processo de criação, pode-se 
conceber que existem formas culturais que não se destinam a 
ser misturadas, a ser compartilhadas. Sua força original pode 
ser devida ao confinamento em um grupo que é artisticamente 
nutrido por uma certa homogeneidade, de uma mesma visão da 
arte. Nesta fase criativa, as autoridades públicas podem acolher 
artistas e, assim, contribuir para o surgimento de espaços de 
criação cultural: é isso que eles fizeram instalando a Maison 
Folie de Wazemmes em 2004 (centro de criação e difusão ar-
tística) em uma antiga fábrica, espelhando-se em iniciativas 
anteriores e não institucionais (por exemplo, o 49 Ter, um dos 
primeiros espaços culturais de Lille, localizado na periferia dos 
bairros de Wazemmes e Moulins, criado em 1986, ou o coletivo 
vizinho de Malterie, estabelecido em 1995: ver BOSREDON; 
GRÉGORIS, 2012).

A fase seguinte, que é a da difusão de produções artísticas 
e mistura potencial, pode ocupar os mesmos lugares, mas em 
momentos diferentes, de acordo com outra temporalidade. A 
captura da fase selvagem, crua, criativa, fechada em espaços ar-
ranjados para ela, depois a exposição, o convite e a abertura dão 
uma cor artística ao bairro e contribuem para sua gentrificação. 
Esse fenômeno, do qual não podemos duvidar de que seja um 
efeito esperado, se não procurado, pelo Poder Público nos bairros 
populares, já foi observado e analisado (como em Paris: CLER-
VAL; FLEURY, 2009; FLEURY; GOUTAILLER, 2014).

Sobre a Praça da Estação: do espaço compartilhado 
ao projeto negociado

Os diferentes planos diretores do município de Belo Hori-
zonte, de 1975 ao mais recente em 1996 (revisado em 2010), re-
forçaram a dupla centralidade da Praça da Estação: centralidade 
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para o transporte urbano e nova centralidade cultural que vem 
articular-se com as centralidades mais estabelecidas da cidade 
planejada. A estratégia do município de Belo Horizonte é de fato 
tornar o bairro da Praça da Estação um local de patrimônio cul-
tural e de lazer da capital mineira. Para isso, conta com o Plano 
de Reabilitação do hipercentro de Belo Horizonte, que em 2007 
qualifica o setor como “bairro cultural e patrimonial”. O projeto 
da prefeitura é transformar a face deste bairro antigo, de modo 
que incorpore sua história e sua modernidade ao receber artis-
tas contemporâneos e instalações culturais. A implementação 
dessa estratégia teve início em 1988, com a patrimonialização 
da esplanada da Praça da Estação e continuou com sua requali-
ficação, concluída em 2004. Seguiu-se a instalação de atividades 
culturais em vários prédios tombados ou galpões industriais e 
ferroviários abandonados próximos da praça. Uma das primei-
ras instalações abertas, no início de 2006, é o Museu de Artes 
e Ofícios (MAO), instalado no interior do edifício histórico da 
Estação Central, em parceria com o Instituto Cultural Flávio 
Gutierrez, fundação privada que possui uma grande coleção de 
objetos pertencentes à história das artes e ofícios brasileiros. 
Além do museu, destacam-se outros equipamentos culturais, 
como a Funarte (Fundação Nacional de Artes), que abriga ex-
posições de arte contemporânea e artistas residentes, o espaço 
CentoeQuatro, uma estrutura privada instalada desde 2009 na 
antiga fábrica 104 Tecidos e apoiada pelo município, ou o Centro 
Cultural da UFMG.

A transformação da região central estava, portanto, em an-
damento quando Márcio Lacerda, então prefeito de Belo Ho-
rizonte, decide, em dezembro de 2009, proibir por decreto a 
organização de eventos de todos os tipos na Praça da Estação. 
Foram as práticas então existentes na esplanada que indispu-
seram as autoridades municipais cujo interesse coadunava com 
o da Fundação Gutierrez, dona da coleção e gestora do Museu 
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de Artes e Ofícios. Como a prefeitura, esta fundação não quer 
perto do museu a renovação da praça, os movimentos sociais e 
populares, shows musicais, teatro de rua, manifestações políti-
cas ou assembleias evangélicas. Embora a temática do MAO seja 
definitivamente popular, uma vez que trata de um grande acervo 
de diferentes tipos de artesanato, este último não atrai esponta-
neamente o público que atravessa a Praça da Estação e se sente 
ameaçado pelo uso excessivo da esplanada. Foi essa preocupação 
que levou o prefeito a proibir o uso do local para eventos. Essa 
forma de gestão pública do território, apoiada pelo MAO, limita 
as possibilidades de mistura social e vai contra a integração do 
patrimônio no cotidiano da população. Para implementar sua 
função formativa, educacional e referencial, o patrimônio deve 
de fato ser acessível e apropriado com intensidade.

O decreto provoca a indignação de grupos da cidade que or-
ganizam um primeiro evento em 7 de janeiro de 2010. Muitos 
se seguem e todos os sábados por quase um ano, o movimento 
transforma o local em uma praia no centro da cidade, um espaço 
simbólico com muitas pautas: a praia é provavelmente o espaço 
onde encontramos mais diversidade social, o espaço público por 
excelência; é também um espaço que falta em Belo Horizonte, 
uma rara metrópole brasileira do interior e desprovida de costa. 
O movimento é apelidado de Praia da Estação e reúne cada vez 
mais pessoas em uma multidão heterogênea de “nadadores” que 
se encontram na praia com seus instrumentos musicais e slogans. 
A Praça é a nossa Praia, a praça é a nossa praia: é de fato a deman-
da por todo o direito à ocupação do espaço público e ao direito de 
acesso ao patrimônio comum que é a agenda do movimento Praia 
(BOSREDON, 2014; BOSREDON; DUMAS, 2013). Além do even-
to festivo, o primeiro folheto também convida os participantes a 
um debate sobre a “revitalização por decreto”: acompanhando 
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o desafio da privatização de espaços, desde o início, portanto, 
também a reivindicação de uma participação dos cidadãos nos 
projetos urbanos que dizem respeito a todos. Essas demandas são 
atendidas por ativistas de classe social abastada (ou pelo menos 
com um forte capital cultural): são jovens universitários, intelec-
tuais, militantes, artistas, que se veem como os representantes de 
todos aqueles que frequentam o bairro, incluindo a população 
em situação de rua.

A Praia da Estação tornou-se gradualmente um tipo de tribu-
na para várias reivindicações, cujas causas foram às vezes unidas 
(por exemplo, a do grupo de pichadores Piores de Belo, presos 
por vários meses em 2011). “A questão do decreto tornou-se um 
símbolo e ofereceu a oportunidade de falar sobre todos os proble-
mas urbanos de Belo Horizonte” (entrevista com Rafael Barros, 
personagem carismático e midiático da Praia, fevereiro de 2012). 
O movimento também está na origem do renascimento do car-
naval em Belo Horizonte: o carnaval existia desde a fundação da 
cidade, mas ficou consideravelmente sem fôlego, vários blocos 
surgiram espontaneamente do movimento em 2010. Seu número 
tem aumentado desde então. Debate e protesto políticos são os 
combustíveis desses blocos que, para muitos, defendem o direito 
à cidade e a inclusão de minorias na vida urbana. Di Souza, líder 
do bloco Então Brilha, que começou a desfilar pelas ruas de Belo 
Horizonte em 2011, pondera:

As pessoas ocuparam as ruas, mas sempre há uma dúvida sobre 

quem está nas ruas. Porque o carnaval é organizado principalmente 

pela classe média. É por isso que hoje devemos nos perguntar outras 

coisas: como “enegrecer” os blocos, como trazer a periferia pra festa, 

dar a palavra às minorias (DI SOUZA apud RODRIGUES, 2017).
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Na praça do mercado Wazemmes: mistura social 
através da cultura, um projeto político

O bairro da praça do mercado tem sido uma área privilegiada 
para a ação cultural em Lille, que, com o tempo, foi uma combi-
nação do que é considerado uma cultura popular em continui-
dade com um passado industrial hoje parcialmente valorizado 
e de intervenções mais ou menos diretamente relacionadas à 
arte contemporânea. Assim, o centro cultural Maison Folie de 
Wazemmes é inaugurado em uma antiga fábrica têxtil em 2004, 
ano em que Lille foi eleita Capital Europeia da Cultura, enquan-
to os lofts, as reformas e revitalizações das moradias antigas se 
multiplicaram. E as mudanças morfológicas são duplicadas pelo 
reforço da oferta cultural e pela promoção do “festivo” pelos 
festivais populares realizados e apoiados institucionalmente. O 
projeto da cidade de Lille para o espaço cultural de Wazemmes, 
articulado em torno da Praça da Nouvelle Aventure, é, portanto, 
ao mesmo tempo voltado para:

¬ a valorização do patrimônio industrial, através da promoção 
da arte contemporânea (MF Wazemmes);

¬ a promoção da mistura social, da integração de populações 
e de uma vida social particularmente dinâmica (real ou 
fantasiosa), o que pode questionar a realidade dessa pre-
tensa mistura sobre os efeitos dos projetos municipais em 
relação à diversidade;

¬ e a valorização da festa como cultura popular de um antigo 
bairro da classe trabalhadora.

Em Wazemmes, a ação cultural municipal consistiu essencial-
mente na criação da Maison Folie (Figura 4), cuja programação 
é voltada para a cultura popular, grandes festivais (Wazemmes 
ao Acordeão) e shows ou workshops sobre questões sociais 
como comunidades, alteridade, lugar das mulheres na cidade 
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e as discriminações.4 A cena local também tem seu lugar, bem 
como eventos voltados voluntariamente para os jovens do bairro 
(através do Festival Hip Open Dance, por exemplo, em torno da 
dança hip-hop).

Figura 4 - A Maison Folie de Wazemmes (2019)

Fonte: Fotografia de Pauline Bosredon.

Em 2004, o projeto Maison Folie foi um forte gesto que vi-
sava celebrar a história industrial quanto à criação e renovação 
contemporânea (BOSREDON; GRAVEREAU; GRÉGORIS, 2016). 
Ela também foi concebida como um local de circulação e cruza-
mento, daí a criação de uma nova rua: a mistura dos públicos e 
das populações são parte do projeto (SERGENT, 2010).

Em Wazemmes, Martine Aubry especifica o projeto de conversão da 

fábrica da Leclerc em “Maison Folies”, uma oportunidade de apresen-

tar esse conceito, que ela deseja deixar uma marca forte de seu mandato 
4 Cf. Entrevista com Aline Lyoen, responsável pela ação cultural na Maison Folie, 

junho de 2016 (entrevista não publicada, feita pela equipe durante a pesquisa 
BH-Lille).
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durante o qual Lille foi declarada Capital Europeia da Cultura em 2004. 

Nas reuniões, ela apresentou longamente a política cultural descentra-

lizada que pretendia promover em torno de equipamentos culturais e 

festivais em cada bairro. Ela apresenta essas “Maison Folies” como uma 

chance de se reconectar com a antiga sociabilidade e reduzir a segrega-

ção dos bairros populares: “Pessoas de toda a cidade, mas também de 

toda a região e até de outros lugares virão aqui” (Martine Aubry, reunião 

pública, 2001) (ETHUIN; NONJON, 2005, p. 181).

Mas a redução da segregação e a mistura social continuam 
sendo um objetivo difícil de alcançar: se as ações na praça do 
mercado, da rua Sarrazins e da Praça Casquette (onde fica a 
Maison Folie) são garantidas à noite nos eventos, o equipamento 
permanece percebido por muitos habitantes jovens e idosos do 
bairro como um local que não se destina a eles (mas aos jovens 
dos bairros privilegiados).

Os efeitos da ação cultural pública sobre a 
mistura social

Uma cultura bem organizada e institucionalizada, levando 
a uma certa padronização cultural, uma estrutura urbana que 
“embelezou”: para alcançar esse resultado, era necessário pro-
mover a mistura social, esse era o primeiro passo. Hoje começa a 
segunda etapa, a da gentrificação: uma gentrificação residencial 
em Wazemmes (na área da praça do mercado), uma “gentrifica-
ção de práticas” (via requalificação e higienização de espaços 
públicos) na Praça da Estação em Belo Horizonte. De fato, em 
nossos bairros, a diversidade corresponde a diferentes formas 
temporais, da temporalidade de uso e presença a temporalida-
des residenciais mais longas. Essas formas em evolução podem 
ser articuladas, se complementam, se alimentam. Eles resultam 
em parte do uso de ambos os espaços por não residentes (no 
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mercado, em festivais, em festas e passeios). Mas alguns, mais 
sensíveis às atrações do setor, às vezes acabam se estabelecendo 
ali, o que leva gradualmente à sua gentrificação. Desse ponto de 
vista, a praça do mercado em Wazemmes e a Praça da Estação 
em Belo Horizonte, onde a função residencial é muito menor, não 
apresentam as mesmas formas.

Praça da Estação: recuperação e institucionalização 
da contestação

Com a contestação do decreto de Lacerda, nasceu um espa-
ço público de reivindicações (ver BOSREDON; DUMAS, 2013), 
um espaço de compartilhamento e discussão cujo objetivo era 
inicialmente criar uma coesão ampla. Em seguida, houve con-
frontos e, depois, uma posição da prefeitura de compartilhar o 
projeto por meio de um processo participativo: foram organiza-
das várias reuniões públicas, que resultaram na criação do “Co-
mitê de Acompanhamento dos Corredores Culturais da Praça 
da Estação” em março de 2013, representativa da diversidade de 
atores que atuam no bairro e no campo da cultura. A comissão foi 
composta por representantes da Fundação Municipal da Cultura, 
o Conselho Municipal da Cultura (COMUC), que é uma estru-
tura colegiada, consultiva e deliberativa constituída por metade 
dos membros eleitos da sociedade civil e metade dos membros 
designados pelo Poder Executivo municipal, mas também por re-
presentantes de instalações culturais, movimentos sociais, classe 
artística, lojistas, moradores de bairros, arquitetos e urbanistas, 
praticantes de esportes de rua e pessoas em situação de rua.

A comissão se reuniu por dois meses em apoio à equipe de 
arquitetos escolhidos pela prefeitura para o projeto de revitali-
zação urbana da área. Seu conselho não se limitou a intervenções 
físicas, mas expandiu-se para uma série de iniciativas e inovações 
no corredor cultural, como a implementação de uma política 
de assistência às pessoas em situação de rua, falta de banheiros 
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e iluminação pública, a melhoria dos abrigos de ônibus, a revi-
são do decreto que regulamenta o uso da Praça da Estação, a 
extensão do horário de funcionamento do parque municipal, a 
definição de ações culturais por meio de um convite público à 
apresentação de propostas que permita a participação de todos, 
etc. Rafael Barros (em nome da COMUC) pontuava constante-
mente o debate com os três seguintes imperativos: o projeto deve 
partir da premissa de que existem várias maneiras de habitar a 
cidade e que todas elas devem ser levadas em consideração; o 
projeto deve levar em conta a necessidade de criar um espaço de 
empoderamento para que os cidadãos fortaleçam seu poder de 
agir; todos devem ser capazes de acompanhar a implementação 
do projeto.

No entanto, nem o projeto arquitetônico, nem as ações fi-
nalmente propostas do escritório de arquitetura atenderam às 
expectativas da comissão. A proposta arquitetônica foi de fato 
baseada em suposições consideradas exóticas (geometria sa-
grada, Feng Shui) e estéticas (trabalhos nas calçadas, decoração 
urbana). O projeto levantou preocupações sobre a possível gen-
trificação do bairro, agravada pela natureza confidencial dos 
estudos anteriores à operação urbana.

Uma das principais características dos recentes movimentos 
sociais populares no Brasil, dos quais a Praia é um bom exemplo, 
é sua forma de organização muito livre, unindo grupos hetero-
gêneos, unidos por reivindicações igualmente diversas. Alguns 
desses movimentos têm como estratégia a ocupação de prédios 
vagos ou espaços públicos e são caracterizados por novas formas 
de luta. Quando o atual governo reconhece, de uma forma ou de 
outra, o poder dessas reivindicações, ele as integra à sua estru-
tura institucional. O fato de alguns líderes do movimento se tor-
narem membros do Conselho Municipal de Cultura, combinado 
com os esforços da Comissão de Acompanhamento do Corredor 
Cultural, criou a ilusão de que o sistema havia reconhecido a 
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legitimidade da luta. Mas, assim recuperado pela política munici-
pal, o movimento de protesto original foi parcialmente esvaziado 
de seu caráter subversivo. Os temas de contestação da Praia da 
Estação foram assim sacados do debate público sem oposição 
frontal das autoridades municipais: a explicação se deve em 
grande parte ao fato de o movimento Praia ter sido utilizado 
como estratégia inicial da prefeitura: sistematizada e até rituali-
zada, a Praia se torna cada vez mais parecida com ações lúdicas 
que não criticam o projeto municipal de renovação pela cultura, 
apresentada como uma transformação negociada do bairro.

Em Wazemmes: valorização da cultura popular e 
predominância dos atores públicos

Em Wazemmes, a força do poder municipal reside no mono-
pólio cultural exercido através da Maison Folie, que é um equi-
pamento sob controle municipal. Mesmo que ela seja ouvida no 
bairro e nas associações, a equipe de gerenciamento continua 
sendo a única responsável pela programação do equipamento:

Todo o trabalho consiste em encontrar um equilíbrio entre escutar 

as demandas do bairro, dos habitantes e os projetos propostos local-

mente pelas associações e, ao mesmo tempo, ter projetos nacionais 

ou internacionais. É uma mistura sutil. A complexidade é administrar 

diferentes cronogramas. O ideal é trazer um artista regional e depois 

implantar ações em diferentes escalas. Outras Maisons Folie funcionam 

mais por temáticas. Mas o princípio é sempre provocar encontros entre 

disciplinas, entre públicos, entre amadores e profissionais (O. Sergent, 

diretor da Maison Folie de Wazemmes de Lille, em 11 de junho de 2007, 

apud GUILLON, 2011, p. 431).

Pode-se traçar um paralelo entre a Praça da Estação e Wa-
zemmes, considerando as associações culturais criadas para 
cooperar com a política municipal, especialmente por ocasião 



416

COLEÇÃO DESAFIOS GLOBAIS

da organização de Lille 2004 Capital Europeia da Cultura e dos 
principais eventos organizados em Lille 3000, a estrutura criada 
pela prefeitura para perpetuar os impactos de Lille 2004. Entre 
essas associações está Attacafa, onde Vincent Guillon, em sua 
tese, mostra a total ambiguidade “entre oportunismo, restrição 
e resistência” (GUILLON, 2011, p. 483). Esta associação, criada 
em 1984, lança em 2001 o Festival da Sopa em reação ao anún-
cio do projeto de estabelecimento da Maison Folie no coração 
de Wazemmes, no marco da Capital Europeia da Cultura. Seu 
presidente explica que o evento de Lille 2004 drenou todos os 
projetos alternativos, incluindo iniciativas residenciais, impondo 
procedimentos altamente técnicos e complexos, fora do alcance 
do primeiro, destinados a controlar projetos culturais, distan-
ciando os habitantes de seus espaços públicos. O Festival da Sopa 
foi criado originalmente para restabelecer essa ligação entre os 
habitantes de Wazemmes, seu bairro (o local do festival fica nas 
ruas e parques ao lado da Maison Folie de Wazemmes, perto do 
mercado) e suas culturas mistas (veja a apresentação do festival 
no site lalouchedor.com).

Desde o seu lançamento, o sucesso do evento continuou reunindo 

mais de 80 mil pessoas por ano no bairro de Wazemmes. Mas, se ganha 

popularidade, o evento perde em convívio, a associação obtém o efeito 

oposto ao pretendido. O município de Lille também está absorvendo 

cada vez mais sua comunicação externa, e várias cidades europeias 

estão aproveitando a experiência de Wazemmes para organizar seu 

próprio festival da sopa. Attacafa deixa de ter uma posição crítica à me-

dida que se institucionaliza, levando ao enfraquecimento da dimensão 

contestadora e inovadora do projeto. (GUILLON, 2011, p. 485).

Os principais meios de recuperação da iniciativa cultural e de 
sua institucionalização se baseiam no subsídio público, o que nos 
leva a pensar se, em Wazemmes, a onipresença da prefeitura no 
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setor cultural não inibiria a iniciativa das associações locais no 
campo da cultura, conforme sugerido pelos autores da Sociolo-
gia de Lille (COLLECTIF DEGEYTER, 2017) ou por E. Da Lage, 
presidente da Associação Attacafa (GUILLON, 2011).

Quanto às ações de revitalização do centro de Wazemmes e 
particularmente da praça do mercado, hoje elas oferecem uma 
estrutura suficientemente atraente e tranquilizadora para ga-
rantir que todos se apropriem dos espaços de acordo com suas 
expectativas, excluindo ou limitando as passagens nos espa-
ços menos populares. A multiplicação de atividades culturais, 
alinhada à requalificação dos espaços públicos e à renovação 
das moradias, são operações concretas que ilustram a transfor-
mação que é uma transição entre o passado e o presente. Mais 
amplamente, a vida social é, em geral, apreciada, embora alguns 
denunciem problemas e desvantagens (barulho, furtos, tráfico 
de drogas) ou experimentem decepções. Várias associações, no 
entanto, continuam atuando em favor da melhoria dos espaços 
do bairro, embora ressentidas com a falta de reconhecimento do 
Poder Público em determinadas ruas (como a rua Jules Guesde), 
quando outros setores focam a atenção.

Essa valorização do bairro no sentido de um patrimônio cul-
tural do mundo do trabalho é hoje uma das características de 
sua gentrificação, principalmente em sua parte central. Em seu 
projeto de renovação urbana elaborado sob o PNRU (Programa 
Nacional de Renovação Urbana), a prefeitura de Lille reconhece 
que “o bairro de Wazemmes é um setor em que a pressão sobre os 
imóveis e os terrenos é exercida em detrimento das populações 
modestas” e exibe uma estratégia de luta contra “o fenômeno da 
gentrificação e exclusão das populações modestas encontradas 
no norte do bairro” (LILLE…, 2007, p. 15).

O projeto de mistura social da cidade de Lille parece generoso, 
mas ainda existe o risco de violência social no processo de apro-
priação de formas culturais populares. A mistura, em espaços 
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residenciais ou em espaços públicos, não é necessariamente a 
garantia de direitos iguais à cidade para todos os habitantes da 
cidade e pode, pelo contrário, “levar, de maneira contornada, à 
imposição de normas, valores, costumes e práticas, de certos gru-
pos (dominantes) sobre outros (dominados)” (LEHMAN-FRIS-
CH, 2009, p. 112). A apropriação dos valores de uso originalmente 
destinados às famílias da classe trabalhadora por uma população 
bastante jovem e com boa educação que trabalha em setores 
criativos é ainda mais violenta porque, na forma bem-sucedida 
de gentrificação, os recém-chegados também se apropriam do 
espaço público, ruas, calçadas, cafés e empresas nos bairros onde 
vivem. Cria, de fato, um convívio urbano que nunca poderá ser 
apropriado pelos trabalhadores que partiram para os bairros 
periféricos. Esse imperialismo urbano anda de mãos dadas, pa-
radoxalmente, com uma demonstração do desejo de promover a 
mistura social (PINÇON; PINÇON-CHARLOT, 2014).

Esse processo de dominação não ocorre sem problemas ou 
sem conflitos.

A mistura social, conforme pensado pelas autoridades públicas e 

por alguns gentrificadores, é uma fonte da competição em que grupos 

sociais estão envolvidos no acesso a recursos urbanos nos bairros em 

gentrificação. A luta é desigual, mas alguns gentrificados conseguem 

se opor a uma certa resistência. Às vezes, essa resistência é expressa 

em lutas e mobilizações coletivas, que podem variar muito em sua 

forma, conteúdo e até em seu grau de contradição interna. Embora 

raramente constitua uma primeira demanda, críticas à mistura social 

geralmente aparecem no fundo dessas várias formas de mobilização 

(GIROUD, 2015).

É o que vemos na Praça da Estação em Belo Horizonte, onde a 
implementação de políticas públicas levou a formas de protesto. 
Porém, as autoridades municipais apresentaram propostas para 
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intensificar os usos do local, principalmente aqueles relaciona-
dos a uma apropriação cultural mais diversa, por meio do apoio 
a eventos culturais e esportes de rua. Quanto a Wazemmes, a 
ação cultural da cidade de Lille pode ser interpretada como a 
reciclagem do que se refere às chamadas culturas populares. O 
Festival da Sopa ou o Festival do Acordeão são exemplos. Nesta 
perspectiva, “mistura” seria pensado como uma combinação 
de atividades culturais convencionais e uma cultura popular 
revisitada. Mas, na realidade, hoje observamos que o processo 
participativo que essa orientação exige enfraqueceu, ou que não 
obteve sucesso ou que, no fundo, não é mais um objetivo priori-
tário, porque segue no caminho da gentrificação:

O uso da proximidade e da participação na retórica dos gestores mu-

nicipais no momento da criação da Maison Folie provocou um influxo 

de demandas extremamente variadas e, às vezes, relacionadas à esfera 

privada (casamentos, aniversários, feriados religiosos, etc.). A recusa 

quase sistemática desse tipo de solicitação gerou muitas frustrações 

que levaram, em troca, à rejeição da Maison Folie em certos bairros. O 

slogan “lugar aberto ao bairro e a população” gerou muita expectativa 

por parte dos habitantes, mas contradiz a política dos diretores da 

Maison Folie em manter um forte posicionamento artístico (GUILLON, 

2011, p. 435).

Conclusão

As políticas culturais aqui abordadas parecem estar alinha-
das com a mistura social, mas o efeito anunciado não é neces-
sariamente o efeito real: a mistura social pode ser anunciada, 
desejada, mas também leva à gentrificação (e às vezes é o efei-
to procurado, embora não reconhecido). Este uso do conceito 
de mistura pela política: em que medida é sincero? Quando as 
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autoridades públicas falam abertamente sobre gentrificação – 
consulte o documento PNRU (LILLE…, 2007) –, elas a usam 
de maneira negativa para denunciá-la. Mas a outra informação 
nesse documento é que elas também nos dizem que estão cien-
tes disso. Contudo, nos discursos políticos dominantes, isso não 
é mencionado: a gentrificação é parte integrante do projeto? É 
esta a finalidade do projeto? Por que não é assumida neste caso?

Podemos questionar o futuro de nossas duas praças e seus 
bairros. De fato, projetos culturais construídos com o objetivo de 
criar ou reforçar a mistura social no bairro e em seus espaços de 
sociabilidade e consumo, se resultam em uma mistura residen-
cial, acabam também resultando em gentrificação, o que equivale 
a uma ausência de mistura, a mistura social seria então uma etapa 
em direção à gentrificação permanente.

A mistura social se revela como um projeto político. Atenção! 
Esta é uma visão cínica. A mistura social pode ser enriquecedora 
para todos? Isso sustenta o discurso sobre diversidade social 
como uma característica da democracia local.

Em BH, a antiga gestão municipal – diferentemente de Lille 
– conduzia uma forma de higienização local (para limitar a ação 
popular e a existência de grupos considerados “inadequados” na 
praça). A atual gestão da prefeitura parece mais neutra neste pon-
to, mas não ajudou a transformar em ações concretas os debates, 
limitados a ações específicas relacionadas ao calendário oficial.

O que percebemos na Praça da Estação é que, mesmo após sua 
revitalização, a população ainda a considera um local de passa-
gem. A grande esplanada em frente ao Museu de Artes e Ofícios, 
onde ficava o estacionamento, é ocupada pelas manifestações 
culturais e políticas de vários grupos sociais, sem qualquer inte-
gração entre eles. Não há uso comum do espaço, apenas quando 
há eventos específicos. Vários fatores limitam o uso do espaço, 
como falta de sombra e insegurança. Ainda há pedestres com uso 
restrito da praça, seu uso é limitado ao embarque e desembarque 
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de transporte público. No entanto, a localização e espacialida-
de da Praça da Estação dão-lhe certo ar de rebeldia, porque 
suas características urbanas são mais propícias a movimentos de 
protesto social, que, com seu significado histórico e patrimônio 
cultural estabelecido, contêm elementos para apropriação cole-
tiva, exercem seu potencial educacional, a transmissão de ideais, 
inclusive as revolucionárias.

Em Wazemmes, a prefeitura tem uma preocupação importan-
te, que é estimular a diversidade social por meio de sua política 
cultural. Apesar da existência de políticas públicas nesse sentido, 
resta uma pergunta: essas políticas realmente transformam o 
cotidiano da população no sentido de uma mistura mais social? 
E elas acabam limitando as iniciativas populares?

Nos dois casos (BH e Lille), de fato, parece que existem di-
ferentes momentos de convivência de diferentes classes sociais, 
mas não há uma mistura real, apesar do grande potencial de 
ambos os lugares em relação à urbanidade.

Com a erosão dos governos de esquerda no Brasil por ques-
tões relacionadas à corrupção, as eleições de 2018 levaram ao 
poder grupos políticos sem tradição de governo representada 
por empresários de extrema-direita e neoliberais com discur-
sos de eficácia da gestão. Assim, no governo federal assumiu a 
presidência do país o ex-militar Jair Bolsonaro e o empresário 
Romeu Zema no governo de Minas Gerais. No governo federal, 
duas medidas relacionadas ao nosso tópico se destacam. A pri-
meira, seguindo uma política de repressão ao ativismo político 
e a supressão de práticas democráticas de representação direta, 
houve a tentativa de extinção dos conselhos de participação civil 
nas representações federais. O segundo foi minar as políticas cul-
turais (extinção do Ministério da Cultura), limitando os recursos 
destinados pelas empresas ao patrocínio por meio da lei federal 
sobre a promoção da cultura. Essa limitação enfraquece, por 
exemplo, a preservação da grande maioria dos museus e centros 
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culturais do país, que são altamente dependentes de recursos pri-
vados, dada a notória falta de um orçamento federal para o setor.

Por sua vez, o novo governo do estado, muito favorável a teses 
e ações federais, extinguiu a Secretaria de Cultura, atrelando-a 
ao Turismo, e reduziu os recursos do setor. Há uma preocupação 
de que iniciativas federais, como nos estados, afetem os municí-
pios. O perfil de novos líderes, contrário às práticas democráticas 
e ao progresso social, dificultará o apoio a políticas públicas de 
mistura social, o que afetará fortemente o território da Praça 
da Estação. Como indicador, podemos citar os centros culturais 
existentes que dependem de recursos privados para sua manu-
tenção e a ameaça aos conselhos de gestão da política cultural, 
em que atores de diferentes categorias discutem as práticas pro-
gressistas necessárias para a região.

Em Lille, as eleições municipais serão realizadas na prima-
vera de 2020; o resultado é incerto, mas sem dúvida ocorrerão 
mudanças na política cultural municipal.
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